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Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA N°310, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1992.

Autoriza a utilização de recursos do Fundo de Marinha Mercante
em favor da Companhia Lloyd Brasileiro - LLOYDBRAS.

(Publicada no Diário Oficial de 16 de novembro de 1992, Seção I)

RETIFICAÇÃO

Na página 15813, 1' coluna, nas assinaturas,

ITAMAR FRANCO
Paulo Roberto Haddad

Gustavo Krause Gonçalves Sobrinho
Frederico Victor Moreira Bussinger

Ministério da Justiça

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIAS DE 16 DE NOVEMBRO DE 1992

C) MinIstr O de Estado DA JUST/ÇA, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto n= 11, de 18 de
janeiro de 1991, combinado com o Decreto n= 22, de 19 de fevereiro de
1991 e diante da proposta apresentada pela Fundação Raciona/ do Índio
FUNAI, objetivando a definição de limites da Área Indígena IPIXUNA, dons
tanto do Processo FUNAI/BSB/ 1509/92.

CONSIDERANDO que a Arca Indígena /PIXUNA, localizada
no Município de Humaitá, Estado do Amazonas, ficou caracterizada como de
ocupação tradicional e permanente indígena, nos termos do artigo 231 da
Constituição Federal e do artigo 17 da Lei n= 6.001, de 19 de dezembro
de 1973;

CONSIDERANDO os termos do Parecer n= 052/CIO de 02 de
outubro de 1991 e Despacho do Presidente n = 024 /FURA/ de 30 de Julho
de 1992, publicados no D.O.U. de 10 de agosto de 1992;

CONS/DERANDO que a declaração de ocupação indígena e
definição dos limites propostos visam assegurar apoio e protegia ao gru
po indígena Parintintin, conforme determinações legais, resolve:

09 546 I - Declarar como de posse perrunente indígena, para
efeito de demarcação, a Área Indígena IP/XUNA, com superfície aproxHmda de
179.640 ha (cento e setenta e nove silo seiscentos e quarenta hedtares)
e perímetro também aproximado de 290 km (duzentos e noventa quilômetros)
assim delimitada: NORTE: Partindo do Ponto 01 de coordenadas geográficas
aproximadas 06 . 27'30"S e 62 . /0'10 .14g,, loca/izado na cabeceira do Igara
pé Grande; dai, segue pelo divisor d'águ, até a cabeceira do Igarapé Ma
rizal; daí, segue no sentido jusante até a confluência do Rio	 Ipixuna,
no Ponto 02 de coordenadas geográficas aproximadas 06 . 23 . 30"S e 62.01'00 .14gr.; daí, atravessando o citado rio até atingir o Lago Cajual; daí,
segue no sentido montante pelo Igarapé Cajual até sua cabeceira, no Pon
to 03 de coordenadas geográficas aproximadas 06 . 24'40"S e 61.59'20"Wgr.;
dai, segue pelo divisor d'água até o Ponto 04 de coordenadas geográficas
aproximdas 06 . 28'00"S e 61 . 58'00Wgr.; daí, segue por uma linha 	 reta
fta rumo leste até o Ponto OS de coordenadas geográficas aproximadas 06.
28 . 000 e 61 . 55 . 00"Wgr. LESTE: Do ponto antes descrito, segue pelo divi
sor d'água que separa a bacia formadora da margem direita do Rio Ipixn,
na, da bacia formadora da margem esquerda do Rio Maici, confrontando-se
com a Área Indígena Pirahã, até o Ponto 06 de coordenadas geográficas
aproximadas 07 . /1'00"S e 62 . 20 . 30 .14gr., localizado na cabeceira do Igara
pé GaviZ.. SUL: Do ponto antes descrito, segue no sentido jusante pelo
igarapé Gavião até a confluência do Rio Ipixuna, no Ponto 07 de coordeng
das geográficas aproximadas 07 . 12'45 . 0 é 62 . 23 . 20"Wgr.; dal, segue	 no
sentido jusante pelo citado rio até a confluência do Igarapé /omoco, no
Ponto 08 de coordenadas geográficas aproximadas 07 . 08'20 . 0 e 62.24'06"
Wgr.; daí, segue no sentido montante pelo citado igarapé até a conf/uén
cia do Igarapé Barbadinho, no Ponto 09 de coordenadas geográficas aproxj
nadas 07 . 07 . 400 e 62 . 29 . 20"Wgr., confronta-se nesse limite com a Área
Indígena Nove de Janeiro. OESIS: Do ponto antes descrito, segue pelo di
visor d'água que separa a bacia formadora da margem direita do Rio Nadei
co, co bacia formadora da margem esquerda do Rio Ipixuna, até o Ponto 01
inicial da descrição.

n
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I/ - Determinar que a FUNAI promova a demarcação admi
nistrativa da Área Indígena ora declarada, para posterior homologação pg
lo Presidente da República, nos termos do Artigo 19, § 1 2 , da Lei n26.001/73 e Artigo 9 2 do Decreto n 2 22/91.

/I/ - Proibir o ingresso, o trânsito ou permanência
de pessoas ou grupos de não índios dentro do perímetro ora especificado,
salvo quando autorizados pela LUNAR, e desde que sua atividade não seja
nociva, inconveniente ou danosa à vida, bens e ao processo de assisten
cia ao índio.

b/icação.
	 IV - Esta portaria entra em vigor a partir de sua pg

O Ministro de Estado DA JUSTIÇA, no uso de
suas atribuiçees e tendo em vista_ o disposto no Decreto n 2 11, de 16 de
janeiro de 1991, combinado com o Decreto n 2 22, de 19 de fevereiro de
1991 e diante da proposta apresentada pela Fundação Nacional do índio -
FUNAI, objetivando a definição de limites da Área Indígena TAIHANTESU,
constante do Processo FUNAI/B50/ 1749 /92.

CONSIDERANDO que a Área Indígena TAIHANTESU, localizà
da no Município de Comodoro, Estado de Mato Grosso ficou caracterizada
como de ocupação tradicional e permanente indígena, nos termos do artigo
231 da Constituição Federal e do artigo 17 da Lei n 2 6.001, de 19 de de
zembro de 1973;

aproximado de 32 km (trinta e dois quilômetros), assim delimitada:NORTE:
Partindo do Ponto . 1" de coordenadas geográficas aproximadas 14°05 . 415e 59°35 . 23"Wgr., localizado na confluencia do Córrego Vai-e-Vem com o
córrego sem denominação; dai, segue no sentido montante pelo citado cOr.,
rego até sua cabeceira, no Ponto "Ide coordenadas geográficas aproxima
das 14 2 03 . 575 e 59°31 . 37"Wgr. LESTE: Do ponto antes descrito, segue por
uma linha reta no azimute e distância aproximados de 169°08.37"
7.443,00 metros até o Ponto "3" de coordenadas geográficas aproximadas
14°07 . 55"S e 59°30 . 53"Wgr., localizado na margem direita do Córrego Areia
Branca; dai, segue por uma linha reta no azimute e distância aproximados
de 202°5555" e 2.823,00 metros até o Ponto "4" de coordenadas geográfi
cem aproximadas 14°09 . 19 . 5 e 59°31'3094g,, localizado na cabeceira de
um córrego sem denominação. SUL: Do ponto, antes descrito, segue no senti
do jusante pelo citado córrego até sua confluência no Córrego Vai-e-Vem,
no Ponto "5" de coordenadas geográficas aproximadas 14°07'45"5 e 59°33'
42"Wgr, OESTE: Do ponto antes descrito, segue no sentido jusante 	 peloCórrego Vai-e-Vem até o Ponto . 1 . , inicial da descrição.

II - Determinar que a FUNAI promova a demarcação adml
nistrativa da Área Indígena ora declarada, para posterior homologação pg
lo Presidente da República, nos termos do Artigo 19, § 1 2 , da Lei n2
6.001/73 e Artigo 9 2 do Decreto n 2 22/91.

II/ - Proibir o ingresso, o trãnsito e a permanência
de pessoas ou grupos de não índios dentro do perímetro ora especificado,
ressalvadas a presença e a ação de autoridades federais, bem como a de
particulares especialmente autorizados, desde que sua atividade não seja
nociva, inconveniente ou danosa à vida, aos bens e ao processo de asais •
tência aos indígenas.

blicação.
	 IV - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua pu

CONSIDERANDO os termos do Parecer 17/COA de 12 de
junho de 1992 e Despacho do Presidente n e 027/FUNAI de 19 de agosto de
1992, publicados no 0.0,0 de 02 de setembro de 1992;

CONSIDERANDO que a declaração de ocupação indígena e
definição dos limites propostos visam assegurar apoio e proteção ao gra
po indígena Wasusu, conforme determinações legais, resolve:

$9 547	 —	 2 - Declarar como de posse permanente indígena, para
efeito de demarcação, a Arca Indígena TAIHANTESU, cem superfície aprox/
moda de 4.700 ha (quatro mil e setecentos hectares) e perímetro 	 também

O Ministro de Estado DA JUSTIÇA, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto n 2 11, de /8 ' de
janeiro de 1991, combinado com o Deõreto 52 22, de 04 de fevereiro de
1991 e diante da proposta apresentada pela Fundação Nacional do /ndio -
FUNAI - objetivando a definição de /imites da Área Indígena CABECEIRA DO
RIO ACRE, constante do Processo FUNAI/BSB/ 1926/92.

CON210E0ANDO que a Área Indígena CABECEIRA DO RIO
ACRE, localizada no Município de Assis Brasil, Estado do Acre, ficou ca
racterizada como de ocupação tradicional e permanente indígena nos ter
mos do artigo 231 da Constituição Federa/ e do artigo 17 da Lei n 2 6001,
de 19 de dezembro de 1973;

CONSIDERANDO os termos do Parecer 11 2 006/CAD-D/D/DAF
de de setembro de 1992 e Despacho 11 2 016, de 11 de setembro de 1992,
publicados no DO.! de 18 de setembro de 1992;

CONSIDERANDO que a declaração de ocupação indígena e
definição dos limites propostos visam assegurar apoio e proteção ao Orlo
po Indígena JAM/NAWA, conforme determinações legais, resolve:

N9 548	 —	 I - Declarar como de posse permanente indígena, para
efeito de demarcação, a Arco Indígena CABECEIRA DO RIO ACRE, com superfi
cie aptbximada de 76.680 ha (setenta e seis mil, seiscentos e	 oitenta
hectares) e perímetro também aproximado de 170 km (cento e setenta qui/â
metros), assim delimitada: NORTE: Partindo do Ponto 01 de coordenadas
geográficas 10°44'55,52"S e 70°03 . 13,26"Wgr., localizado co Marco 26 da
demarcação da Área Indígena Mamoadate, criada pelo Decreto e 5 254, de 29
de outubro de 1991; daí, segue no sentido jusante pelo Igarapé Mamoadate
até a confluencia do Igarapé Recurso, no Ponto 02 de coordenadas geogrâ
ficas aproximadas 10°44 . 55"S e 69°55 . 40"Wgr.; daí, segue por uma linha
reta até o Ponto 03 de coordenadas geográficas aproximadas 10°47 . 05"S e
69°51 . 10"Wgr., situado na cabeceira do igarape sem denominação, afluente
da margem esquerda do Igarapé Bom Principio; daí, segue por uma linha ra
ta até o Ponto 04 de coordenadas geográficas aproximadas /0°47 . 30 .5 e
69°50 . 55"Wgr., situado na cabeceira do igarapé sem denominação; dai, St
gue no sentido jusante pela citado igarape até a confluencia do Igarapé
São Lourenço, no Ponto 05 de coordenadas geográficas aproximadas /0°48.
45°5 e 69°49 . 20"Wgr.; daí, segue no sentido montante pelo citado igarapé
até a confluência do igarapé sem denominação, no Ponto 06 de coordenadas
geográficas aproximadas 10°48'18"5 e 69°46 , 05"Wgr.; daí, segue no senti
do montante pelo citado igarape até próximo de sua cabeceira, no Ponto
07 de coordenadas geográficas aproximadas /0°47 . 55S e 69°46 . 05"Wgr. LE2
TE: Do ponto antes descrito, segue por uma linha reta COM azimute e dia
tância aproximados de 186 0 0000" e 2.200 metros, até o Ponto 08 de c.a
denodas geográficas aproximadas 10°49 . 10"S e 69°46 . /8"Wgr.; daí,	 sego.
Por uma linha reta com azimute e distância aproximados de 154°00'00" 	 e .
3.050 metros até o Ponto 09 de coordenadas geográficas aproximadas /O°
50405 e 69°45 , 35 0 00r.; daí, segue por uma linha reta com azimute e dia
tãncia aproxinmdos de 216°00 . 00" e 1.800 metros ate o Ponto 15 de coordg
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nadas geográficas aproximadas 10 0 51 . 26 .0 e 69 . 46 . 10 .Wgr.; dai, segue por
uma linha reta com azimute e distância aproximados de 142°00 . 00" p 900
metros até o Ponto /1 de coordenadas geográficas aproximadas 10°55 . 50 . S
e 09°45 . 52 .Wgr.; daí, segue por uma linha reta com azimute e	 distância
aproximados de 163°30'00 . e 1.000 metros até o Ponto 12 de 	 coordenadas
geográficas aproximadas 10°52 . 21 .S e 69 0 45 . 41Wgr.; dai, segue por	 uma
linha reta com azimute e distância aproximados de 206 0 30 . e 6.900 metros
até o Ponto 13 de coordenadas geográficas aproximadas 10°55 . 45"S e 69°
47 . 19 . Wgr., situado na margem esquerda do Rio Acre, confronta-se neste
trecho com o limite da Reserva Extrativista Chino Mendes, criada pelo DR
ereto n . 99.144, de 12 de março de 1990. SUL: Do ponto antes descrito,s2
gue no sentido montante pele Rio Acre até o Ponto 14 de coordenadas geR
gráficas aproximadas /1°02 . 42 . S e 70°11 . 14 .Wgr., localizado no limite da
Estação Ecológica do Rio Acre, criada pelo Decreto n . 86.061, de 02 de
junho de 1991. OESTE: Do ponto antes descrito, segue pelo referido limi
te no azimute e distância aproximados de 23°24'00 . - 36.500,00	 metros
até o Ponto 01, inicial da descrição.

II - Determinar que a FUNAI promova a demarcação admi
nistrativa da Área Indígena ora declarada, para posterior homologação PR
lo Presidente da República, nos termos do Artigo 19, 9 /., da Lei n.
6.001/73 e Artigo 9 . do Decreto n 2 22/91.

/II - Proibir o ingresso, o trânsito e a permanência
de pessoas ou grupos de não-índios dentro do perímetro ora espenificado,
ressalvadas a presença e a ação de autoridades federais, bem como a de
particulares especialmente autorizados, desde que sua atividade não seja
nociva, inconveniente ou danosa à vida, aos bens e ao processo de 050i2
tência aos indígenas.

O Ministro de Estado DA JUSTIÇA, no uso de
suas atribuições e tendo em vista g disposto no Decreto n v 11, de 18 de
janeiro de 1991, combinado com o Decreto n . 22, de 19 de fevereiro de
1991 e diante da proposta apresentada pela Fundação Nacional do /ndio -
FUNAI, objetivando a definição de /imites da Área Indígena CURUÁ,	 cons
tanta do Processo F000I/BSB/1070/92.

CONSIDERANDO que a Área Indígena COROA, localizada no
Municipio de Altamira, Estado do Pará, ficou caracterizada como de oCupa
ção tradicional e permanente indígena, nos termos do artigo 231 da Cone
títuiçâo Federal e do artigo 17 da Lei ne 6.001, de 19 de dezembro 	 de
1973;

blicação.
IV - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua pe

O Ministro de Estado DA JUSTIÇA, no uso de
suas atribuições e tendo em vistp o disposto co Decreto n . 11, do 18 de
janeiro de 1991, combinado com o Decreto n . 22, de 19 de fevereiro de
1991 e diante da proposta apresentada pela Fundação Nacional do índio -
FUNAI, objetivando a definição de limites da Área Indígena PAUMARI DO CU
NIUÁ, constante do Processo FUNAI/050/1439/92.

CONSIDERANDO ,que a Área Indígena PAUMARI DO CUNIUÁ, /2
calizada no Município de Tapaua, Estado do Amazonas, ficou caracterizada
domo de ocupação tradicional e permanente indígena, nos termos do artigo
231 da Constitiiição Federal e do artigo 17 da Lei n . 6.001, de 19 de da
zembro de 1973;

•
CONSIDERANDO os termos do Parecer n . 020/CEA, de 17 de

Junho de 1992 e Despacho do Presidente n % 026 /FUNAI de 31 de Julho de
1992, publicados co 0.0,5 de 10 de agosto de 1992;

CONSIDERANDO que a declaração de ocupação indígena e
definição dos /imites propostos visam assegurar apoio e proteção ao Cr2
po Indígena PAUMARI, conforme determinações legais, resolve.:

N9 549 - I - Declarar como de posse permanente indígena, para
efeito de demarcação, a Área Indígena PAUMARI DO CUNIUÁ, com superfície
aproximada de 35.000 ha (trinta e cinco mil hectares) e perímetro também
aproximado de 150 km (cento e cinquenta quilômetros), assim. delimitada:
NORTE: Partindo do Ponto O/ de coordenadas geográficas aproximadas 060
03 , 00 . 0 e 65°03 . 45"Wgr., situado na confluência do Igarape das Almas no
Igarapé Minuã; dal, segue co sentido jusante pelo citado igarapé até sua
confluência no Rio Tapauá, no Ponto 02 de coordenadas geográficas aproxi
modas 05 0 56 . 00 0 0 e 64°52'30 .Wgr.; daí, segue no sentido jusante pelo ci
nado rio até a confluência do Rio Cuniuá, no Ponto 03 de coordenadas gen
gráficas aproximadas 05 0 57 . 20 . 0 e 64°48 . 30"Wgr. LESTE; Do ponto	 antes
descrito, segue no sentido montante pelo Rio Cuniuá até a 	 confluência,
pela sua margem direita, do Igarapé Pa/hal, no Ponto 04 de coordenadas
geográficas aproximadas 06°04 . 45 . 5 e 64 0 49'45"Wgr.; daí, segue no senti
do montante pelo citado igarapé até a confluência do Igarape
no Ponto 05 de coordenadas geográficas aproximadas 06°06 . 35 . S e 64°49'
27 .Wgr.; daí, segue no sentido montante pelo citado igarapé até sua caba
ceira, no Ponto 06 de coordenadas geográficas aproximadas 05 0 09 . 35 .5 e
64 .46 . 48 . Wgr. SUL: Do ponto antes descrito, segue por uma /inha reta no
rumo sudoeste até o Ponto 07 de coordenadas geográficas aproximadas 06°
0955 .0 e 64 0 47 . 45Wgr., localizado na margem direita do Igarapé da On
ça; dal, segue no sentido jusante pelo citado igarapé até a confluência
de um dos furos formadores do Igarapé Palhal, no Ponto 08 de coordenadas
geográficas aproximadas 05°09 . /5"S e 69°49'40 .1/gr.; daí, segue na	 dire
ção geral sudoeste, polo citado furo, até a confluência no Igarapé 	 Pa
lha/, no Ponto 09 de coordenadas geográficas aproximadas 05°10 . 45 . 0	 e
64°5/'15"Wgr.; dal, segue no sentido jusante pelo furo existente até a
confluência do Rio Cuniuá, no Ponto 10 de coordenadas geográficas aproa!
nadas 06°08 . 45 . S e 64 0 51'55%9r.; daí, segue no sentido jusante pelo ci
tado rio até a confluência do Igarapé do Veado, no Ponto 11 de coordena
das geográficas aproximadas 06 . 07 . 03 . 5 e 64°53 . 00 .Wgr.; dal, segue no
sentido montante pelo citado igarapé até sua cabeceira, no Ponto 12 de
coordenadas geográficas aproximadas 06°09'40"S e 65 . 01 . 15 .Wgr. OESTE: Do
ponto 'antes descrito, segue por Uma linha reta no rumo noroeste até 	 a
cabeceira do Igarapé das Almas, no Ponto 13 de coordenadas geográficas
aproximadas 06°09'30 . S e 65°W40 .Wgr.; daí, segue no sentido jusante pa
/o citado igarapé até sua confluência no Igarapé Minuã, no Ponto 01, mi
cial da descrição.

CONSIDERANDO os termos do Parecer n . 067/CEA de 11 de
dezembro de 1991 e Despacho do Presidente n . 25/FUNAI, de 30 de julho de
1992, publicados no 0.0.0 dé 10 de agosto de 1992;

•
CONSIDERANDO que a declaração de ocupação indígena e

definição dos limites propostos visam assegurar apoio e proteção ao gr2
po indígena Curuaya, conforme determinações legais, resolve:

99 550	 -	 I - Declarar como de posse permanente indígena, 	 para
efeito de demarcação, a Área Indígena CURUÁ, com superfície aproximada
de 19.450 ha (dezenove mi/ e quatrocentos e cinqüenta hectares) e perimg
tro também aproximado de 95 km (noventa e cinco quilômetros), assim deli
mitada: NORTE: Partindo do Ponto 01 de coordenadas geográficas aproxima
das 05°32 . 00 . 5 e 54°30 . 20 . Wgr., localizado na foz do Igarapé Tapera 	 no
Rio Curuá; dai, segue no sentido montante pelo citado igarapé até sua
mais alta cabeceira, no Ponto 02 de coordenadas geográficas aproximadas
05 . 34'00 . S e 54°24'25 .Wgr. LESTE: Do ponto antes descrito, segue na dirR
ção geral sul, pelo divisor d'água que separa a bacia formadora da mar
gem esquerda do Rio Iriri, da bacia formadora da margem direita do Rio
Curuó, até o Ponto 03 de coordenadas geográficas aproximadas 05°45'00" S
e 54 . 25 . 38 .Wgr., localizada na mais alta cabeceira do Igarapé Favela.
SUL: Do ponto antes descrito, segue no sentido jusante pelo Igarapé Fava
la até sua foz no Rio Curuá, no Ponto 04 de coordenadas geograficas apr2
ximadas 05°42 . 02 . S e 54 . 29 . 30 . Wgr. OESTE: Do ponto antes descrito, segue
no sentido jueante pelo Rio Curai até o Ponto 01, inicial da•descrição.

I/ - Determinar sue a FUNAI promova a demarcação admi
nistrativa da Área Ind.igena ora declarada, para posterior homologaçãO PP.
/o Presidente da República, nos termos do Artigo 19, 9 1 . ; da Lei n.
6.001/73 e Artigo 9 e do Decreto n % 22/91.

III - Proibir o ingresso, o trânsito e a permanência
de pessoas ou grupos de não índios dentro do perimetro ora especificado,
ressalvadas a presença e a ação de autoridades federais, bem nono _o de
particulares especialmente autorizados, desde que ava atividade não seja
nociva, inconveniente co danosa à vida, aos bens e ao processo de asais
tência aos indígenas.

/V - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua	 1)2
blicação.

O Minis& o de Estado DA JUSTIÇA, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto n . 11, de 18 de,
janeiro de 1991, combinado com o Oecreto n z 22, de 19 de fevereiro de
1991 e díante da proposta apresentada pela Fundação Nacional do Indio -
FUNAI, objetivando a definição de /imites da Área Indígena KAMPA DO RIO
ENV/RA, constante do Processo FUNAI/BSB/0506/92.

CONSIDERANDO que a Área Indígena CAMPA DO RIO ENVIRA,
localizada no Municio/o de FeijO, Estado do Acre, ficou caracterizada ce
mo de ocupação tradicional e permanente indígena, nos termos do artigo
231 da Constituição Federal e do artigo 17 da Lei na 6.001, de 19 de de
zembro de 1973;

II - Determinar que a FUSAS promova a demarcação admi
nistrativa da Área Indígena ora declarada, para posterior homologação pe
lo Presidente da República, nos termos do Artigo 19, 1., da Lei n.
6.001/73 e Artigo 9 , do Decreto n 2 22/91.

III - Proibir o ingresso, o trânsito ou permanência de
pessoas ou grupos de não-índios dentro do perímetro ora especificado,sal
VO quando autorizados pela FUNAI, e desde que sua atividade não seja no
eiva, inconveniente ou danosa à vida, bens e ao processo de assistência
ao índio.

b/icação.
IV - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua NI

CONSIDERANDO os termos do Parecer n s 053/COR de 28 de
fevereiro de 1992 e Despacho do Presidente n s 028/FUNAI de 19 de agosto
de 1992, publicados no 0.0.0 de 02 de setembro de 1992;

CONSIDERANDO que a declaração de ocupação indígena e
definição dos limites propostos visam assegurar apoio e proteção ap gra.
po indígena caspa, conforme determinações legais, resolve:

N9 551 - I - Declarar como de posse permanente indígena, para
efeito de demarcação, a Área Indignou CAMPA DO RIO ENVIDA, com superfi
cie aproximada de 247.200 ha (duzentos e quarenta e sete mil e duzentos
hectares) e perimetro também aproximado de 350 km (trezentos e cinqüenta
quilômetros), assim delimitada: NORTE: Partindo do Ponto "/" de coordena
das geográficas 09°48 . 41,94 . S e 72 . 09 . 18,95 .Wgr., localizado no Marco de
Fronteíra 34 do /imite internacional Brasil/Peru; dai, segue por uma le
nha reta de rumo Sudeste até uma das cabeceiras do Igarapé /mbuia; dai,
segue pelo citado igarapé, a jusante, até a foz do igarapé sem denomin2
ção, no Ponto "2 . de coordenadas geográficas aproximadas 09 . 44 . 30 . 5	 e
71 . 50 . 50 .Wgr.; dai, segue pelo citado igarapé, a montante até uma de
suas cabeceiras, no Ponto "3 . de coordenadas geográficas aproximadas 09°
38 . 00 . S e 71 . 48 . 20 .4;gr.; dai, segue por uma linha reta no rumo Noroeste
até o POnt0 "4 . de coordenadas geográficas aproximadas 09 . 38'00"S e 71°
47 . 45 .Wgr., localizado na cabeceira do igarapé sem denominação; daí, s5
Que pelo citado igarapé, a jusante, até sua foz no Igarapé Boca Preta;
no Ponto "5 . de coordenadas geográficas aproximadas 09 . 36 . 50 .S e 71°41'
20 .1ígr.; dai, segue pelo Igarapé Boca Preta até sua cabeceira, no Ponto
"6 . de coordenadas geográficas aproximadas 09 . 31 . 50"S e 7/ . 43 . 30 . Nor.;
dai, segue por uma linha reta na direção Leste até o Ponto "7" de coorde
nadas geográficas aproximadas 09°31 . 22,97"S e 71°39'49,9394g,, localiza
do no marco 104, junto ao divisor de águas do Rio Humaitá; daí, segue na
direção geral Sudeste, pelo citado divisor Seguindo a demarcação da
Área Indígena Kaxinawá Rio humaita, até o Ponto "8" de coordenadas ge2
gráficas aproximadas 09°33 . 00 . 5 e 71°32'20"Wgr., localizado na cabeceira
do igarapé sem denominação afluente da margem direita do Rio Humaitápdai
segue por uma linha reta no rumo Sudeste até o Ponto "9" de coordenadas
geográficas aproximadas 09 . 34 . 20 . 5 e 71 . 32 . 00 .Wgr., localizado co cabe
ceira do Igarapé Paranazinho; dai, segue polo citado igarapé, a jusante,
até sua to. no Rio Envira, no Ponto z 50 . de coordenadas geográficas spro
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/Limadas 09°37 . 50"S e 71°27 . 30"Wgr.; dai, segue pelo citado rio, a jusan
te, até a foz do Igarapé Riozinho, no Ponto "11" de coordenadas geográfi
coo aproximadas 09°34 . 50"S e 7/°24 . 10"Wgr. LESTE: Do ponto antes descri
to, segue pelo IgarapéXiozinho, a montante até a foz do Igarapé Major
Dantas, no Ponto "12" de coordenadas geográficas aproximadas 09°47 . 20" S
e 71°26 . 45"Wgr.; dai, segue pelo citado igarapé, a montante até sua cabo
cairo, no Ponto . 13" de coordenadas geográficas 10°00 . 00,00"S e 71°43'
09,21"Wgr., localizado no Marco de Fronteira n . 28 do limite internacio
na/ Brasil/Perú. SUL: Do ponto antes descrito, segue pelo paralelo, acom
panhando o /imite internacional até o Marco de Fronteira n . 32, no Ponto
"14" de coordenadas geográficas 10°00'00,00"5 e 72°10'49,63"NR,, locali
cada no divisor de águas que separa as que correm para o Rio Juruá,	 a
oeste, das que seguem para o mesmo rio ao norte. OESTE: Do ponto antes
descrito, segue na direção geral Norte, pelo citado divisor de águac 	 e
limite internacional Brasil/Perú até o Ponto "1", inicial da descrição.

II - Determinar que a FUNAI promova a demarcação admi
nistrativa da Área Indígena ora declarada, para posterior homologação pé.
lo Presidente da República, nos termos do Artigo 19, § 1 , , da Lei n.
6.001/73 e Artigo 95 do Decreto n . 22/9/.

III - Proibir o ingresso, o trânsito e a permanência
de pessoas ou grupos de não índios dentro do perímetro ora especificado,
ressalvadas a presença e a ação de autoridades federais, bem como a de
particulares especialmente autorizados, desde que sua atividade não seja
nociva, inconveniente ou danosa à vida, aos bens e ao processo de asai2
tência aos indigenas.

blicação.
	 IV - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua pw.

MAURICIO CORRÊA
(Of. n? 180/92)

SECRETARIA DOS DIREITOS DA
CIDADANIA E JUSTIÇA

Departamento de Classificação Indicativa

PORTARIAS DE 4 DE NOVEMBRO DE 1992

O Diretor do Departamento de Classificação Indicativa da
Secretaria Nacional dos Direitos da Cidadania • Justiça, no uso assoas
atribuições, e tendo em vista dis posto nos arti gos 21 inciso XVI e 220
Parágrafo 3o inciso I, da Constituição Federal, resolve castificar,
para efeito indicativo, OS programas:

No 4006 - Veiculo . TELEVISOR
Cate goria . filme
Titulo . "JUSTICA PELAS PRÓPRIAS USOS"
Titulo ori g inai', "TOO FATMERS • JUSTICE"
Distribuidor	 VIACCNiViDEO ÁUDIO COMUNICAÇÃES LTDA.
Gênero : DRAMA
Recomendação : PROGRAMA NAO RECOMENDADO P/MENORES DE 14 ANOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 HORAS
Justificação da impropriedade: VIOLêNCIA
Protocolo MJ . no 8000-015884/92-46	 •

Na 4007 - Veículo : VISEU
Categoria	 filme
Titulo "REFLEXO DO MAL"
Titulo ori g ina/ : "REFLECTING SEIO"
Distribuidor r VIREO ARTE DO BRASIL LTDA,
Gênero	 OUSPENSE
Recomendação r INADEQUADO PARA MENORES DE 14 AMOS
Justificação da impro priedade: VIOLêNCIA E TENSOR
Protocolo MJ : no 8000-017055/92-52

Na 4008 - Veiculo	 CINEMA
,alegoria 1 filme
Titu/o r ,MULHER SOLTEIRA PROCURA ..."
Titulo original : "SINGLE WRITE FEHALE"
Distribuidor	 COLUHBIA TRI-STAR FILMS OF BRASIL, INC.
Gênero : DRAMA/SUSPENSE
Recomendação : INADEQUADO PARA HEWORES DE 18 ANOS
Justificação da im p ro priedade: VIOLOOCIA, TENSOR E SEXO
Protocolo HJ	 no 8000-018313/92-81

Na 4009 - Veiculo . CINEMA
Categoria	 traiter
Titulo r "MULHER SOLTEIRA PROCURA ..."
Titulo original	 "SINGLE WRITE FEHALE"
Distribuidor	 COLUMBIA TPI-STAR FILHS OF BRASIL, INC.
Gênero : DRANA/SUSPEMSE
Recomendação : INADEQUADO PARA HEMORES DE 14 ANOS
Justificação da impropriedade. VIOLOMCIA, TENSOR E SEXO
Protocolo HJ r no 0000-018313/92-81

Na 4010 - Veiculo . CINEMA
Categoria	 filme
Titu/o r "O DESPERTAR DE UMA REALIDADE"
Titulo ori g inal : "THE DAWHING"
Distribuidor : PARIS FILHES LTDA.
Gênero . DRAMA
Recomendação	 INADEQUADO PARA MENORES 12 ANOS
Justificação da impropriedade: VIOLêNCIA MODERADA
Protoco/o MJ	 no 8000-019346/92-76

Na 4011 - Veiculo	 C/NENA
Categoria : trai/er
Título 1 "13 DESPERTAR DE UMA REALIDADE"

Titulo original	 "COE DAWNING"
Distribuidor . PARIS FILHES LTDA.
Gênero i DRAMA
Recomendação . MA SEGUINTE CATEGORIA: LIVRE
Protocolo MJ r no 0000-019346/92-76

No 4012 - Veiculo . TELEVISOR
Cátegoria	 filme
Título	 "PERVERSA AGONIA"
Titulo original i "83 HOURS TIL DAWN"
Distribuidor	 TURNER FILMES DO BRASIL LTDA.
Gênero : DRAMA/SUSPENSE
Reoomendação PROGRAMA MÃO RECOMENDADO P/MENORES DE 14 AMOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 HORAS
Justificação da impropriedade: VIOLONCIA E TENSOR
Protocolo MJ : no 8000-019350/92-43

Na 4013 - Veiculo . TELEVISOR
Catçgoria : filme
Titulo : "VASECTOMIA: UM ASSUNTO DELICADO"
Titulo original : "VASECTOMY: A DELICATE )(ATTER"
Distribuidor : WORLDVISION FILMES DO BRASIL LTDA.
Gênero . COMODIA
Recomendação PROGRAMA NÃO RECOMENDADO P//MORRES DE 14 AMOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 HORAS
Jusgif gção da imp ropriedade. DESVIRTUAMENTO DE VALORES

Protocolo MJ i na 0000-019351/92-14

Na 4014 - Veiculo : TELEVISOR
Categoria . série
Titulo 1 "CASOS DE POLICIA"
Titulo original	 "TOP COPO"
Série . CASOS DE POLICIA - EPS. 1,3,4 E 5
Distribuidor	 TVSBT CANAL 4 DE SOO PAULO S/A,•
Género	 POLICIAL
Recomendação	 VEICULACOO EM QUALWIER HORÁRIO: LIVRE
Protocolo MJ : no 8000-019352/92-79

Na 4015 - Veiculo	 TELEVISOR
Categoria 2 filée
Título	 "BUTCH CASSIDY"
Titulo original	 "BUTCH CASSIDY AND SANDANCE XII"
Distribuidor : FOX FILO DO BRASIL S/A.
Gênero 1 WESTERN
Recomendação PROGRAMA MAO RECOMENDADO PIDEMORES DE 14 AMOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 HORAS
Justificação da im pro priedade. VIOUNCIA E TENSOR
Protocolo MJ : na 8000-0197B6/92-79

Na 4016 - Veiculo . TELEVISÃO
Categoria . filme
Titulo : "O DESTINO DO POSEIDON"
Titulo original : "THE POSEIDON ADVENTURE"
Distribuidor	 FOX FILH DO BRASIL S/A.
Gênero : DRAMA
Recomendação 1 PROGRAMA NOS RECOMENDADO P/MENORES DE 12 ANOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 20 HORAS
Justificação da im propriedade: TENSOR E SUSPENSE
Protocolo MJ : no 8000-019787/92-31

No 4017 - Veículo : TELEVISOR
Categoria	 filme
Titulo : "O ENIGMA DO MAL"
Titulo ori g inal	 "THE ENT1TY"
Distribuidor : FOI FILO DO BRASIL S/A.
Género	 SUSPENSE
Recomendação PROGRAMA ARO RECOMENDADO P/MERORES DE 18 ANOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 23 HORAS
Justificação da impropriedade: VIOLêNC/A, TENSÃO E SEXO
Protocolo RJ : no 8000-019788/92,02

ND 4018 - Veiculo 2 CINEMA
Cate goria : filme e traller
Titulo	 "MUDANÇA DE HABITO"
Titulo original : "SISTER ACT"
Distribuidor	 COLUHBIA TRI-STAR TILOS OF BRASIL, IMC.
Gênero : CONÁDIA
Recomendação	 NA SEGUINTE CATEGORIA: LIVRE
Protocolo MJ r no 8000-019830/92-69

Na 4019 - Veiculo . CINEMA
Categoria : filme e trai ler
Titulo 7 "AMERICAN FRIENDS - UMA LIÇÃO DE AHOR"
Titulo ori g inal 1 "AMERICAN FRIENDS"
Distribuidor 1 ART FITAIS S/A.
Gênero : DRAMA
Recomendação r NA SEGUINTE CATEGORIA: LIVRE
Protoco/o MJ : no 6000-019836/92-45

Na 4020 - Veiculo : CINEMA
Cate g oria : filme e trailer
Titulo : "OTRELLO"
Titulo ori g ina/ . "OTHELLO"
Distribuidor : ART FILES S/A.
Gênero	 DRAMA
Recomendação : NA SEGUINTE CATEGORIA: LIVRE
Protocolo N/ r na 8000-019837/92-16
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Np 4021 - Veiculo o CINEMA
Categoria	 filme e trailer
Titulo : "UM SONHO DE PRIMAVERA"
Titulo original	 "ENCHANTED APR1L"
Distribuidor o ART FILMO S/A.
Gênero o COMÁD1A
Recomendação	 NA SEGUINTE CATEGORIA: LIVRE
Protocolo MJ : na 8000-019841/92-85

Na 4022 - Veiculo	 TELEVISAR
Cate goria o filie
Titulo	 "SOBERANOS DAS DROGAS"
Titulo original o "RED SURF"
Distribuidor	 RÁDIO E TELEVISAR BANDEIRANTES LTDA.
Género : POLICIAL
Recomendação e PROGRAMA MAO RECOMENDADO P/MENORES DE 14 ANOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 HORAS
Justificação da im p ropriedade. VIOLêNCIA E TENSA°
Protocolo MJ	 co 8000-020282/92-92

Na 4023 - Veiculo	 TELEVISAR
Categoria	 filme
Titulo	 "HALLOMEEN la - O DIA DAS BRUXAS"
Titulo ori g inal	 "HALLOWEEN IV"
Distribuidor	 RÁDIO E TELEVISOR BANDEIRANTES LTDA.
Género	 TERROR
Recomendação PROGRAMA MAO RECOMENDADO P/MEMORES DE 14 ANOS

. INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 HORAS
Justificação da lap ropriedade: HORROR E TENSOR
Protocolo MJ . na 8000-020207/92-14

Mn 4024 - Veiculo e TELEVISAR
Cate goria	 filme
Titulo o "CODEROME 84 - A VERDADE SOBRE O UIETNAM"
Titulo original : "84 CHARLIE NOPIC"
Distribuidor : 80110 E TELEVISAR BANDEIRANTES LTDA.
Género e GUERRA
Recomendação PROGRAMA MAU RECOMENDADO P/MEMORES DE 14 AMOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 801.05
Justificação da impropriedade: VIOLOICIA E TENSA°
Protocolo MJ co 8000-020297/92-60

Mo 4025 - Veiculo : TELEVISAR
Categoria o filme
Titulo o "A MALDIÇO0 DE EL D/ABLO"
Titulo ori g inal : "COE EDIL BELOS"
Distribuidor : 80010 E TELEVISO° BANDEIRANTES LTDA.
Género	 SUSPENSE
Recomendação : PROGRAMA MAS RECOMENDADO P/MENORES DE 14 AMOS

INADEQUADO PARA ARTES DAS 21 HORAS
Justificação da impropriedade. SUSPEMSE
Protocolo MJ o no 8000-020307/92-11

Na 4026 - Veiculo 1 CINEMA
Categoria o filme
Titulo : "OS IMPERDOÁVEIS"
Titulo original o "UNFORGIVEN"
Distribuidor o LIARNER BROS. (SOUTH/ INC.
Género	 DESTEMI
Recomendação	 INADEQUADO PARA MENORES 12 ANOS
Justificação da impropriedade: VIOUNCIA
Protocolo MJ o no 8000-020439/92-52

Mn 4027 - Veiculo : TELEV/SAD
Cate goria o filme
Titulo : "OS DEUSES MALDITOS"
Titulo ori g inal . "COE DAMNED"
Distribuidor o HERBERT R1CHERS SIA.
Género : DRAMA
Recomendação PROGRAMA MAO RECOMENDADO P/MEMORES DE 14 AMOS

INADEQUADO PARA ARTES DAS 21 NORAS
Jusi,ificação da imp ropriedade, DESVIRTUAMENTO DE VALORES

ProZ= NJ : na 8000-020450/92-05

Mn 4020 - Veiculo	 TELEVISAR
Categoria	 filme
Titulo : "OS ESPISES QUE ENTRARAM NUMA FRIA"
Titulo ori g inal o "SPIES L1KE US"
Distribuidor	 HERBERT R/CHERS SIA.
Género o COMéDIA/POLICIAL
Recoaendação PROGRAMA 880 RECOMENDADO P/MENORES DE 14 AMOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 HORAS
Justificação da impro p riedadel VIOLêNCIA E TERSA°
Protocolo MJ : no 8000-020459/92-60

Np 4029 - Veículo : TELEVISAR
Categoria	 filme
Titulo o "0 BAILE"
Titulo ori g inal o "LE BAL"
Distribuidor	 HERBERT RICHERS S/A.
Gênero o DOCUMENTÁRIO/HUSICAL
Recomendação : VEICULARA() CO QUALQUER HORÁRIO. LIVRE
Protocolo MJ	 no 8000-020475/92-16

Mn 4030 - Veiculo	 TELEVISA°
Categoria : filme
Titulo o .110011180 HORTIFERA"
Titulo ori g inal	 "LETHAL WEAPDX"

Distribuidor	 HERBERT RICHERS SIA,
Gênero I POLICIAL
Recomendação	 PROGRAMA NAO RECOMENDADO P/MENORES DE 14 ANOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 HORAS
Justificação da impropriedade: 1/101.éliCIA E TENSOR
Protocolo MJ . co 8000-020476/92-89

No 4031 - Veiculo e TELEV/000
Categoria	 filme
Titulo o "CRISTóni0 COLOMBO"
Titulo ori g inal o "CRISTOFOR0 COLOMBO"
Distribuidor o C/DEHATOGRÁFICA F.J. LUCAS METTO LTDA,
Gênero	 AVENTURA
Recomendação o VEICULADO° EM QUALQUER 11058810, LIVRE
Protocolo MJ o co 8000-020501/92-24

Na 4032 - Veiculo : TELEVISA°
Categoria : filme
Titulo : "rx 2 ILUSA° FATAL"
Titulo origina/ o "rx 2 DEADLY ART OF ILLUSION"
Distribuidor o SALLES VIDEO INTERNACIONAL LTDA,
Género	 AÇAS
Recomendacão	 PROGRAMA 1180 RECOMENDADO P/MEMORES DE 12 AMOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 20 HORAS
Justifloação da imp ropriedade. VIOUNCIA
Protocolo MJ . na 8000-020508/92-73

Na 4033 - Veiculo TELEVISOR
Categoria . filme
Titulo "JORNADA AO CENTRO DA TERRA"
Titulo original	 "JOURMEY TO THE CENTER OF THE EARTH"
Distribuidor : V1ACOH VIDEO 00010 C08001CACOES LTDA,
Gênero o AVENTURA
Recomendação : VEICULARAS ES QUALQUER HORÁRIO. LIVRE
Protocolo MJ . na 8000-020541/92-49

Na 4034 - Veiculo : TELEVISAR
Cate goria 1 filme
Titulo . "O HERÓI E O TERROR"
Titulo original	 "HERO AND T,11E TERROR"
Distribuidor . VlACOM VIDES AUDIO COMUMICACOES LTDA,
Género	 DRAMA
Recomendação : PROGRAMA NAO RECOMENDADO P/MEMORES DE 14 AMOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 HORAS
Justificação da imp ro priedade, VIOLèXCIA
Protocolo MJ e na 8000-020543/92-74

Mn 4035 - Veículo o TELEVISOR
Categoria o filme
Título . "O PECADO DE UMA MULHER"
Titulo original : "THE DOMAM WHO SINNED"
Distribuidor : GLOBO FILHES LTDA.
Género t DRAHA/SUSPEMSE
Recomendação : PROGRAMA MAO RECOMENDADO P//MORRES DE 14 AMOS

INADEQUADO PARA ARTES DAS 21 HORAS
Justificação da impro priedade: VIDIANCIA E TENSOR
Protocolo Md o 00 8000-020573/92-35

Na 4036 - Veiculo : TELEVISAR
Categoria o filme
Titulo "O TELEFONE"
Titulo ori g inal "THE TELEPHONE"
Distribuidor s GLOBO FILMES LTDA,
Género o DRAMA
Recomendaçáo : PROGRAMA MAS RECOMENDADO P/MENORES DE 12 AROS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 20 HORAS
Justificação da impro p riedade: TENSOR
Protocolo MJ	 DP 8000-020574/92-06

Mn 4037 - Veiculo o TELEVISAR
Cate g oria t novela

, Titulo o "EU COMPRO ESSA MULHER.
Titulo original o "OU COMPRO ESA MUJER"
Distribuidor o TVSBT CANAL 4 DE SOO PAULO S/A.
Gênero o DRAMA
Recomendação I VEICULARA° EM QUALQUER HORÁRIO; LIVRE
Observação, NOVELA DE PRODUÇÃO MEXICANA
Protocolo MJ o no 8000-020880/92-34

Mn 4038 - Veiculo e TELEVISAR
Cate g oria o filme
Titulo : "ERA UNA VEZ EM HOLLYNOOD"
Titulo original e "THAT'S EMTERTAINMEMT"
Dislri , uldor o TURNER FILHES DO BRASIL LTDA.
Gênero o MUSICAL
Recomendação : VEICULACA0 EM QUALQUER HORORIO, LIVRE
Protocolo KJ o na 8000-020809/92-17

JOSE NAZARENO SANTANA DIAS

DESPACHO DO DIRETOR

REQUERENTE: AMERICA VIDEO FILMES LTDA.
(p.p. TIQUINHO BRINQUEDOS, C/NEVIDEO SERVIÇOS)

ASSUNTO:	 RECONSIDERAW DO DESPACHO QUE CLASSIFICOU O FILOU "A HISTORIA DE MARNA"
cano INADEQUADO PARA MENORES DE 14 ANOS.

PROCESSO 11/ N4 011000-010346/92-31
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Defiro o pedido para reconsiderar meu despacho que resultou na Portaria 3293/ 	 0end.• 19O0 que Nánc t o 'Ama, um dos maiores pioneiros, senão o
92. Autorizo a classificação do filme "A HISTORIA DE HANNA",para veiculação em vídeo, 	 Ma1.4 . da industrie extrativista no alto Jurué, tentou, debalde,

como não recomendava a menores de 12 anos.

	

	
estabelecer contato com eles, em terras com p reendidas entre o paraná
dos Mouras e o tal rio MO.,

JOSE NAZARENO SANTANA DIAS	 Lima reconhecia, PM carta enviada ao engenheiro Máximo Linhdres,

(Of. 59 158/921 auxilrdr do anti g o SPI (Serviço de Prolecão ao índio), publicada no
Jornal do Commercio de t2 01 1913, que esses índios viviam nos
"centros" do seu serin g al, denominado Barão

SECRETARIA DE POLICIA FEDERAL	 q	
As tentativas de contato p rosse g uem, de 1900 a 1913, para evitar

ue os Pouanawa continuassem a sa q uea r os tap iris e rocas	 de
seringueiros no Barão

Departamento de Assuntos de Segurança Pública

	

	 A estimativa censitária desses indios, feita p or Mâncio Lima por
a quela OP., era de 200 individuos, os q uais ele, Maneio, pretendia

PORTARIA N9 658, Dd 14 DE OUTUBRO DE 1992 	 caplurar como "braços úteis" p ara a atividade extrativista
Para Isso realizou várias ex p edir:43es Uma em 1901, com o auxilio

de outro seringalista, de alcunha Pernambuco, sem terem visto indio
O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Fali- al g a, embora tenham encontrado rocas e malucas abandonadas Outra em

ca da Secretaria de Polícia Federal do Ministério da Justiça, no uso das 	 1904, quando deram com al guns Poianawa, capturando um deles 	 Ainda

atribuições que lhe são conferiéas pelo artigo 111 do Decreto 09 99.244, 	 naquele ano, uni irmão de Mânclo, Vicente AgOStinhO, ca p turou mais nove,

de 10 de maio de 1990, e tendo co vista o que consta do Processo 	 n9 mediante o clássico aliciamento de oferecer brindes

08104-1300/02, 'resolve:

	

	 Também co 1904, Mâncio passou a contar tens ajuda de Antonio
Bas.os, funcionário do SPI, qacorra lizou a p rimeira ex p edição vastos.

conceder autorização ã empresa FALCÃO CENTRO DE FORMAÇÃO E TREINAMENTO .

	

Intl,	 recorr	 dm
DE SEGURANÇA S/C LEDA, CGC 09 60.012.499/0001-89, sediada no Estado 	 de em	 endo a aJodd e u p e queno gru p o de G índios Jaminawaa

coni qc t edo , , Lom os quais chegou a passar uma noite com 32 Poganawa (29
SÃO PAULO, para adquirir, em estabelecimento comercial daquele Ostado,mu homen , e 3 i.rian,as) Era.. gru po que Já havia se dividido de outro
nições, de fabricação nacional, na seguinte quantidade e natureza:17.950	 meio,	 em	 decorrência de um aumento demográfico 	 que	 tornava
cartuchos 38 mm e 9.000 cartuchos 22 mm.	 extwemaiwntp dificultosa a SubsISkenCia de lodos Juntos Puna mesma

WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA microárrd Uns sv dispersaram para as cabeceiras do i g ara p é Preto
(afluente do parar.; dos Moura), P outros. chefiados p elo tuxaua
Na p oleão, p ara o Riozinho (afluente do rio Ma)

Os que se radicaram no igara p e Preto foram definitivamente
HW 3.209-6 - 27-10-92 - Cr$ 262.750,00) conlar(cdos, apesar de ume re.cNo inicial, sendo em seguida levados

p ara o igata p 4 Bom Jardim Cl4mb vm afluente do Mtia), onde levantam rocas
p elo p eríodo de um ano, . d ep ois removidos p ara o igara p é da Maloca,

PORTARIA 09 675, DL 20 DE OUTUBRO DE 1992

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Públi-
ca da Secretaria de Polícia Federa/ do Ministério da Justiça, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto 09 99.244,
de 10 de maio de 1990, e tendo em vista o que consta do Processo 09
08200 -3494/92, resolve,
conceder autorização para funcionamento é empresa ANGRA - PROTEÇÃO E SE-
GURANÇA LIDA. CGC 09 84.133.230/0001-19, especializada em prestação de
serviços de vigilância,para exercer as atividades no Estado do AMAZONAS.

MIADOS CAVALCANTE DE SOUZA LIMA

(09 3.171-5 - 9-11-92 - Cr$ 271.956,00)

FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO

DESPACHO 89 32, uE 12 DU NOVEMBRO DE 1992

Assunto: Processo FUNAI/UB/2463/92. Referencia: Área Indígena POYANA
AS. Interessado: Grupo Indígena Poyanawa. EMENTA: Aprova o relatório de
de/imitação da Área Indígena em que se refere, com fulcro co Decreto 02
22, de 04 de fevereiro de 1991.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, tendo em
vista o que consta no Processo FUNAI/005/ 2463/92, e considerando o Pare
cer 11 2 034/CEA/92 de autoria do Antropólogo WAGNER ANTONIO DE OLIVEIRA,
aprovado pela Resolução n o 072 /CEA/92, que acolhe, face as razões e ju5
tificativas apresentadas, decide:

1 - Aprovar as conclusões objeto da citada Resolução para a
final, reconhecer os estudos e adequações é delimitação da Área Indígena
POYANAWA, de oCupação do respectivo grupo tribal Poyanawa, com a superfí
cie e perímetro aproximados de 20.081 ha e 68.742 metros respectivamen
te, localizada no Município de Minei° Lima, Estado do Acre.

2 - Determinar a publicação no DOO do Parecer, Memorial OCA
critivo e Despacho, na conformidade do Art. 2 2 , § 7 2 do Decreto 22/91.

3 - Encaminhar o respectivo processo de demarcação ao Ministí
rio da Justiça, acompanhado da Minuta de Portaria Declaratoria, para a
aprovação.

SYDNEY FERREIRA POSSUELO

PARECER 99 34/CEA, DE 25 DE SETEMBRO DE 1992

Processo FUNAI 1281/84. Denominacão ráfia Indígena POYRNAWA 	 Grupo
Indigena: POYANAWA	 Familia Lin g uistica, PANO	 Lingud	 POYANGWA
Pu p ulacão (censo de 1984) 258 pessoas Aldeias	 BARU e YPIRANGA
Localizacão Município de Mâncio Lima, Estado do Acre Superficie
20 081 ha. Perímetro 68 743 Km Situação Eundiária %atro seringai,
com títulos definitivos e um sem titulo definitivo (com benfeitorias)
DeSenoVe fandlias de ocu p antes não-indios, incluindo 116 pessoas,
residem na área indí g ena (levantamento de 1984)

I - HISTORICO
SUmé poss ive 1 se reportar aos % gén.., ao seu conhec trnent O rel.,

sociedade nacional, sem que se considere o alastramento do ciclo
econômico da borracha aos rinciies da Amazônia brasileira, no caso, pela
bacia do rio Jurua, afluente da mar g em direita do alto Solimôes, porque
. justamente a quela verti g inosa ex p loração extrativista que configurou
os procedinmntos e os obJetivos da atração desses índios p ela população
adventícia q ue p ara ali mi g rara u p artir de meados do seculo passado

Foram vistos p ela primeira vez no ano de 1893, por seringueiro,
que iniciaram d extração de borracha no rio trôo, que corre PN1 seu
território imemorial de ocu p ação, como veremos a seguir

na legendária fazenda Barão
Co 1913, Máncio Lima, dessa vez Já com o auxilio dos Posanawa

contactados. conse g ue atrair também a queles do g rup o de Napoleão, que
seg uem igual destino, rumo ao i ga r a iM da maloca

Ha uni relatório d . 1914, do p refeito Ré g o Barros (do Departamento
do Juruá), em que se diz que Antonio Bastos levara -mais de oitocentos
silvícolas à melarão amistosa com os serin g uei ros, permitindo o
alargamento do cam p o de ncão da indústria extrativa -

Cento P cin quenta desses 800 eram -individuos da tribo Poyanawa,
apresentando alguns belos ti p os fisicos. vários deles com estatura
foram do comum entre os indi g enas - (Branco, 1950-20)

Desde então comece o seu martírio, sob um regime de trabalho
forcado imp osto por Mânclo Lima, lobo vestido de cordeiro, que se
tornou um temido "coronel da borracha - . e em cuia - p rop riedade - ia
fazenda Barão) se estabelelceu OMS drástlça separacão sexual entre os
indios, com os homens indo trabalhar por longos periodos em
-color...5es - no "cent ro - do serin g al. em total isolamento, en quanto as
mulheres e os velhos permaneciam na sede da fazenda, encarre g ados de
todas as suas demais atividades suplementares - do cultivo de rocas 4
moagem de cana, à lorra g em de farinha, ao levantamento de cercas para
curral etc	 (Além de, as mulheres, certamente terem sido objeto de
abusos sexuars p elos brancos do serin g al, do que resultou	 uma
misci g enacão forcada )

Nenhum	 Poganawa	 entretanto	 recebia pelos	 trabalhos	 que
realizava, exceto comida e p oucas mudas de roupa Era um p rocesso que
arnda	 hoje eles rep resenta m , indágnadamente, como	 "tempo	 do
çaliveiro - E p or isso mesmo, por viverem praticamente escravizados,
eventualmente eles or g anizavam fu g as, nem sempre bem sucedidas, e numa
delas o resistente tuxaua Na p oleão foi assassinado a san gue frio por
capangas de Mâncio Lima, e os demais reca p turados e levados de volta
Para o Barão, onde, via de regre, eram acoitados

Não bastassem a escravidão e as torturas, uma quantidade
ex p ressiva deles se acometeu de saram p o, num surto dizimado', e os
sobrevrven)es, esses, foram transferidos para a -colocação" Ypiranga,
na f.zondo Barão

Somen te no final dos anos 30 é qUe mulheres e homens Pouanawa
recebem puoMIS, '40 para váver Juntos nas -colocac5es- do seringal

Manca° Lima morre em 1950, e e p artir dai comece a decadência do
Barão Os índios obtém alforria do trabalho forcado, e sua história
Inter-étnica transita p ara um novo contexto, de dificuldades menos
aviltantes, embora continuem a braços com p roblemas relacionados 4 •
°rol:não Ac tuas terras legitimas, cuja -propriedade - . com a morte de
Manca° Lima, p assa p ara seus filhos Débora *Silvia Lima Dene Ia fazenda
Barão) e a Raimundo dos Santos Lima e José dos Santos Lima ta
"colocação" Ypirange)

II - 0I1051II0 FUNDIÁRIA
A Funal, em 1977, realizou estudos preliminares p ara ele g er uma

PPOPOsSa de área indi gena p ara os POYdndWa No mesmo ano, a "colocacão"
Y p iran g a e vendida AO serinyallsta Manoel Batista Lo pes Ca litularidade
só ocorre em 19811, que, além da ex p loração da borracha, cria g ado e sp

dPeliCa o co,, agricultur a de subsrstêncie, emp regando a mão-de-obra
p au ',ieaua

Já a fazenda Barão, esta foi reativada em 1983, com a formacão de

uma p asta g em entre o igara p . da Maloca e do Te mango. financidda pelo
Banco do Brasrl e Basu. mediante carta de anuência do loira

Levantamento fundiário procedido em 1977 indlCd soe sobre . área
tndl y en a estão inC1denle, quatr0 ser In qats com titulas defln it (Vos um

, pM titulo definitivo
Além dos " p atrôes", encontram-se residindo e trabalhando na

f.e pnda Eldr7bo n1 eumas fami 1 1 aS de 1,9 tona s 119 no, lado. com 116

Pv,%OdS,
à prPsouca lard14 da Puna, antecedida da Comissão Pro-indio/Acre.

fé: tetrudescer a tensão entre os ' p atrôes - e os Pouanawa, em razão do,
direitos fundiários imemoriais reivindicado p or estes, a contragosto
da queles, que p ressionam os indios A asdbarem Com a Sua criacão
indisp ensável de anrmais para 4 SUbsLutencid (sobretudo p orcos), sob a
a/egacão de que danificam as p asta g ens em formacão

Essa animosIdade interetnica tem levado Os "pdtrUs" a impedir os
indios de construirem casas na "colocação - O p inada, como no caso de
Uma der. Judicial movida em novembro de 1983, em que 4 Justiça, em
Cruzeiro do Sul (AC), lhes concedeu ame liminar de manutenção de posse



OESTE 1 I.W:n2n22tndm2, ,,:e310,:joj:ntido jusante pelo citado

RT - JOSÉ JAIME MANC/N - ENGENHEIRO COXA 10 57.806/D-SP

(Of. n9 205/921

Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO

PORTAR/A WTERN.IINISUR/AL N9 691, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992

OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA, DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO
E DO TURISMO E O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DE PLANEJAMEN-
TO, ORÇAMENTO E COORDENAÇÃO DA PRESIDÉNCIA DA REPÚBLICA, no uso de
suas atribuições legais e considerando o disposto no Decreto n o 675,
de 29 de outubro de 1992, resolvem:

I - Estabelecer que os serviços contratados para manutenção,
conservação e vigilância das dependências, instalações e equipamentos
utilizados pelos órgãos acima citados continuem a ser executados sob a
responsabilidade do Ministério da Fazenda;

SUL Do ponto antes descrito, segue por uma linha reta no azimute e
distância aproximados de 270°16'00" - 4.944,00 metros até o Ponto 07 de
coordenada. geográficas aproximadas 07°35'55,9"S e 73°06 . 56,/"Wgr., /o-
calimmlo na cabeceira do Igarapé Bom Jardim.

6/a l	 2.199.211
1 0 T A L	 144	 1.515.131

5:714.295 I

Originai com Defeito

TERÇA-FEIRA, 17 NOV 1992	 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO 1	 15863

:redra os Pmmanoma, q ue nEo tiveram outra salda senão inle.,omper as
suas consk,u,Ses

Hé	 lambem d recusa dos -palr8es - em fornecer mrabatho
melcodorias nos barres Se', ao. Posanama, a quem alias dr0,11( hiu
facciosamente. descaracterizar como índios p elo fato de ser uma ohde h
do gru p o miscigenada cum individuos re g ionais (uma misti g mnoção lU,,origem, tomo está dito atr.is . é simp lesmente infame)

Outras desavenças tém ocorrido Pela atitude dos indios de nào
permitirem aus ' p atrães" q ue em p lorem comercialmente a madeira da área
indigana nen: os reines do. Seus idgaS e iparoPes

Fm 1984, a Puna, des q uero com o Incra, retorna a are.: pora
n ematar a sua p rop osta delinutatória

Os Poxanama iniciam a oCu p ação de todas as -estradas de seringa
incidentes no, limites defintdos Pelo GT FunallIncra O confronto coo
n, " p alrães" é ir:mui:Ovo? o A ,I,c110 del es, alem de atear rogo nos
tasas dus "'dm,. é com p lar as autoudodes (01,1, (a p oliria inclusive:
p ara inlervirem na q uestão 4 5.1.1 favor

Subsiste a Illi g io em torno do Pa g amento do renda sobre a producão
de borracha 130 quilos p or cada "estrada" em p lorada na safra anual) Os
ar g umenios invocados boselam-se num canhestro direito tonsueludinario
.4 1..beieCleiCe	 Pelos	 St:T. 1(194115145 no	 nu.,	 relac;:o	 histórica	 deem p loracEo do mão-de-obra dos seringueiros :e g ional,, név se aPlicandu
portanto I: comunidade Posanoma Mais ainda se levarmos em conta.
segundo a	 correld ale g ação dos índios, que as seringueiras
nativas (isentas de ind enizaCEo de benÇailorlos feitas por n8o-ind,as,
e que as -mstradas", nota bene. furam abertas p or eles p róp rios,	 que
desencadearam uma p ros peridade com o seu trabalho arduo. e em sua
p róp ria terra, a que torna absolutamente abusivo o p leito	 dos
' p atrões-

(Dados de 1905 indicam a p rodusão indi g ena de borracha em 6 mil
quilos:

Mas os "..arãos - (h erdet r Os de 113 nClo Lima),	 intransigentemente.
nEo abrem mEo da	 tobronca dessa renda, ate OU. se :eg ularize a
situação fundi:iria pelo PU041. Cai. a Indenizacão das respectivas
benfeitorias realizadas p or eles no aTea	 Eles que contudo (o qus e
sumamente im portante) nEo entram no merito do imemorialidade de
f3LUP4c3a da quelas Irmos PeIOS PC/Yen... 	 Sobem mor quanto a x.so nãu
há o que contestar
III - CONCLUSÁO

II - Os saldos demonstrados em anexo, relativos a Lei no
8.409, de 28 de fevereiro de 1992 (valores não contingenciados), ainda
não executados e não referentes às despesas relacionadas no item ante-
rior, serão alocados aos órgãos devidos;

•
III - Além dos saldos acima citados o Ministério da Fazenda

alocará à Secretaria de Planejamento; Orçamento e Coordenação da

	

Olanle do ex posto, r p comendo a esta Gomis :a:To que acolha este	 Presidência da República e ao Ministério da Indústria, do Comércio e...roer, e tão 10550 anoênclo da tomunidade indigena lhe saia	 do Turismo	 recursos no montante de Cr$ 5.000.000.000,00 (cinco bi-J ootod, 500nu,o,nhe	 Paro Publicaag no E O A	 í1m de oou , e.	 lhões de cruzeiros) a serem aplicados em,seg uida, se faca d sua tramilacão ao Ministério da Justiça, CUM V.1.1.,
. oProvacEo, sob o ' imp uro do Decreto no 22, de 04 de fevereiro de	 a) material de consumo; 	 •;991	 b) serviços de terceiros - pessoa física;

c) serviços de terceiros - pessoa jurídica. e
d) material permanente.Wagner Antonio de Olivetra

IV - Ficam delegadas ao Ministério da Fazenda as atividadesMEMORIAL DESCRITIVO DE DEL/MITAÇA0 	 e a Ordenação de Despesas relativas às áreas de Pessoal da Secretaria
de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da República eDENOMINAÇÃO	 do Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo;ÁREA INC IGENA POYANAWA

ALDEIAS /NTEGRANTES
COLOCAÇÃO IPIRANGA e FAZENDA 130000

GRUPOS INDÍGENAS
COVA 5505

LOCALIZAÇÃO
MUN/CfPIO MANCIO LIMA	 ESTADO i ACRE
UNIDADE REGIONAL DA' FUNAI : AIS DE RIO BRANCO

COORDENADAS DOS EXTREMOS
EXTREMOS	 LATITUDE	 LONGITUDE
NORTE .	 07° 26' 30" S	 73° 03' 25" Wgr.
LESTE .	 07° 31' 56" $	 72. 58' 43" Wgt.
SUL	 .	 07° 36' 07 . S	 73° 06' 29 . Agr.
OESTE :	 07° 34' 13" S	 730 10' 14" Wgr.

BASE CARTOGRÁFICA
NOMENCLATURA	 ESCALA	 óR000	 ANO
MOR - 209	 1:250.000	 RASAM	 1.977

V - O disposto na presente Portaria vigorará até 31.12.92.

GUSTAVO KRAUSE GONÇALVES SOBRINHO	 JOSÉ EDUARDO DE ANDRADE VIEIRA
Ministro da Fazenda	 Ministro da Indústria, do

Comércio e do Turismo

PAULO ROBERTO HADDAD
Ministro-Chefe da Secretaria de

Planejamento, Orçamento e Coordenação
da Presidência da República

Cri 1.144,41

ANEXO I
0041015 41019145 A SIPLAR

ÁREA	 : 20.081 ha (vinte mi/ e oitenta o um hectares aproximada-	 CODIGO	 ESPECIFICA100	 SATIRIZA ORE (.11 0 Rmente).
PERÍMETRO : 68.742 metro.. 	 .	 	 —

.	 .•
Descrição do Perímetro	 i	 1

NORTE t Partindo do Ponto 01 de coordenadas geográficas aproximadas 07°

	

	 i	 1
r

a

26'46,0"S e 73 . 03 . 42,0"Wgr., localizado na confluência do Igarapé Bom 	 1	 1 IHNISTERIODAMUM ,
,

Jardim no RPo MU; dal, segue no sentido jusante pelo citado rio até a
confluência do Igarapé Grande ou Ipiranga, no Ponto 02 de coordenadas 	 1	 .

,,
geogréfl'eas aproximadas 07. 30 . 30,4S e 72 0 5952,2"Wgr., localizado junto	 25.11.03~(22115.010 . 90111110NACMDEPLMERaNIO	 .	 ,	 : 2.714.295:

,
ao Paraná do Japiinç dal, segue no sentido jusante pelo citado paraná 	 :	 1	 2.1.90.141 (O :	 MAM;até a confluência do Igarapé da Maloca, no Ponto 03 de coo/danadas geo- 	 ..	 ameaa: NO :	 6.441:gráficas aproximada. 07°31'55,8S e 72°50 . 42,9"Wgr.	 •.	 .,	 13.1.91.33: HO :	 513.556 1

.	 2.4.91.92: ae 1	 179.031:LESTE . Do ponto antes descrito, segue no sentido montante pelo 'garapa.	• .	 14.5.91.52: MI :	 27.111:Maloca até sua cabeceira, no Ponto 04 de coordenadas geográficas arnoxi- 	 ,
• memau HB :	 454441:madas 07. 34 . 29,8°S e 73 . 02'22,7"Wgr.. daí, segue por uma linha reta no	 I114.90.19: MB : 1.16$.24:azimute e distância aproximados 26/ . 42'27" - 3.924,00 metros, até o

Ponto 05 de coordenadas geogtáfi'cos aproximadas 07 9 34 : 48,8"S . 73°04'
•:29,3090,, localizado na confluência do igarapé sem denominação com o
i 	 IIgarapé Grande ou Ipiranga. daí, segue no sentido montante pelo citado
" •

igarapé até sua cabeceira, no Ponto 06 de coordenadas geográficas apro-. 	 :	 : MOMO:251M.020090422015.00M : ANOMAFIGUL	 ,
ximadas 07°35 . 55,9"S e 73°06'56,1"Wgr..	 13.4.01.311 Mi ; "MO:

Original com Impressão Reduzida
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Proc. 10845.008661/88-4 7	Rec: 111591 Ao: 301-26289 Sessão: 06/11/90
Recta: KRAUS-NAIMER DO BRASIL IND.E COMERCIO LIDA 	 Vista: 08/11/90

Recda. DRF - SANTOS/SP
CLASSIFICAÇAO - 1. Revisa° aduaneira. A00 fiscal efetivada em
21.12.88 em relação às Declaraçoes de Importaçao registradas em
1985, 1986 e 1987. A base para a autuaçao, presumindo tratar-se do
mesmo produto, foi o Laudo n. 448, emitido pelo Labana-Santos . em

.	
1984. 2. Evidenciada a impossibilidade de exame fisico da mercadoria

CODIGO	 .,	 05200101040A0	 UM16110A:0040 1 VALOR : 	 importada, em ato dó revisão, e de se admitir a classificação

'	
1	 adotada pelo importador. Recurso negado.

PrOC: 10880.029087/87-26 	 Rec. 111750 Ao: 301-26290 Sessão: 06/11/90
Recto: EQUIPEI, S.A. EQUIPE SIST.DE TELECOMUNICAÇ OES Vista: 08/11/90

Recda: DRF - CURITIBA/PR

;2M01.0200900422015.0041 : POUTICANKMMLIEENOMA 	
CLASSIFICAÇAO. Estribo de fluxo. Com base em laudo do Instituto
Nacional de Tecnologia (INT) o estribo de fluxo é peça única e

,	
indivisivel do seletor, não sendo parte do relê. Classifica-se no

1.010,00

ANEXO II	
00701005 61008025 AO RICO

; MINMIDNO 20 7811208

.	
código TAD 85.13.90.03. Recurso provido.

	

1	 1	 1.255.78:

	

13.1.90.141	 100 1	 421.010 1

	13.4.90.301 100 1	 32.000 1

	

2.430.331 180 1	 084.113 1

	

10 1	 166.576:

	

14.5.90.521 Ia 1	 137.124

I OTAL: 10$ :	 1.255.700 1

(0f.n9 417/92)

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
19 Câmara

AcCiDAos

Proc: 10845.005417/89-31	 Rec. 112056. Ac: 301-26280 Sessão: 05/11/90
Recto: ADRIA PRODUTOS ALIMENTICIOS LIDA 	 Vista: 08/11/90

Recda: DRF - SANTOS/SP
REOUÇA°. A nao apresentação do documento de liberaçao de transporte
de mercadoria eu, navio de bandeira estrangeira retira do
contribuinte o direito de beneficio fiscal. Provimento parcial, para
excluir, apenas, a multa de mora.

Proc. 10845.001097/89-40 Rec. 111595 Ac: 301-26281 Sessão: 05/11/90
Recta: GLOBAL TRANSP.00EARICOS S.A. Rep.p/ AG. Vista: 14/12/90
Recda: DRF - SANTOS/SP
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. Ultrapassado o prazo para
apresentaçao do recurso previsto no Art. 33, combinado c/ Art. 5o.,
parágrafo mico do Decreto n. 70.235/72. Nao se conhece do recurso

em face da perempçeo.

Proc. 10831.000887/89-85 	 Rec: 112165 Ao: 301-26282 Sessão: 05/11/90
Recto: XEROX INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A.	 Vista: 08/11/90

Renda: IRF - AEROPORTO DE VIRACOPOS/SP
Revisao Aduaneira - Sua procedência se efetuada dentro do prazo
legal de cinco (5) anos em face do disposto nos arts. 147 e 149, V,
do CTN.Recurso negado.

Proa: 10831.000927/89-06 Rec. 112166 Ao: 301-26283 Sessão: 05/11/90
Recta: XEROX INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. Vista: 08/11/90
Renda: IRF - AEROPORTO DE VIRACOPOS/SP
Revisao Aduaneira - Sua procedência se efetuada dentro do prazo
legal de cinco (5) anos em face do disposto nos urts. 147 e 149, V,
do CIO. Recurso negado.

Proc. 10983.005870/88-9/ Rec. 112146 Ao: 301-26284 Sessão: 05/11/90
Recto: CENTRAIS ELET.D0 SUL DO BRASIL S/A.ELETROSUL Vista: 08/11/90
Recda: DRF - FLOREANOPOLIS/SC
ISENÇAO. 1. Neto existe, na ordem jurldica brasileira, a categoria de
leis especiais.As pretensas leis especiais tem natureza de leis
ordinárias. 2. Art. 20., I, do Decreto-lei 2.434/88 cria beneficio
fiscal para máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos
incorporados co ativo fixo de empresas de geraçao, transmissao e
distribuiçao de energia elétrica quando estes bens se relacionam com
os fins da empresa. 3. Provimento parcial para excluir , apenas, a
multa de mora.

Proc. 10480.007197/89-01 	 Beco 112170 Ac: 301-26285 Sessão: 05/11/90
Reate: CIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO - CREPE. 	 Vista: 08/11/90

Renda: IRF - PORTO DO RECIFE/PE
ISENÇAO. 1. lsençao de impostos de importação e sobre produtos
industrializados com base no Decreto-lei n. 1.938/82. Aplicaçao do
art. 10, inciso Ido Decreto-lei 2.434/88 e Parecer CST-DTCex n.

1.089/90. 2. Provimento integral ao recurso.

Proc. 10480.012400/89-43	 Rec. 112320 Ao: 301-26286 Sessão: 05/11/90
Recta: CIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO - CELPE. 	 Vista: 08/11/90

Recda. IRF - PORTO DO RECIFE/PE
ISENÇAO. 1. lsençao de impostos de importação e sobre produtos
industrializados com base no Decreto-lei n. 1.938/82. Aplicaçeo do
art. 10, inciso I do Decreto-lei 2.434/88 e Parecer CST-DTCex n.
1.089/90. 2. Provimento integral ao recurso.

Proc. 10480.008885/89-71	
Rec: 112321 Ac: 301-26287 Sessão: 05/11/90

Recto: CIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO - CELPE. 	
Vista: 08/11/90

Recda: IRF - PORTO DO RECIFE/PE
ISENÇAO. 1. lsençao de impostos de importação e sobre produtos

industrializados com base no Decreto-lei n. 1.938/82. Aplicaçao do
art. 10, inciso I do Decreto-lei 2.434/88 e Parecer CST-DTCex n.
1.089/90. 2. Provimento integral ao recurso.

Proc: 10480.010926/89-99	 Rec. 112322 Ao: 301-26288 Sessão: 05/11/90

Recte: CIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO - CELPE. 	
Vista: 08/11/90

Recda: IRF - PORTO DO RECIFE/PE
ISENÇAO. 1. lsençao de impostos de importação e sobre produtos

industrializ ados com base no Decreto-le i n. 1.938/02. Aplicaçao do
art. 10, inciso I do Decreto-lei 2.434/88 e Parecer CST-DTCex n.
1.089/90. 2. Provimento integral ao recurso.

Proc. 10845.004500/88-66	 Rec. 110584 Ac: 301-26291 Sessão: 06/11/90
Recto: INDUSTRIA DE COUROS ATLANTICA LIDA	 Vista: 08/11/90

Recda: DRF - SANTOS/SP
Classificaçao. 1. Etil Glicol, ou 2 Etoxietanol (um
Eter-Oxido-Alcool) classifica-se na posiçao TAB 29.08.43.02. 2. Com
a mudança da classificaçao, é devida a diferença do imposto supenso
(Drawback). 3. Negado provimento ao recurso. Excluida, de oficio, a
multa de mora do Decreto-lei 1736/77 com a redação do art. 15 do
Decreto-lei n. 2373/87.

Proc. 10711.001730/88-80	 Rec. 110919 Ao: 301-26292 Sessão: 06/11/90
Recto: BIOCON DO BRASIL INDUSTRIAL LIDA 	 Vista: 08/11/90

Recda: IRF - PORTO DO RIO DE JANEIRO/RJ
Classificaçao. Papaina. Demonstrado caracterizar-se o produto como
enzima preparada ê de se adotar a classificação no código TAB
35.07.02.99. Negado provimento ao Recurso, excluindo-se, de oficio,
a multa de mora.

Proc. 10711.002704/89-96	 Rec. 111614 Ac: 301-26293 Sessão: 06/11/90
Recto: CIA. IMPORTADORA E EXPORTADORA COIME%	 Vista: 14/12/90

Recda: IRF - PORTO/RJ
Classificaçao: 1) ALFOL 1618-E: Mistura de álcoois graxos, cetilico

e estearilico, que co trata de cera artificial, classificando-se no
código TAB 34.04.01.90. 2) Recurso provido parcialmente, apenas para
excluir a multa de mora.

Proc. 10711.001950/89-67	 Rec: 111661 Ao: 301-26294 Sessão: 06/11/90

Recto: CIA. IMPORTADORA E EXPORTADORA COIME%	 Vista: 08/11/90

Recda. IRF - PORTO DO RIO DE JANEIRO/RJ
Classificaçao.Acido L-Ascórbico. Nome comercial VITAMINA-C (Acido
Ascórbico), misturado a amido para uso teraupeutico ou profilático,
classifica-se no Código TAD 30.03.35.00. Multa do art. 526,11. Nao
comprovada a falta da Guia de Importação, para o produto é descabida
a aplicaçao da penalidade. Multa do art. 524, do RA e inaplicável
por não haver ocorrido declaração indevida. Recurso provido
parcialmente.

Pr00. 10711.005803/89-84	 Rec. 111991 Ao: 301-26295 Sessão: 06/11/90
Reate: CIA. IMPORTADORA E EXPORTADORA COIMEX	 Vista: 08/11/90

Recda: IRF - PORTO DO RIO DE JANEIRO/RJ
CLASSIFICAÇAO. ALFOL-1618-E.Mistura de álcoois graxos, cetilica e
estearilico, constituindo-se em cera artificial classifica-se no
código TAB 34.04.01.99. Recurso a que se dá provimento parcial,
apenas para excluir a multa de mora.

Proc. 10845.006403/88-81	 Rec: 110625 Ao: 301-26296 Sessão: 06/11/90
Recto: AMERICAN TRANSPORT LERES. Rep.p/WILSON SONS	 Vista: 14/12/90

Recda: DRF - SANTOS/SP
Conferência final de manifesto. Falta de mercadorias. Carta de
correção do manifesto apresentada seis meses após a atracaçao do
navio, nexo pode ser aceita. Negado provimento ao recurso.

Proc. 10880.011081/88-19	 Rec. 112171 Ac1 301-26297 Sessão: 06/11/90

Rente: SIEMENS S.A.	 Vista: 08/11/90

Read. DRF - SA0 PAULO/SP
CLASSIFICAÇAO TARIFARIA. Improcedente a preliminar de imutabilidade
do lançamento feito, na remisso aduaneira. Fio de seçao maciça para
elo de fusivel com 0,6% em peso de prata 6A, com predominancia da
Liga de Estanho na base de 85%, classifica-se na posição TAB
80.02.02.00. Negado provimento para exigência do recolhimento da
diferença dos impostos de importação e sobre produtos
industrializados. Incabivel multa de mora do art. 15, parágrafo
único do Dl. 2.323/87, alterado pelo art. 60. do Dl. 2.331/87.
Recurso provido parcialmente.

ProC: 10480.006098/88-02 	 Rec. 112359 Ao: 301-26298 Sessão: 06/11/90
Reate: BONOR IND. DE BOTOES DO NORDESTE S.A. 	 Vista: 14/12/90

Recda: IRF -, PORTO DE RECIFE/PE
CLASSIFICAÇAO TARIFAR/A - Máquinas-ferramentas para aplicaçees
especiais, tem posição idêntica As descritas no item 7 da nota da
posiçao 84.47 das NENCCA e item 7 do PN 131/73. Provido o recurso.

Proc. 10480.007786/88-72 	 Rec. 112360 Ao: 301-26299 Sessão: 06/11/90
Rente: FANE - ACESSORIOS DO VESTUARIO LTDA Vista: 14/12/90

Renda: IRF - PORTO DE RECIFE/PE 
CLASSIFICAÇAO TARIFARIA - Máquinas-ferramenta s para aplicaçao
especiais, têm posiçao idêntica às descritas co item 7 da nota da
posiçao 04.47 das NENCCA e item 7 do PN 131/73. Provido o recUrso.

',roo: 10845.003357/89-30 -Rec. 111727 Ao: 301-26300 Sessão: 06/11/90

Reate: SIFICO S/A
Vista: 14/12/90

Rendo: DRF - SANTOS/SP 
CLASSIFICAÇAO. Gerador de impulso e suas partes e peças separada s -

O gerador de impulso consoante Laudo de Assistente é um inversor

elétrico, mantida assim a classificaçao que lhe dou o importador TAB

.•	 •

,ã~
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8504.40.9999. O gerador de impulso e suas partes e peças separadas
não estas sujeitas a previa e expressa autorizaçao da SEI para sua
importação, quando adquiridos pelo usuOrio final e integrantes do
seu ativo fixo, na forma do disposto no item 2.1 do Comunicado CACE%
171/86. Recurso provido.

Proc. 10907.000310/88-99	 Rec. 111713 As: 301-26301 Sessão: 06/11/90
Reste: COMPANHIA PROVIDENCIA INDUSTRIA E COMERCIO	 Vista. 14/12/90
Recda. IRF -PARANAGUA/PR
CLASSIFICAÇA0 TARIFARIA - Resina Ionomêrica, nome comercial, SURLYN
1652, qualidade: industrial; estado físico: granules, Indica de
fluidez. 5,00; embalagem: sacos de 50 libras/peso. Em virtude de
Laudo do LABANA-Santos, classifica-se no código TAB 39.02.27.99.
Negado provimento ao recurso.

Proc. 10845.003069/89-85	 Rec. 111910 Ac: 301-26302 Se505o: 01/11/90
Rente: EDITORA NOVA CULTURAL LEDA 	 Vista: 14/12/90
Renda: DRF - SANTOS/SP
ISENÇÃO. Livros de literatura infantil com estampas móveis, neo
perde sua condiçao de livro para fins culturais, mesmo se
profusamente ilustrado e redigido sob a forma de narrativa continua
e com estampas relativas a certos episódios. Recurso provido.

Proc. 10845.005404/89-99	 0e0. 112010 Ao: 301-26303 Sessão: 06/11/90
Rente: MORGANITE DO BRASIL INDUSTRIAL LTDA 	 Vista: 14/12/90
Renda: DRF - SANTOS/SP
CLASSIFICAÇÃO. NITRETO DE FERRO SILICIO - Identificado pelo LABANA
como Nitrato de Ferro Silicio com Silicieto de ferro, continua
cabendo na posição 28.50, consoante SEIO. Recurso provido.

Proc. 10805.000594/88-61	 Rec: 11060260: 301-26304 Sessão. 06/11/90
Recte: CROWN CORE DO BRASIL S.A.	 Vista: 08/11/90
Renda: DRF - SANTOS ANDRE/SP
MULTA DE MORA - indevida enquanto ainda noa ultrapassado o prazo
para pagamento do crédito tributario fixado em decisão irrecorrivel.
Recurso a que se dá provimento.

Proc. 10845.009042/89-41 	 Rec. 112298 Ao: 301-26305 Sessão: 07/11/90
Rente: EDITORA ABRIL S.A.	 Vista: 14/12/90
Recda: DRF - SANTOS/SP
REDUÇÃO. A perda da efinicia da Medida Provisória retira amparo ao
beneficio fiscal correspondente. Art. 62, Parágrafo único da C.F.
Negado provimento ao recurso.

Proc: 10845.007521/87-61 	 Rec.. 111864 Ao. 301-26306 Se0090. 07/11/90
Reate: ATLAS INDUSTRIAIS QUIMICAS S/A.	 Vista. 14/12/90
Recda. DRF - SANTOS/SP
CLASSIFICAÇAO. 1. Conforme Laudo Labana-Santos, o produto importado
é um sal de sódio de acido gorduroso com predominância de oleato de
sódio (69,1%), um sal alcalino de um ácido gorduroso, um sabeo,
classificando-se no °Migo TAB 34.01.01.00. 2. Negado provimento ao
recurso. Excluida, de oficio, a multa de mora do art. lo. do
Decreto-lei n. 1736/79 com redação dada pelo art. 15 do décreto-lei
n. 2323/87.

Proc. 13811.000084/88-94 	 Rec: 111499 Ac: 301-26307 Sessão: 07/11/90
Rente: ELEBRA S/A	 Vista: 14/12/90
Renda: DRF - SA0 PAULO/SP
Processo Administrativo Fiscal. 1 - Toda desclassificaçeo tarifária
há de ser feita com base em evidencias palpáveis e comprovadas do
erro do importador. Não basta o simples entendimento do Auditor
Fiscal autuante. 2 - Recurso provido.

Proc. 10845.002198/89-92 Rec. 111544 Ac: 301-26308 Sessão: 07/11/90
Rente: BERLIMED PROD. QUIM.FARM. E B/OLOGICOS LTDA. Vista. 14/12/90
Renda: DRF - SANTOS/SP
1 - Processo Administrativo,Fiscal. 2 - Laudo Tecnico de determinada
importação não serve para sdstentar a desclassificaçao de mercadoria
vindo em outra importaçeo. 3 - Decreto n. 70.235/72, art. 9. § • 19.
s6 é aplicável nos casos em que diversas infraçoes decorrem de uma
étnica e mesma conduta. 4. Recurso provido.

Proc. 10711.003070/86-91 Rec. 109315 As: 301-26309 Sessão: 07/11/90
Reste: PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S/A Vista: 14/12/90
Renda: IRF - PORTO/RJ
CLASSIFICAÇÃO TARIFARIA. Acido L Ascórbico adicionado de 10,99% de
amido é um preparado medicamentoso classificado na posiçeo TAB
30.03.35.00. Negado provimento ao recurso.

Proc. 10711.005155/86-13 Rec. 110064 Ao: 301-26310 Sessão: 07/11/90
Rente: PRODUTOS ROGUE Q0/MICOS E FARMACEUTICOS S.A. Vista. 14/02/90
Renda: IRF - PORTO DO RIO DE JANEIRO/RJ
CLASSIFICAÇÃO TARIFARIA, Vitamina Al (Axeroftol), mistura de
Palmitato de Axeroftol + amido + gelatina + açúcares redutores é
classificada na posiçao TAB 30.03.35.00 de acordo com NENCCA. Negado
provimento co recurso.

Pro0. 10711.003543/86-41 Rec: 110065 Ac: 301-26311 Sessão: 07/11/90
Recta: PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S/A Vista: 14/12/90
Renda: IRF - PORTO DO R/0 DE JANEIRO/RJ
CLASSIFICAÇA0 TARIFAR/A. Acido L Ascórbleo adicionado de 10,71% de
amido é um preparado medicamentos° classificado na posiçao PAR
30.03.35.00. Negado provimento ao recurso.

Proc. 10711.006841/88-28	 Rec: 110816 Ao: 301-26312 Sessão: 07/11/90
Recta: PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S.A. Vista: 14/12/90
Renda: IRF - PORTO DO RIO DE JANEIRO/RJ 	 .•
CLASSIFICAÇÃO TARIFARIA, Vitamina "A-1 . (AXEROFTOL), mistura de
Palmitato de Retinol com gelatina, a 500.000 UI/g, é classificada na
posiçao TAB 30.03.35.00 de acordo com NENCCA. Negado provimento ao
recurso.

Pene: 10711.003367/86-/1 Rec. 110069 Ao: 301-26313 Sessão. 07/11/90
Recta: PRODUTOS ROCIE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S/A Vista: 14/12/90
Renda: IRF - PORTO DO RIO DE JANEIRO/RJ

CLASSIFICAÇÃO TARIFARIA. - VITAMINA D 2 (ergocalciferol) quando mis
tarada a amido, a gelatina e açucares nao redutores é considerada
mistura, conforme Laudo do DOMES. Misturas medicamentosas
classificam-se na posicao TIO 30.03.35.00 de acordo com as NENCCA.
Negado provimento ao recurso.

Proc. 10711.006872/87-71	 leu: 110651 Ao. 301-26314 Sessão: 07/11/90

Rente: PRODUTOS ROCHE QUIMICOs E FARMACEUTICOS S/A Vista: 14/12/90
Renda: IRF - PORTO DO RIO DE JANEIRO/RJ
CLASSIFICAÇAO TARIFARIA. - VITAMINA D O (Colecalciferol) concentra
çao aproximadamente 20 Mio UI/g, estado fisico. pastilhas, quando
adicionada a matéria graxa (43%) ê preparado medicamentoso da
posiçao TAB 30.03.35.00. Incabivel a multa de mora do Art. .530 do
R.A. (Dec. 91.030/05). Negado provimento ao recurso.Excluida, de
oficio, a multa de mora.

•
Pron. 10711.006842/88-91 Rec. 110817 An. 301-26315 Sessão: 07/11/90
Rente: PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S.A. Vista: 14/12/90
Recda: IRr - PORTO DO RIO DE JANEIRO/RJ
CLASSIFICAÇA0 TARIFARIA, Vitamina "A-1" (AXEROFTOL), mistura de
Palmitato de Retinol com gelatina, a 500.000 UI/g, é classificada na
posiçao TAD 30.03.35.00 de acordo com NENCCA. Negado provimento ao
recurso.

Proc. 10711.002242/88-71 Rec. 111516 Ao: 301-26316 Sessão: 07/11/90
Reate: PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUT/COS S/A Vista: 14/12/90
Renda. IRF - PORTO DO R/0 DE JANEIRO/RJ
CLASSIF/CAÇA0 TARIFARIA. - VITAMINA D 2 (ERGOCALCIFEROL) quando
adicionada de amido, gelatina e açucares neo redutores é preparado
medicamentos°, de acordo com o Laudo do LABANA E NENCCA,
classificado na posiçao TAB 30.03.35.00. Incabivel multa do Art. 530
do RA. Dá-se provimento parcial, apenas para retirar a multa de
mora.

Proc. 10711.000550/88-62 Rec: 110678 Ao: 301-26317 Sessão: 07/11/90
Reate: PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S/A Vista: • 14/12/90
Renda: IRF - PORTO DO RIO DE JANEIRO/RJ
CLASSIFICAÇÃO TARIFARIA - 1 - ACIDO L ASCORBICO, (VITAMINA C)
granulado, qualidade: farmacêutica, teor: 90% adicionado de amido
constitui mistura, enquadra-se como preparaçeo medicamentosa,
clasifica-se na posiçao TA5'30.03.35.00, segundo as NENCCA; 2 -
MONONITRATO DE TIAMINA (VITAMINA B 1) revestida de Mono e
Diglicerldios de Acido graxa - qualidade: farmaceutica, teor:33 1/3%
nome comercial: Vitamina B 1 Revestida, nome cientifico: Nitrato de
Tiamina e esteres de doidos graxos, trata-se de preparação
medicamentosa, segundo laudo do LABANA, classifica-se na posição PAR
30.03.35.00, de acrodo com as NENCCA; 3 - VITAMINA D 3
(COLECALCIFEROL),qualidade. grau técnico o feed grade", concentraçao:
aproxidamente 20 Mio N1/g, nome comercial: Vitamina D 3
(Colecalciferol) grau técnico, estado físico: pastilhas, adicionada
de 43% de matéria graXa, segundo /ando do LABANA, trata-Se de
preparaçoo medicamentosa, classifica-se na posição TAB 30.03.35.00,
de acordo com as NENCCA; 4 - ACIDO L ASCORBICO, qualidade:
farmacêuticas, teor; 97,5% - Nome Comercial: Acido Ascórbico
revestido tipo EC, adicionado de etil celulose, segundo laudo do
LABORA, classifica-se na posição TAB 30.03.35.00, de acordo com as
NENCCA. Recurso provido parcialmente apenas paro excluir a multa de
mora do Art. 530, do Regulamento Mitan5ix11.40...., 91.030185Y:-

Proc. 10711.005005/87-81 Rec. 109880 Ac: 301-26318 Sessão: 07/11/90
Recta: PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S.A. Vista: 14/12/90
Recda: IRF - PORTO DO RIO DE JANEIRO/RJ
CLASSIFICAÇÃO TARIFARIA - V/TAMINA Al (AXEROFTOL), mistura de
Palmitato de Retino/ adicionado a gelatina e a amido (beadelets),
250.000 UI/g, classificando-se na posiçao TAD 30.03.35.00 de acordo

com as NENCCA. Negado provimento ao recurso.

Proc. 10711.006110/85-30 Rec. 109534 Ac: 301-26319 Sessão: 07/11/90
Recto: PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S/A Vista: 14/11/90
Recda. IRF - PORTO DO RIO DE JANEIRO/RJ
CLASSIFICAÇÃO TARIFARIA. - VITAMINA Al (AXEROFTOL), Palmitato de
Retinol adicionada a amido, gelatina e açucares nao redutores
constitui-se em preparado medicamentoso classificando-se na posiçao
TAB 30.03.35.00. Aliquota negociada no GATT contempla apenas
Vitamina Al (álcool). Negado provimento co recurso.

Proc. 10711.005032/84-10 0e0. 108353 Ac: 301-26320 Sessão: 07/11/90
Reate: PRODUTOS SOCOS QUIMICOS E FARMACEUTICOs S/A Vista: 14/11/90
Renda: IRF - PORTO DO RIO DE JANEIRO/RJ
CLASSIFICAÇ60 TARIFARIA. - VITAMINA Al (AXEROFTOL) Acetato em pó, a
500.000 UI/g, Acetato de retinol (acetato de axeroftol) adicionada a
amido e glicidios redutores é preparado medicamentoso e
classifica-se na poslçao TAB 30.03.35.00. Allquota negociada no GATT
Contempla apenas Vitamina Al (álcool). DA-se provimento ao recurso,
parcialmente, apenas para retirar a multa do art. 108, Dl 37/66.
(art. 524 do RA) porque, neste caso, nao houve declaração indevida.

Proc. /0711.007231/85-90 Rec. 110599 Ac: 301-26321 Sessão: 07/11/90
Recto: PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S/A Vista: 14/12/90
Reeda. IRF - PORTO DO RIO DE JANEIRO/RJ
CLASSIFICAÇA0 TARIFAR/A. 1- VITAMINA Al (AXEROFTOL) - PALMITATO DE
AXEROFTOL adicionada a amido e gelatina trata-se de preparado
medicamentoso na posiçeo TAB 30.03.35.00. 2- VITAMINA Al (
AXEROFTOL) - PALM/TATO DE AXEROFTOL em mistura com acetato de
axeroftol classifica-se na posiçeo TAB 29.38.01.99. Aliquota
negociada no GATT contempla apenas Vitamina Al (elenco). Recurso
provido parcialmente, apenas para excluir a multa de mora do Art.
530 do Si. (Dec. 91.030/85).

Proc. 107//.003369/86-46 	 Rec. 110070 Ac: 301-26322 Sessão: 07/11/90
Recto: PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S.A. Vista. 14/11/90
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Recda: IRF - PORTO DO RIO DE JANE/RO/RJ
CLASSIFICAÇA0 TARIFARIA - VITAMINA Al (Axeroftol) Palmitato de
Retinol ("Beadlets") 250.000 UI/g, adicionado a açúcares redutores,
gelatina e a amido, trata-se de preparado medicamentoso da posiçao
TAB 30.03.35.00. Negado provimento ao recurso.

Proc. 10845.000909/89-58 Rec. 111202 Ao: 301-26323 Sessào: 07/11/90
Recta. PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUT/COS S/A Vista: 08/11/90
Recda: DRF - SANTOS/SP
Classificaçao - Vitamina D-3 (acetato de tocoferol) e Vitamina 0-1
(palmitato de axeroftol). - Constituem-se em medicamentos os
produtos que foram misturados para uso terapêutico ou profilático,
classificando-se no código TAB 30.03.35.00. - Na ocorrência de
descriçao inexata da mercadoria importada aplica-se a multa prevista
no art. 524 do R.A. - Multa do art. 526, /I, do R.A. - Comprovada a
existência de Guia de /mportaçao, para a produto ê de ser excluída areferida multa. Recurso provido parcialmente.

Proc: 10711.003233/06-54 Rec. 110063 Ao: 301-26224 0e5000: 07/11/90
Recto: PRODUTOS ROCHE QUIM/cOS E FARMACEUTICOS S/A Vista: 26/02/91
Recda: IRF - PORTO DO RIO DE JANE/RO/RJ
C/assificaçao. Vitamina C (Acido L ascórbtco) adicionado de amido, a

um preparado medicamentoso clasificado na posiçao TAB 10.03.3,00.
Recurso negado.

Proc. 10875.001/65/86-52	 Rec. 111714 As: 301-26325 Sessão: 07/11/90
Recto: BASF BRASILEIRA S.A. INDUSTRIAS QU/MICAS. 	 Vista: 09/11/90
Recda: DRF - GUARULHOS/SP
Processo Administrativo fiscal. 1. Eventuais diferenças de cálculo
do imposto lançado devem ser cobradas no debite administrativo, nao
cabendo pronunciamento deste Co/egiado, sobre a mataria. 2. Recurso
de que nao se toma conhecimento.

Proc. 10785.001167/86-88	 0e5: 111882 Ao: 301-26326 5e5são: 07/11/90
Recte: BASF BRASILEIRA S.A. INDUSTRIAS QUIMICAS. 	 Vista: 09/11/90
Recda: DRF - GUARULHOS/SP
Processo Administrativo fiscal. 1. Eventuais diferenças de cálculo
do imposto lançado devem ser cobradas no ambito administrativo, não
cabendo pronunciamento deste Colegiada, sobre a mataria. 2. Recurso
de que nao se toma conhecimento.

Proc. 10875.00/282/86-/6 	 Rec. 111884 As: 301-26327 Rosado: 07/11/90
Reate: BASF BRASILEIRA S.A. INDUSTRIAS QUIMICAS. 	 Vista: 09/11/90
Recda: DRF - GUARULHOS/SP
Processo Administrativo fiscal. 1. Eventuais diferenças de cálculos
do imposto lançado devem ser cobradas co ambito administrativo, não
cabendo pronunciamento deste Colegiado, sobre a mataria. 2. Recurso
de que nao se toma conhecimento.

Proc. 10875.001288/86-01	 Rec. 111885 Ao: 301-26328 Sessão: 07/11/90
Recto: BASE BRASILEIRA S.A. INDUSTRIAS QUIMICAS. 	 Vista: 09/11/90
Recda: DRF - GUARULHOS/SP
Processo Administrativo fiscal. 1. Eventuais diferenças de cálculos
do imposto lançado devem ser cobradas no ambito administrativo, nAo
cabendo pronunciamento deste Colegiado, sobre a mataria. 2. Recurso
de que nao se toma conhecimento.

Proc. 10715.003361/88-39	 Rec: 111646 Ao: 301-26329 SessAo: 07/11/90
Reate: COMPANHIA ELETROMECANICA CELMA 	 Vista. 14/12/90
Recda: IRF - AEROPORTO INTERNACIONAL DO RIO DE JANEIRO/RJ
ISENÇAO. Decreto-lei n. 1.726/79, art. 2., item IV, letra "M o . 1.
Mercadoria importada ao amparo do Adendo ao Certificado de
Homologação da Empresa expedido pelo DAC. Comprovada a validade
temporal do documento para o periodo em que se deu a importaçao.
Atendidos os pressupostos dos arte. 149 e 158 do Regulamento
Aduaneiro pelo decreto n. 91.030/85. 2. Recurso provido.

Proc. 10715.002860/88-63	 Rec. 111828 Ac: 301-26330 Sessão: 07/11/90
Recto: COMPANHIA ELETROMECANICA CELMA 	 Vista: 14/12/90
Recda: IRF - AEROPORTO /NTERNAC/ONAL DO RIO DE JANEIRO/RJ
ISENÇAO. Decreto-lei n. 1.726/79, art. 2., item IV, letra "M". 1.
Mercadoria importada ao amparo do Adendo ao Certificado de
Homolcgaçao da Empresa expedido pelo DAC. Comprovada a validade
temporal do documento para o período em que se deu a importaçao.
Atendidos os pressupostos dos arts. 149 e 158 do Regulamento
Aduaneiro pelo decreto n. 91.020/85. 2. Recurso provido.

PrOC, 10715.003083/88-38	 Rec. 111829 As: 301-26331 Sessão: 07/11/90
Recto: COMPANHIA ELETROMECANICA CELHA	 Vista: 14/12/90
Recda: IRF - AEROPORTO INTERNACIONAL DO RIO DE JANEIRO/RJ

ISENÇAO. Decreto-lei n. 1.726/79, art. 2., item IV, letra "M". 1.
Mercadoria importada ao amparo do Adendo ao Certificado de
Homologaçào da Empresa expedido pelo DAI. Comprovada a validade
temporal do documento para o período em que se deu a importaçao.
Atendidos os pressupostos dos arte. 149 e 158 do Regulamento
Aduaneiro pelo decreto n. 91.030/85. 2. Recurso provido.

PrOC, 10831.001262/89-12	 Rec: 111701 Ao: 301-26332 Sessao: 08/11/90
Reate: MINIPA INDUSTRIA ELETRON/CA LTDA 	 Vista: 08/11/90Recda: IRF - VIRACOPOS/SP
Processo administrativo fiscal. 1 - O art. 15 do decreto n.
70.235/72 prevê o prazo de 30 dias para impugnaçao. Na contagem
exclui-se o dia do inicio e inclui-se o do vencimento (art. 211 do
CTN e art. 5. do Decreto 70.235/72). Se ultrapassado, caracteriza-se
a revelia, como no presente caso. 2. Recurso de que nao se toma
conhecimento.

Proc. /0711.000951/89-94	 Rec. 111078 As: 301-26333 Sessào: 11/12/90
Recte: INPAL S.A. - INDUSTRIA QUIMICA	 Vista: 14/12/90Recda: /RF - PORTO/RJ

CLASSIFICAÇAO TARIFARIA - AQUAZYM 1201, Enzima Alfa-amllase do
gennero Bacillus Substilis, demora no exame laboratorial
impossibilitou realizaçâo de exame válido, conforme Parecer do INT;
constatada a excessiva demora entre coleta da amostra e expediçào do
laudo, pela natureza do produto, há que se manter a classificaçao do
importador. 0,5-se provimento ao recurso.

Proc. 10711.000950/89-21	 Rec: 111085 Ao. 301-26334 ,S,7:2o:
Reate: INPAL S.A. - INDUSTRIA QUIMICA
Recda: IRF - PORTO/RJ
CLASSIFICAÇAO TARIFARIA - AQUAZYM 1201., Enzima Alfa-amilase do
gennero Bacillus Substilis, demora no exame laboratorial
impossibilitou realizaçao de exame válido, conforme Parecer do INT;
constatada a excessiva demora entre coleta da amostra e expedição do
laudo, pela natureza do produto, há que se manter a classificaçao do
importudor. DA-se provimento ao recurso.

Proc. 1 0800.024968/86-24 • Rec. 111687 Ao: 301-26335 Sessão: 11/12/90
Recto: TINTAS CORAL S/A. Vista: 13/03/91
Recda: DRF - 000 PAULO/SP,
REOUÇAM. 1. Mercadoria importada ao amparo do Protocolo de Expansao
Comercial-PEC. Autorizada a substituiçào de mercadoria importada,
conforme Portaria/ME-150/82. 2. Tricaldvel a cobrança das multas dos
arts. 521, I, c, 524 e 526,11 do RA. 3. Recurso provido.

Proc. 10880.024970/86-76	 Rec. 111689 Ao. 301-26336 Sessão: 11/12/90
Recta: TINTAS CORAL S/A.	 Vista: 13/03/91Recda: DRF - SA0 PAU10/SP.
REOUÇA°. 1. Mercadoria importada ao amparo do Protocolo de Expansao
Comercial- pEC. Autorizada a substituição de mercadoria importada,
conforme Portaria/MF-150/82. 2. Incablvel a cobrança das multas dos
arts. 521, I, c, 524 e 526, /I do RA. 3. Recurso provido.

Proc. 1 083/.001692/89-61	 Rec. 112254 Ao: 301-26337 Sessao: 11/12/90
Recta: JOSE FADLALLA CHEDID IRMAOES LTDA. 	 Vista: 20/02/91Recda: IRF - AEROPORTO DE VIRACOPOS/SP
CLASS/FICAÇAO - Acordos e protocolos negociados no Ambito da ALADI.
Prevalência da Tarifa Convencional sobre a legislação tributária

interna. Art. 98 CIO, Fios de acetato de celulose cuja distinçao em
retorcidos ou nos torcidos neto consta da Tarifa Convencional-
Recurso provido.

Proc. 1 0831-001691/89-07 	 0e0. 112255 Ao. 301-26338 0e0510: 11/12/90
Recto: JOSE FADLAL1A CHEDID a /RMAOS LTDA. 	 Vista: 26/02/91Recda: IRF - AEROPORTO DE VIRACOPOS/SP
CLASS/FICAÇAO - Acordos e protoco/os negociados no ambito da ALADI.
Prevalência da tarifa Convencional sobre a legislaçAo tributária
interna. Art. 98 do CTN, Fios de acetato de celulose cuja distinçao
em retorcidos ou não torcidos não consta da Tarifa Convencional -Recurso provido.

•
Proc. 1084 5.000433/90-43	 Rec. 111217 Ao: 301-26339 sessão: 11/12/90Recto: WACKER QUIM/CA DO BRASIL LTDA	 Vista: 14/12/90Recda: DRF - SANTOS/SP
1. Processo Administrativo Fiscal. 2. Laudo de determinada
mercadoria não serve para fundamentar a classificaçào tarifária de
outra mercadoria, oriunda de outra importação. 3. Dado provimento ao
recurso.

Proc. 108 45.000434/90-14	 Rec. 112367 Ac: 301-26340 Sessão. 11/12/90
Recta. WACKER QUIMICA DO BRASIL LTDA	 Vista: 14/12/90Recda: DRF - SANTOS/SP
1. Processo Administrativo Fiscal. 2. Laudo de determinada
mercadoria não serve para fundamentar a classificação tarifária de
outra mercadoria, oriunda de outra importaçAo. 3. Dado provimento ao
recurso.

Proc. 10845.000432/90-81	 Rec. 112403 Ao: 301-26341 Sessão: 11/12/90
Recto: WACKER QUIM/CA DO BRASIL LTDA	 Vista: 14/12/90Recda: DRF - SANTOS/SP
1. Processo Administrativo Fiscal, 2. Laudo de determinada
mercadoria nâo serve para fundamentar a classificação tarifária de
outra mercadoria, oriunda de outra importação. 2. Dado provimento aorecurso.

Proc. 10 845.008421/88-33	 Rec: 111731 00: 301-26342 Sessão: 11/12/90Reste: DOW CORN/NG DO BRASIL LTDA	 Vista: 09/04/91Recda: DRF -SANTOS/SP
CLASSIFICAÇAO. 1 . Descabe a imposiçâo da multa do art. 524 do
regulamento aduaneiro quando o importador forneça nas DI e GI o
nome comercial da mercadoria, envolvendo apenas erro de
classificaçao, na forma do PN-CST 54/77. 2. Recurso provido.

Proc. /07 /1.002119/88-/3	 Rec: 111600 Ao: 301-26343 Sessão: 11/12/90Reate: INDUSTRIAS QUIM/CAS RESENDE S/A 	 Vista: 14/12/90Renda: IRF - PORTO DO RIO DE JANEIRO/RJ
C lassificaçao. A desclassificaçào tarifária com declaraçao indevida
enseja a aplicaçâo das multas dos artigos 524 e 526/11 do R.A.
Recurso negado.

Proc: 108 45.005076/88-31 Rec, 110911 Ac: 301-26344 Sessão: 12/12/90
Recta: FLUMAR TRANSP.FLUV.E MARITIMOS.Rep.Tranchem Vista: 26/02/91Recria: DRF - SANTOS/SP
Conferência final de manifesto. 1. Não se considera a isenção ou
reduçao de impostos que beneficie a mercadoria quando apurada sua
falta (art. 481,9, 3o. do R.A.). 2. Cálculo do imposto. Aplica-se a
taxa de cambio vigente na data do lançamento. Art. 24 do decreto
\-lei n. 37/66 e art. 87, II "c", 103 e 107 do R.A. 3. Tratando-se
de falta de mercadoria, granel liquido, a tolerància de quebra, se
situa em 0,58 (meio por cento) do total manifestado, na forma da,S-SRF 95/84. 4. Recurso negado.
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Proc. 10711.002920/88-51	 Rec. 110632 Ao: 301-26345 Sessão: 12/12/90
Recto: IFF - ESSENCIAS E FLAGRANCIAS LTDA 	 Vista, 14/12190
Recda: IRF - PORTO DO RIO DE JANEIRO/RJ
CLASSIFICAÇÃO TARIFARIA - DIMERCETOL (nome comercial) produto final
de mistura de formiato de dihidromircenila e dihidromircenol, que
coexistem em equilíbrio, classifica-se na posição TAB 33.04.01.00.
Negado provimento ao recurso.

Proc. 10980.001819/88-67 Rec. 111759 As: 301-26346 Sessão: 12/12/90
Recta: EQUITEL S/A.EQUIP.E SIST.DE TELECOMUNICAÇOES Vista: 09/04/91
Recda: DRF - CURITIBA/PR
CLASSIFICAÇAO TARIFARIA. 1 - Preliminar de irrevisibilidade do
lançamento incabivel. 2 - Procedente a preliminar de não
reclassificaçao quando não houver laudo técnico, especifico há que
se aceitar a classificação apresentada por ocasiao do desembaraço; 3
- Igualmente nao havendo amostra para analise prevalece a
classificaçao do importador; 4 - DA-se provimento ao recurso,
parcialmente, mantida a classificaçeo dos disjuntores e a exigencia
da multa do art. 364, II, do RIFE incidente sobre a diferença do IPI
incidente sobre os disjuntores, que se classificam na posiçao TAS
85.19.04.09.

Proc. 10711.007579/89-83	 Rec. 112284 Ao: 301-26347 Sessão: 12/12/90
Recto: BAYER DO BRASIL S/A	 Vista: 09/04/91
Renda: IRF - PORTO - RIO DE JANEIRO/RJ
CLASSIFICAÇA0 TARIFARIA. ADITIVO BAYSILONE PARA PLACAS DL 17, Laudo
LABANA identifica produto orgenico tensoativo neo tônico à base de
silicone da posiçao 34.02.03.00. Aceita classificaçao por divergente
do declarado há multa do art. 526, II do RA. Nega-se provimento.

Proc. 10845-008665/88-06	 Rec. 111535 As: 301-26348 Sessão: 12/12/90
Recto: DURATEX S/A	 Vista: 13/03/91
Recda: DRF - SANTOS/SP
Classificação. O nome comercial na descriçao da DI e GI, nao
contestado descaracteriza a infração ao controle das importaçoes,
envolvendo apenas erro de classificação, conforme F8-CST 54/77.
Recurso provido.

Proc. 10845.005163/87-52	 Rec. 111862 Ao: 301-26349 Sessão: 12/12/90
Recto: COOPERATIVA AGROPECUARIA HOLAMBRA	 Vista: 14/12/90
Reoda: DRF - SANTOS/ SP
CLASSIFICAÇÃO - 1) máquina de amarração e embalagem classifica-se em
84.19.03.01; máquina de esteira transportadora, em 84.22.11.90;
motor elétrico, em 85.01.10.99. 2) não cabe qualquer apenaçao em
havendo erro de classificaçao com deScriçao correta. 3) Recurso
provido parcialmente, com a excluseo das multas.

Pr00. 10711.004105/85-29 	 Rec. 108280 Ac: 301-26350 Sessão: 12/12/90
Recta: DINACO IMPORTAÇÃO E COMERCIO S.A. 	 Vista: 14/12/90
Recda: IRF - PORTO DO RIO DE JANEIRO/RJ
Classificação. Borracha sintética poliacrilica, OSCAR 4051, se
classifica em 40.02.99.99. Recurso provido.

Pr00. 10711.003560/86-61 	 Rec. 110387 Ac: 301-26351 Sessão: 12/12/90
Recto: DINACO IMPOR/AÇA° E COMERCIO S.A. 	 Vista: 14/12/90
Recda: IRF - PORTO DO RIO DE JANEIRO/RJ
Classificação. Borracha sintética poliacrilica, OSCAR 4051, se
classifica em 40.02.99.99. Recurso provido.

Proc. 10711.006795/87-21	 Rec: 110598 Ao: 301-26352 Sessão: 12/12/90
Recto: DINACO IMPORTAÇÃO E COMERCIO S.A.	 Vista: 14/12/90
Recda: IRF - PORTO DO RIO DE JANEIRO/RJ
Classificação. Borracha sintética poliacrilica, OSCAR 4051, se
classifica em 40.02.99.99. Recurso provido.

Pr00. 10711.004109/85-80	 Rec. 108357 Ac: 301-26353 Sessão: 12/12/90
Rente: DINACO IMPORTAÇAO E COMERCIO S.A.	 Vista: 14/12/90
Recda: IRF - PORTO DO RIO DE JANEIRO/RJ
Classificação. Borracha sintética poliqcrilica, OSCAR 4051, se
classifica em 40.02.99.99. Recurso provido.

Proc. 10711.002558/88-45 	 Rec. 110885 Ao: 301-26354 Sessão: 12/12/90
Recto: DINACO IMPOR/AÇA° E COMERCIO S.A. 	 Vista: 26/02/91
Recda: IRF - PORTO DO RIO DE JANEIRO/RJ
Classificação. Borracha sintética poliacrIlica, OSCAR 4051, se
classifica em 40.02.99.99. Recurso provido.

Proc: /0711.003258/89-28	 Rec: 112078 Ao: 301-26355 Sessão: 12/12/90
Recta: INDUSTRIA DE MAT.BELICO DO BRASIL - IMBEL 	 Vista: 14/12/90
Renda: IRF - PORTO DO RIO DE JANEIRO/RJ
REDUÇÃO - Aplicável a reduçao de 80% do imposto de importaçao, com
respaldo no disposto no art. 116, II, § lo., do Decreto n.
96.760/88, c/c Portaria M/C 434/89 e 514/89. Recurso a que se dá
provimento parcial.

Pr00. 10980.004191/87-06 	 Rec. 111399 Ac: 301-26356 Sessão: 12/12/90
Recto: NEW HOLLAND MAQUINAS AGRICOLAS LTDA.	 Vista: 14/12/90
Renda: DRF - CURITIBA/PR
Classificação - Caracteriza-se como acoplamento de segurança a peça
denominada CATRACA DE SEGURANÇA, devendo, portanto, ser classificada
no código TÃO 84.25.90.00. Recurso provido.

Pr00. 10907.000296/88-60 	 Rec: 111398 Ao: 301-26357 5e0são: 12/12/90
Recto: MOINHOS UNIDOS BRASIL NORTE S.A.	 Vista: 14/12/90
Recda: IRF - PARANAGUA/PR
Classificação - Nao tendo havido contestaçao do contribuinte no
concernente A descriçeo e classificação indicadas pela fiscalizaçâo,
A de se negar provimento ao Recurso.

Pr00. 10814.002448/89-42	 0e0. 111757 Ao: 201-26358 Sessão: 12/12/90
Reate: ABB SACE LIDA	 Vista: 26/02/91
Recria: IRF - AEROPORTO INTERNACIONAL DE SA0 PAULO/SP
CLASSIFICAÇÃO. Interruptores com dispositivo para extinçao do plasma
formado na interrupção da corrente sem ar comprimido ou óleo,

utilizando campo magnético são classifidados na Tarifa Aduaneira
Brasileira - Sitema Harmonizado na posição 8535.30.9900. Dado
provimento ao recurso.

Proc. 12689.000224/90-84	 Rec. 112401 Ac: 301-26359 Sessão: 12/12/90

Recto: DOO ELANCO INDUSTRIAL LIDA	 Vista: 26/02/91

Recda. IRF - PORTO DE SALVADOR/BA
1. Ocorrência do fato gerador do imposto de importaçao quando do
registro da declaraçao de importação (Decreto-lei 37/1966, art. 23,
parágrafo único). 2. Redução de allquota oad valorem" através de
resolução CPA com termo final fixado. Somente beneficia aqueles que
apresentarem declaraçao de importaçao para registro antes do prazo
de decadencia do benefício pleiteado. 3. Negado provimento ao
rOCUrSO.

Proc. 10814.000340/90-59	 Rec. 112421 Ao: 301-26360 Sessão: 12/12/90
Recte: BIOTRONIK - CAÇAPAVA IND. E COMERCIO LTDA. 	 Vista: 26/02/91
Recda: IRF - AEROPORTO INTERNACIONAL DE SAO PAULO/SP
CLASSIFICAÇÃO. Componentes eletrônicos destinados exclusivamente A
fabricação de marca-passos classificam-se na posição tarifária
9021.90.0000 do sistema harmonizado. Dado provimento integral ao
rOCUrSO.

Pr60: 13706.000362/88-47	 0ec. 112424 Ac: 301-26361 Se0090: 12/12/90
Recta: BARRA BOWLLING CLUB.	 Vista: 26/02/91
Recda: ORO - RIO DE JANEIRO/RJ
ISENÇÃO. Transferência de uso de bem importado com benefício fiscal
soe observancia da legislaçao, bem como exploração ecônomica do
mesmo quando lhe era vedado. Negado provimento ao recurso.

Pr00. 10711.006446/87-82 	 Rec: 110631 Ac: 301-26362 Sessão: 13/12/90
Recto: IFF - ESSENCIAS E FLAGRANCIAS LTDA	 Vista: 09/04/91
Recda: /RF - PORTO DO RIO DE JANEIRO/RJ
CLASSIFICAÇÃO TARIFARIA - "Mistura de formiato de dihidromircelina,
e dihidromircenol, co equilíbrio" classifica-se na posiçao 33.04,
conforme laudo do LABANA e INT. Dá-se provimento parcial, apenas
para excluir a multa do Art. 530 do R.A. (multa de mora).

Pr00. 10845.006933/89-55 Rec. 111879 Ao: 301-26363 Sessão: 13/12/90
Recto: FERRAMENTARIA DE PRECISÃO SAO JOAQUIM LTDA. Vista: 09/04/91
Mescla: DRF -SANTOS/SP
ISENÇÃO - Isençao de IPI na importaçao de mercadoria estrangeira.
Aplica-se o Art. 60. do D. L. no. 666/69, com a redação dada pele
Art. lo. do D.L. n. 687/69. Transporte obrigatório em navio de
bandeira. Descumprimento da condição invalida os benefícios fiscais.
Negado provimento ao recurso.

Proc: 10814.000611/90-94 Rec. 112223 Ao: 301-26364 Sessão: 13/12/90
Recto: MERCK SHARP & DORME FARM.E VETERINARIO LTDA. Vista: 26/02/91
Recda: IRF - AEROPORTO INTERANCIONAL DO SÃO PAULO/SP
Reduçao do Imposto de Importação. 1. Em face de disposiçao expressa
do art. 50. da Resolução CPA n.00-1666/89, neo revogado, permaneceu
aplicável a allquota nela indicada, menor que a indicada na
Resoluçao CPA n. 01-1.681/89. Aplicação doi lo. do art. Zo. da Lei
de Introduçao do Código Civil. 2. Recurso provido.

Pr00: 10865.001104/88-21	 Rec: 111232 Ao: 301-26365 Sessão: 13/12/90
Recto: FIBERGLAS FIBRAS LIDA	 Vista: 26/02/91
Recda: DRF - LIMEIRA/SP
CLASSIFICAÇÃO TARIFARIA. Pluronic F-68, conforme Informaçao Técnica
do LABANA-SANTOS tem caracterististica de cera artificial e sao
iguais aos Poli (oxietileno/oxipropi/eno) Glicol, da posiçao 34.04.
Recurso provido, em razao da classificaçao divergente da empresa e
da fiscalizaçao.

Proc. 10814.007578/88-54	 Rec: 111335 Ac: 301-26366 Sessão: 13/12/90
Recta: ROCKWELL DO BRASIL IND.E COMERCIO LTDA.	 Vista: 14/12/90
Recda: IRF - AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO/SP
Classificaçao - Equipamentos de testes necessários ao apoio dos avio
nicos .COLLINS . classificam-se na posiçao TAB 90.28.99.00 . Recurso
provido.

Proc. 10831.001265/89-19	 Rec. 111891 Ao: 301-26367 Sessão: 13/12/90
Recto: DO PONT DO BRASIL S/A.	 Vista: 14/12/90
Recda: ORO - VIRACOPOS/SP
CLASSIFICAÇÃO TARIFARIA. Tiras de lateo PM 76898-002 ASTM B-36-71, A
cabamento banho (base) em niquel (ambas as faces), banho (final)
em ouro em ambas as faces; uma das faces-banho de ouro em pontos
localizados de intervalos regulares, espessura superior a 0,15mm,
classifica-se na posição TAB/SM 7409.21.0000 conforme laudo INT.
Recurso provido.

Proc: 10814.000347/90-11	 Rec. 112310 Ao: 301-26368 Sessão: 13/12/90
Recto: TRAVENOL INDUSTRIAL E COMERCIAL LIDA	 Vista: 26/02/91
Recda: ORO - AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO/SP
Classificação. Bo/sa estéril para colher material de diálise que,
previamente, injeta medicamento no paciente é acessório de
instrumento de uso medico-cirúrgico, implantado previamente em ser
humano, e se classifica em 9018.90.99.99.Re00rso provido.

PrOC: 11080.008341/88-11 Rec, 112312 Ac: 301-26369 Sessão: 13/12/90
Recto: GUILHERME E.SCHUMACHER S/A.COM.E IMPORTAÇÃO Vista: 26/02/91
Recda: DOO - PORTO ALEGRE/RS
REDUÇÃO. O despacho de mercadoria importada, expirada a vigência da
Resoluçao do OPA concessiva do favor fiscal,ainda que a GI ou
autorizaçao do CNP sejam tempestivas, torna descabida a invocaçao do
benefício e importa na constituição do credito tributário. Recurso a
que se nega provimento.

Pr00. 10283.007704/89-33	 Rec: 112402 Ao: 301-26370 Sessão: 13/12/90
Recta. GILLETE DA AMA/CRIA S.A.	 Vista: 09/04/9/
Recda: DRF - MANAUS/AM
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Isençao. 1 . Alteraçao do índice minimo de nacionalizaçno de produto
produzido na zona franca de Manaus comunicado oficialmente pelo
Superintendente Adjunto de operaçoes da SUFRAMA aceita tendo
eficácia lega/. 2. Produto que sofre alteraçao industrial no Brasil
é considerado para efeito legal como nacional e quando utilizado
como instituo de novo produto será tido como insano nacional. 3. Mera
alegação de erro na confecçao de lista de insumos de produto
acompanhada de fotografia nno retira eficácia legal da mesma. 4.
Recursos parcialmente provido.

Proc: 10715.001823/88-00	 0e0: 111636 Ac: 301-26371 Sessão: 13/12/91
Recte: COMPANHIA ELETROMECANICA CELMA 	 Vista: 14/12/90
Renda: IRF - AEROPORTO INTERNACIONAL DO RIO DE JANEIRO/RJ
ISENÇAO. Decreto-lei n. 1.726/79, art. 2., item IV, letra "M". 1.
Mercadoria importada ao amparo do Adendo ao Certificado de
Homologação da Empresa expedido pelo DAC. Comprovada a validade
temporal do documento para o periodo em que se deu a importaçao.
Atendidos os pressupostos dos arte. 149 e 158 do Regulamento
Aduaneiro pelo decreto n. 91.030/85. 2. Recurso provido.

Proc: 10715.002777/88-11	 8e0: 111637 Ao: 301-26372 Sessão: 13/12/90

Rente: COMPANHIA ELETROMECANICA CELHA 	 Vista: 14/12/90
Renda: IRF - AEROPORTO INTERNACIONAL DO RIO DE JANEIRO/RJ
/SENÇAO. Decreto-lei n. 1.726/79, art. 2., item IV, letra "0". 1.

' Mercadoria importada ao amparo do Adendo ao Certificado de
Homologação da Empresa expedido pelo DAC. Comprovada a validade
temporal do documento para o período em que se deu a importaçao.
Atendidos os pressupostos dos arte. 149 e 158 do Regulamento
Aduaneiro pelo decreto n. 91.030/85. 2. Recurso provido.

Peco: 10715.002783/88-14 	 Rec: 111638 Ao: 301-26373 Sessão: 13/12/90
Recte: COMPANHIA ELETROMECANICA CELHA 	 Vista: 14/12/90
Recda: IRF - AEROPORTO INTERNACIONAL DO RIO DE JANEIRO/RJ
ISENÇAO. Decreto-lei n. 1.726/79, art. 2., item /V, letra "M". 1.
Mercadoria . importada ao amparo do Adendo ao Certificado de
Homologação da Empresa expedido pelo DAC. Comprovada a validade
temporal do documento para o período em que se deu a importaçao.
Atendidos os pressupostos dos arte. 149 e 158 do Regulamento
Aduaneiro pelo decreto n. 91.030/85. 2. 0e05rS0 provido.

Pene: 10715.001402/88-43 	 Roo: 111824 Ao: 301-26374 Sessão: 13/12/90
Rente: COMPANHIA ELETROMECANICA CELMA 	 Vista: 14/12/90
Recda: IRF - AEROPORTO INTERNACIONAL DO RIO DE JANEIRO/RJ
ISENÇAO. Decreto-lei n. 1.726/79, art. 2., item IV, letra "M". 1.
Mercadoria importada 'ao amparo do Adendo ao Certificado de
Homologação da Empresa expedido pelo DAC. Comprovada a validade
temporal do documento para o período em que se deu a importaçao.
Atendidos os pressupostos dos arte. 149 e 158 do Regulamento
Aduaneiro pelo decreto n. 91.030/85. 2. Recurso provido.

Proc: 10715.002782/88-51	 Rec: 111827 Ao: 301-26375 Sessão: 13/12/90
Rente: COMPANHIA ELETROMECANICA CELMA 	 Vista: 14/12/90
Recda: IRF - AEROPORTO INTERNACIONAL DO RIO DE JANEIRO/RJ
ISENÇAO. Decreto-lei n. 1.726/79, art. 2., item IV, letra "0". 1.
Mercadoria importada ao amparo do Adendo ao Certificado de
Homologação da Empresa expedido pelo DAC. Comprovada a validade
temporal do documento para o período em que se. deu a importaçao.
Atendidos os pre gsupostos dos uns. 149 e 158 do Regulamento
Aduaneiro pelo decreto n. 91.030/85. 2. Recurso provido.

Prego: 10715.003808/88-89	 Rec: 111833 Ac: 301-26376 Sessão: 13/12/90
Rente: COMPANHIA ELETROMECANICA CELMA 	 Vista: 14/12/90
Recda: IRF - AEROPORTO INTERNACIONAL DO RIO DE JANEIRO/RJ
ISENÇAO. Decreto-lei n. 1.726/79, art. 2., item /V, letra "14". 1.
Mercadoria importada ao amparo do Adendo ao Certificado de
Homologação da Empresa expedido pelo DAC. Comprovada a validade
temporal do documento para o penedo em que se deu a importaçao.
Atendidos os pressupostos dos arts. 149 e 158 do Regulamento
Aduaneiro pelo decreto n. 91.030/85. 2. Recurso provido. 	 •

Proc: 10715.003809/88-41	 Rec: 111834 Ac: 301-26377 Sessão: 13/12/90
Recto: COMPANHIA ELETROMECANICA =MA	 Vista: 14/12/90
Renda: IRF - AEROPORTO INTERNACIONAL DO RIO DE JANE/RO/RJ
ISENÇAO. Decreto-lei n. 1.726/79, art. 2., item IV, letra "11". 1.
Mercadoria importada ao amparo do Adendo ao Certificado de
Homologação da Empresa expedido pelo DAC. Comprovada a validade
temporal do documento para o periodo em que se deu a importaçno.

Atendidos os pressupostos dos arts. 149 e 158 do Regulamento
Aduaneiro pelo decreto n. 91.030/85. 2. Recurso provido.

Proa: 10715.003806/88-53	 Rec: 111831 Ac: 301-26378 Sessão: 13/12/90
Recte: COMPANHIA ELETROMECANICA =MA 	 Vista: 14/12/90
Recda: IRF - AEROPORTO INTERNACIONAL DO RIO DE JANE/RO/RJ

Mercadoria importada ao amparo do Adendo ao	 Certíficado de
ISENÇÃO. Decreto-lei n. 1.726/79, art. 2., item IV, letra "II". 1.

Homologação da Empresa expedido polo DAC. Comprovada a validade
temporal do documento para o periodo em que se deu a importaçao.
Atendidos os pressupostos dos arte. 149 e 158 do Regulamento
Aduaneiro pelo decreto n. 91.030/85. 2. Recurso provido.

Proc: 11075.002006/89-80	 Rec: 112271 Ac: 301-26379 0e5são: 13/12/90
Recto: INDUSTRIAS DE PNEUMATICOS FIRESTONE LTDA 	 Vista: 26/02/91
Renda: DRF -URUGUAIANA/RS
Isençao e reduçao. Reconhecimento do beneficio.A isençao ou redução
do I.I., quando neo concedida em carater geral, deve ser reconhecida
por despacho da autoridade fiscal, tendo o importador Feito prova do
preenchimento dos requisitos previstos em lei, no contrato para sua
concessno. Somente a emissao de G.I. nno assegura tal favor fiscal.
Recurso negado.

Peco: 12689.000168/90-13	 Rec: 112380 Ao: 301-26380 Sessão: 14/12/90
Vista: 26/02/91 •Recte: DOR QUIMICA S.A.

Recda: IRF - PORTO DE SALVADOR/BA
Reduçao. Expirado o prazo para a conclusa° do despacho aduaneiro,
nao cabe mais o reconhecimento do beneficio fiscal. Recurso provido
em parte, para excluir, de oficio, apenas a multa do art. 364/11 do
RIPI/86.

Proc: 11050.000414/90-16	 Re. 112382 Ao: 301-20381 Sessão: 14%12/90
Recto: RANDON S.A. VEICULOS E IMPLEMEN1e1.	 Vista: 26/02/91
moeda: DRF - R/0 GRANDE/RS
ISENÇA0- BREIEM - O beneficio fiscal só alcança as mercadorias
importadas na vigência do respectivo programa. Recurso desprovido.

(Of. n9 65/92)

3 Câmara
Pautas de jul gamentos dos recursos das Sessoes Urdi :lerias a serem

realizadas nas datas a seguir mencionadas,no Setor Comercial Sul,Oua-
dra 01, Bloco J. Edificio Alvorada, 10 andar, em Brasilia-DF.
OBSERVACAO: Seroo j ul g ados na p rimeira Sessao Ordinaria subsequente,
inde pendente de nova publicacao. os recursos cuja decisao tenha sido
adiada em razoo de pedido de vista de Conselheiro ou Procurador da
Fazenda Nacional, nao com parecimento do Conselheiro-Relator, falta dn
tempo na Sessao marcado. ser feriado ou ponto facultativo ou por ou-
tro motivo objeto de decisao do Colegiado.

DIA 01 DE DEZEMBRO DE 1992, AS 09:30 HORAS

RECURSO RELATOR JOAO HOLANDA COSTA
114.803
	

Proc	 /0980-001148091-49
Recto: 5/A CORTO//E CURITIBA
Renda: DRF/CURITIBA/PR

RECURSO RELATOR MALVINA CORUJO DE AZEVEDO LOPES
115.097
	

Proc ,	10814-002246/91-42
Rente: CATERPILLAR BRASIL 5/A
Recda:	 IRF/AISP/SP

DIA 01 DE DEZEMBRO DE 1992, AS 14:30 HORAS

RECURSO
	

RELATOR SANDRA MARIA FARONI
115.080
	

Proc	 10611-000600/91-44
Rente: OUV/BEL APARELHOS AUDITIVOS LIDA
Renda:	 IRF/TAN/MG

RECURSO - RELATOR ROSA MARTA MAGALHAES DE OLIVEIRA
1/4.882
	

Proc	 10831-000270/92-19
Recto: CEVAL ALIMENTOS 5/A
Renda: IRF/VIRACOPOS/SP

RECURSO - RELATOR HUMBERTO ESMERALDO BARRETO FILHO
143.547
	

Proc :	 10983-001863/90-06
Rente: MORMAII IND.COM.EXP. DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTIA
Renda: DRF/FLORIANOPOLIS/SC

113.778
	

Proc
	

10209-001630/89-32
Rente: RUMAR CONSERVAS LTDA
Renda: IRF/PORTO DE RELER/PÁ

DIA 02 DE DEZEMBRO DE 1992, AS 09:30 HORAS

RECURSO - RELATOR JOAO HOLANDA COSTA
114.538	 Proc :	 11080-012726/86-49

Rente: KEPLER WEBER INDUSTRIAL 5/A
Renda, DRF/PORTO ALEGRE/RS

RECURSO - RELATOR SANDRA MARIA FARDNI
115.096	 Proc	 10814-006194/90-10

Rente: VARIG S/A-VIACAO AEREA RIOGRANDENSE
Renda:	 IRF/AISP/SP

RECURSO - RELATOR MALVINA CDRUJO DE AZEVEDO LOPES
115.116	 Proc	 10711-003725/91-16

Mente: RIOGUIMA 5/A
Receia:	 IRF/PORTO/RJ

RECURSO - RELATOR DIONE MARIA ANDRADE DA FONSECA
115.082	 Proc :	 10880-043565/90-51

Recto: MICRODIGITAL ELETRONICA LTDA
Renda: DRF/SAD PAULO/SP

115.125	 Proc	 10880-038899/90-68
Rente: MICRODIGITAL ELETRONICA LTDA
Renda: IRF/SAD PAULO/SP

DIA 02 DE DEZEMBRO DE 1992, AS 14:30 HORAS

RECURSO - RELATOR ROSA MARTA MAGALHAES DE OLIVEIRA
113.552	 Proc	 10711-003132/90-23

Rente: INDUSTRIAS OUIMICAS RESENDE 5/A
Renda: 1RF/PORTO/RJ

114.638	 Proc
	

11050-000107/91-90
Recte: INTRA EXPORTACOES LTDA
Renda: ORF/R10 HANDE/R5

RECURSO RELATOR MILTON DE SOUZA COELHO
114.869	 Proc
	

11050-000278091-82
Rente: INTRA EXPORTACDES LTDA
Renda: DRF/RIO GRANDE/RS

RECURSO - RELATOR LEOPOLDO CORAR FONTENELLE
114.875	 Proc	 10245-000498/91-20

Rente: EXPORTADORA BRASILEIRA LIDA
Renda: ORF/BOA VISTA/RR

~ti
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	115.135	 Proc	 : 10711-000710/91-32
Recto: COMPANHIA DE NAVEGACAO LLOYD BRASILEIRO
Recda: IRF/PORTO/RJ

DIA 03 DE DEZEMBRO DE 1992, AS 09:30 HORAS

RECURSO RELATOR JOAD HOLANDA COSTA

	

115.079	 Proc	 10611-000671/91-92
Rente: OFTALBRA5 INDUSTRIA E COMERCIO LIDA
Renda: IRF/TAN/MG

RECURSO RELATOR SANDRA MARIA FARONI

	

115.077
	

Proc	 : 10611-000680/91-83
Rente: OFTALBRAS INDUSTRIA E COMERCIO LIDA
Renda: IRF/TAN/MG

RECURSO - RELATOR ROSA MARTA MAGALHAES DE OLIVEIRA

	

115.078	 Proc	 10611-000673191-18
Recte: OFTALBRAS INDUSTRIA E COMERCIO LIDA
Recda: IRF/TAN/MG

	

115.094	 Proc	 10831-000210/91-06
Rente: EDISA INFORMATICA S/A
Renda: IRF/VIRACOPOS/SP

RECURSO - RELATOR LEOPOLDO CESAR FONTENELLE

	

115.076	 Proc	 10611-00068//91-46
Rente: OFTALBRAS INDUSTRIA E COMERCIO LIDA
Renda: IRF/TAN/MG

DIA 03 DE DEZEMBRO DE 1992, AS 14:30 HORAS

RECURSO - RELATOR MALV1NA CORUJO DE AZEVEDO LOPES

	

112.196	 Proc	 11050-001213/86-13
Rente: GRANOLEO 5/A COM. IND. DE REMONTES OLEAG. DER.
'Recda: DRF/RID BRANDE/RS
VISTA AO CONSELHEIRO HUMBERTO ESMERALDO BARRETO FILHO

RECURSO - RELATOR MILTON DE SOUZA COELHO

	

114.348	 Proc	 11050-000129/91-22
Rente:	 FLECK	 FLECK LIDA
Rendo: DRF/RIO GRANDE/RS
VISTA AO CONSELHEIRO HUMBERTO ESMERALDO BARRETO FILHO
VISTA AO CONSELHEIRO JOAO HOLANDA COSTA

	

114.45/I	 Proc	 10845-002624/91-01
Rente: INCASA INDUSTRIA E COMERCIO CATARINENSE 5/A
Renda: DRF/SANTOS/SP

	

114.676	 Proc	 13702-000279/91-68
Rente: VALESUL ALUMINIO S/A
Renda: DIRF/RIO DE JANEIRO/RJ
VISTA AO CONSELHEIRO SANDRA MARIA FARONI

RECURSO - RELATOR DIONE MARIA ANDRADE DA FONSECA

	

115.141	 Proc	 10283-002432/91-72
Recto: SEMP TOSHIBA AMAZONAS S/A
Renda: IRF/PORTO DE MANAUS/AM

DIA 04 DE DEZEMBRO DE 1992, AS 09:00 HORAS

RECURSO - RELATOR SANDRA MARIA FARONI

	

112.189	 Proc	 11050.001206/86-40
Rode: GRANOLEO 5/A COM. IND. DE SEMENTES OLEAG. DER.
Renda: DRF/R10 GRANDE/RS
VISTA AO CONSELHEIRO HUMBERTO ESMERALD0 BARRETO FILHO

RECURSO - RELATOR ROSA MARTA MAGALHAES DE OLIVEIRA

	

112.190	 Proc	 11050-001207/86-11
Rente: GRANOLED 5/A COM. IND. DE SEMENTES OLEAG. DER.
Renda: DRF/RIO GRANDE/RS
VISTA AO CONSELHEIRO MALVINA CORUJD DE AZEVEDO LOPES
VISTA AO CONSELHEIRO HUMBERTO ESMERALDO BARRETO FILHO

	

112.197	 Proc	 : 11050-001214/86-78
Rente: GRANOLEO 5/A COM. IND. DE SEMENTES OLEAG. DER.
Recda: DRF/R10 GRANDE/RS
VISTA AO CONSELHEIRO MALVINA CORUJO DE AZEVEDO LOPES
VISTA AO CONSELHEIRO HUMBERTO ESMERALDO BARRETO FILHO

	

112.205	 Proc	 110SO-001252/86-67
Recto: GRANOLE0 S/A COM. IND. DE SEMENTES CLERO. DER. 5/A
Renda : DRF/R10 GRANDE/RS
VISTA AO CONSELHEIRO MALVINA CORUJO DE AZEVEDO LOPES

DIA 04 DE DEZEMBRO DE 1992, AS 11:00 HORAS

RECURSO - ' RELATOR DIONE MARIA ANDRADE DA FONSECA

	

112.204	 Proc	 11050-001251/86-02
Rente: GRANOLEO 5/A COM. IND. DE SEMENTES OLEAG. DER.
Recda: DRF/RIO GRANDE/RS
VISTA AO CONSELHEIRO HUMBERTO ESMERALDO BARRETO FILHO

RECURSO - RELATOR HUMBERTO ESMERALDO BARRETO FILHO

	

112.192	 Proc :	 11050-001209/86-38
Recto: GRANOLED 5/A COM. IND. DE SEMENTES OLEAG. DER.
Rende: DRF/R10 GRANDE/RS
VISTA AO CONSELHEIRO MALVINA CORUJO DE AZEVEDO LOPES
VISTA AO CONSELHEIRO SANDRA MARIA FARONI

112.199	 Proc	 110SO-001246/86-64
Rente: GRANOLED 5/A COM. IND. DE SEMENTES DLEAG. DERIV.
Renda: DRF/RIO GRANDE/RS
VISTA AO CONSELHEIRO MALVINA CORUJO DE AZEVEDO LOPES
VISTA AO CONSEL(- G IRO SANDRA MARIA FARONI

112.202	 Proc :	 11050-001249/86-52
Recto: GRANOLEO S/A COM. IND. DE SEMENTES OLEAG. DER.
Recda: DRF/RIO GRANDE/RS
VISTA AO CONSELHEIRO MALVINA CORUJO DE AZEVEDO LOPES
V/SIA AO CONSELHEIRO SANDRA MARIA FARONI

(Of. 09 37/92)

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

ATO DECLARATORIO 09 96, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1992

art. 20 , § 5°, da Lei 008.383, de 30 de dezembro de 1991, declara:	 •

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, co uso da atribuição que lhe confere o

a expressão monetária da UFIR diária para os dias 17 a 20 de novembro de
1992:

DIAS
	

CRS

17/11/92
	

5.403.53

18/11/92
	

5.461,96

19/11/92
	

5.521,02

20/1//92
	

5.580,72

(Of. 09 1.812/92)	 ANTÔNIO CARLOS MONTE/RO

Coordenação-Geraldo Sistema de Controle Aduaneiro
ATO DECLARATCRIO 09 343, DE 28 DE OUTUBRO DE 1992
O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE CONTROLE ADUANEIRO, no uso

de suas atribuições. tendo em vista o disposto no artigo is do Anexo I
- Assuntos Aduaneiros, do Acordo sobre Transporte Internacional Terres-
tre, promulgado pelo Decreto no 99.704, de 20 de novembro de 199•, e no
item 1 da Instrução Normativa SRF no 021, de 14 de fevereiro de 1989,
bem como o constante do p rocesso no 11075.003218/92-97, declara:

1. Está inscrita nesta COordenação e autorizada a efetuar o
transporte internacional de carga. por via rodoviária, no tráfego bila-
teral entre o Brasil e o Chile, com trânsito por terceiro pais, a em-
presa AMERICA TRANSPORTES INTERNACIONALES CHILE LTDA., estabelecida à
Encon 194, San FeliPe	 Chile.

2. Esta autorizaçâo tem validade até 23.09.97.

3. A validade do p resente Ato fica condicionada à sua publicaçâo
no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a p artir da data de sua assi-
natura.

4. Este Ato entra em vigor na data de sua publicado.

RENATO CARRERI PALOMBA

.	 (59 1.239 - 16-11-92 - Cr$ 587.700,00)

Superintendências Regionais da Receita Federal

4? Região Fiscal
ATO DECLARATÓRIO 09 4, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1992

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL NA 40 REGIA° FISCAL, 	 no,
uso da competincia delegada pela Portaria n2 029, de 08 de abril de 1988, do	 Sr.
Coordenador do Sistema de Fiscalização da Secretaria da Receita Federal, tendo	 em
vista o que consta no processo n2 10480.012196/92-84 da Alandega no Porto do Re-
cife/PE e com fundamento no art. 144, combinado com o art. 137, parágrafo único
inciso II, do regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto ne 90030, de 05 de março
de 1905,  declara:
1.	 Fica liberado para fins de transferéncia de propriedade, 	 o veiculo
marca PEUGEOT, ano de fabricação 1988, tipo BREAR, cor branca, motor de n2 	
CO 2600052, chassis n2 VF3581E409770916, de propriedade do Consulado 	 Geral	 da
França em Recife/PE, desembaraçado pela DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO n2 002736, 	 de
12 de dezembro de 1988, registrada na Alandega no Porto do Recife/PE.
2.Este Ato entrarei em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

JARBAS BENEDICTO DiALMEIDA
Substituto

(09 1.192 - 16-11-92 - Cr$ 522.400,00)

9P Região Fiscal
ATO DECLARATARTO 09 5, DE 7 DE OUTUBRO DE 1992

Superinlembille da Reco1la Federal da 90. ReniXo Fiscal no
usu da compelencla eslabeleutda no ilem As da Inulruçõo Normativa SRF
nr. 1.34, de 14 de setembro de 1780. e tendo em vista o constante no
processo nr. /8928-0828L9/92-IG, declara:

Elsa prorro.ado, ate l de neLemnro de 1998, a autorizactro do
Ato DeLlaraterio nr.84. de 10:r junho de 1989, da 0:09:1v ir:
Regtona/ da Reco, tra Federal na 9a.Req1Lio Fiscal, para operar Entre
0o010 Aduanetro Extraordinareo de ExportacMo Privativo da empresa WEG
I xrnurAmPA S.A., 188 NEUF .r. 80.699.364/8881-78, stloada A Rua dein
ville, ni. 18118, Oaragua do Std-SC.

R
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tII	 d,e

(59 1.234 - 16-11-92 - Cr$ 587.700,31)

Re Regiào Fiscal
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

Processe n, :13054.0)0281/92-72 - F.KOPSELL O CIA LTDA.
Solicitação de autorização para distrihdiç jo gr,turta de

piGmies, mediante sorteio, a titulo de propaganda.
Deferido, no uso da delegaçao de competencla 	 conferida

pela Portaria do SHR 0 533/87.

ADMIR DA SILVA OLIVEIRA
Substituto

(59 1.194 - 16-11-92 - Cr9 261.200,00)

BANCO CENTRAL DO BRASIL

Diretoria de Assuntos Internacionais
CIRCULAR N . 2.249, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1992

PROGRAMA FEDERAL DE DESREGULAMENTAÇAO.
Mercado de Câmbio de Taxas Flutuantes -
Atualização 11 . 24.

Comunicamos que a Diretoria do Banco Central do
Brasil, em sessão de 12.11.92, com base no item II da Resolução n.
1.552, de 22.12.88, e no art. 2° da Resolução n . 1.925, de 05.05.92 e
tendo em vista o disposto na Resolução n° 1.968, de 30.09.92, do Conse-
lho Monetário Nacional, decidiu:

Art. 1°. Efetuar as alterações a seguir indicadas
no Regulamento do Mercado de Câmbio de Taxas Flutuantes, para:

I - Incluir o titulo 8 - Investimentos no mercado
de capitais entre países signatários do Tratado MERCOSUL;

II - Admitir a realização de investimentos brasilei-

:14rXrarttarr::t2g2jfas privadas não financeiras, em insti-

Art. 2°. Divulgar as folhas anexas, necessárias à
atualização do Regulamento do Mercado de Câmbio de Taxas Flutuantes
(Consolidação das Normas Cambiais - CNC, capitulo 2).

Art. 3'. Esta Circular entra em vigor na data de
sua publicação.

ARMINIO FRAGA NETO
Diretor

CONSOLIDAÇÃO DAS NORMAS CAMBIAIS
CAPITULO: Mercado de Câmbio de Taxas Flutuantes - 2
TITULO	 Investimento Brasileiro no Exterior. - 7
8 - As empresas receptoras de capital estrangeiro que tenham realizado
investimentos no exterior ficam impedidas de proceder a remessas a ti-
tulo de lucros, dividendos e bonificações correspondentes a valores
apurados com base em receita de equivalência patrimonial resultante do
investimento efetuado. (Circ. 2.249)

8.1 - Fica também impedido o registro de reinvestimento, em moeda
estrangeira, das capitalizações de lucros decorrentes das receitas de
que se trata. (Circ. 2.243)
9 - Até 90 (noventa) dias após cada transferência ao exterior de que

trata esta Seção, deve ser apresentado à Delegacia Regional do Banco
Central do Brasil, observado o zoneamento geográfico em vigor, compro-
vante da efetiva integralização no capital da empresa estrangeira dos
valores transferidos. (Circ. 2.243)
10 - Excluem-se do disposto nesta Seção os investimentos no exterior em
aplicações financeiras, em bolsas de valores e na aquisição de imóveis,
os quais serão objeto de regulamentação especifica. (Circ. 2.249)
11 - Os titulares de investimentos brasileiros no exterior devem apre-
sentar, anualmente, à Delegacia Regional do Banco Central do Brasil,
correspondência nos moldes do modelo que constitui o ANEXO N . 19 deste
capítulo. (Circ. 2.243)
12 - Nos casos de venda ou dissolução do empreendimento externo deve a
empresa promover, sob comprovação, o imediato retorno ao País dos re-
cursos transferidos, acrescido dos resultados apurados com a alienação
do investimento no exterior. (Circ. 2.243)
13 - Os pedidos para transferências a titulo de investimento em insti-
tuição financeira, independentemente de valor, sujeitam-se à apresenta-
ção às Delegacias Regionais do Banco Central, observado o zoneamento
geográfico em vigor, dos documentos relacionados nos itens 2 e 3, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias da contratação do câmbio.
(Circ. 2.249)
14 - Nos casos em que a empresa remetente participe em valor superior a
56 (cinco por cento) do capital social de instituição financeira no
País, identificá-la informando o valor e o percentual da participação.
(Circ. 2.249)
15 - Devem ainda os interessados apresentar, além dos documentos acima
mencionados, declaração de que não exercem atividade financeira, não
são .controlados por instituição autorizada a funcionar pelo Banco Cen-
tral do Brasil, e que não detém o controle direto ou indireto de ins-
tituição integrante do Sistema Financeiro Nacional, cujos investimentos
no exterior devem obedecer aos critérios previstos em regulamentação
especifica. (Res. 1.852)
CONSOLIDAÇÃO DAS NORMAS CAMBIAIS
CAPITULO: Mercado de Câmbio de Taxas Flutuantes - 2
TITULO : Investimentos no Mercado de Capitais entre Países Signatários
do Tratado MERCOSUL - 8
1 - Podem os bancos credenciados dar curso a transferências do e para
o exterior, por parte de pessoas físicas e jurídicas, a titulo de:
(Res. 1.968)

1.1 - investimentos no mercado de capitais brasileiro, procedentes
dos demais países signatários do Tratado MERCOSUL; (Res. 1.968)

1.2 - Investimentos brasileiros no mercado de capitais de referi-
dos países. (Res. 1.968)

2 - Os investimentos de que se trata restringem-se a: (Res. 1.968)
2.1 - compra e venda de ações e outros valores mobiliários nos

mercados à vista das Bolsas de Valores. (Res. 1.960)
2.2 - Aplicações em posições nos Marcados de Opções e de Futuros

referenciados em valores mobiliários, taxas de juros e câmbio, mantidos
por Bolsas de Valores e de Mercadorias e de Futuros, com o objetivo ex-
clusivo de praticar operações de "hedge . para as respectivas careiras
de titules e valores mobiliários. (Res. 1.968)
3 - Referidos investimentos se subordinam às seguintes condições:

(Res. 1.968)
a) os investidores devem ter domicilio ou sede no pais de ori-

gem do investimento; (Res. 1.968)
b) as operações realizadas são liquidadas exclusivamente nos mer-

cados financeiros dos países das partes envolvidas na operação; (Res.
1.968)

c) o valor teta/ das garantias das posições assumidas individual-
mente, por investidor, nos mercados referidos em 2.2 não pode exceder
ao montante das respectivas aplicações; (Res. 1.968)

d) as operações citadas em 2.2 não podem ser garantidas por fian-
ças bancárias, seguros de crédito ou instrumentos assemelhados; (Res.
1.968)

e) os investimentos podem ser efetuados em ddlares dos Estados
Unidos, na moeda do pais de origem do investimento, ou na moeda do pais
receptor do investimento; (Res. 1.968)

f) não serão admitidas transferèncias financeiras ao exterior, em
moeda diversa do d=2 ; en(Icno2iNgtimento tenha sido registrado no
Banco Centra

g) as companhias emitentes dos valores mobiliários objeto da ope-
ração devem ter suas sedes em países signatários do Tratado MERCOSUL;
(Res. 1.968)

h) os títulos adquiridos devem permanecer em custódia, de forma a
identificar o investidor individual, nas Bolsas de Valores onde tenham
sido negociados, até a data de sua alienação. (Res. 1.9681
4 - Os recursos ingressados no País podem, observado o limite máximo

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor da carteira, destinar-se à
aquisição de títulos de renda fixa, públicos o privados, devidamente
registrados no SELIC e na CETIP, bem como cotas de fundos de renda fixa
e assemelhados. (Res. 1.968)
5 - As instituições integrantes do sistema de distribuição de valores

mobiliários responsáveis, no Pais, pela execução de ordens de compra e
venda, ou sua transmissão ao exterior, são também responsáveis por to-
das as obrigações fiscais e operacionais relativas ao registro dos in-
vestimentos, e dele decorrentes, cabendo-lhes: (Circ. 2.249)

5.1 - Apresentar à Delegacia Regional do Banco Central do Brasil,
observado o zoneamento geográfico em vigor, semestralmente, até o 5°
(quinto) dia útil subseqüente ao encerramento do período anterior, de-
monstrativo na forma do modelo que constitui o ANEXO N . 20 deste capi-
tulo (Investimento em Bolsa/MERCOSUL-Demonstrativo de Movimentação),
devidamente preenchido; (Circ. 2.249)

5.2 - Manter à disposição da Comissão de Valores Mobiliários e do
Banco Central do Brasil,pelo prazo de 5 (cinco) anos: (Circ. 2.249)

a) controle individualizado, por investidor, da composição
das carteiras e das movimentações físicas e financeiras das operações
realizadas; (Res. 1.968, Circ. 2.249)

b) comprovantes de aquisição e alienação das ações e/ou valo-
res mobiliários, e os correspondentes extratos de conta-corrente da
custódia em nome de cada um dos investidores nacionais e estrangeiros;
(Circ. 2.249)

c) ficha cadastral do investidor; (Circ. 2.249)
d) cópia dos comprovantes de pagamento do imposto de renda.

(Circ. 2.249)
6 - Os registros no Banco Central do Brasil, relativos aos investi-

mentos efetuados, são realizados de forma automática, via SISBACEN, por
ocasião das contratações de operações de câmbio ou transferências em
cruzeiros, na moeda efetivamente ingressada no Pais ou remetida ao ex-
terior, em nome do investidor estrangeiro ou nacional, conforme o caso.
(Circ. 2.249)
7 - A instituição integrante do sistema de distribuição de valores mo-
biliários responsável pelo registro deve apresentar ao banco interve-
niente, por ocasião das transferências para o exterior, os seguintes
documentos: (Circ. 2.249)

a) nota de corretagem e de cobrança; (Circ. 2.249)
b) comprovante de recebimento de dividendos, se for o caso; (Circ.

2.249)
c) aviso de crédito de rendimentos decorrentes de aplicações fi-

nanceiras, se for o caso; (Circ. 2.249)
d) comprovante de pagamento do imposto de renda, nos casos de

transferências de ganhos de capital e de rendimentos. (Circ. 2.249)
8 - Nos investimentos no Brasil, a instituição integrante do sistema

de distribuição de valores mobiliários que execute, no Pais, as ordens
de compra e venda destinadas às finalidades indicadas no item 2 deste
titulo, referentes aos ingressos de recursos para as aquisições e saí-
das de recursos a título de direitos pagos em dinheiro, bem como do
produto da alienação de direitos e de retorno e ganho de capital, é,
conforme o caso: (Circ. 2.249)

a) a contraparte vendedora/compradora nas operações de câmbio que
se celebrem; ou (Circ. 2.249)

b) o recebedor/pagador, no Pais, das transferências internacionais
em cruzeiros que se efetuem. (Circ. 2.249)
9 - Nos investimentos brasileiros nos demais poises signatários do

MERCOSUL, a instituição integrante do sistema de distribuição de valo-
res mobiliários que transmita ao exterior as ordens de compra e venda
destinadas às finalidades indicadas no item 2 deste titulo, referentes
às saídas de recursos para as aquisições e ingressos de recursos a ti-
tulo de direitos recebidos em dinheiro, bem como do produto da aliena-
ção de direitos e de retorno e ganho de capital, é, conforme o caso:
(Circ. 2.249)

a) a contraparte compradora/vendedora nas operações de câmbio que
se celebrem; ou (Circ. 2.249)

b) o pagador/recebedor, no Pais, das transferências internacionais
em cruzeiros que se efetuem. (Circ. 2.249.)
10 - As operações do cámbio e/ou as transferências internacionais em
cruzeiros decorrentes dessas transações são classificadas com utiliza-
ção dos códigos de natureza de operação indicados no titulo 22 deste
capitulo. (Circ. 2.249)

_
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a) Saldo ao fina/ do Semestre
anterior (--/--)	 US$

b) Movimentação do ano
Op. de câmbio/Reg.Transf.cruzeiros
(tipo/banco/praça/n./data)

c) Saldo atual	 US$

d) PL do Investimento	 US$
OBSERVAÇÕES:

I) Contrato de câmbio: Tipo: 3=Ingresso(+); 4=Saida(-)
Registro de transferência em Cruzeiros: Tipo: P=Pagamento R=re-

cebimento
Banco: código do banco operador
Praça: código da praça do banco operador
Data : da liquidação do contrato de câmbio ou da transferência

em cruzeiros
II) As remessas de dividendos não devem ser abatidas do saldo, acu-

mulando-se na coluna corespondente.
I/I) O PL (Património Liquido) do Investimento deve corresponder ao

do final do semestre a que se refere o demonstrativo.
IV) Na apuração dos saldos considerar:

a) para investimentos no Brasil: Ingresso - positivo
Saída	 - negativa

b) para investimentos
brasileiros no exterior: Saída - positiva

Ingresso - negativo
V) Efetuar a conversão para US$ pelas taxas ou paridades de venda

mais recentemente disponíveis na transação PTAX800, na datado liquida-
ção do .cambio ou da tansferência internacional.

VI) Firmar declaração nos seguintes termos:
"Declaramos sob as penas da lei que as informações acima estão

corretas e completas, inexistindo quaisquer outras remessas do/para o
exterior relativas aos investimentos aqui discriminados".
(ASSINATURAS DE DOIS DIRETORES RESPONSÁVEIS PELA INSTITUIÇÃO INTEGRANTE
DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS)

(Of. n9 2.255/92)

Diretoria de Normas e Organização do Sistema Financeiro

Departamento de Organização do Sistema Financeiro
PROCESSOS APROV:DOS

- Pelo Chefe do DEORF, em 12.11.92
9200032287 - F. F. SUPLICY - CORRETAGENS DE CÂMBIO E TÍTULOS MOBILI4
RIOS LTDA. - Mudança da denominação da Sociedade para SELLER - CORRI:MJ
RA 'DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES M05ILI6RIOS LTDA., autorização Nua
instalar usa dependência em São Paulo-SP/ correção da expreuvâo meneia
ria do ca p ital realizado de Cr$ 20.000.000,00 para Cr$ 202.000.000,00,
alteração contratual (Instrumento de 13.04.921.
9200002516 - SOROBENS CONSORCIO S/C LTDA. - Autorização p ara operar nonivel J. de atuação, p ara fins de constituição de g ru p os de consW-elo,amp liação de cotas; Termo Aditivo ao Certificado de Autorização na
03/00/238/89, de 28.12.89.

- Pelo Delegado da DECUR, em 12.11.92
9200101869 - COTA SUL ADMINISTRADORA NACIONAL DE CONSóRCIOS S/C LTDA. -
Substituição de cotas, Termo Aditivo ao Certificado de Autorização na
03/00/133/90, de 26.09.90.
9200120796 - COMéRCIO E TRANSPORTES GRIEBELER LTDA. - Autorização Para
operar no nivel 2 de atuação, para fins de constituição de grupos de
consOrcio; Termo Aditivo ao Certificado de Autorização na 03/00/213/29,
de 14.i1.09.

- Pelo Chefe de Divisão da DEREC/REORF, em 13.11.92
9200130573 - BANCO MERCANTIL S.A. - Caneelamento da a...cot r..ar.:Zo para
funcionamento da de p endência 'Dois de Julho', instalada eu oalvador-BA
(RD de 26.10.92).

- Pelo Chefe de Divisão da DEPAL/REORF, em 13.11.92
9200105465 - PORTO ALEGRE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. - Autor,
:ração para op erar no nivel 1 de atuação, p ara fins de constituição de
g rupou de consercio; Termo Aditivo ao Certificado de Autorização na
03%00/242/89, de 29.12.89.
9200100428 - LÍDER ADMINISTRADORA LTDA. - Autorização para o perar no
cível 4 de atuado, rpara fins de constituição ar . grupos de conuõrcio.
Termo Aditivo ao Certificado de Autorização os 03/00/227/B8,
22.08.88.

- Pelo Chefe de Divisão da DEBRA/REORF, c .in 13.11.92
9200033482 c 9200116845 - HONDRATO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. -
uutorl,,Ç nZU p ar, sem, no nivel . de atuação, para fins de constitui-
ção de grupe, de con,',rcio, am p li,u'ro de cot.J. Termo Aditivo ao Certi-
ficado de Autorização nt 03/00/07.1,e9, de 14.04.89.
9200090355 - ARAGUAIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA. - Autoriza-
são P rrea or ar a, ne n ivel 1 de a=ua,Io, para (In, de conetItui,Io degrupou de renÁrtedi Termo Aditivn ao C e r f 4ricado de Autori==ar. jo nr.! , a;, d, 10.03.89.

9200076371 - GOLVESA ADMINISTRADORA DE CONSURCIO S/C LTDA. - Autor iea,
ala p ara ,'furar no nive/ 4 de a r uação, para finu de connrotuieSe deg rupo, de , ...grUg elo, !ermo Irddivo ao Certirinado de Autoriaa,Io n=
çM00/11,90, de 02.00.90.

CARLOS CORREA ASSO
(Of. 09 863/92)	 Chefe

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

Departamento de Controle Econômico
PORTARIA 09 142, DE 29 DE OUTUBRO DE 1992

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE ECONÔMICO, usando da
competência subdelegada pela Portaria SUSEP no 109, de 25 de maio de
1992, do SUPERINTENDENTE DA SUPER/NTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS, e
tendo em vista o disposto co artigo 77, do Decreto-lei na 73, de 21 de
novembro de 1966, e o que consta do processo SUSEP Ne 001-041l3/92
resolve:

Aprovar a alteração introduzida co artigo 50 do Estatuto Social
da BANERJ SEGUROS S/A., com sede na cidade do Rio de Janeiro - RJ,
relativa ao aumento de seu capital social de
Cr$ 20.906.251.745,40(vinte bilhões,novecentos e seis milhões,duzentos
e cinquenta e co mil,setecentos e quarenta e cinco cruzeiros e
quarenta centavos) para Cr$50.677.067.953,264cinquenta
bilhiies,seiscentos e setenta e sete milhões,sessenta e sete
mil,novecentos e cinquenta e três cruzeiros e vinte e seis centavos),
mediante o aproveitamento de créditos em contas correntes, conforme
deliberacão de seus acionistas em Assembléia Geral Extraordinária
realizada em 30 de setembro de 1992.

PAULO OLIVEIRA GUIMARÃES

BANERJ SEGUROS S.A. 
CGC 09 30.140.222/0001-70

Ata da Assembléia Geral Extraordinária 'da BANERJ SEGUROS S.A. realizada
em 30 de setembro de 1992 (lavrada na forma de sumário -§ 19 do art.
130 da Lei 6404/76).

I - Local da Assembleia: Rua Senador Dantas n9 74 - 109 andar (sede so-
cial); II - Inicio dos Trabalhos: 10 horas; III - Presidente: Sr. ANTO-
NIO CARLOS HILARIO SOARES BRANDÃO; IV - Secretario: Sr. EDUARDO CATTO -
NI, como representante do acionista controlador Banco do Estado do Rio
de Janeiro Si.,. também representado pelo Sr. RAPHAEL PORES BORGES: V -
Quorum de instalação e deliberação: Presença do único acionista que re
presente a totalidade do capital social, com direito a voto, conforme T

se verifica de sua assinatura no "Livro de Presenças . . VI - Comunicação
do Presidente: De acordo com o 5 19 do art. 130 da Lel 6404/76 a Ata se
ra lavrada na forma de sumãrio dos fatos ocorridos, devendo os 	 votei
porventura divergentes ser autenticados pela Mesa e arquivados na Compa
nhia de conformidade com a Lei. VII - Deliberação Tomada: Aprovada .7

"Proposta da Diretoria" de 28.09.92, com o parecer favorave/ do Conse -
lho Fiscal, para aumento do capital social de C1120.906.251.745,40 para
Cr$50.677.067.953,26 mediante subscrição, com utilização de credito e-
xistente em conta corrente em nome do único acionista Banco do Estado
do Rio de Janeiro S.A., ao preço unitário de Cr$ 21.995,22, por ação
com realização no ato da subscrição, com a consequente omissão-
1.353.513 ações ordlnãrlas nominativas, sem valor nominal e alteraço
do art. 59 do Estatuto Social que passa, subscrito o aumento aprovado
a ter a seguinte redação: "Art. 59 - O Capital Social é de 	
Cr$50.677.067.953,26 (cinquenta bilhões, seiscentos e setenta e sete mi
lhões, sessenta e sete mil, novecentos e cinquenta e três cruzeiros W

vinte e seis centavos) dividido em 1.696.116 ações ordinerias todas no-
minativanotes  valor nominal, facultada a sua representação por tina -
los múltiplos . . Em seguida, foi suspensa a sess3c, para a subscrição do
aumento do capital aprovado. Reabertos os trabalhos, verificou-se 	 que
o aumento fora integralmente subscrito, na forma do . Boletim de Subscri
ção", que foi lido e aprovado, tendo declarado o Sr. Presidente que W

importei:tia recebida do subscritor jã se encontrava contabilizada nesta
Sociedade. Em vista da efetivação do aumento do capitai social, o art.
59 do Estatuto Social passa a ter a redação jã aprovada. VIII -Término:
Nada mais havendo a tratar, a sessão foi suspensa para a lavratura des-
ta Ata no livro próprio, e reabertos os trabalhos, foi a mesma lida e
achada conforme, sendo assinada pelos membros da Mesa e pelo único aclo
nista. Rio de Janeiro, 30 de setembro de 1992. Ass.: Raphael Feres Bor-
ges e Eduardo Cattonl - Secretário, pelo Banco do Estado do Rio de Ja -
neiro S.A.; Antonio Carlos Nilerio Soares Brandão - Presidente. Confere
como original lavrado em livro preprio. Eduardo Cattoni - Secreterio.

(0f. 09 1.743/92)

CONSOL/DAÇÁo DAS NORMAS CAMBIAIS
CAPITULO: Mercado de Câmbio de Taxas Flutuantes - 2

ANEXO N . 20 - Modelo de comunicação para fins de registro de investi-
mento em bolsa - MERCOSUL
(Local e data)
Ao
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Delegacia Regional de

Ref.: Investimento em Bolsa/MERCOSUL - Demons-
trativo de movimentação.

Em cumprimento ao disposto no Regulamento do merca-.
do de câmbio de Taxas Flutuantes (COO - capitulo 2, titulo 8), apresen-
tamos, a seguir, demonstrativo de movimentação dos investimentos em
bolsa abaixo caracterizados, sob nossa responsabilidade, relativo ao
semestre 	 •

I - Identificação:
Nome do Investidor:
Endereço completo do Investidor:
Fone/Fax:
Pais de aplicação do Investimento:

II - Demonstrativo da Movimentação da carteira
Especificações	 Moeda	 /ngressos/Saidas Dividendos
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260
270
280
290
300
310
320
330
340
350
360
370
380
390
400
410
420
430
440
450
460
470
485
490
500
510
520
530
540
555
560
570
580
59.

NO 78 - SERVENTE DE LIMPEZA (Nível Auxiliar)

Classificacão Nome do Candidato
10	 Ana Maria Vogel Santi
20	 Eva Gomes Rosa

30	 Marli da Silvei/. e Silva	 9,50
40	 Clari Lourdes Saldanha	 9,00
50	 Eclair Iara Souza Rodrigues 	 9,00
60	 Elodi Silveira Rosa	 9,00
70	 Vilma Marques Pereira	 9,00
80	 Carmen Lúcia Alves dos Anjos	 9,00
90	 Naco Regina Gonsalves Pereira	 9,00

100	 Santa Catarina da Silva	 9,00
Ile	 Cristina Andrade Costa	 9,00
120	 Jussara Magali Guterrez Fernandes	 9,00
130	 Jane Denise Bandeira Baraibar	 9,00
140	 Bernardete Gularte Rodrigues	 '9,00
150	 Juraci Torres Andrades	 8,50
160	 Leda Silveira Kuitko 	 8,50
170	 Margarete dos Reis Paim 	 8,50
180	 Ivone Eduvirges da Silveira Cardoso 	 8,50
190	 Mirou Borges Espíndola	 8,50
200	 Ova Maria da Silva	 8,50
210	 Maria Arlete da Silva Silveira	 8,50
220	 João Francisco Dornelles Filho	 8,50
230	 Arlete Maria Luiz Lopes	 8,50
240	 Rosangela Maciel dos Santos	 8,50
250	 Jussara Tyska de Moraes	 8,50
260	 Quitária Ferreira Alves	 8,50
270	 Elisabete Belomo	 8,50
280	 Vania da Rosa Corrêa 	 8,50
290	 Clarissa Costa da Costa	 8,50
300	 Eliane da Silva Fernandes 	 8,50
310	 Maria Solange Nunes Portela	 8,50
320	 Iraci Lanes dos Santos 	 8,00
330	 Luiz Carlos dos Santos	 8,00
340	 Iara Maria Machado Pereira 	 8,00
350	 Maria da Graça Cirne Silveira	 8,00
360	 Maria Candida Corréa da Silveira	 8,00
370	 Heloisa Maria Leal Gomes 	 8,00
380	 Iara de Lima Vianna	 8,00
390	 Elizabeth Cristina de Lima Fabre	 8,00
400	 Fátima Rejane Nunes Bastos .	8,00
410	 Ana Maria Berger	 8,00
425	 Heleonice Meireles Feliz 	 8,00
430	 Sílvia da Silva Serpa	 8,00
440	 Maria José Castro da Silva	 8,00
450	 Lucia Raquel Saldanha Martins 	 8,00
460	 Nadir Consoelo Braga	 7,50
470	 Maria do Carmo Marques	 7,50
480	 José Maria Rocha Morais	 7,50
490	 Carlos Alberto Cartagena 	 7,50
500	 Mansa Terezinha Rosa dos Santos 	 7,50
510	 Rodinei Vieira Rosa	 7,50
520	 Rosana Severo Duarte 	 7,50
530	 Leila G.C. Silva	 7,50
540	 Supriano Bocages Martins 	 7,00
550	 Verenite da Silva Machado 	 7,00
560	 Vera Lúcia Ricardo Pereira	 7,00
570	 Angela Macedo Jorge	 7,00
580	 Vilma Maia Rodrigues	 7,00
590	 Anair da Cunha Rodrigues	 7,00
600	 Rosita da Silva Paula 	 6,50
610	 Elisangela Porto Rodrigues 	 6,50
620	 Maria Helena Pinheiro da Cruz 	 6,50
630	 Arcou Francisco Dorneles 	 6,00
640	 Maria Lorena Nunes Andrade	 6,00

NO 79 - ADMINISTRADOR DE EDIFICIOS (Nível Intermediário)

Classificação Nome do Candidato	 Média Final
lo	 Gisele Mross Vargas	 8,40

tERÇA-FEIRA, 17 NOV 1992

Andréa da Silva Dluzniewski
Daison Canos Quadros Sant.Anna
Hilton Marçoni da Costa
Luciana Silveira de Lemos
Maribel Dias Lumertz

8,57
8,55
8,52
8,49
8,48

Gerson dos Santos 8,46
Mareio Guimarães dos Santos 0,44
Virgínia Queiroz Teimo 8,34
Mareio José Pereira dos Santos 8,33
Tania Porcino 8,31
Marcia Cristina dos Santos Ribeiro 8,26
Cesar Augusto Fioravante Jardim 8,25
Ligia Maria Passos Nieto 8,22
Janete de Fátima Dalenogare 8,19
Iara Mora Moreira Martins 8,18
Elenita Cezar da Silva 8,17
Zenaide Inéz Batista Moreira 8,16
Muni Derem 8,14
Lauro Jane Soares Goulart 8,12
José Eduardo da Fontoura Silveira 8,11
Jairo dos Santos Winck Junior 8,10
Teresinha Oliveira 8,09
Eduardo Lay de Oliveira 8,08
Zuleika Bassoaldo Lopes 8,07
Ana Beatriz Labo de Oliveira 8,06
Débora Cristina Gil da Silveira 8,02
Vera Iara Soares Goulart 7,97
Ivaniza Vargas Paranhos 7,95
Luiz Fernando Fabricio Pina 7,94
Sirlei Maria Francisconi 7,91
Maria Helena Pedro Braga 7,82
Tanea Beatriz Moreira Braga 7,78
José Fernando Freitas dá Silva 7,62
Cristiana Liberato Petzhold 7,61

Média Fina/
9,50
9,50

publicação.2. Esta Portaria entre em vigor na data de sua

FG-06

FG-05

CD-04
FG-07
FE-OS
FG-07

CD-04
FG-07

FG-07
FG-05
FG-07

FG-07

FG-06

FG-04

FG-04

FG-04

onde consta:
V/CE-REITORIA
secretária do Vice-Reitor
passa a constar:
Secretária do Vice-Reitor

I .	 ande consta:
; COLEGIO DO ENSINO DE 20 GRAU "DOM AGOSTINHO IKAS"

Diretor do Colégio de 20 Grau "Dom Agostinho Ikas"
Secretário
Coordenador Pedagógico (Cursos Técnicos)
Coordenador de Estágio Supervisionado
passa a constar:
COLÉGIO DO EN5p10 DE 2 . GRAU "DOM AGOSTINHO IKAS"
Diretor do Colégio de 2 . Grau "Dom Agoatinho Ikas"
Secretário do Colágio de 20 Grau "Dom Agostinho Ikas"
Chefe do Setor de Apoio Didático da Colégio de 2 . Grau "Dom
.Agostinho lhas"
Coordenador PedagOgico (Cursos Técnicos)
Coordenador Ao Estágio Supervisionado

onde consta:
DEPARTAMENTO DE PESSOAL

•	 Secretário
pulsa a constar:
Secretário do Departamento de Pessoal

onde consta:
DEPARTAMENTO DE MEDICINA VETERINÁRIA
Coordenador do Hospital Veterinário
passa a constar:
PRA-REITORIA DE ATIVIDADES DE EXTENSAS
Coordenador de Arte e Cultura

onde consta:
DEPARTAMENTO DE CIENCIAS DOMESTICAS
Coordenador do Núcleo de Conviváncia Infantil
passa a constar:
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS
Diretor da Divisão de Administração Geral

a

MANOEL FRANCISCO DE MORAES CAVALCANTI
(00. )10 612/92)

FUNDAÇÃO FACULDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS
MÉDICAS DE PORTO ALEGRE
PORTARIAS. DE 4 DE NOVEMBRO DE 1992

O Diretor da Fundação Faculdade Federal de Ciências Médicas
de Porto Alegre, no uso de suas atribuições e em cumprimento às normas
dos Concursos Públicos para Pessoal Técnico-AdministratiJo estabeleci-
das no Edital ng 3/92, extrato publicado no DOU de 29/09/92, homologa
os resultados classificatõrios das Categorias Funcionais abaixo espe-
cificadas:

NO 77 - AUXILIAR ADMINISTRATIVO (Rirei Intermediário)

Classificação
10
20
30
40
5Q
60
70
8o
90

100
110
120
130
140
150
164
170
180
190
200
210
220
230
24Q
250

Nome do*Candidato
Evelise Fraga de Souza
Paulo Neri das Chagas
Priscila Zazyki Marques
Paulo Luiz Heck
Josemar Mayer
Maria Beatriz Daudt KOkot
Marco Antonio Saldanha Parrot
Eleonora Liberato Petzhold
Franco Dalzot Coelho
Alvaro Marques de Aguiar
Rosana Silva Sã
Isabel Elisa Kunz
Alexandre Moreira Bons
Humberto Olávio Fiõrio Calza
Nelson Meneghini de Moraes
Elaine Berwaldt
Renata Gehm Mayora
Jorge de Lima Pacheco
Lourenço Cavalcanti de Albuquerque Tabajara
Vanderlei Souza dos Santos
Jorge Martins da Silveira
Maria Lúcia Wolff
Dulce Maria Landis
Cláudia Castro Jacomeli
Adriana Camilo da Silva

Media Final
9,42
9,36
9,32
9,16
9,15
9,14
9,08
9,06
9,04
9,02
9,00
8,99
8,98
8,84
8,76
8,75
8,72
8,68
8,66
8,64
8,62
8,61
8,60
8,59
8,58

Ministério da Educação e Desporto

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO
PORTARIA N. 67 -, -0-E.-21 -S-E-OUfUBRO DE 1992

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, na uso
de suas atribuições legais, resolve:

Alterar a Quadro de Funções Gratificadas da Portaria n . 737,
de 30 de outubro de 1991:



7,60
7,40
7,20
6,80
6,60
6,60

11 SS.MM.

scucis

0011.0 •01111

M14`r"
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Luiz Afonso Pereira Athayde
Marcelo Amaro Müller
Marcelo Ayres Kurtz
Gisselda Mara da Silva Santos"
Eduardo de Azevedo
Clarice de Souza Rodrigues

29
30
49
50
69
74)

Ne 80 - ASSISTE NTE EM ADMINISTRAÇÃO (Nível Intermediário)
Classificação Nome do Candidato Média Final

Luciana dos Santos Carvalho . -- 9,34 03171111O1110 • 110.731
20 Maria Isabel Azevedo Ferreira da Silva 9,12

/1101 . 1011001 MO 001239
49

Edson Sandri Pacheco
Carmem Lúcia Rodrigues da Silva

8,97
8,96 ."••••59 Ana Lúcia Epamínondas 8,83

60 Adalgisa da Trindade Schr8der 8,60 10 13

79 Sonia Salvato Duarte 8,56 113

89 Roseane Inhaquites Vargas 8,54 •-rrmeg •	 rarrt• im 1, • mrer • . Honno 101 030111 COM 1100 Oa do99
109

Maria Isalete Neumann Pritsch
Fátima Regina da Silva

8,52
8,16

119 Marcas Vinícius de Souza 8,13
129 Edgar Marques Martina. 8,08	 PORTARIA NO 295, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1992
130
149
159
169
170

Ivone de Fátima Canejo de Quadros
Simone Aquistapace Teixeira
Heloisa Teresinha Rosa da Silva
Sibele Schmidt
Luiz Antonio Sentinger

8,04
7,95	 O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de7,94	 suas atribuiçóes legais atendo em vista o disposto na Portada MEFP na 124. de 10 de lavereiro de 19920 su0dele.7,93	 gaçâo de compatencla de que trata a Portada OS rd 509 de 24 da março de 1992, resolver7,91

180
199
209
219
229

Giovani Fackin
Sérgio Leandro Caldeira de Oliveira
/roni Mansa da Rocha
Imara Stela Alt
Angélica Westendorff Pegoraro

7,90	 Promover, na forma dos anexos I e II a esta Portada, desde qua respeitados os limitae7,86	 previstos no artigo 11, da Lei	 8.211, de 02a julho da 1991 (.00), a alterna° do °nutro de Detalharnanto da7,84	 Despesa do Minisidrio da Sudo, publicado em conformidade coma Portaria MEFP n a 201,40 09 de março de 1992,7,82	 condicionando a utiliraçáo dos muno* diretarnante arrecadados ástetia. disponibilidade na respectiva fonte.7,76
230 Maria Luisa Pereira Capilheira 7,72

OSCAR BELMIRO MANOEL MAS PEREIRA JOCELINO FRANCISCO DE MENEZES

PORTARIA N9 81, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1992
O Diretor da Fundação Faculdade Federal de Ciéncias Médicas

de Porto Alegre, no uso de suas atribuições e em cumprimento és normas
dos Concursos Públicos para Pessoal Técnico-Administrativo estabeleci-
das no Edital 09 3/92, extrato publicado no DOU de 29/09/92, homologa
os resultados classificatórios finais da Categoria Funcional abaixo es
pacificada:
VIGILANTE (Nível Intermediário)

110•10301

atar-Sella

e001tO ....... meara.,

Classificação Nome do Candidato	 Média Final
1 .0•3

11101

/1.111

34111

.01/1.000

110110011

110/11011

130710• 21

1100

2H.1

01.11

1100 0.11

131111.011. ZU ....... 01411

waree•ar et rarm

.....	 • 4010 01 .110•011 1•01111.111•101

/.0•010 NACIONO3 Dl 114121

•71•10•011 • futO	 11110•011 arr. ...... 0.10.1

rumaile ruem.. 01 11.101

:

:e=
21:7,
:11:=

19
29
39
49
59

Ademir Paim dos Santos	 7,40
Luiz Carlos Barros Nunes 	 6,60
Jairo Franco Borges	 6,20
Evandro Tadeu Ferreira Camargo 	 6,20
Paulo Roberto de Moraes	 6,00

OSCAR =MIRO MANOEL MAU PEREIRA

(889 1.207 - 16-11-92 - Cr; 3.656.800700)

..... 110/100, ZOO. 0011

.0.11701 • CARCO 171 .1. 117•0111 1•n••••1130•410•1

03•300••n313	 .3.01. 11(30	 ..... (01 •001111.111•11301

mormo. g moam:» ror 11001(01 111,1•11100141.

mmr•glo	 .....	 tra•cm mau

me•cmrt• r	 ca .....	 3.....0•O 0.1.1

ca•artmrs or • ter•••• •n••••••

)41.31

I	 II

IISS

111

111

111

111

1111 :.=

Ministério da Saúde

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

PORTARIA 59 294, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1992

O SEC9E1ÁR/0 DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, nossa de
suas atribuições legais e tendo em vielas disposto na Portaria MEFP n9 124, de 10 de loveralro de 10020 subdels-

110/0•117 1 . 001 OH.
410 H n/

gaçrro de comparencia de que trata a Portada MS 00 069 de 2400 março de 1992. resolve: ..... •feneáll aurtem.	 rrnuMile 00 11131.• v.0 or atroz

!E t:
Promover, na forma das anexos I e II sesta Portaria, desde que roapaltados os limitas •••grmle e.. va gam+ et

previstos 00 artigo 11. da Lel n y 8.211. de 22 de julho de 1991 (L00), a alteraçáo do Quadro de °atalhamento da
Despesa do Ministério da Saud,. publicado ern conformidade uses Portaria MEFP n t, 201, de 09 do março de 1992,
condicionando a utilixaçâo dos recursos diretamente arrecadados ástotiva disponibilidade na respectiva fonte. ¥00.0111111.0 á 017•01,30 O. ma g ma 01 1.0.01

„.., 11=
;e2c,r4,rorartra. r 010,01 n 110 13. 1 AÇO" 01

JOCELINO FRANCISCO DE MENEZES
.	 .

ars	 000 04
10•0•O•• 01 11•11••• 1100.1•1

WrISC11.0

.... .	 .....

1 .0%	 0111.1. 1 O 13 110111

CGS 1.000 GO100110
H

no.00

C01100 .....	 it.:agre

3.01. $10/1101.

• --
&&&&&& 1.1.111,10• n • staarpor 011 HA.

111
..... 0401 • 10110.0	 HTICAD11 101011•10.0101

3•111. • 2C •10. 011 1•07
,à3 :e=

.01 .01.011	 mo...gra a mem •la rem.. OH 101•11 0/311 •11.0 3• 0111 H0750101 1100 0113 moa. +acionar lar Iam
lar :::
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SEGURIDADE
REDUCAO

coenve.DCD I	 ,,,,,	 .....

CODIGO
	

ESPECIFICADO
	

1 NATUREZA 110400 :	 VALOR

1

Doom,.	 ..nn013	 ,,,,,	 1,1•Te t.eal
g: g: N'

MINISIERIO DA SAME -12450 NACIONAL 20 50621 	 472 164 340

ENTIDADES SUPERVISIONADAS	 472 964 340

;:ggN ggg 36192.130474121.2000	 :	 ATIVIDADES A CARGO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS 	 1:	 2 114 000

N't
•	 loe 2 gN : 34 11 41	 :	 354	 1	 2 044 041

• n• ,,,,,, Deo ...M en. e.,

04.,..“...Ce De se...0
2,0 !

36192.134170121.2844.4128: INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTENCIA MEDICA DA
PREVIDENCIA SOCTAL	 1	 1	 2 484 400

..o.umuclo c Demal.C.CD	 ,,,,, Dee De 2,0! !!
,À,e,d,r,...11•0.0. C CO.Ol.C,0 Dae.Cels De 1 34 11 41	 354	 1	 2 00i 004

36192.13075442E1.2809	 1	 TIVIDADES A CARGO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS 	 :	 i	 467 164 341
DenmeLl DC 1

:g
: 34 11 41	 1	 146	 :	 155 440 044
0 34 11 41	 I	 054	 1	 312 664 340

C8g11:;:e!!!!.;"" I
1	 :

36192.130750428.2840.75128: INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTENCIA MEDICA DA
190001504014 SOCIAL	 :	 467 964 340
;

PORTARIA N9 296, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1992	 : 34 11 41 1 146 :	
05 11:1 34 11 41	 1	 354	 1	 312

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 00 010 do 	 1	 :
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Parlaria MEFP no 124, de 10 de fevereiro de 19920 subdole.	 11192.134754428.1044	 4402100 A 164000 21 ENTIDADES SUPERVISIONADAS	 3 400 444
galão de competéncia de que Pata a Parlaria MS n°300 de 24 do março de 1992, resolver

• 1 34 11 41	 :	 354	 :	 1 504 404
Promover, na forma dos anexos I e II a esta Portaria, dosde que respeitados os limites 	 : 45 11 41 :	 354	 :	 2 44$ 140

previstos no artigo 11, da Lel na 8.211, do 22 de Julho da 1991 (LD0), a alleracOo do Quadro do Oelalhamenlo da 	 :

Despesa do Ministério da Saud., publicado em conlormidado sarna Portaria MOFO n°201, do 09 demarco de 1902	 :
.	 .

condicionando &utilização dos recursos diretamente arrecadados à efetiva disponibilidade na respectiva fonte. 	 I6142.130754420.1004.4128: 00,111400 NACIONAL DE ASSISTEACIA MEDICA DA
.44	 PREVIIENCIA SOCIAL	 :	 3 910 106

JOCELINO FRANCISCO DE MENEZES
1 2416 41 :	 354	 1 94 441
1 45 11 41 :	 354	 :	 2 444 004

00.51.1410420	 INSTITUTO NACIONAL CE ASSISTENCIA MED/CA DA	 1	 1

ANEXO I	 4142511110	 PREVIDENCIA SOCIAL 	 :	 472 464 014
1

CRS HIL	 26216.130470021.2048 	 1	 COORDENADO £4046014040 DOS SERVICOS 909I4I5144-1 	 ,	 :	 2 044 0/0
41505	 71	 I

CO2100	 1	 ESPECIAICACAO	 : NATUREZA : FONTE :	 VALOR	 : 34 99 35 :	 354	 1	 2 eda 000

%	 1

INSTITUTO NACIONAL DE 05115104050 910719 DA	 B	 11216.13447021.2408.00427 	 COORDENAM E NANUTENCAO DO 41E1E0 CENIRAL	 I	 2 edi 400

PREVIDENCIA SOCIAL 	 472 964 340
1	 : 34 90 35 :	 354	 :	 2 100 004

36246.134070021.2448	 1	 COORDENACAD E 449111E9CAO DOS SERV/COS ADMINISTRA : :	 1	 2 004 eee

TIVOS
1 34 90 39 1	 354	 1	 0444.449	 36246.130754420.2317	 1	 PARTICIPACAO NA MANUIENCAO 00 0157000 UNICO DE 	 :	 1	 :	 467 164 344

1	 SAUDE	 1	 ,

;	 1 34 90 39 :	 354	 :	 71 ao 411

36246.134174421.2048.0142: 	 COORDENACAO E MANUTENCAO DO ROLEI CENTRAL 	 !	 2 800 948	 1 34 41 38 :	 354	 1	 64 344
1 34 3t 41 :	 146	 1	 155 NI 001

1	 : 34 40 39 1	 354	 :	 2 930 444	 : 34 90 92 1	 354	 :	 242 000 400

36206.130750425.2317.00209	 MANUTENCAO DA RED3E PUMA 00 341111171 NACIONAL: 	 1

36216.131754428.2317	 PARTICIPACAO NA HANUTENCAO 00 SISTEMA 01000 20 	 :	 :	 467 464 344	 DE ASSISTENCIA MED/CA DA 94110014014 001091 	 :	 ,	 70 164 344

SikeDE
134 91 34 !	 354	 1	 70 441 6e1	 : 34 91 39 :	 354	 :	 74 eee eeo

134 91 36 7	 354	 :	 242 464 344	 1 34 94 34 :	 354	 :	 64 340

3454927	 146	 !	 155 040 104

1	 3626,124751428.2317.00211	 147E444240 DA REDE HOSPITALAR CONTRATADA E	 1	 242 eee eeo

36206.134750420.2317.40201 	 MANUIEACAO DA REDE PUMA DO INSTITUTO NACIONAL; 	 CONVENIADA

:	 SE ASSISTENCIA MEDICA DA PREVIDENCIA 50CIAL 	 :	 70 464 341	 1 34 44 421	 354	 1	 242 400 014

1	 •	 1	 :
: 344* 34 1	 354	 1	 70 100 404
024 90 311	 354	 :	 61 340	 36246.130750428.2317.14231	 APOIO TECNICO 09046400540 AS SECRETARIAS

ESTADUAIS DE SAUDE	 :	 155 401 f04

36246.130754428.2317.4021:	 14001111000 00 REM HOSPITALAR CONTRATADA E 	 242 eee eee	 ! 34 30 41 !	 146	 !	 155 440 070

1	 CONVEN/ADA
•	 : 34 94 36 1	 354	 :	 042 eee 090

36206.124750428.1196	 1	 PESOUISA E COOPERACAO TECNICA 	 3 900 004

36206.130750428.2317.40231 	 APOIO TECNICO E FINANCEIRO AS SECRETARIAS
:	 155 000 Odd

1	 ESTADUAIS DE SAUDE	 : 34 19 41 :	 354	 : 	 1590 495

: 45 11 42 1	 354	 !	 2 400 000
3424 92 :	 140	 1	 155 eee coe

36206.1307514284196.00011	 PESQUISA £2011004240 TECNICA	 3 940 400

36206.130750420.1196 	 PiSeUISA E 0059440990 1009011	 3 900 600	 34 19 41 :	 354	 1	 1 504 440
1	 45 11 42	 I	 354	 7	 2 400 000

130 5496	 1	 354	 1	 1 504 440
4514 92 :	 354 	 800 000

1 45 40 92 :	 354 	 604 410	 MAL	 1	 412 964 340

36206.120750428.119634017	 PESAUISA E COOPERACAO TECNICA	 3 900 000	
-PORTARIA 149 297, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1992

:	 34 30 41	 :	 354	 1	 1 500 004
45 3$ 92 :	 354	 1 000 000

045 4942 1	 354	 1	 600 104
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 00 410 de

suas atribuicdos legais atenda em vista o disposto na Portaria MEFP 0 4 124, de 10 da fevereiro cio 19920 subdell.

10061	 :	 472 464 344	 Galão do compoléncia de que Pala a Portaria 710 0309 do 24 do março do 1092, resolve:



9041014210 08 SAUDE - FUNDO 1100001101 00 SAUDE

n NINISTERIO 25 56030 - FUNDO (40001141. 01 SAUDE

36101.130750428.2910
	

;	 CONTRIBUICAO A FUNDOS

/SRAEL SOUSA CASTRO
Chefe da Divisão de Material

(Of. ne 459/92)

CARLOS CESAR ALVES SANTOS
Coordenador de Material e

Servi,os Gerais

810000

810000

ela aao

; 34 12 Al : 153 1
	

mau
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	Promover, na forma dos anexos I e II a esta Portaria, desde nua respeitados os limites	 26180.150750428.2148.933I FUNDO NACIONAL 01 04)25
	

810 004
previstos co artigo 11, da Lei n°8.211! de 22 do /olho do 1991 100)0 alteração do Quadro de Delalhemento da

	

Despesa do Ministério da Saud°, publicado em conformidade com a Portada MEFP 0 4 201, de 09 do março de 1992 	 0 0402410 153 :
	

018 000
condicionando a utilização dor recursos diretamente adoudados à afetivo disponibilidade na respectiva tonto.

JOCELINO FRANCISCO DE MENEZES

110101 2036
ANDIO I
	

ACRESCM0

MAL

ENECIFIEACAO	 . NATUREZA 1 FONTE 	 VALOR

: NINISTERIO DA SAVDE -FUNDO NACIONAL DE SAUDE	 810 000

: NINISTERID DA SAUDE - FUNDO NACIONAL 00 19205 	 010808

36101.130754428.2100	 ; C0E41001000 A FUNDOS	 SIO 500

; 34 12 4!	 153 :	 SteM

36101.130754428.2801.(233; FUNDO NACIONAL DE SAUDE 	 •	 810 880

	

; 34 12 40 ; 153 ;	 810 008

FUNDO NACIONAL 50 00420 	 1	 810 040

36E01.130150428.2312	 NORMATIZACAO E COORDENAM DE SERVICOS DE SAUDE '
	

Min

	

04111 4! 1 153 :
	

SUOU

38911.130750429.2312.0012; 	 ACOES DE NORMATIZACAO E COORDENACAO DAS DOENCAS n 	 818 ale

	

; 34 11 41 ; 153 : 	 000 054

TOM :	 810 OU

SEGURIDADE

4/1060 II
	

REMO

MAL

MIGO	 1	 ESPECIFICACAO 	 1481114008 1 FONTE 1 	 VALOR

,	 I	 .
; FUNDO NACIONAL DE SAUDE 	 :
:	 .

010 00$

E1002,130750,28.2312	 ; NORMATIZAM E COMENACAO DE EMICOS 10 16150 ; 810 000

$445 39 ; 153 ; 810 000

36901.1807:0428.23i2.0012. 	 ACOES DE NMATIZACAO E COORDENACAO DAS URDIDAS ; 	 I 810 00
•	 I

n MENTAIS

	

n 34 90 39 n 153 1	 814 oeo

TOTAL 1	 816 MI

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊ,NCIA MÉDICA DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL

Divisão de Material
DESPACHOS

PROCESSO no 33000/003688/92-11. Participação no 20 Seminário de ENDOMAR
KETING. Int.: MARA REJANE VIEIRA SOARES PAMPLONA. 1 - ER face do qu

' consta e foi proposto neste processo, pela Chefia da Divisão'de Servi-
ços Gerais, às fls. 11/11v., e da Chefia da Dividão de Assuntos Diver-
ços, às fls. 13/13v., com base co artigo 23, inciso II e artigo 12, in-
ciso VI do Decreto-lei no 2.300/86, combinado com o item 17, letra 9.1..
do Manual de Atos Licitatórios, aprovado pela PT/MPAS no 3.410/89, re-
solvo, em conformidade com a competó,cia que me foi delegada através da
Portaria INAMPS/PR nO 7.810/92, autorizar, a despesa no valor total de
Cr$1.399,000,00 (Hum milhão, trezentos e noventa e nove mil cruzeiros),
em favor da ENTRELINHAS MARKETING S/C, CGC no 36751261/0001-90, em face
da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 2- Condiciono . esta decisão a existen-
eia de disponibilidade orçamentària co dotação apropriada. O ato do Sr.
Chefe da Divisão de Material foi ratificado em 16 de novembro de 1992,
pelo St. . Coordenador de Material e Serviços Gorais.

Brasília, 16 de novembro de 1992.

PEDIEWHE	 ©BC11,0Wir£
COMPORTAMENTO E REGRAS	 NORMAS DE COMPORTAMENTO

DE SEGURANÇA NO TRÂNSITO	 '^	 n'l no
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Estas publicações apresentam, de forma didática, algumas situações vividas pelo pedestre e ciclista no trânsito,
enfocando procedimentos corretos, visando a minimização de conflitos nas vias.

Preço: Cr$ 7.000,00	 cada 1 sujeito a majoração sem aviso prévio, incluidas despesas com remessa )

Aquisições: IMPRENSA NACIONAL - SE • Quadra 6 - Lote 800 - CEP 70604-900 - Brasilia•DF
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TERÇA -FEIRA, 17 NOV 1992

Ministério do Trabalho
e da Administração

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO
NO ESPIRITO SANTO

DESPACHO DO DELEGADO
Em 22 de outuhrn ox Igyz

Departamento de Recursos Humanos
DESPACHO DO DIRETOR .

Em 26 de outubro de 1992
Aprovo.

MARCO ANTONIO DE BRITO CaRVAINO
Diretor do Departamento de Ommrsoa

Humanos

Proc. Telex n9 176/DPE, d. 19/th/97. dO MIOU.

Emantas Aplicação do disposto no artigo 192
de Lei no 8.112. de 1990, em vista dos Ane-
xos II e II/ da Lei 09 8.460, de 1952.

Processo no 35059.016662/92. Mo uso da atribuição que Ime foi
conferida pelo art. 33, nO VI, da Portaria 712, de 05.08.92, publicada
no DOU de 06.08.92, • tendo em vista o parecer favorãool da Assiatén
eia duridica. Homologo a Altsração do Quadro de Pessoa/ Orgenixado em
Carraira do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura • Agronomia
do espírito Santo, conetante da Portaria no 046, de 30.07.92. do rafe
rido Conselho, anexada por cópia ao supracitado processo.

IVO PEREIRA DE MORAES.

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO EM SÃO PAULO
PORTARIA NO 625, DE 28 DE OUTUBRO DE 1992'

O DELEOAQO REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE 000 PAULD, no
uso de suas stribuicEos leo), e tendo me conta o mo sonata Co artigo
40 e o parágrafo único. da Portaria ~ataria' No 3.116 de 03.04.49,
publicado no D.O.U., de 05.04.89, a do Praceaeo No 35.792 - 08064 /91,
RESOLVE. RENOVAR por saia 2 (dota)anos 0 autorização concedida A ronro-
na MIM MOTORES DIESEL LTDA.. cratabOleciala à av. Nacees Unidas 80.22002,
Run:ci p o, de 1150 Paulo. Estado do /Mo Paulo. para reducEo do intervalo
destinado ao repouso e •limentaçio. para 30 (trinta) onutoo sendo voo
o horário a ser observado é o saouInta: lo Turno: das 04:00 às 14:00 ho
ras.coe intervale das 10:00 is 11:10 horao2o Turno: das 14:00 ia 22:00
horas, coe intervalo dam 17:30 is 18:30 horas e outros: das 08:00 6.
17:15 horaocoel Intervalo das 12:00 às 13:00 horas. Outrossim, observa-
s. a autorizacEo é para os Setores de Producio Manutenção. Controle de
!Mondado Almonarifado e Fewramentaria • estar4 sujeita a cancelamento
em caso da deactoprarento das extoáncias constantos da emocionada Porta
ria Miniatwial.conatatada e hipótese por molar insplecEo do trabalho.

RUBENS FERREIRA
(0f.n9 35/92)

SECRETARIA DA ADMINISTRA(*) FEDFAIAL
PORTARIA NO 4.728, DE 11 Di NOVEMBRO DE 1992

O SECRETARIO EM ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, em exercicio, no usa
de mies atribuições e coma/doirando o setabelocido no art. 3 e do
d ecreto ne 99.266, de 2e de maio de 1990, e Decreto n a 470, de 09 de
março de 1992, resolves

Art. l e Publicar, em anexo, o preço mínimo de venda
constante do laudo de avaliação elaborado pela Caixa Econômica
Federal 4 MO, relativo a inovei residencial funcional de propriedade
da União.

Art. 25 Para efeito do exercício do direito de preferência
& compra, conforma estabelecido nos artigos le • 40 do Decreto ne
470, de 09 de março de 1992, • sAr convocar& o legitimo ocupante,
mediante publicação no Diário Oficial da União por traz dia.
consecutivos.

Art. 3e Mos termos do contido no art. Ie do Decreto na 470,
.de 09 de março de 1992, 0 laudo de avaliação doo /Moei/ residenciais
funcionais ter& validade de 30 (trinta) dias, 8 contar da data da
'intima publicação n9 Diário Oficial da União.

Art. O Os preços atolados do venda doe imóvei ge porventura
não alienados servirão de par&detro para cobrança da taxa mensal de
amo.

Art. 5e Retabalwer que esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

021.500 CALVO MENDES DE ARAGJO

INADRO-RESUSIO DE PREÇOS NIMBOS
DOS INOVEIS FUNCIONAIS

OuPARA
	

BLOCO
	

UllIDACES

716
	

A
	

410

E mus fflims às me CM 13* CNIT19545 03/1141311 UNEME EIMIN E MIM
E mos me CPI ~IS ~ER O N5 lê 11111111141114 ME

EL NEM

PARECER 09 499/92
O Orgão de Nunca do Departanent0 Nacional de Obras Con

tra • Saca formula a seguinte indagação
"Para aplicação artigo 192 Lei 8112/90 dentro nova sista -

mítica estabelecida Lei 8460/92, consultamos V.Sa. coxo proceder para
efetivar aposentadoria servidor antes Integrante classe especial'.
2. Referido artigo 192 do novo estatuto dos eervidorew ci-
vis pGblicos federais admite que, ao as aposentar com tempo de serviço
suficiente para apoentadoria com provento integral, o earaidos passei
inatividade co. a remuneração do padrão da classe imediatamente supe-
rior /Iguala em que se encontra posicionado ou, quando ocupante da dial
ma classe da carrsizxl, com a remuneração do padrão correspondente, a-
crescida da diferença entre esse • o padrão da classe Imediatamente an
tentar.

Ima vez, a Bei 09 8.460, de 1992, Inseriu no sistema de
oemunaração doa servidores do Poder Executivo (Administração Federal
direta), das autarquias • das fundações públicas federais, as tabelas

' de remunaração que ee oonstitufram nos Anexo. II • II/, sem classifica
rem servidores na classe mais elevada, excetuado o caso do pessoal
carreira de Diplomata (Anexos VII e VIII).
4. O fato de • últina Lei não haver autorizada* posiciona-
mento de servidores na classe A (a mala elevada) não /Rode a aplica-
ção do disposto no artigo 192, desde que o servidor, ao se inativar, a
tenda aos requisitos nele estabelecidos, ou seja, o servidor pertancen
te classe 8 pode ter _o provento - calculado com base na classe A. E:
sa conclusão amoite não se tornaria viivel se a Lei. 8.460 •stabelaceI
se proibição exp 	  ou consubatanciaese 61,ot:dação inccmpativel com
• Incidi:leia do artigo 192, o qual não se verifica.
5. Em relação aos servidores aposentados na data da vigi:teia
doa •feitos financeiros da Lei 59 8.460, de 1992, serio posicionados em
padrões dos Amos II • II/, emalar.e o caao,considerandose, para tan
to, o cargo *cucado na aposentadoria. Ao, esse posicionamento, ser& •
tatuada aplicaçao do artigo 192, consoante os criariam 1=11A:tidos mil
lo Tribuna/ de Contas da União.

I o parecer, que submeto 5 ecesidaração do Seilhor Direi-
reter do Departamento de Rimarem goianos,

Brasilia, om 26 de outubro de 1992
IIILSCE TELES DE MACEM

Gerente do Programa de Aplicação' de Legislação
de Peesoal, de Servidos Gerais e do Imóveis Funcionais

(Of. no 2.141191)

Ministério da Previdência Social

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diretoria de Administrado Patrimonial
PORTARIA 09 19, DE 5 DE MWMMBRO DE 1992

O DIRETOR ME ADMINIFTRACNO PAIS:MON:O. DO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. no uso de doa, atriam . iNea *
conaiderando o estabelecida na Art. 32 do b rrrr ia no 99.266, de 29 de
mon de tOOei e Decreto no 470, ar 09 de marco de i992, resolve:

I - Publicar am anexo, o Preço 5(03m0 de ,enim
constante do laudo Ca nylidiv4x elaborado pela Caixa Econhm,ca rocio:sal
- CEF, relat . vo a imóvel residencial funciona) de proarietinea ao TROE.
local.zado co Oiatrito Federai.

/X . Po* efeito do excretem co creta 4C
are:farinais h C01.1,11. conforme ~apetecido nos Anisa% Ia e 4g do
Decreta AO 4711. de 89 de marco de 1.992, o INSS convocmcd o le9(timo
ocupante, mediante •ubl)caçEn no flidric Oficia/ da voiRo por tcé, dias
"""" i"..	 . Na, termo, do conciso Ao Art. 20 ¡In bworolo
47e. de •9 de moço de 0992, o lau*o de avaliação do ...dual reç.dential
Funcional terá validade de 30 (t,mra) dias, a contar cz data da 4:12.**
amblienao douta no Odrio Oficia, da Unam.

IV - O Preço a.. um de venda da Moei po.cnto
nlio m: . snoim te vi.(4 a enra patro a, , inuara,,A en 	 ,n o.

V	 J,,t41 Poft...., entra ,M sm., O. ...k n 	 •
pui,/1 44o.

MEANDO SILVIO DE BRITO

(Of.:19 35/92)

BRIM FEDERAL
S.H.C.O.R. II MIME 

PREÇOS RUMOS
EM Cr$ 

149296.000,00 •

(Of. n9 2.141/92)
(PIAS. 16, 17 • 18/11/92)

Original tom Defeito
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ANEXO
•1.14080-RESUNO DE PREGOS PUNIMOS

DOS INOVEIS FUNCIONAIS
INSS
SUPER QUADRA SUL

I	 t	 é
40A05A	 . BLOCO	 1	 JP:DOOt	 . F626 Oto ....

......na.......analasoilowns...w.......sawasewar............sl....-r....,......a.sas...
4417	 i	 P	 :	 382	 • l'ati.SOI. PAM ww

O eads referente a unt 'saas *siaa	 cent,do na Casual* nr •
de annatsm de Imive,s.
O meço (1,111(so a(e. .0m4.1.1:1 cu.,~41, fio ste, da outubro (t.

(Of. 09 317/92)

aa Nacional. tendo eido omitida a Nota de Empenho no 00272,	 d.
05.11.92, no mesmo valor dedais.** autorizada.

IRACI TORRES MARTINS
Chefe do Serviço de Suprimentos • arviço. Gorais

RATIFICO, nos termoa do artigo 24, do Decreto-lei no 2.300/86
• subitem 2.1 da RS/INSS/PR n9 44/91, a inexigibilidade de licitação
aprovada e autorizada pelo Serviço de Suprimento. a Serviços Gerai..Pa
ra renovação de assinaturas do Diário oficial da União • Diário da Jue
tico, no valor de Cr$ 1.609.000,00 (hum enilhão, seiscentos • nove miT
crureirml, raterlata • assinatura trisastral, se favor do Deporta
mento de Imprensa Nacional, devendo ser publicado em DOU, na forma do
artigo 79 do Decreto n9 449/92.

ISRAEL EMPES PINTO

(0f.9 317/92)
	 Superintendente Estadual

DESPACHOS

810.080.0 GABINETE DO SUPERINTENDENTE ESTADUAL DO INSS/MT, ana 04.11.
92. REP.: Procriam> no 35087.000355/84. Dalguma de Licitação. INT.:
INSS/SE/MT. ASSUNTO, Contratação de Serviços Mb Coleta, Transporte a En
traga de Correepondimcia Agrupada. DECISÃO, 1- Considerando os çronua

ArilAWMOS constante* nos autos, inclusive o de fls. 601, e, de conforta
dado com o contido no albite. 2.1, item 2, da PS/INSS/PR no 046/91, da
26.07.91, APROVO e AUTORIZO a danamo do Cr$ 4.573.295,00 (QUATRO M/

.LHOES, QUINHENTOS E /OSTENTA E TRES MIL, DUZENTOS E NOVENTA E CINCO CRU
ZEIROS), para o mis d. SETEMER0/92 a Cr$ 3,942.167,32 (TRES NIINGES, W5
VECENTOS E QUARENTA E DOIS MIL, CENTO E SESSENTA E SETE CRUZEIROS 1
TRINTA E DOIS CENTAVOS), para o mis de OUTU800/92. em favor da Emproa
Brasileira de Corseio. • Teligrafo.1. A Diretoria de
Administração Patrimonial ougmindo a ratificação do ATO.

JOSE EUST000I0 EA SILVA
Superintendente Estadual

REFERENCIA: Processo n9 35087.000355/84. INTERESSADO, INSS/SE/MT. - AS
BUSTO: Contratação de Servia(' do Coleta, Transporta e Entrega de Coa
reapondincia Agrupada. - MODALIDADE, Dispensa de Licitação com base na
dispooto no inciso X do artigo 22 do Decreto-Lei no 2.300/86. DECISAO,
1- Conoldmando os pronunciamentos conotante. do presente processo e a
determinação contida no artigo 24 do Decreto-Imi acima(mencionado e no
Decreto no 449/92, RATIFICO o ato autoriativo de dmpesa praticado pe
lo Sr. Superintendente Estadual do /NOS/MT, no valor total de CrW
8 315.462 .32 ( OITO MILHÕES . QUINEENTOS E QUINZE M/L, QUATROCENTOS E SES
SENTA E DOIS MIL E TRINTA E DOIS CENTAVOS), ando Cr$ 4.573.295,00 (QUI.
TM MILHÕES , QUINHENTOS E SETENTA E TROE MIL, DUZENTOS E NOVENTA E CIW
CO CRUZEIROS) para o mis do setembro/92 • Cr$ 3.942.167,32 (TREE MT
LHOES, NOVECENTOS E QUARENTA E DOIS RIL, CENTO Z SESSENTA E SETE CRUZEr
ROO E TRINTA It DOIS CENTAVOS) para o mis de outubro/92, em favor da ER
PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.. 3- A Suporia
tendi:mia Estadual do 11458/141, para adoção das *bodião* deeorratea, bei
como • publicação no prazo de 72 horas, determinada no artigo 70 do De
ereto n9 449/92.	 •

ARMANDOSILVIO DE BRITO
Diretor

DESPACHOS
810-000.0 - GABINETE NO SUPERINTENDENTE ESTADUAL DO INSS/MT, em 04.11.
92. REP., Procema no 35087.021281/92-06 - Contrato Emergencial de for
necianto do Vaias-refeição para cm 'moídos*. desta SE/MT, Agência' •
Postos de ~Micto* da Capital ol do Interior. Dispam da Licitação nu
06/92. DECISÃO: 1- Considerando os pronunciamentos constantes do Ipremen
to Prommo, incluam os últimos dempachos•., de conformidade com a Rã
INSS/PR no 046, de 26.07.91 - subitam , 2.1, APROVO e AUTORIZO • despesa
global de Cr$ 130.680.000,00 (CENTO E TRINTA MILHÕES, SEISCENTOS E OI
TESTA MIL CRUZEIROS), ao favor da firma BLUE CAROS REFEIÇÃO CONVENIOI
S/C LTDA. :3- A Diretoria de Administração Patrimonial
da DG, manado a ratificação do ATO.

JOSÉ EUST000I0 DA SILVA
Superintendente Estadual

REFERENCIA, PROCESSO no 35087.021181/9206. INTERESSADO, INSS/St/MT. -
ASSUNTO, Contrato emerannal de foracimento de vales-refeição sara os
amoldares da SE/MT, mminciam • Postos de Bsneficios da Capital e do /n
Maior. MODALIDADE, Dispensa de Licitação n9 06/92. DECISÃO, 1- Consta
rondo os pronunciamentos constantes do presente Proceozo e as determina
cala contida no artigo 22 do Decreto-Lei nO 2.300/86, RATIFICO o ato
autorizativo de despesa praticado polo Sr. Superintendente Estadual do
INSS/MT, no valor total G. Cr$ 130.680.000,00 (CENTO IS TRINTA MILHÕES,
SEISCENTOS E OITENTA MIL CRUZEIROS), ee favor da firma BLUE CAROS SEREI
020 coNvtenos s/c LTDA. 3- A Superintendência Estadual
do INSB/MT, para adoção das medidos decorrente., bem como a publicação
no prazo de 72 horas, determinada no artigo 7 6 do Decreto ng 449/92.

ARMANDO SILVIO DE (ORM

(Of. 09 317/92)
	 Diretor

Superintendência Estadual no Espirito Santo
DESPACHOS

Tendo em vista o contido no Processo ta 35062.002249/92 •
considerando o que preceitua o artigo 23/ inciso I do Decreto-Lei no
2.300/86, APROVO a indlcigibilidade de Licitação • AUTORIZO. despesa
no valor de Cr$ 1.609.000,00 (hum milhão, mascento. • nove mil cruzel
roa), nofenat. • renovação de assinaturas (trimestral) dos Diário Off
cial da União e Diário da Justiça, em favor do Departamento de Imprea

Superintendência Estadual no Mato GrossodoSul
DESPACHOS (0)

to ou, de 29.10.92. Pràc.: ne 35092.000254/92-02. Internas: 14415/141. Modalidade
de Licitação: Dispensada na fora do'incia VII I Art. 22, do Decreto-Lei na 2.300/86.
Amena: Matação de linhas te/dr:nicas. Decimo: 1. No 400 da atribuição que mo foi
conferida armes da PT/INSS/MSS no 213/92. . Ounaiderando o. promuncLunentr. .008
tantas-doa onta. APROVO a amante Diapens. de Licitação e AUTORIZO a danosa no ve
lor global de Cra -280.540.803.(01Durantoe Oitenta milnads, Cuirhentaa e Cimenta
Mi/ *Oitocentos Cruzeiro.), Me favor da TELEMS - Telaccenniaçõe. de Mato Grosso do
Sul S/A, cerreapondente a aquisição de 36 (trinta e seis) linhas telefônica., a amen
instalada notsderintendancia Estadual e Agenciam. 2. Com Use no ias 92, Capitulo'
I, das Disposição* Gerais da 0.A.N.S.8.0., dispenso a referida:Ur:ores* da . prestação
da caução em garantia, tendo em vista os boa atamancoa da meema Jato se /natitu
to. 3, Ao Gabinete do Superintendente Eetedoel. papado a ratifIcaçao do pragana
ato, na forme do Art. 24 do Decreto-Lei ne 2.90CV86.

DAVID TAVARES =ME

ROSO ne 292. se 27.10.92. RATIF/00, noe tennoe dg. Art. 24. do Decreto-Lei n. 2.303/
56,-o ato de Meares de Licitação, scrovado e atanada pelo Chefie de Divisa de
ActrilnIstrsrAo e finanças. mando no Proc.: na 35092.003254/92-00, devendo os aferi
dom atoe mera puotteasoe ett D.O.U., conforme atendas o Art. 7 0 do Decreto a 4497
92.•

COMR =Acto Dr FIGUEIREDO

( e ) Sapublicados por terem •ido . com incorreções, do original, no D.O
de 6-11-92.

(0f.n9 317/92)

Superintendência Estadual no Rio Grande do Sul
RETItICAÇA0

taça.° se 35239/016829/92.11MICI8ILIDADI NO 01/92.***91170, lanovaclo da •leeinatura'
da Revista Trabalhista LTI a Renavação da 'aviara da Previ/amei. Social, emane. a$
59 32/92.0te/ d10: fia foras do exposto melo Bovino de Supri.enton e Serviço. Gorais •
parecer da Procuradoria Zatadual n Auditoria Estadual e tendo em vista o nua doo:mina
o artigo 24 do Decrsto.Lei 2300/86 • ES/INSZ/fit Na 44/91, RATIFICO o Ato da Cheia da
Diviaia de Administração Patrimonial que autorizou . referida hmaigibilidade.

NARIO COAR Maios FauANDEZ

(01.09 312/92)

Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO
DESPACHO DO MINISTRO

Em 9 datioambro de 1992

Procasao n . 29113.000171/88-31. Defiro o podido de prorroga:pio de
prazo por 6 (mas) casas, formulado pela Rádio Eldorado dm Natal
Ltda., cujo berma deverá ocorrer em 12 de moam da 1993, noe, termo.
do PARECER CONJUR/MC N e 002 /92.

HUGO EMPOLEM
(('f. n9 176/92)

DELEGACIA DAS COMUNICAÇÕES EM SANTA CATARINA
PORTARIA 4(9 195, DE 21 DE SETEMBRO DE 1992

Proc.n. 29106.000722/82 - RCE TV DE %MINERE LTDA.. Xanmeri/ SC
Aprova a instalação da cotação, operando no canal 03,Clasae A Serviço
de Radiodifusão de Some e Imagem..

CLAUDIO JOSÉ DUARTE
(99 1.451.9 - 21-10-92 Cr$ 101.523,00) 	 Delegado

.....	 ••• n • • •......•,•.n •.i.,,,••••n•••,,,,•. •	 . • 
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20943'31,2'5	 o Long. 41907'30,00 • os lados • partir dedo	 vértice,

Ministério da Indústria,
do Comércio e do Turismo

Co.	 o,	 seguintes	 comprimento.	 rumos	 vordad .....	 30m-E,	 24o.q,
300-E,	 24m-N, 30.-E, 24m-N, 60.-E. 3711.-5, 30m-E, 20.-5, 60m-E, 22m-N,
60m-E,	 32m-N, 60,-E, 32m-N, 30m-E. 26m .S. 30m-E,	 37m-5, 30m . E, 37.-5,
30m-E,	 38m-S. 300-E, 370-5, 30m-E , 37m-S, 30m-E, 38m-5, 30m-E, 379.5,
30o-E,	 64,-5, 30m-W,	 18m-5, 48m-E, 84m-5, 48.-E, 	 310-5, :50o-E,	 31m-S,
30m-E,	 31m-5, 300-E, 31.-5, 30.-E. 31m-5, 30m-E, 80.-5, 30,-0, 39m-S,
30m-0,	 34.-5, 300-6,	 13m-5, 30,0, 36m-5, 30m-0. 27m-S, 309-0. 27.-5.
30m-W,	 27m.5, 30.-0, 27m-S,	 30m-W, 27.-5, 30m-0, 27m-5, 30.4, 24o.N,
30.-0,	 37m-N, 300-0, 37.-N, 300-0, 37o-N, 30m-0, 37m-N, 50o-q,
30m-W,	 37m-N, 30.-0,	 370-N,	 30.-0, 37.-N,	 30m-11,	 370-N, 300 1 11. 370-N.
39. - 0 ,	 37.- M ,	 30m-0,	 370-N. 30111-0, 	 37oHN,	 30.-111,	 348m-N,

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
PORTARIA N9 208. tf 3 DE NOVEMBRO DE 1992

4tO,W,'WnW..
!	 0..,, 0, I: 44 abril do	 re3014mr4r,04 40.. Oro r.',,

ro ar W,	 4. 1440, Ora r4.	 4	 o. .44:, 4.	 de
11451. ror!~ o o 41, Mo PG or	 ár 'n11 o 1,44 ... 40

ddái . dyi . 44 1.4.5.. ÉlPhÁNI., ...dors., y4.-

i.	 4 94,1, 44 14 v. vvyn.,bro 4,
.g .o. 14114N dê	 domada, lu . 4 .: u‘yr44io,

fOnêlodd,d dê 0,op4..044d 40 feP., 14.7.1.14.i44

Art. 29 - A descarocterisatio	 do titular como 	
brosildro de capital nacional ...... torá • invalidado da 	

	

ronco...., nos termos do art. 178. parágrafo 10, combinado co. o art 	
171, inciso 11, da Constituicfo.

Ar(. 39 - Esta Portaria entro eo vigor no data do sua
publicatIo.	 (Cbd. 4.00)

PAULIDO cEarao OS VABO006ELL08

(Guia 5404 - 07.04.84 - CRI 5.829,00)

PORTAR/A 109 607, DE 16 DO NOVEMBRO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO DE M/NAS E ENERGIA, usando da delegadlo
flue lho foi conforfds polo ort. 10 do Docreto ng 598, do 08 de Julho
Ow 1992, tendo em vista O que consta do Procedo ONPM NO
27.202-820.152/84, resolve:

Art. 10 Out 	  à 14I0E00Ç10 CASTELHANOS ODA, cons.....
Poro lavrar GRANITO. no lugar deno*InOde ',(oado. Distrito de Traz
Córregos, Município de Campo Largo. 'Estado do Paraná, nuoo &ro• do
362,8004a. delimitada por um pollgono oue too um wird. a 899m, no
rumo vordadeiro de 042575E, do confluindo do cbrrogo Lajedlo com o
d o Conceitio, co. as seguintes coordenados geográficas: Lat.
25008'27,05 • Long. 49943'49,80 o os lodos • partir Urde vértice,
com os Requinto,	 comprim .....	 o	 rumos vordadeiros: 1.500m-E,
1.450.-N, 1.657m-E,	 1.000.-11,	 4810-5. 657.-11, 500m-S,
250.41, 350m - N, 500. -0, 250.-N. 400.-B, 400m. O, 350. - O,

Art. 29 A	 d ...... ctorizadlo	 da	 titular como *opresso
brasileira de cepitat nacional acarretará a involidado da ..... nto
tont .....	 no. ....., do ort. 178, p ...... fo 10, combinado com o art.
171, Anelo, II, da ConátItuiçad.

Ministério de Minas e Energia

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 605, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1992

O MINISTRO 06 E51000 DE !UNAS E E058610, usondo da ...... cio
que lho foi conforida polo art. 10 do Decreto ni 598, do 08 do Julho
do 1 592, teogo go vida o que consta do ........ OPIPM NO 410.595174,
....(no,

Art. 19 Outorgar à RINERRÇXO MIRANDA 5 R, 	  para
O 	  CALCAR/O CALCITICO E CALCOU° DOLDMITICO, no lugar donominado
Colonio Agricble Arnaldo FIguoiredo, Diotrito • MuniciPlo do MirOnde,
E do Noto G 	  do Sul, nueso área de 785,96ha, ~imitada por
sus Politione que tem um vértice • 1.982m, no cuco verdocloire de
43025'5E, do centro do ponte .obro o Cbrrego [empina no 05-339. coo
II ooguintos coord 	  ....... Icass Lot	 20932'50.25 • Long
54943 . 02,844 • ao lados • parti. ..... vértice, com os "quintos
comprImontoo e ..... verdadeiro., 1.582m-E. 1.700.-5, 1.200.-11,
1.000,11-5, 1.200:11-E, 3.100.-S, 1.5020 .8, 5.800a-n.

-.	 Art. Ee R	 d 	 isoctio	 do	 titular como ompreoa
brasi ..... de capito( nocional 	 tará • invalidado do 	
tent ..... . nos tomos do art. 178. per....(. 10, combinado com o
ort.171, inciso II. da Conotituisio.

Art. 30 Esto Portou.  entra ao vigor no doto do sua
publicag go. - (Cód. 4.00)

PAULINO acuo DO VASCONCELL08

(Guia 541111 - 05.08.91 - CR$ 23.512,00)

PORTARIA 09 606, DE 14 DWNOVIMBRO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA. usando do dolegorio
que lho foi conferida polo art. 10 do Decreto ne 598, do 08 de Julho
do 1992, tendo ea visto o ouo consto do ........ DOM NO 803.625471.
r...ty.e

Art. II Outorgo. á IVIL-100USTRI0 VALE DO ITAPEMININ LTDA,
	  Por* t 	  FELDSPATO E CALCARIO, no lugar donominodo Alto
PI ..... . Distrito do 	 • Munici p i0 de Cochowira do Itapomirio,
Estado do Espirito Unto, numa éreo do 42.7311., ~ m itos'. Por o.
poligono que te. uo %rédito • 1.570.. no rumo ...... oiro do 1403050,
do confluindo do c0..090 dos Macacos ou Itabca co. w de 	  das
...... (PA-04 CP), com os soguIntos c ..... mulas ......f kcal: tal,

Art. 30 Esto Portaria entro em vigor no dato da sua
Publitatio. - (Cód. 4400)

PAVLINO cumeo DE VASCONOELLOB
(Bule SINO - 07.10.91 - Cr$ 23.512,00)

PORTARIA 89 608, DE 16 DE NOVEMBRO Dg 1992

O MINISTRO DE ESTADO DE 141905 E ENERGIA, usando do delegatio
que lhe foi conforida peto art. 10 do Docroto n0 . 598, do 08 do Julho
01,1 '1992, tendo on vista o que consta do ........ 0680 00 880.048183,
resolvo:

Art. 10 Outorgar 6 C8E-COMP009I8 BRASILEIRA DE EQUIPAMENTO.
concosdlo para 1 	  GIPSO, no lugar 	 inado Jotopu, Distrito •
Municipio de Urucari. Estado do Amasonas, nu.. •roè de 1001u,
delimitado por um poligono que too um vértice a 7.595m, no rum)
vordadoiro de 2103550, do confluencia do Igara,* Arrolo co. • Rio
Jatapv, com ao seguintes ........... oeográficos: Lat. 01042'13,8S •
Long. 515030 . 05,5-0 e os lados e partir . 	  vértice. COM et
soguintes comp rimontos • 	 	 verdadoiros: 1.000m-E, 1.000o-S,
1.000.41, 1.000m-N.

•
Art. 29 - A d 	 ... Izotio	 do titular como 	

brosilaira de capital nacional acarretará • invalidodo da ...... to
	 , nos termos do art. 178, parágrafo 10, combinado com o art.
171, inciso II, do Constituiria.

Art. 30 - Esta Portar i, entra fro vigor na data de sua
Oublicotio. - (Cbd. 4.00)

PAI/LING CUERO DE VA:COMEI:1L0'

(Guio SINO	 26.05.92 - CR$ 128.850,00)

PORTARIA N9 609, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1992

O 0010I8I10 01 ERTI1b0 OR 191$51 E 021002A, no uno da
atribuição que lb* confere o art. 171 do Deereto no 24.643, de 10 a.
julho de 11134, ~do es minta o disposto no, arte. 43 e 42 c% moem/
Decreto, e no,/adorando o que consta do Procteage 11. 20400.00213e/110
46, resolves Art. 1 . Autorizar a Cioa 4.5. a captar 0,25 n2/5 Re
água • lançar 0,125 92/5 da efluante tratado, rosultante do sou pre-
nsam:, industrial, no rio Paranaiba, NUAIC10.0 de Pato* de Minas, Lota-
do dm Sina. Lereis, ao.. finalidade da standar ao funcionamento de
ama indústria.

Art. 2 . A autorisaçáo da que treta o art. /. ficara
euspenaa, tamperariamante, supre que ocorrer va gão residual do ourao
d'água, na seçao em pauta, igual ou inferior a 4,2 03/5, até que seja
restabelecido o fluxo que ',vomita preservar • referida vazão mintam.•
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Art. 3 a A presente autOritação e outorgada pelo proso
da cinco anos.

Art. d r A alitorioada fica obrigada a cumprir as dilOp0-
8i9dee do Código de Aguam, lele suba...quantas e acue regulamentos, boa
como a logfineção de controlo ambiontal quanto &o condição* da quali-
dade da égua objets) do lançamento.

Art. S r gata Portaria antro em vigor na data do sua
publicação.

PAULINO CICERO DE VASCONCELfn
(Of. n9 76/92)

PORTARIA 99 610, DE 16 DE NOVEMBRO In 1992

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E EMERGIR, usando da delegado
duo lha foi contorida pelo art. 12 do Decreto n9 596, de 06 do ialho
do 1992, tendo em vista o que consta do Procesao DOPM Ne
27.208-681.997/64, re.olve:

Rrt. /O Outorgar O MINERA010 JENIPAPO Sal, concesdo paro
lavrar PODERIOS DE OURO E PRATA. no lugar denominado Faiando

. Ananim., Dinrito • Município de Mora Ra p o, Enodo de Goiás, numa
broa de 652ho, dolimilad. por um pontoe00 que tem um vértice e
10.834n, no rumo verdadeiro de 80059'5W, da confluindo da consigo
Ca r ambolo co. o rio do Ouro, com soguintes coordenada.
geográfico.. Lat. 13958'07,1'5 • Long. 49910'17,8'W • os lodos •
partir desse vértice, com o. •seguinten comprimentos e rumos
vordadoiros: 6.500m-5, 1.700m-e, 3.200m-N, 700m-E, 700m-N, /00.-E,
1.800.-N, 300m-E.

Art. 29 -' A d rrrrrr ctorirodo	 da titular tomo ~rosa
branlona de capital nacional 	 tará a Invalidado da Premente
t9m ..... 9 . doo toro. . do m. t. 176, Parágrofo 19, combinado com o art.
171, ind., II. do Constituído.

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de ou.
publicado.	 (Cid. 4.00)

PRULINO CICERO DE VASCONCELLOS

(Guia SINO - 07.06.92 - Cre 219.528,00)

PORTARIA 99 611, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1992

D MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, usando da delegado
que the foi conferida peto ort. 10 do Derroto no SM. de 08 de julho
de 1952, tendo em viste o quo conste do Pracista or., ttfl
27.204-840.113165, resolve.

Art. 10 Outorgar	 DUARTE E CIA. LTDR, concesdo para 1 	
GIPSO. no lugar ~usinado Sitio Alto Senil°, Distrito e Municio'. do
1Pubt, Estado de Pernambuco, numa área de 80,000., delimitada p or um
.. 	  RUO tom um vértice • 2.500m, no rumo sordadoiro de 46031'SE.
do 	  ~sedo (NU) da parede do OlUde do Minerodor. Casa de
Pedra, co. as seguintes coordenadas geográfica" hol. 07242'17,5'6 •
Long. 40013'08.0'9 • O. lados • partir . 	  vértice, coo oo
weguinte. comprimontos o rumos vordadoirose 500m-S, 1.800.-W, 5000-N.
1.600.-E.

Art. .20 - A ~caracterizado da titular como empresa
brasilleira d. copilai nadonal oco:rolará • Invalidada da Prendt.
conteste., nos t ..... do art. 178. Parágrafo 19, combinado com o art.
171, incl.* 11, da Connituldo.

Art. 30	 Esta Poetado entro em vigor pa data thr sua
publicado. - (Cód. 4.00)

PAULINO CICERO DE VASCONCELLOS

(Guia SIRE - 30.09.92 - Cri 187.246,00)

PORTARIA 99 612, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO DE MIMAS E ENERG/A, usondo da delegado
Rue the foi conferida polo art. 19 do Docrola ne 598, de 08 de tolho
'do 1992, tendo em vista 0 que consto do Proses.* DNPM NO 813.589/73,

Art. 10 Outorgar á FLACOL MARMORES Sftl. concessio para
	  ~MORE, no lugar ~assinado Falando Legou do Meio. Distrito

Municiado de Jacobino, Enodo da Balda, nuoa área de 558,27ha,
doliallada por uo poligono que tee uo vér tice • 2.034. . n9 rd..
verdadeiro de 45919'SE, do ~Iro da ponto sobre o rio Salitro na
AR-324 Jacobina-Umburonas (Proloto Jacobina), coo as seguinte*
rrrrrr nodos geográficos: Lat. 10956'61,45 e Long. 41004'25,86 o os
lados • partir desse várticO. CD0 os seguinte* conprinentos • 00005

vordedeiross 2.545m-E, 750m-S, 500.-E, 1.2000-5, 3.048ee-W. 1.9500-11.

Art. 29 - A d ...... et...irado da titular como empresa
brasileiro do .cap ilal nacional ...... tora o invalidado da presente
conC...80, nos tenso. da ort. 175. parava!, 19, combinado com o art.
171, incho 11, do Connituido.

Art. 30 - Esta Portaria entra e. vigor no data de sua
publicado. - ((ad. 4.00)

PRULINO CÍCERO DE ORSCONCELLOS

(Guia 5$N9 - 05.05.86 	 CPI 7.431,00)

PORTARIA 99 613, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, usando da (Ntogoção
Rum lhe foi conferida pelo art. 10 do Doc.... ng 596, de 08 da tulha
de 1992, tendo em viola a que consta do Procesto DNPm Ne 660.876/60,

Art. 10 Outorgar á CIANITA SERRA DAS ARARAS LIDO, tono.....
Para l 	  (1901170, no lugar denominado Bacia do Rip dos Doi.,
Distrito e Municipla de Pilar de Goiás, Estado de Goláll, numa área de
731,56ha, delimitada Por um polígono QUIR l.11, um vértice e 8.394m, no
rumo verdadeiro de 34906'5W, da confluência do rio Pau.. Falso com o .
rio doa Sol., cor	 as	 seguintes coordenadas geográficas. Lat.
14918'08.35 e Long. 49925'22,7N e o5 todos e partir desse . vadio..
CO. 00 seguinte.	 comprimento.	 •	 rumos vordadeirost 2.000m-S,
4.733m-W, 674o-N. 1.298m-E, 500m.0t, 1.100m-E, 628o-N, 2.336m-E.

Art. 29 - O descaracterização	 da titular como empresa
bra g ileira de copilai nacional acarretará • invalidado do presente
cone....	 nos l 	  do art. 178, Parágrafo 19, combinado co. o art.
171. Inciso 11, de Constituição.

Rrt. 39 - feta Portaria entre ia vigor na dota do sua
Publicado.	 1Cód. 4.00)

PAULINO OCERO DE VASCONCELL08

(Gula 5/119 - 12.03.92 - CRI 97.483,00)

PORTARIA 09 614. DE 16 DE NOVEMBRO DE 1492

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E EMERG)A, usando de delegado
que lhe foi conferida pelo art. 10 do Derroto no 596. de 08 de tolho
de 1992, tendo o* visto • que consta do Promessa DOPA 149 689.541188.
resolvas

Art. 19 Ou ...... à DE JORGE MINERADORA LIDA, 	 .. para
	  GRANITO, no (opor sem denominado, Distrito • Municiplo do

Santo Ontem*. do Loverger. Enodo de Mato 6 	 • nou urna do
1.0000o, aniallada Por 50 poligono que toa um vértice a 4.100o, o0
rumo verdadeiro do 13045'NE, do entmonca~to da estrada dos liguem
%entoa coo • BR-364, com al seguintes ...... nulas geográficas: Lat.
15049'23,1 • Long. 55930'47,1W • os ladoo e portir desse vértice,
com os seguinte. comp rimuntos • ..... verdadeiros. 1.0006-N, 1.000.1-11,
500.-14, 2.000.4, 1.500m-N, 4.000m-E, 1.000m-S, 1.000mE, 2.000m-5,
2.000.8.

Art. 29 - A descoracterirodo	 da litulor como 	
brasileira do capital nacional oc ... .... • involidode da .presonto
con ......	 no. termoo do art. 176, parágrafo 10, coobinado co. o art 	
171, inciso II, do . Constituiçgo.

Rrt. 39 : - Esta 'Portar!a entea em vigor na date de sua
publicado. - (Cód., 4.00)

PAUL 1010 CÍCERO DE VASCONCELL05

(Guia 5/140 - 11.02.92 - CRI 52.762,00)
(Guie SINO - 06.06.92 	 CRI 115.000,00)

PORTARIA 09 615, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1992

O MINISTRO DE ESTRDO DE MINAS E ENERGIR, velando da dologado
pus lhe foi conferida pelo art. 19 do Decreto n9 596, do 08 de julho
do 1992, tendo els visto o que coruta do Processo DNPM NO '620.752/80,
resolve:

Art, 19 Outorgar A SCPAMOR SERRARIA PARANAENSE DE MARMORES

L/
DA, Consinsio para lavrar GRANITO.' no lugar donoolnodo goleie*,
atrito de Borda do (impo, Município de %atro 8 	 , Estado dr

Poraná, numa Ir.. de 49,486o. delimitada por um poligonwoua tom u
vertico • lem, no rumo vord.dwiro do 60930'SE, da confluindo do
córrogo Agua Limpa com o córrogo Baltaouinha, coo as seguintes
reordenados geográficas: Lat. 25222'49,15 e Long. 49000'54.50 • o.
lados • portn desse vértice. ello 05 seguintes Cond r i nOntOS e rume.
verdadeiros: 19.-E, . 3001.5, 200.14, SOm-S. 200.-6, 50.-5, 300m-E.
50m-S. 31810-E, 550..9, 1.0280-11, 100m-S.

Art. 29 A ..... factorizado da litutar como emprese
braintoira do cap ital nacionol acarretará • Invalidado da orellente
contes..., nos termo, do art. 178, parágrafo 19, combinado com o art.
171, inciso h, da COnstituido.

....o?". (2: 
lota
V:9,-"'"
	 os vigor na date de sua

PAULINO CICERO OE vascoticzcLos

(Gula 5/NO - 12.11.90 - Cr. 3,540,00)

DESPACHO DO MINISTRO
Lm 16 do novembro de 1992

	  •e 1362/40-2 RECORRENTE, 11111ERA010 	 COUNP	 UVA.
..... TO e Recurso ° potra ..... cho do D 	  do DOPO que 	
.........o ao pedido de roo ......... io do ato que NoNio o Deoreto do
Lavra ne 6434/40 ou Rendo oe 263/110, tornando-o ger. efeito.. nos
	  do art. 43 do Ato da. Di ..... de. Coa ..... o ......
DESPACHO 5 Condo o; vista a dengosao do 	 iodo de que 	  o
Docreto ne 508. de 08 do Jethe de 1142, recebo. pura os olfatos- do
art. 08, 6 46. d. (ed ite de Nioorasio. a. + t ol e ra.. 	  Pela

- - • • - - • ..... 	
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recorrente., no mérito, ne go provimento ao recurso, nos termos do
Parecer COMJUR/MME NO 106/92, da Consultoria Juridioa deste
Ministério, por sim aprovado. Publique-se e restituam-se os autos ao
DMPM.

PAUL/NO CICERO DE VASCONCELLOS
(Of. 09 76/92)

831.505/91-Pedro Flimano de Souza-F./.-Ponpau-MG
831.506/91-Pedro Firmino de Souza-F.I.-Pomp&-MG
831.516/91-Prainha Mineradora Ltda-Frutal-Nn
831.517/91-Prainha Mineradora Ltda-Frutal-NG
831.552/91-Prainha Mineradora Ltda-Fruta].-MG
831.605/91-Carlos Ilh.rto Vale-Araxii-bn
831.625/91-A.C, Niemeyer Lida-Varginha-MG
831.627/91-A.C, Niemeyer Ltda-Trés Corações-MG
831.640/91mIcse de Souza Vieira-Uberlândia-MG
832.396/91-Simone Soares dos Santos-Ban Despaoho-in
DEFERE O PEDICO DE REN9IP40 DE LICENCIAMENIO 7.42
830.780/81-Pedreira Abre Campo, Indústria e CCuércio Lbda-Abre Campo-M-Licenclanento
n9 290/39Ds-SUbstância •Gnaisse-Prazo: 01108/2001.
832.474/84-Extrativa Novo Horizonte Lida-Caratinga-in-Licenciamento n9458/39D5-Subs-
tância: Gnaisse-Prazo: 19/02/1996.
830.018/86-Calcário Mattos Ltda-Corcmardel-MG-Lice_nclanento n9 508/39Ds -Substância
Calcino Dolanitioo-Prazo : 12/11/1994.
830.189/86-Calcãrio Mattos Ltda-Coranardel-tU-Licenatemento 59 509/395s-Substância
Ca/cério Dolo:unia° -Prazo : 12/11/1996.
830.717/87-Mineraçao Beira Rio Lbiam3acutinga-5G-Licenclanento n9 692/34Ds -Substância
:Areia- Prazo: 12/08/1993,
831.867/87-Construtora Martins Lanna Ltda-Contagen-OU-Licenciamento 59 694/39Ds-Sute -
tâncla: Granito- Prazo: 28/07/1993.
832,335/87-Pedreira Quebra Anzol Ltda-São João Batista do G/ó-ria-OU-Licenciamento 09
711/390s-Substáncia: Quartzito- Prazo: 01101/1993.
831.112/89-Ccrescial Tati Lida-Frontelra -NG-Licenotamento 09 757/39Ds-Subst500la
Areia- Prazo: 12/07/1993.

~0 N9 2/92

FASE DE RECUEM= DE AUIORIZAÇão DE PESQUISA
I0565E865O165072E0I96E2I0EGPE50UISA/919 5865.18 C.M. (1.21)
831.497/89-Gilson Velasgues Santos-Candeias-MG
832.796/89mIosé Barbosa de Figueiredo-Serrania-OU
830.552/90-He5mes Fabrini-Vespasiano-hn
831.083/90-NelloGianasi-0O50eies/Ca5çoBelo-tn
831.121/90-Gienac Mineraç.ão Lida-São Francisco de Oliveira-/M
831.735/90-Milan /ndústria,Onsércio Exportação de Granitos Ltda-Canacho-MG
831.837/90-Meia Datista,Cbnceição do Pari-NG
831.842/90-Areia Velho do Taipa-Conceição do Pari-MI
831.884/90-Joaquim da Gosta Goares-Igaratinga42
831.885/90-Joaguim da Costa Soares-Igaratinga-/U
831.935/90-Draga São Vicente Ltda-Igaratinga-MG
830.043/91-Maroos Carvalho Elizeu-Santana do Jacare-MI
830.272/91-Cascalheira Serafim Ltda-Uberlãndiamn
830,414/01-Minarei Mineração Ind. Com .Exportação Ltda-Itapecerica-NG
835,560/91-Areia Velho do Taipa Lida-Conceiçao do Parã-O2
830.577/91-Minera950 Saldanha Ltda-PainsmMG
830.578/91-Timbore Ind.Ccm.e Transporte Lida-Pains-M
830.618/91-Mineração Peruaçu Lida-Januária -N23
830.620/91-Mineraçao Peruaçu Ltda-Januéria-DU
830.621/91-Mineraçao Peruaçu Ltda-Januãria-MG
830.622/91-taneraçao Peruaçu Ltda-Januária-MI
830.686/91-9600aldo Goses de Oliveira-Carango/a-MG
830.783/91-Lapidação Goa Export do Brasil Lida-CanerainhoMedina-MG
830.801/91-MineraçaoPeruaçuLtda-Januária-0G
830.811/91-Benedito OLinto Oliveira Martins-Piranguinho-In
831.249/91-Fanar Nogueira do Pinho-Betim-547
831.875/91-Inacio Moreira Jardim-Oliveira-MG
MCNETCOD O PEDIDO DE DESISTE/VIA E DETERNINA O ARQUIVAMENDO CO PROWSSO/AREA LIVRE
309(T5I500I011) DIA APCG A PUBLICAÇÃO. (1.57 e 1.59)
831.943/88-Mineração Illrupi Lida-Oliveira/Calanópolis de Minas-O2
831.495/88-Mineraçao Macapi Lida-Oliveira-OU
831.496/88-Mineraçao an-upi Ltda-Carm5polis de Minas/Oliveira-OU
RECONSIDERA INDEFERI:ME= E0 PEQUE:RIMEI/DD DE AUTORIZAÇÃO DE PESQ3ISA(1.82)
831.815/88-Azarias Eugênio de Souza-Divino das Laranjeiras-h2
830.339/91-Soc.de Niinerw,ão Ceramite Ltda-Fortuna de Minas-NE
830.340/91-Scc.de Mineraçao Ceramite Ltda-Fortuna de Minas-OU
FASE DE AfflORIZAÇ.FiD DE PESQUISA
ARGUIVA O RELNI=ORIO DE PESQUISA PELA CCMPROVAÇÃO DE INEX/STENCIA DE JAZIL90'AS81.30-c
CO C.M.-AREA LIVRE NO 309 DIA AP00APU0LICPÇÃO(2.97)
832.356/84-Alvarã n9 963/88-Marcio Rocha Martins-Pitangui-9O
830.134/88-Alvarã n9 2.598/87-Mineração COrrego Rico Lida-Presidente Olegário-OU

NEGA APPOVACjb DO RELAIORIO DE PESQUISA FOR INSUFICIÊNCIA LOS TRA55L1115/ART.30-b CO
C.M.-AREA LIVRE NO 309 DIA AN:G ..2k PUBLICAÇÃO (2.98)
820.351/72-Daniel 'Rogai Icureiro-Pcços de Caldas/Andradas-551-Sutetáncia:Bauxita
830.348/80-Mineraçao Cupixi Ltda-Caeté-MG-Substância: Miruirio de Ouro
830.744/82-Sudeste anpresa de Mineração Lida-Alto do Rio Eoce/Silveirânia-OU-Substân
ciarArgila
830.841/82-Mineraç0ov Cabinda Ltda-Jacal-OU-Substáilcia. Colore 	 •
830.330/83 -Mireraçao Véu do Céu Ltda-Mateus Leme-MG-Substância: Clanita
830.784/83-Cia.IndustrialFluminense--Itutinga/Mazareno-NG-Substanci"a:Ratilo
830.786/83-Cia.IndustrialFlurtirense-lbituruna/Itumirím-In-Subst500 ia: Rutilo
831.214/83-Mineração Oarimbaba Lida-Sacra:unto-NU-Substância: Bentonita
831.796/83-MICAL-6dinerio Catarinense Ltda-Paracatu-0U-0ubst000ia: Mii,Lrio de zinco
830.940/84-Mineração Itacalimas Ltda-Porteirinha-061-Substáncia:Quartzo
831.307/84-Mineraçao Centro Norte Lida-Paracatu-MI-Subetância: Zinco
832.365/84-Pio Coce Geologia e minerw,ão S/A-Barão de Cocais/Caeté-MG-Substância:
Quartzo
832.386/84-Mineração Tapauã Ltda-Barão de Cocais/Caeté-181-Substância:Minério de Arsé
nico
832.407/84-Mineração Ardirã Lida-Caeté-MG-Substância: Cunito
830.522/85-NUmeraçao Wesminas Ltda-Piranga901-Sutetância . Minério de Bismuto
830.523/85-Mineraçao Wesminas Ltda-Piranga-MG-Substância: Minério de Bismuto
832.286/86-Forjas Aoesita S/A-Açucena-NG-Subetância, Minério de Miguel
93).47H/H6-.0050p Saciou Whitaker-Barão do Monte Alto-MG-Minério de Berilio
832.603/86-Nay Lafaiete Conceição-Itapecerica-MG-Substância:Gnaisse
831.888/87-/nd.Brasileira de Artigos Refratários S/A-Paracatu-MG-Substáncia: Minério
de Zinco
832.482/87-Wilson de Oliveira Horta-Padre Paraiso-951-Substância: água Mineral
APROVA O RELATGRIO DE PESQUISA SEI REDUÇÃO DE 518E5i/Arcr.30-a Do C.m.(2.99)
830.421/80-PALMASA-Azulejos Vãrrea da PaLna S/A-Várzea da Palma-NG-Substância: Argi-
la/Seixos-Alvarã n9 2.583/84 -7,,,t: porto Faria Velho

DELEGACIA DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
EM MINAS GERAIS

Divisão de Cadastro e Licitação
DESPACHOS DO CHEFE

em 22 de setembro de 1992
RELAÇÃO 09 1/92

FAM CE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
INDEFERE DE PLANO O REaE0MEI613 DE PESQUISA/"CAPUT . 0E2.La C.M. (1.01)
831.001/84 -Ferando Dicgo Corréa ((vila Vieira Peixoto Vilas Soas -Alnenara-MG
830.218/86-9iineração Tarauacã Lida-Ouro Preto-tn
831.426/88-84aria Clara Ferreira Neto Nenescal-Tabuleiro-NU
831.030/90-07CG0SEC-Ccoperativa dos Ga.rinpeirce da Serra da Canastra Lida-Vargas Bonita/
.ao Roque de Minas-MG

831.080/91-0swaldo Facchird -Bom Jesus do Galho-MG
INDECERE REQUERIMEN.TO DE PESQUISA/§ 19 ART.18 CM. (1.21)
831.114/84-Mineraçao Capceirana Lida-Ouro Preto-Nn
831.116/84-Naneraçp Guanhães Lida-Ouro Preto-NU
832.419/84 -Mineraçao Araguaia Lida-Ouro Preto-MG
831.701/88-José Rodolfo Eernandes-Sabinapolis -NG
IEMDLOGOOPEDIDO DE DESISIU4)IAEDEIERMINAOARCX~0 CO PRCCESSO/
ARCA LIVRE 309 (trigésimo) DIA APÔS A PUBLICAÇÃO (1.57 e 1.59)
832.030/84 -IaCAN-Aluminio Poços de Caí dos S/A-Ouro Preto-NU
830.334/87-Cia. Mineradora de Minas Gato-OCMIC,Conc.do Mato Dentro-0n
830.335/87-Cia. t41neradora de Nanas Gerais-02MIG-Conc.do Mato Dentro-MG
830.583/88-Cia.' Mineradora de Minas Gerais-CCMIG-Conc.do Mato Contos-DU
831.708/88-Cia. Mineradora de Panas Gerais-004)G-Cono.do Mato Dentro=in
832.861/89-Cla. Mineradora de Minas Gerais-O0)00-Conc.do Mato Dentso453
830.659/90-B10 Dcce Geologia e Mineraçao S/A-Minas Novas-MG
803.662/90-Rio Coce Geologia e Naneraçao S/A-Minas Novas/Chapada do Norte-MG
830.664/90-010 Doce Geologia e Mineraçao S/A-Minas Novas/Chapada do Norte-in
830.667/90-050 Dcce Geologia e Naneraçao S/A-t4inas Novas-bn
830.676/90-Rio Doce Geologia e Mberaçao S/A-Nanas Novas-MG
830.689/90-Rio Dcce Geologia e Mineraçao S/A-Minas Novas-MG
830.667/904lário Corréa da Costa Neto-Passa Vinte-In
830.671/90-Mário Corraa da Costa Neto-Passa Vint.e-NG
CASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
ICCOLCGO O P001130 DE RENONCIA/NÃO INCURSO NO ART. 23 DO C.M./ARCA LIVRE NO
309(Trigesimo)DIA APÔS A PUBLICAgTO (2.94 e 2.03)
831.089/84 -Espresa de Mineraçao Tapajós Ltda-Itabirito-8O
830.399/86-Naneraç0o Tacumã Lbda-Caeté/Saberã-MG
830.970/86-64ineraçao Tucuri Lida-Santa 135.rbara/Caete-NG
831.326/86-Mineraçao Caetetu Ltda-Guanh0e0-0U
831.467/86-Jose Mauricio Borges -Miriana/Ouro Preto-MG
832.224/86-Forjas Acesita S/A-minas Nova-MG
832.226/86-Forjas Acesita S/A-Minas Nova-NU
832.227/86-Forjas Acesita S/A-minas Novas-MG.
832.232/86-Forjas Acesita S/A-Minas Novas-MG
830.110/87-Mineraçao Itapi Lida-Sacia Bárbara-1n
831.035/88-041neraçao Formosa Ltda-Teófilo Otoni-VG
830.758/89-Mineraçao Quaral Ltda-Marlieria-In
830.759/89-Mineraçao Oaarat Ltda-MarLieria-OU
830.760/89-86ineraçao Quarai Ltda-Marlieria-9O
830.761/89-Mineraç0o Quarai Ltda-Marlieria-tn
830.763/89-Mineraco Quarai Ltda-Marlieria-In
830.764/69-Mineração Quarai Lida-Marlieria-MG
'830.766/89-apresa de Mirtera.o Tapajós Ltda-Marlieria/Dionisio-MG
830.769/89-Empresa de Mineraçao Tapajós Ltda-Dionisio-NG
830.771/89-Minera* Urupadi Ltda-Dionisio-M)
830.772/89 -Mineraçao Jarupari Ltda-Dionisio-In
830.773/89 -Naneracm Jarupari Ltda-Dionisio-02
830.779/89 -Mineraçao Ulound. Lida-Dionisio/São Domingos do Prata-tn
830.780/89-Mineraçao Tucum' Lida-Elo Cendneos do Prata/Dionisic,Nn
830.781189-Naneraçao Mouro' Lida-São Dauingos do Prata/lMonisio-NG
830.782/89-Mineraçao TUcurui Lida-São Dauingos do Prata-0G
830.783/89-Mineraçao Tuourui Lida-Elo Domingos do Prata/São José do Goiabal-tn
830.784/89-Mineração Jatagi Ltda-São Domingos do Prata-in
830.785/89-86ineração Jatapú Ltda-São Domingos do Prata-MG
FASE DE LICENCIAM=
INDEFERE O PEDIDO DE LICE281I00E0150/519 do Art.18 do C.M. 7.38
830./24/90-Cyro Boni/ha-F./. -Cantuguira-MG
830.841/90-Francisco Nelson Teixeira-Pedro leo8oL3o-in
830.913/91-Mineração Caravella Ltda-Tres Coraçoes-MG
830.001/92-Areial da Serra Lida-Betim-M]
830.002/92-Areial da Serra Ltda-Betim-NG
INDEFERE LIMINARMENTE O PEDICO CE LICENCIPMENIO/LETRA .b. /tem V, PORTARIA 849 148, DE
27/10/80, ALTERADO PELO INCISO I DA PORTARIA 59 223 DE 08/08/86 	 7.36
830.143/90-miolo Cadete Inconfidentes-5n
830.532/91-Deposito Queluz Indústria e Comércio Lida-Queluzita-MG
830.675/91-Ciro Pereira da Silva-P.5.-Ouro Fino-MG
830.710/91-6ttneração Paraíso Comércio e Transporte Ltda-Cachceira da Prata-Os]
830.871191-Beneve00to Franscaroli Ltda-Pirauba-MG
830.887/91-Pedreira Arantes Ltda-Itanongi-tn
830.909/91-Na000t000ica Carércio Indústria Ltda-Conceição do Pará-VG
831.016/91-Aloisio Lappinacci-Jacutinga-MG
831.120/91-Emplant Mineração Ltda-Cataguases-011
831.142/91-Maria ar.h„nctiana Conçalves Fernandes-Paracatú-MG
831.165/91-Terraplenagem .França Lanza Lida-Inhaima-in
831.169/91-Pedro Firmino de Scuza-F.I.-Paupéu-Nn
831.170/91-Pedro Firmino de Scuza-F.I.-Pcupeu-NG
831.188/91-AntOnio Francisco Lopes Filho-Arcos/Japaralte-bn
031.262/91-Areias Ludri Lida-Cachoeira da Prata-NU
831•448/91-Soares e Caldeira Ltda-Nentes Claros-MG
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RESERVA MEDIDA: 277.740 - Argila
RESERVA  MEDIDA: 167.767 - SeiXOS
831.133/80-Ana Maria Figueiró Drurreord-Medina-/2-Substância: Granito-Alvará ng 3.251/
87-Docal: Carrego do Barro,
RESERVA MEDIDA: 7.700,0010,
830.071181-Mineraç0o Barreira Ltda-Orça do Pitangui-Er.,-Substáncia:
Raul Soares
RESERVA MEDIDA: 783.057t
RESERVA INDICAM: 164.227t
Can teor de 20,64111 203 , 1,881Fe202 , 4,401 Álcalis
830.052/86-Fontex-Importadora e Erportadora Ltda-Formiga-92-S06bstância:R.,,rha Ornara,
tal(gnaisse)-Alvará 2.713/97-lecal: Fazenda Formoso
RESERVA MICA: 2.796.2570v"
RESERVA INDICADA: 49.000n3
RESER/A INFERIDA: 236.18503
830.260/86-Alemão ExportEção e Mineraçã., de Granitos Ltd,a-N04ina42-subst7n,ra: Gra,
to-Alvará n9 1.521/87-1,,a1: Faz.Logoa do Arroz
RESERVA MEDIDA: 796.062n3
RESERVA DEDICADA: 545.00010
830.453/86-Eontex-/mportalora e Exportadora Ltda-Divirripolis-VG-Substancia:Rocha Orna
namental(gnats.)-Alvará n9 2.605/87-Tec.1:DivinOpolis
RESEEZVA MEDIDA: 945.501113
RESERVA INFERIDA: 420.800n3
830.047/87-Pemigra-Pesquisa e Mineração de Granito Ltda-Perdigão e Santo Antônio do
Monte-Ma-Substáncia:Rocha Ornanental(gnaisse.)-Local: 05rrego do Vieira
RESERVA MEDIDA: 1.673.056m3
RESERVA INDICADA: 1.033.8010,3
RESERVA INFERIDA: 12.338m3
FASE DE Cf/CESSÃO DE LAVRA
APR3VAORELATOR/0 DE REAVAL/AÇãO DE REMRVA5 (4.25)
1.457/40-Cia.CLnento Portland 	 de Minas-MG-Substáncia: Calcário-Lccal: /tal
de Mtnas/Tatoca
RESERVA MEDIDA , Calcário Citei. 15.103.937t ccm 50.751 COO e 2,83E1450
Calcário Magnesiano 2.449.687t oan 43.51% Co? e 9,03% 9140
Calcário (nao classificado)32.844.052t
FASE DE REQUER/NEM DE LICENCIA=
INDEFERE O PEDIDO 130 LICENCIAMENTO/C04 BASE 12 5105.17 DO C.M., FOR N)0 OBEDECEM O 0-
TEM III CO ARTIG3 16 do C.M. (7.00)
830.944/91-David Arouca-São Gonçalo do Sapucd-12
INDEFERE O ROWERIMENDO DE LICENCIAMENIWITEM VI DA PORTARIA 148 - X(1 03/2180,a14-
E0FM ITEM VII DA MENCIONADA PORTARIA
830.854/90-Mineração Casareia Ltda-Santa Luzia-112
DETERMINA O CUMPRIMEMO DE EXIGÊNCIAS CO OFICIO QUE MEXICNA, /43 PRAZO DE 60 (SESSEN-
TA) DIAS. (7.18)
831.201/81-0f.n90259/92-Pro-0010 Mineração Ltda-Unai-Ma
831.684/86-0f.n90541/92-Pedreira Irmãos Braga e Burgos Ltda-Itabirito-MG
830.051/89-0f.n90554/92-Erancisoo Teixeira Netto-Firma Individnal-J0cutinga-(2
832.107/89-0f.n90131192-anpresa de Mineração Bripocal Ltda-Iagoa da Prata-MG
832.199/8g-0f .n90517/92-Mineração Fortuna de Minas Ltda-Fortuna de Minas-12
832.996/89-0f.n90598/92-Comercial lati Ltda-Frutal-/12
833.416/89-C1f.n90535/92-Irclustrial Malvina S/A-000aiúva-1,2
83/.045/90-0f.n90533/92-Serra Azul. Com .e Mineração Lida-São 'Donk' das letras-MG
831.046/90-0f .n90532/92-/F Mineração e Com•de Pedras Lida-Dão Trrne das Letras-MI
831.047/90-0f.n90531/92-COPENAL Conercio de Pedras Naturais Ltda-São Ta pe das Letras-
MG
831.458/90-0f.n90569/92-91ancelina Ribeiro de Oliveira-Monte Dolo-Ma
831.459/90-05.n90553/92-Percilia dos Anjos Silva-Foste 0e1042
831.498/90-05.n90552/92-Valmir Marqu.-Firma Individual-Monte Belo-1.2
831.499/90-0f.n90551/92-Marques Extração e Ccm.de Areia Ltda-bbnte Belo-E2
831.518/90-0f.n90596/92-Mineraç5o Ordalia Indústria e Gemerei. Ltda-Caet.ôpolis42
831.606/90-0f.n90530/92-lutz Carlos do Caro-Finas Individual-Mizanbinho-NG
831.693/90-0f.n90516/92-José Osvaldo Bastos-Firma Individual-Muzenbinho-MG
831.720/90-0f.n91597/91-Trano-Areia Duarte Ltda-São Gonçalo do Pará-b2
831.932/90-0f.n90575/92-Se_bastião Bifaconi Santo-Pioro Irdividual-Machado-412
831.987/90-0f.n90357/92-98.neração leni. Ltda-Pirailloa-1,2
830.001/91-0f.n90529/92-9)liz Maurício Barros-Finna Individual-PratápoLis42
830.016/91-0f.n90550/92-Ad0180 Gonçalves Vilela-Aipinópolis-PO

 Ferreira Cardoso-Mante Selo-IAS
830.025/91-0f .n90567/92-Paulo Jose de Carvalho-P0050s-P2
830.026/91-0f.n90355/92-Extratora de Areia Primo Ltda-Passos-MG
830.030/91-0f.n90156/92-Empreendime_ntos Esmeraldas Ltda-Esneraldas-MG
830.087/91-0f.n90566/92-Rosa Maria Lara-Firma Ddividual-Pratápolis-Ma
830.088/91-0f.n90515/92-Maroos Ciaralo-Firma Individual-Guaxupé-1.2
830.092/91-0f.n90568/92-Ceramica Ipá Ltda-Ribeirão das Neves-b2
830.093/91-0f.n90285/92-Ceránica Marroni Ltda-Vespasimpo-b2
830.094/91-0f.n90284/92-Mineração- Sintagma Ltda-Vespasiano-ES
830.095/91-0f.n90237/92-0/aria Estrela Salva Ltda-Vesp.iano-12
830.096/91.-Of .n90565/92-Ceránica Marroni Ltda-Vespasi ano-1.2
830.158/91-0f.ne0094/92-Porto de Areia Ban lesas Ltda-Uberlándia-k2
830.188/91-0f.n90564/92-Cerámica Santo António Ltda-Ribeirão das Nev.-EIS
830.199/9/-Of .n90238/92-Elcio Antônio Vidotti-Firrna Individual-Pedro Leopoldo-1.2
830.204/91-0f.090282/92-0.liarça Primo Lida-Pedro Leopoldo-MG
830.205/91-0f.n90239/92-Cerámica Várzea Formasa Ltda-Pedro Leopoldo-MG
830.206/91-0f.n90240/92-Diniz e Dinis Dragagem Ltda-Pedro Lecpoldo.42
830.207/91-0f.n9024//92-Areial Tapera Ltda-Pedro Leopoldo-I.2
830.215/91-0f.n90514/92-Ismael Francisco de Morais-Firma Individual-Alpinópolis-(2
830.235/91-0f.090511/92-AGROIMPAR-Extração e Comércio de Arela-Divinapolis-MG
830.336/91-0f.n90563/92-Calcário Coromandel Ltda-Coranandel-Ma
830.337/91-0f.n90562/92-Calcário Corcmandel Ltda-Coromandel-Ma
830.341/91-0f.n90234/92-S001edade Rural Itaporanga Lida-Pedro Leopoldo-1,2
830.443/91-0f.nP0528/92-Areia Matos e Santos Ltda-Esmeraldas-MG
830.465/91-0f.n90550/92-Areia Celta Ltda-Canquista-NG
830.497/91-0f.n90235/92-Zama Martins da Silva-Paracatu-12
830.549/91-00.090354/92-João Batista Feis-Firma Individual-Canno do Cajuru-2.2
830.552/91-0f.n91600/91-Walter Augusto W000-Novo Cruzeiro-12
830.558/91-0f.n90119/92-Geo Agropecuária Ltda-Esrera/das-953
830.606/91-0f.590571/92-Becar Industrial de Minérios Ltda-Pedro Leop51do-1,2
830.607/91-0f.n90353/92-Antanio Marcolino e Silva-Nova Serrana-MG
830.609/91-0f .n90236/92-Areal Jacaré Ltda-Oliveira-MG
830.650/91-0f .n90221/92-Mineração Saldanha Lido-Faina-Ma
830.651/91-0f.540222/92-66mbore Indústria Comércio e Transporte Ltda-Pains-MS
830.655/91-0f.n90527/92-VaLnir Marques-Firma IrdIvidual-Mante Dela-RI
830.659/91-0f.n90549/92-Argelina do Caro Mota-Pir.guinho42
830.661/91-0f.n90548/92-Josmar Camilo dos Santos-Itajubi-E2

830.676/91-0f.090547/92-Draga Rio Claro-Conceiçáor da Aparecida/Carmo e. Rio Claro-1.2
830.710/91-0f.590561/92-Mineração Brejão Lida-Paira Leopoldo-112
830.721/91-00.n90352/92-Dragagem de Areia Tapera Ltda-Pedro Leopoldo-62
830.724/91-0f .n90526/92-João Batista Avelino-Firma Individual-Cabo Verde/Divisa roca-
(O
830.732/91-0f.n90560/92-Pámo Sér. gio Fr.co-Finna
830.774/91-05.n90559/92-Areeiro Alves 5 Alves Lida-Passos-MG
830 .804/91-0f.ne0351/92-AWIMPAR-Extração eamercio de Areia-DivinépoLis-1,2
830.816/91-0f .n90558/92-Presotti Barbosa e Silva Ltda-Igaratinga-12
830.817/91-0E.nT0557/92-Pedro Morais de Lima-Alnin5polis-62
830 1323,10 l-,)1.E.77174/92 Arneiro São Jorge Ltda-èanre da Cachceira-MG
830.861/91-0f.090556/92-Hyd.raulec Instalaçôes Ltda-Taguaraçu de Minas-Ma
830.862/91-0f.n90545/92-MATEX-Extração e Corrércio de Areia Ltda-Caratinga-E2
830. 807/91-00 .r.90232/92-Milton Siada, da Silva-Igaratinga-NG
830.874/91-0f.090555/92-Areal Olhos D 1 16gua-São Prás do Suaçut-1.2
819.987/01-0f n90231 '92-05B-Crnérc.lo de Sucatas de Borracha Lida-Pedra Lecpoldo-t2

RELACk3 NO 3/92
FASE DE AllI08/2/40 DE PESQUISA
<TROVA O REDA/CRIO DE PESQUISA c04 REDUÇFD DE AREk-ART.30-A do 04(2.91)
315.274/71-Alvará no 320/73-Eliseu Ângelo Togni-Andradas/Caldas-92
Substância: argila refratária-local:Pinheirinho
Reserva Medida: 1.363.263t
Reserva Indicada: 1.727.134t
Reserva Inferida: 84.726t
Oorn os seguintes teores: 38,37% 11203 , 37,55% Si02-2,21% Fe202
A área foi reduzida de 939,959,0 para 739,73ha
Descrição da neva área: tern um vértice a 620 netoas no zuno verdadeiro de 62910SW,do
PA-123-Projeto Poços de Caldas-confluáncia do Córrego do Brejo can o Córrego Tamanduá,
coordenadas geograficas: latitude 21958 1 19.6" e longitude de 46933 1 43.0" e os lados a
partir desm vertice, os seguintes comprimentos e nulos verdadeiros: 1020-E, 150m-S
155m-E, 350,S, 623m-E, 120m-N, 1.115,E, 680m-N, 1.000,E, 9m-S, 50m-14, 20,5, 50m-14,
20,5, 50m-44, 50m-S, 50,14, 300-0, 50,4r, 40,5, 50,14, SOrn-S, 50m-W, 40,S, 50,54,
50,5, 50m-W, 60,S, 50m44, 50m-S, 50m-11, 60,S, 50m-98, 60m-S, 50,41, 50,5, 50,14,
500-5, 50,14, 40,5, 50rn-64, 50m-S, 50,14, 50m-0, 50cm-W, 50,0, 50m-W, 50,0, 50m-41,
50,S, 60m-S, 50,11, 50m-S, 50m-4/, 30,5, 50m-W, 3050-1, 50m-8, 20m-S, 5091-14, 20,S,
50,W, 70,S, 50m-W, 170,5, 40m-W, 150m-S, 50r0-14, 170m-0, 50m-W, 330,S, 30,E,
200,5, 30m-E, 1005-S, 40,E, 100,E, 50m-E, 50m-S, 20m-E, 300-0, 80m-E, 41m-S,350m-W,
205,N, 250m-44, 820,N, 220m-14, 450,N, 300m-W, 345m-S, 200,51, 180m-N, 51311,14, 90v-S,
170,14, 5000-1', 400,W, 100,N, 250m-14, 300m-N, 440,E, 2000-11, 280,E, 230,N, 290m-W,
9500-14, 350m-E, 240m-N, 53001-14, 1.1600n-N, /20,E, 410,N, 250m-E, 400,N, 1.000,E,
300m-S, 450m-E, 270m-S, 115,E, 2.180m-S, 400,14, 1100-5, 120,41, 205,11, 200m-41,
240,N, 270,14, 395,S, 120,41, 385m-S.
823.814/72-Alvará no 2,609/79-Onivaldo Ilorne Ferreira-Poços de Caldos-Ma
Substância: bauxita-Local: Morro do lixeira
Reserva Medida: 71.730t
Reserva Indicada: 111.856t
Reserva Inferida: 5,252t
Com teor de 53% 11203 , 11,60% Fe203 , 5,600 5102 , 1,70% TiO2
A área foi reduzida de 127,59ha para 90,909,0
Descrição da nova área: tem mu vértice a 1.258m no rumo verdajelro,de 8290 . 1J:21. do- .	-
PA-20-Projeto Poços de Caldas-Mara:1-de Trzaisuldeacr4F-115 -gACS, das ceei:a...das geggrá
ficas: latitude 2194620,20, longitude 46934 1 27,114, e os lados a partir desse verti
ca, os seguintes comprimentos e rum. verdadeiros: 2200n-N, 5,E, 53,N, 63,E, 50,N7
57,E, 107,N, / 8150,-E, 520v-27v58 '-50, 226n-69904 1 -M, 110,889571-SE,91m879041-5E,
93m-S, 120m-88952 1 -SW, 219,89954 1 -SW, 80,49927`-SW, 92m-27912 1 -SW, 390-4701800,
9700-72916 1 -140, 50m-62904 1 -SW, 29m-83953 1 -SW, 41,n-44925 1 -6W, 139m-759381-hW,
65m-84925 1 -104, 63,80039 1 -SW, 4001-86021 1 -527, 57,63951 1 -NW, 144m-529491-N4,
25m-85012 1 -1M, 89m-47426'406, 131m-49003 1 -W, 147m-82912 1 -N54, 37m-26957.-SW,
18m-74910 1 -6W, 103m-86906 1 -SW, 21m-68904 1 -SW, 51,62939 1 -SW, 15m-259251-NW,
48m-76028 1 -24, 220-81025 1 -50, 70m-60910 1 -S06, 304m-889591-SW.
830 993/80-Alvará n9 5.254/86-Nivaldo Gonçalves Soares-Carai-MG
Substãr'	 gares(topázio e água rrerinha)-Iccal: Córrego Maranbaia
Reserva 9kdida: água nurinha:12kg-Gertas:6.869kg(topázio)
A área foi reduzida de 196ha para 119ha.
l)vscri "ção da nova área: tan um vértice a 1.265m, no rumo verdadeiro de 6393000, da
conflueneia do Córrego Zé Magro com o Rio Maranbala, coordenadas geográficas: latitu-
de 1791142.95 e longitude 41928 1 13,1194 e os lados a partir desse vértice, os se-
guintes canprimentos e rumos verdadeiros:330,S, 30015-E, 700m-S, 1.400,14, 7000-1,
400,E, 300,14, 700m-E.
830.282/83-Alvará no 889/89-Jair Rodrigues Pereira Junior-Santa Maria do /tabira-Ita-
bira/MG
Substância: quartzo - local: Fazenda Pouso Alegre
Reserva (adido' 64 451t teor 99,55 Si02
Reserva Inferida: 265.600t teor 99,5% Si02
A área foi reduzida de 437,50ha para 168,50a.
Descrição da nova área: tem ma vértice a400m, no rumo verdadeiro Este, da confluência
do Carrego Chique., ou São Pedro can o Córrego Paraguai, coordenadas geográfica. la
titude 19932 1 40.3"-S e longitude 43906'33,4' 1W e os lados a partir desse vértice, os
seguintes comprimentos e rumos verdadeiros- 1 150m-E, 800,0, 200,14, 850m-S, 900n-11,
1.650,N.
832.114/83-Alvará n9 3.585/87-Edlio Rrbson-Padre Paralso-E2
Sulastáncla: granito -060001, Fazenda do Sopas
Reserva Medida: 65.627m.
A área foi reduzida de 1.000h0 para 800ha. 	 •
Descrição da nova área: tem mn vértice a 1.414,2/rn, co rumo verdadeiro de 4595E, amar
nado a confluência do Córrego do lapas om o Ribeirão São João, coordenadas gesgráfi---
cas: latitude 16957 1 39.815 e /ongitude 4192704.9" e os lados a partir desse vertice
os seguintes cceprixentcs e rumos verdadeiros: 4.0000-5, 2.000,W, 4.000,N 02.000m-E
830.061/85-7s3.vará no 591/87-Cota Min.Ind.e Comércio Ltrla-Mari.a-62
Substância: minério de ferro - local . Fazenda dos Macacos
Reserva Medida: 3.176.460t
Reserva Indicada: 3.163.380t
Reserva Inferida: 8.597.1001
Oorn o seguinte teor: 62,225 Fe
A área foi reduzida de 220ha Fera 47,7000.
Descrição da nova área: ten um vértice a 3 9630 no mamo verdadeiro de 16925 1 SE do
PA410-PQF-0005l0e0cla do córrego Palmital coo o Rio Gualaxo, apresentando as coordena
Aos geográficas: latitude 2091626" e longitude 43925 1 19" e os lados a partir desse
vórtice, os seguintes comprimentos e noas verdadeiros: 450m-S, 480,41, 300,N, 60055-14,
200m-S, 300,W, 200,S, 120m-14, 550m-N e 1.500m-E.
831.255/85-Alvará 00 5.309/80-Esther Fiaria Hirle Walff-Caral-MG
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Substância: geras (topado e água norinha)-loe.Fazenda Rani Mararrbala
Reserva Medida: topázio: 796kg-Agua Marinha: 158kg
A área foi reduzida de 288,19ha para 140,26ha.
Owcrição da nova área: tem um vértice a 1.216m, nu rumo verdadeiro de 63909'SE, amar
rude ao marco cravado na parte superior da Cachoeira do Parã, marga:, direita do &Wel
rio Maranbaia(PA-01-Projeto Carel.) coordenadas geográficas: latitude 17912'1/.4"5,1o1.
gitude 4192604.106 e os lados a partir desse vértice os seguintes comorimentos e ruz
vos verdadeiro, 91,37m-14, 385m-14950'NE, 1.100m-74940%W, 855m-91, 400m-E, 250m-S,
1.000m-E, 875m-S, 329m-E, 374m-S, 650m-W.
830 955/86-A/varn" 59 2.775/87-Lauro Garcia-Diamantina/Gouvea-92
Substância: diamante e aao-Local:Fasenda Campo Alegre.
A área foi reduzida de 991,86ha para 217,88ha.
Reserva Medida: diamante: 36.864m . çom teor 0,87%qt/m3

ouro teor 1, 46 Eg/m.
Descrição da nova área: tem um vértice a 1.700m, no rumo verdadeiro de
560S86 de confia:é:leia dos córregos Mocambo e Brejão, coordenadas geográ-
ficas: latitude 1891933.6" e longitude 43049'22.2", e os lados a par-
tir desse vértice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
1.6000-E, 1.3000-8, 2.000m-68, 247m-N, 4005-E, 1.053m-N.
831.044/86-Alvará 00 1.748/88-Alvim Garcia Sobrinho-Oliveira-MG
Substância: granito-Local:Fazendas Retiro e Lago
Reserva Medida: 17.073m3
Reserva Indicada: 8.893.666m3
A área foi reduzida de 972,90ha para 99,86ha.
Descrição da nova área: tem um vertice a 3.439m, no rumo verdadeiro de
669262E, da confluéncia do córrego do Moinho com o Ribeirão Lambari,
coordenadas geográficas: latitude 2093952.45 e longitude 44955'42.6W
e os lados a partir desse vértice os seguintes comprimentos e rumos ver
dadeiros: 800m-E, 1.3420-5, 500m-W, 250m-N, 300m-W e 1.092m-N.
831.459/86-Alvará n9 662/89-Granitos São Geraldo Ltda-Medina-MG
Substáncia: granito-Local: fazenda Soledade
Reserva Medida: 11.911.350m.
Reserva Indicada: 1.889.350m3
Reserva Inferida: 28.352.000m3
A, arca foi reduzida de 563,621:a para 308,21ha.
Descrição da nova área: tem um vértice a 3.940m, no rumo verdadeiro de
04900'SE da conflue:mia do córrego Braço Esquerdo ou Duas Barras com o
Córrego Sapucal, coordenadas geográficas: latitude 16016'02.6" e longi-
tude 4192707.5", e os lados a partir desse vértice os seguintes compri
mentos e rumos verdadeiros: 1.700595, 1.813m-0, 1.7000-06, 1.8130-E.

RELAÇÃO 29 4/92
DESPACHO DO CHEFE DA DIVISÃO DE .92~0
FASE DE REQUERIMIDNO DC PEMUTSA
nETFRMINA CIMPIUMENTO fIE ENIGENCIA DO OF/CIO QUE MENCIONA:MO PRAZO DE 60 (SFSSFM171)
DIAS. (1.31)
800.320/76-0f.n9 0584/92-Gabriel Minzoni-Poços de Caldas-MG
830.214/82-02.09 0512/92-Edireldo Augusto de Melo-São João Del Rei-92
830.219282-0f.00 0512/92-132inaldo Augusto de Melo-São João Dei Re1-92
830.102/84-02.n9 0504192-8i8.neração Tabuleiro Lida-São João Dei Rei-MG
831.142/84-02.n9 0544/92-Mineração Itapi tida-Coro Branco-MG
831.146/84-02.59 0348/92-Minerar;in Triri Ltda-Curo Branco-92
831.147/84-0f.59 0538/92-9tineração 1Wiri Ltda-Ouro Branco-92
831.735/87-0f.n9 0522/92-Bradado de Alvarenga Duarte-. António Dias-92
832.239/87-02.59 0595/92-Flávio Morais de Assis Silva-Curo Preto-MG
832.240/87-0f.n9 0595/92-Flávin Morais de Assis Silva-Curo Preto-MG
830.1L1/88-0f.n9 0521/92-Alvaro Peres Medica-Delfim more.ira-92
830.178188-0f.n9 0537/92-Mineração Andradense Ltda-AndradaS-MG
830.321188-02.09 0597/92-Minerarão Abaetita Lida-São Gonçalo do Abaeté-'
830.322/88-0f.n9 0597/92-Mineração Abaetita Ltda-São Gonçalo do Abaete-9U
830.427/88-02.59 0536/92-F1M' io plurais de Assis Silva-Aguan11-92
830.447/88-02.09 0580/92-Haroldo Cunha Abreu-Congonhas do Norte—MG
831.410/88-0f.n0 0599/92-Geoconsult Mineraçao Ltda-Medina-MG
832.201/88-0f.09 0507/92-Unamgem Mineração Metalurgia S/A-Mater/Sn:lia-911
832.202/88-0f.n9 0507/92-Una:nem Mineração Metalurgia S/A-Materlándia-92
832.203/88-0f.n9 0507/92-Unamgem Mineração Metalurgia S/A-Materlándia/Rio Verrnelho-92
832.204/88-0f.n9 0505/92-Unaragem Mineração Metalurgia S/A-Rio Vermelho-92
832.205/88-0f.n9 0505/92-Unangen Mineração Metalurgia S/A-Rio Vermelho/Materlándia-92
832.206/88-0f.n9 0505/92-Unnagan Mineração Metalurgia S/A-Rio Vermelho/MG
832.207/88-0f.n9 0505/92-Unamgen Mineração Metalurgia S/A-Materlárdia-92
832.208/88-0f.n9 0505/92-Unamgan Mineração Metalurgia S/A-8laterlándia-92
830.094/89-0f.n9 0573/92-Cia.Nacionnl de Cimento Portland-Esmeraldas-MG
830.112/89-0f.n9 0519/92-Unargem Mineração' Meta/urgia S/A-Rio Vermelho-92
830.223/89-0f.n9 0578/92-Edson )(aviem. de Oliveira-Pequi/Onça do Pitan71fi-92
830.449/89-0f.n9 0347/92-Laurentino José de Almeida-Pedra Azul-92
830.695/89-0f.n9 0518/92-Antônio Sergio Raro Conzaga-Mateus Lein042
831.927/89-()f.n9 0579/92-Simão Tadeu-Carmesia/dores de Guanhães-92
833.048/89-0.n9 0360/92-José Maria Rotoli-Coronel Pacheco/Chácara-913
833.148/89-02.09 8359/92-OCO Mineração Lida - Bocaiúva-MG
833.210/89-0f.n9 0577/92-Arysio Nunes dos Santcs-Caratinga/Ban Jesus do Galho-92
830.011/90-0f.n9 0534/92-Jose Francisco de Seuza-Curvelo-NG
830.572/90-02.09 0538/92-Raul de Paula I10achado-Oarcoandel-92
830.697/90-0f.n9 0361/92-Pedro Paulo Zinmermann-Diamantina-MG
831.087/90-0f.n9 0570/92-António Mizael-Piedade dos Gerais-92
831.349/90-0f.n9 0576/92-Rido Dais Kel/er Facchirti-Mesquita-92
830.374/91-02.09 0543/92-Benedito Goulart-Rio Pardo de Minas-92
830.561/91-02.09 0509792-Geraldo Fernando Borges-São Gonçalo do Abaete-92
830.823/91-0f.n9 0546/92-Maria Doida Martins Freire Ferreira-Itacambira-MG
830.876/91-0f.n9 0349192-Maria tuim Martins Freire Ferreira-Itacambira-MG
831.863/91-0f.n9 0508/92-Carlos Alberto Rocha Diniz-JequitibS/Cordisburgo-MO
AUTORIZA A PRORROGAÇÃO CO PRAZO POR MUS 68(500591820 DIAS PARA O CUMPRDIENTO DE 25I-
C2NCIA LO CF}C10 QUE MENCIONA. 11.331
831.514/87-02.09 0364/92-Sérgio Neirelles-13uritis-NG
832.260/87-02.09 0368192-Mineração Onelho e Filhos Lida-Diamantina-MG
830.687/88-02.59 0363/92-/nácio Moreira Jardim-Pedro Leopoldo-MG
831.6/4/88-0f:09 0086/92-Indástria de Mármores Cavaliere Ltda-Itanhardu/Passa Quatro-
Me
832.149/88-afane 0151/92-Paulo Roberto Amorim Orciolli-Santa Rita do Jacutinga/Passa
Vinte-42
830.005189-0f.n9 1594/91-Paulo Roberto Amorfo Orelelli-Passa Vinte-92
830.435/89-0f.09 0367/92-Joaquim Indo de Senna-Diamantina-MG
FASE DE AIMORIZAÇ -Fb DE PESQUISA
AURORIZA A PRORROGAÇÃO CO PRAZO 915 MIS 60(591591S) DIAS PARA O CUIPRIMMTO DE EXI-

0E9211 	 OF/C10 QUE MENC/CSIA. (2.52)
804.166/74-02.09 0362/92-Mineração Boa Esperança Ltda-Divin5polis-92
830.089/79-0f.n9 0290/92-AGXELSA-Agroirdéstria e Mineração S/A-Carbonita/Docaiiiva-92
830.233/83-0f.n9 0523/32-Aurl-Verde Mineração Ltda-Conceição do Mato Dentro-92
830.746/83-0f.n9 0513192-Rio Ganorra idneraçães Courados Lida-Conceição do Mato Den -
tro-92
830 747/83-0f.n9 0513/92-Rio (arnarra Minerações Dourados Lida-Ferros-Me
831.760/83-0f.n9 0540/92-Ese5lio de João Gonçalves 0.ima-Rubelita42
830.190/84-02.52 0365/92-Joao Fernandes Gonçalves-Entas/Diamantina-12
APROVA O RELU:SR/O DE PESQUISA SEI Ranho DE 1910A-Art.30 "a" do 04(2.99/
816.315/73-Cia.Vale do Rio Doce-CVRD-Barão de Coreí s/Caeté-MG-Substáncia:minerio de
ferro e ouro-Alvará n? 843/88-Local:Serra Geral
Minério de Ferro:Reserva medida - 74.880.000t toar: 48,74%Fe
Reserva Indicada-3.984.000t teor: 48,74%Fe
Reserva Inferida-19.405.500t teor: 48,74%fe
Minério de atro: Reserva Medida-35.360t teor: 14,85g/t Au
Reserva Indicada - 6.968t
Reserva Inferida - 6.968t
830.196/86-Adalmário Barroso Pinheiro-Monte Azul-MG-Substábcfa: quartzo
Alvará se 2.602/87-Local: Fazenda das Granas
Reserva Medida: 268.580t
FASE DE LICENCIAMENIO
DEFERE O PEDE° DE LIGSNCIAME010. (7.30)
831.700/90-Gera32o ,705e de Paria-Filava Individual-Pará de Minas-MG-Licenciamento 09
785/3913s-Substár' eia: areia-Prazo: 01/05/1.993.
830.012/91-Cia.Industrial Itaurense-Itailna-92-Licerciamento 09 784/39Ds.-Sdostár.
areia-Prazo: 02/12/1992.
APROVO O REIATORIO 12E PESQUISA SEM RED(r..ÃO DE AREA/0PX.30-a. do C.M. (2,99)
805.338/77-Mineração Rio bbamundá Ltda-Paracatu-S2-Substán. cia: Zinco, Chumbo e Cadraio
Alvará se 136/88-Local:Fazenda Fagundes
Reserva Medida: 2.555.930t can teor 4,91655, 0,70%Pb, 0,0251011
Rwerva Indicada: 373.297f can teor 4,43900, 0,571Pb, 0,0406191
801.351/78-Terrnerid Mineração S/A-Paracatu-92-Sulnetância • Zinco Cambo e Cadmio-Alva-
rã 09 773/88-ler-ai. Fazenda Eonsucesso
Reserva Nalida: 592.347t coo teor 14,8510n, 1,98%Pla, 0,0443102
Reserva Indicada: 1.537.398t can teor 4,372n, 0,749Pb, 0,0300603
Reserva Inferida: 201.600t can teor 3,00105, 0,30%Pb, 0,03902
AUR)RIZA A PRORPCCAÇÃO D3 PRAZO POR MAIS 60 (SESSENTA) DIAS PARA O C1E701912410 DA EXL-
GENCIAS 13 OFICIO QUE MENCIONA 7.19
830.81//90-of. n9 2431/90-Mineração Baia e Filhos Ltda-Papagaios-92
830.924/90-02. ne 0366/92-Geraldo Porto Ratelo-P.E.-Paracatu-22

REIAÇÃO 99 5/92
FASE DE REQUER/MLNIO DE CONCESSÃO DE LAVRA
ADRO DE INFRAÇÃO LAVRADO POR DETERMINAÇÃO CO CHEFE DA DIVISÃO PARA APLICAÇÃO DE MUUTA
-PRAZO PARA DEFESA: 30 (TRINTA) DIAS. 2.24
808.969/74-A.I. n9 01/91-5EICAM-Dnpresa de Caolim S/A-Espera Feliz-MI
DEIFIMDA O CUMPRIMENTO DE EXIGENCIA, NO PRAZO DE 60(500091071) DIAS, DO OFICIO GUE
5E282IONA. 3.61

2.303/40-00. n90165/92-Empresa de Mineração' Esperança S/A-Bramtaclinho-NG
804.455/74-02. n90525/92-Mineradora Lapa Preta Ltda-Prudente de Morais-MG
811.341/74-of. n90176/92-1NOCCAL-Indéstria de Calcinação' e Comércio Ltda-Arcos-92
805.769/77-02. 090572/92,7.C. de Alvarenga Dinis-Presidente Juscelino-NU
830.131/79-of. n90166/92-Nepenta Minerações Leda-Diamantina/Bocaiúva-92
830.325/80-02. 090593/92-Mineração Faliu:dna Ribeiro Ltda-tbntes Claros-92
830.326/80-of. n90593/92-Mineração Fe/Junina Ribeiro Ltda-bbntes Claros-92
830.583/82-of. 090583/92-91ineraçao E-ia Gonçalo Ltda-Conselheiro Lafaiete/Congonhre-M3
830.543/83-02. 000582/92-Mineração Juparana Ltda-Caldas-92
830.832/83-of. n90524/92-Candelas Granitos Ltda-Candelas-92
831.243/83-02. 590503/92-Mineração Juparaná Ltda-Campestre-92
831.525/83-02. n90581/92-Metelur mineraçao_Ltda-bbnjolos-NG
830.192/84-of. n90594/92-MINERGRAM-Mineraçao de Granitos e t• rámores Ltda-Potelhos42
830.532/84-02. 590506/92-Mineração Juparana Lida-Santo Rita de Caldas-92
831.072/84-of. n90520/92-Minernao Juparaná Ltda-Caldas-92
831.094/84-of. 590539/92-Extraçao de Granitos Vesavio Ltda-Paraisépolis92
830.622/85-of. 090542/92-SW13RA Mineração e Gemerei. Ltda-Diarantina-92
FASE DE 0=5%0 DE LAVRA
DEIERMINA O CUMPRIMEN10 DE EXDOZNCIA CO OFICIO QUE MENCIONA, 143 PRAZO DE 60 (SESSENTA)
DIAS. 4.70

2.526/35-02. n9011.7/92-Enpresa de Caolim S/A-Espera Feliz-92
3.761/43-o0. 091613/91-Cia. de Estanho Minas Brasil-São Tiago-92

FASE DE REQUMDIENIO DE CONUESEiv). DE LAVRA
DETERUNA O CUMPRIKEMIO DE EXIGENLIA, NO PRAZO DE 180 (012810 E OITENIA) DIAS, DO OFICIO
QUE MENC/CNA 3.61
822.264/72-of. 09 0493/92-Mineração Curimbate Lide-Poços de Caldas-MG
823.813/72-02. n9 1614/91-Mineraçao Curimbaba Lida-Poças de Caldas-MG
803.629/74-of. 59 0174/92-Antônio Gonçalves dos Reis-F.I.-Sete Lagoas-92
804.895/75-of. 09 0158/92-Indástrias Brasileira de Artigos Refrat.irios S/A-Poços de

en/dnn-92
801.955/77-of. 50 0217/92-Zincemin Mineração Ltda-Guarda Mor -92
801.960/77-of. n9 0217/92-Zinccmin Mineração Lida-Guarcla Mor -92
801.961/77-of. 59 0217/92-Zinccmin Mineração Ltda-Guarsa Mor -NG
801.963/77-o0. n9 0217/92-Zincado Mineração Ltda-GuAurclatadMor
801.966/77-of. no 0215/92-Miaerze9R~Mar.Ltda a mor-m,
801.967/77-of. n9 0218/92-Mineração Gaarda Mor Lida-Guarda Mor-92
801.968/77-02. n9 0218/92-Miseração Guarda Mor Ltda-Guarda Mor-92
801.970/77-of. n9 0218/92-Nineraçao Guarda Mor Lida-Guarda Mor-MG
801.971/77-02. no 0218/92-Mineraçao Guarda Mor Lida-Guarda Mor-92

803.129/77-of. 09 0497/92-Mineração Anasteve Ltda-Cataguases-MG
804.940/77-02. 5? 0492/92-ALCAN-Aluminio Poças de Caldas S/A-Farias lertos/Pedra Colou-

da-MI
830.685/79-of. 59 0289/92-Mineraçães Brasileira Reunidas 5/A-voo-Santa Bárbara-92
830.711/80-of. 09 0219/924'hr-rege° Mineração Ltda-Guarda Mor-92
830.939/80-of. 09 0219/92-Ferregeo Mineração Lida-Guarda Mor-I2
831.306/80-02. n9 0495/92-Cia. Materiais Sulfurosos-91AT5ULE00-Mantes Claros-9U
830.192/81.02. 59 0220/92-Flamargila Mineração Lida-Guarda Mor-92
830.238/81.of. 09 0220/92-Flamargila Miseração Lida-Guarda Mor-92
830.856/81-02. n9 0491/92-Mineração do Rio Caeté Mirim Ltda-Diamantina-92
830.328/82-of. n9 0494/92-Gandarela Mineração Lida-Bocaiúva4U
830.341/82-of. n9 0490/92-Mineração Jairita Indrotria e Cceércio Lida-Santa Maria do

itabira/Itabira-92
830.280/83-of. n9 0370/92-dever Porfirio Garcia-F.I. -Caldas -MG
830.281/83-02. 09 0379/92-dever Porfirio Garcia-F.I. -Cuidas -MG
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831.416/83-of. n9 0495/92-Cia. Materiais Sulfurosos-MATSULFUR-liontes Claros-1M
832.069/83-of. n9 2098/92-ME$20a-Mineraçãu Indástria Comércio e Export-lã, ttda-Tta-

pecerica-MG
832.080/84-of. n9 0496/92-Mineração Carmo da Mata Ltda-Carrno da Mata-MG
831.062/86-of. n9 0498/92-Cia. Materiais Sulfurosos-MATSULFUR-Pbntes Claros-MG
AUTORIZA A PRORRIGAÇÃO DO PRAZO 096 5130 180:CEITO E °MENTA) DIAS, CO orla° QUE MEI
CICIA. 3.64
815.055/73-00. n9 0501/92-Mineração J. Mendes Lida Mateus Lene/Itaram-PM
811.556/74-00. n9 0173/92-Cia. Aças Especiais Itabira-10E0/TA-Senador Placestino Gon-

çalves-3G
802.838/75-of. n9 0159/92-Cia. Cimento Portlar.d Itai-Lagoa Santa-PE
807.008/77-of. n9 0157/92-Selares Mineração 1555-Is cantina-Ma
803.745/78-of. n9 0510/92-Mineraçac 1.,nta Ines -tia-Mr-es
830.845/79-of. n9 0172/92-Sada Mir.eraçães Ltda-DErantina/Bacaiirpa-EM
830.846/79-of. n9 0165/92-Meda Minera;o6es Ltda-Diammv.ina/Bocablva-92
830.468/82-of. no 0428/92-Mineração Lagoa dos Florer Ltda-Itatiaiuçu qlab-s Lare-)M
831.151/82-of. n? 0499/92-F.0.L.-0500iga ivaaitr Eb3a-Formiga-9}3
830.373/84-of. n9 0164/92-09042351-Mineraçãà Ieicia.s Car&cio e Ex3oar1.27, Ltda -

itape_,_rica-)E
832.021/85-of. 1$7 0162/92-2000E.-21neração	 tlanercio e Esport.,çIa Lida -

Ytapecerica-101
FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESCUISA
APROVA O 5I1A10010 DE PESQUISA 301 EVICÇÃO DE ARLA-ART. 30-a DO C.M.
830.129/79-Nepenta Mineração Ltda-Diamontina/Boc,iá • a-)2-Sabstencia:D1,..- te e Curo-
Alvará 59 5.378/8E-local:Gangorra-Rio Jequitinhonha. 	 ,
Reserva Medida: 10.715.742m3 soa 0,00880t de Diamante/ta' 0,01239 de O:coa,.
830.130/79-Argemina C. de Oliveira Jérdor-Diamantinu/Wcablva-PM-Substán_ia: Diarnan-
te e Curo-Alvará n9 5.379/86-1,mol: Estiva-Rio Jequitinhonha.
Reserva Medida: 8.036.0924, 3 can 0,010309/m3 de Diamante/m3 0,00939 de Curo/m3.
APROVA RE/AStRIO DE PESQUISA 001 90131370 DE ARFA-ART. 30-a CO C.M. 2.91
830.128/79-Alvará n9 5,377/06-Espanta Mineração Ltda-Dianantina/Bocaiiiva-MG-Substán-
ci.: Discaste e Mero-Oras)  ,Canavial- Rio Jequitinhonha
Reserva Pbdida: 3.0130.138m3 aos 0,009209 de Diamante/m' e 0,00949 de Ouro/m3
A área foi reduzida de 1.000ha para 600ha.
Descri 'çáo da nova área: tem um vértice a 374,700, no rumo verdadeiro de 509055E da
confluencia do Ribeirão Campo Belo oorn o Rio Jequitinhonha (PA-08), coordenadas geo-
gráficas: Lat. 1793025.5" e Long. 43918'46.4 .. ,e, os lados a partir desse vértice, os
seguintes cemprinentos e rumos verdadeiros: 300135-8; 20000-0; 3000-0; 20005-0.
830.698/79-Alvará n9 0155/88-Custedio Coutinho-Itarnbacurio0O-Substáncia:Cana
	  Poamii$:

Reserva bkdida: 5.95509 Teor 0.10g/m3 ; Reserva indicada: 1.257Kg Teor 0.109/m3
A área fica reduzida de 90085 Fora 49415.
Descrição da nova área: tem um vértice a 3.228s, no rumo verdadeiro de 6400006, amar
rado ao centro da Barragem da Segunda cu Nova Represa do Ribeirão do Pogubn, coorde=
nadas geográficas: Lat. 18000'02.2 .S e Dong.41940 . 04.2.8 e os lados a partir desse
vértice os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 20050-8, 2470m-N, 20050-E e
2470m-S.

RELAÇÃO N9 6/92
DESPACHO CO CREPE DA DIVISÃO DE MINERAÇÃO
FASE DE AUTORIzPÇÃO DE PESQUISA
ARQUIVA O 90024050I0 DE PESQUISA PEIA CCMPRCATÇÃO DE I0011I50581I11 DE JA2IE1/500.30-C
do 04(2.97)
831.091/80-Alvará 09 3.455/87-1m: Caulim Ltda-São Gonçalo do Sag:cai-PM
831.092/80-Alvará n9 3.461/87-Inx Caulim Ltda-Camoanha4O
831.093/80-Alvará n9 3.457/87-Inx Caulim Ltda-São C011ça10 do Sapucal-Ma

'831.094/80-Alvará n9 3.458/87-Lux Caulim Ltda-São Gonçalo do Sapecai-PM
831.099/80-Alvará n9 3.459/87-1w: Caulim Lida-lis Gonçalo do Sapucar-PM
831.100/80-Alvará n9 3.460/87-Lux Caulim LbalarCampanha-MG
831.101/80-Alvará n9 3.461/87-Lux Caulim Ltda-Carrpanha-911
831.102/80-Alvará co 3.462/87-Inx Caulim Ltda-Campanha-PO
831.103/80-Alvará n9 3.463/87-Inx Caulim Ltda-Campanha-PM
830.145/82-Alvará n9 0.157/88-Mineração 05rrego Fundo-Itaiina-003
830.660/83-Alvará n9 0.709/88-Geraldo de Matos Pinho-Mariana-MG
831.209/83-Alvará n9 4.991/84-João de Lima Geo-Ta/cheiras-PM
832.218/83-Alvará n9 3.847/85-Mineração b95rupi-Lavras-181
831.851/84-Alvará n9 7.909/85-Maraj6 Mineraçao Ltda-Ban Sucesso/Santo Antertio do Paga
ro-V2
NEGA APROVAÇÃO AO 0E10150500 DE PESQUISA POR IESUFICIENCIA DE TRABALIM/APS.30-B CO GI-
RAFA LIVW ED 309 DIA APEG A PU0LI05ÇÃ0(2.98)
830.744/85-Ana Maria Gonçalves Giglio-iagoa Dourada-PM-Substância:Prata
830.745/85-Ana Maria Gonçalves Giglio-Iagoa Dourada-EM-Substância:Prata
830.746/85-Ana Maria Gonçalves Giglio-Iagoa Dourada-mG-Substância:Minério de Prata
831.774/85-C.C.0.Construtoca Centro Oeste S/A-Resende Cesta/Lagoa Dourada-NE-Substáro
cia: Minerio de Estanho
830.188/86-Topázio Imperial/Mineração Caso e Indústria Lida-Itabira-0O-Substáneia:Beri
lo e GerhaS
832.146/86-C.C.5.00nstrutora centro-Oeste S/A-wsende-Oasta/Iagoa Dourada-MG-Substãn-
cia: (linerio de Manganes
FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
110(87011 O RELATÓRIO DE PESQUISA 9E24 RIFIXÇÃO DE 29E1-Art,30-A do 01(2.99)
808.122/72-Jose Nova i s Fm:seca-São Gonçalo do Rio 81haixo-MG-Sub.stânc i ar minerio de Per
ro(hanatita)-Local : Fazenda Bocaiúva - Alvará n9 289/74
Reserva Medida: 738.720t
Reserva Indicada: 292.5681
Reserva Inferida; 850.8601 nom teor 68,25%Fe, 1.0261802 , 0,830131203 , 0,02$P
831.046/81-Belizário Empresa de Mineração Ltdn-Cata guases/Itamarati de Mico-OS]
Suhstância: Bauxita-Alvará n9 3.128/83
Reserva Medida: 17.065t rase teor 46,12981 203 , 6,75%Fe203
Reserva Indicada: 128.9591 caso teor 48,46681203 , 7,27%Fe203
830.622/83-Fstesram Laia Franco-Diamantina-PM-Subs 'tancia:Diamante-Alvará n9 4.293/86
Reserva Medida: 459.500m3 oarn tear 0.065ct/m3 ao 52,630,101
830.623/83-Fstevam ISSO Zranco-Diamantina-MG-Substáncia:Diamante-Alvará n9 4.228/86
Teserva Medida: 459,500,d co, teor 0,650t/m3 o, 29.867,5ct
830.279/78-Fernardo Mor o-Teófilo Otoni-E12-Sulastância:Granito-Alvará n9 2.454/91
Reserva Medida: 16.185
Reserva Indicada: 2.256m3
FASE DE 80095008050 DE PESQUISA
APROVA O ~VIRIS DE PESQUISA 0314REDIÇ5O DE 0REA-ART.30-A do 01(2.91)
802.770/74-Química Irmlustrial Barra do Pirai. S.A.-Arcos-MG-Substância:Calcário-Local:
Paus Sem.-Alvará n9 6.392/77
Reserva Medida; 410.310t rasa teor de 98;24%C352o3

A irea foi reduzida de 7.495315 para 6.595a.
010	 1-macata Plbwração SP-Pere,ete-MG-Surotância: Minerio de Ouro-Local:
S5o Domingos-Alvará n9 1012/88
Reserva Medida: 3.024.000t caso tear de 0,53g/t
Reserva Indicada: 7.603.000t can teor de 0,53g/t
A área foi reduzida de 796,401, para 430,40h.a.
831.125/87-Helio Camilo de Alrnrida-Astolfo nutra-ProSubsiáncia:MIgnmtito-Tecal:Fazen-
da do Pircs-Alvará no 238/90.
Reserva Medida: 30.273m3
Reserva Inferida: 90.819m3
A área foi reduzida de 426,2710 para 12010.
FASE DE AlTORIZAdo' DE P0505058
11,31YoGP C EI5I922 DF RFMChr_TA/KAO INCURSO NC) 0400.23 do 01/501:71 LIVRE 30 (TREM)) DIAS
APES A P03ILICÇ7002.94 c 2.03)
831 955/83-9ineração 14ormarbala Lida-Alpinepo1is-PM
DESRAMO LG. CHEFE EA DIVISTO DE MCNIERAÇPO
FASE CO RIVTIUDISPR) SI PITORIZPÇÃO DE PESQUISA
inDEFEK. O pE54VE0M:10 CL PESQUISA/PARÂGRAFO 14 8100.18 C.0. (1.21)
830.835/85-Camcanhia Vale d o Rio Doce-CVRD-Ouro Preto-M
830.837/85-Mineração Jarançu Ltda-Curo Preto-MO
830.777/87-FustIgui Migmbl Dias-Entre Rios de Minas-Pi]
830.781/87-0rt.lquio Mis.] Dias-Entre Rios de Minas-MI
830.612/88-Aarlarm Corgo, de Freitas-Santo ilipalito-R8]
830.785/85-CLa Mineira de Metais-Paracatu-E2
830.389/ta-Cia.Mineira de Fetais-Paracatu-MG
830.900/88-Cia.Plineira de Metais-Paracatu-PU
830.922/m8-Helio 50000111-lagoa Santa/Santa Luzia-OM
831.001/88-Cia.Mtneira de Metais-Paracatu-EIG
831.143/88-Cia.PLineira de 1..tais-Paracatu-110
1332.052/88-Antrxdo Jose Fiorio-Lajinha-MG
830.310/89-Luiz Fernando Rodrigues da Silva-Italpé-EM
830.405/89-Mineração Serra do Fal050-Itatiaiuçu/0rumadinho-P2
830.429/89-Mineraçã0 05rre5o Furdo-Mateus Large-/M
832.655/89-U5,angern Mineraçao e Metalurgia S/A-Itatiaiuçu/Brurnadinho-PM
832.656/89-Unangem Mineração e Pbtaluroia S/A-Brumadinho/Rio Manso-PM
832.657/89-Unangem Mineração e Meta/urgia S/A-Brumadinho/Rio Manso-NO
832.658/89-Unangem Mineração e Metalurgia S/A-13rumadinho-Rio Manso-1M
832.797/89-Jose Luiz Chsarbe-Pardãos-m
832.836/89-Bertoaldo Pereira 500es-Perdees-357
830.065/90-Fernando Gasparian-Cascalho Rico-OS]
830.406/90-Daniel Schor-Fonniga-P2
835.482/00-Carlos Eduardo Cardoso Carnairo-Perdées-PM
830.496/90-Antônio dos Santos amoscero-Formiga-MG
830.561/90-Vidal Rodrigues Achar-Gavernador Valadares-li]
830.839/90-Vicente Estavas de Faria-Divinepolis-E2
830.844/95-Vicente Estavas de Faria-Dinin6polis-E0
831.017/90-Ricardo Álvarenga Lopes-Pains-PM
831.119/90-Gianac Mineração Ltda-Carrno da Mata-PM
831. 288/80-lias Akherman-Pedra do Indaiá-EU
831.388/90-Erarcio Maur/cio Braga-Betim-MG
831.481/90-Cremildo Badke-Patroclnio do Muriae-PM
831.616/90-0.S.Mineração Ltda-Itatiaiuçu-NM
831.617/90-Q.0.Mineração Ltda-Itatiaiuçu-EIG
831.624/90-0.S.Mineração Ltda-Brumadinho/Rio Manso-MG
831.838/90-U5,angern Mineração e Metalurgia S/A-Taguaraçu de 141n05-02
831.940/90-Luis Alfredo de Almeida-Ipuiuna/Senador José Bento-103
831.953/90-Q.0.9845eração Ltda-Itatlaiuçu/Ftio Manso-MG
830.014/91-Sebasti5o Marcelo dos Santos-Curo Preto-MG
830.073/91-Luiz Roberto de BArros Santos-Portairinha-98]
830.225/91-Mincoel-Minera510 Irdestria Oornercio e Exportação" Ltda-Pedra do Indaiá-143
830.469/91-Ia:n1-Lago Minerics Lida-Pará de Minas-9E
830.624/91-Unangaa Mineração e Metalurgia S/A-Itatialuçu-MG
830.722/91-11crnero Tadeu Elias-Candeias-PS]
830.729/91-Q.S.Mineração Ltda-Itatiaiuçu/Santa '1..rezinha de Minas-MG
830.734/91-Mineração Peruaçu Ltda-Santana do Piraparra-MG
830.940/91-0e10a Araújo de 7Umeida-Paracatu-I95
830.962/91-TarcIsio Timo Silva-Coronel Parta-MG
831.071/91-Hilton da Cunha Peixoto-Salto da Divisa-MG
830.079/91-Stefano Fernando Amaral Vitiallo-Canercinho-EM
83/.106/91-Mauricio Brada de Melo-Itapecerica-EM
831.162/91-Q.S.Mineração Lbda-Itatfaiuçu-E2
831.442/91-Engescavo Mineração Ltda-Gássia-PM
831.638/91-Saint-Clair Fonseca Jimi.or-Itabira/Nova
831.770/91-Unigeo Geologia e Mineração Ltda-Coranandel-PM
831.775/91-Unigeo Geologia e Mineração Ltda-Coranardel-MG
831.814/91-Minera000 Neva Zela:adia Ltda-Santa Maria do Itabira-ES
831.816/91-Saint-Clair Fonseca Jfinior-Itabira/Nova União-MG
831.843/91-Arizio da Silvelra-Covernador Valadares-PIG
831.883/91-Unangem Mineraçã'o e Metalurgia S/A-Taguaraçu de Minas-MS
832.370/91-90neração Centro-Norte Ltda-Bandeira-MG
832.371/91-Antônio lOgIdio Ganes Cunha-Candeias-M
832.372/91-I/an Akherman-Candeias-MG
832.392/91-Jose de Alencar Dias-Paraguaçu/E15i Merdes-MG
830.007/92-Jacques Cornas Antunes-Euenepolis-PE
830.695/92-Mineração Serra da Mangabeira Ltda-Aguas Formosas-MG
830.697/92-9bineraç5o Serra da Mangabeira Ltda-Ãguas Formosas-MG
831.134/92-Clesio ,ores de Andrade-Medina-MG
FASE DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE PISQUISA
How= O MITO DE DESISTENCIA E DETERMINO O ARQUIVAMENTO CO PRCCESSO/AREA LIVRE 30
(TRINTA) DIAS APÔS A PUBLICA 'ÇÁ0(1.57 e 1.59)
831.393/85-Mineração 010quepo Ltda-Curo Branco-PM
831.390/85-Mineração °Jaguapé Ltda-Curo Branco/Ouro Preto-MG
831.397/85-Mineração Oiaguep5 Ltda-Ouro Branco/Ouro Preto-PM
831.398/85-Mineração Oiaguep5 Lida-Mero Branco/Ouro Prole-MI
831.399/85-Mineração Oiaguer,5 Ltda-Ouro 13ranco/Curo Preto-EM
831.400/85-klineraçáo' Cdaquep5 Ltda-Curo Branoo-P1G
830.054/88-Mineração Tuntali fera-Matutina-EM
830.056/88-Mineração Colunialfera Lida-Tiros-OS]
830.058/88-Mincração ColurbIfera Ltda-Tiros-EM
830.059/88-Mineracão Oolurtiolfera Ltda-Tiros-PM
830.060/88-MineracSo 81ra:bifara Ltda-Matutina-NE
830.061/88-Mineração Plunblfera Ltrla-Matutina-MG
830.060/88-Mineração PorfirItice Ltda-Tiros-EM
830.068/88-P5neração Porfiritica Ltda-Tiros-MG
830.069/88-Mineração Porfiritica (ida-Tiros-MO:

tç-f-
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830.v70/86-Mineraçao Argentifera LU/a-Tires-it.;
930 900/88-3Ii0e00ç3o Jartipari Ltda-Janaiiba/Francisco
8)0.905,80-Mineraç3o Orupadi Ltda-JanaBbi/Francisco 03-103
830.907/88-Mineração Drupadi Lula -Francisco si-me,
830.910/88-Mineração Maneara Ltda -Francisco Sã/Riacho dos Vachacbs-MS
831.579/89 -mineraç8o centro Norte Lida -Tiros-mG
831.832/89-0lineração Tabuleiro Ltda -Lavras-MG
833 101/89-Mineraç3o Tabuleiro Ltda-liovras-W
833.410/89-Sabino Orlando Conceição Doguercio-Tiros-MG
833.411/89-Sabino Or/ando Conceição idquercio-Tiros-MG
830,656/90-Rio Doce Geologia e Mineração 9/A -Mapada do Norte-Do
830.657/90-Rio Doce Geologia e Mineração S/A-Chapada do 0001e-b0
830.668/90-Rio Doce Geologia e Mineração S/A-Minas Novas-m
830,669/90-Pio Doce Geologia e Mineração S/A -chapada do Norte/Minas Novas-ht;
830.670/90-Rio Doce Geologia e Mineração S/A-Minas Novas -W
830.671/90-Rio Doce Geologia e Mineração S/A -minas NOVW -MG
830.675/90-Rio tece Geologia e Mineração S/A-Cnapada do Norte-Minas NoVas-MG
830.677/90-Rio Doce Geologia e Mineração S/A-Minas Sovas-VOO
830.678/90-Rio Doce Geologia e mineraç5o S/l -minas Noves-V03
830.683/90-Rio Doce Geologia e ',Anexação s/A-Mmos Novas-9e3
830.685/90-Pio Doce Geologia e Mineração S/A-Minas Novas-MG
830.686/90-Ido Doce Geologia e Mineração S/A -mtnes Novas-MG
830.688/90-Rio Doce Geoloiga e Mineração S/A-Minas NOVaS-MG
830.849/91-Engescavo bfineraçao Ltda -Patos de Vliros -MG
830.203/91-baneraç5o Morrusbala Ltda-Dormoso-MG

MARODS VINICIO TEIXEIRA DE MEIO
(Of. n9 172/92)

SECRETARIA DE MINAS E METALURGIA

Departamento Nacional da Produção Mineral
DESPACHOS DO DIRETOR

RELAÇÁO 09 371/92

ALVA8A5 DE AUTORIZACAO PARA FUNCIONAR COMO EMPRESAS DE MINERACAO

8.436- Coo p erativa Mista de Mineracão e Manufaturados de Romba
Res ponsabilidade Ltda.. - COOITAMBc - Itambe/BA (DERN n g 970.368992)
8.437- Piragran Minorado Ltda.. - Piracata/SP (DNPM 60 920.012692)
8.438- Pedreira Boa Vista Ltda. - Linhares/ES (BNPM n4 900.488692)
8.439- Mineracão Macedo Araujo Ltda. - Jacobina/BA (DNPM no 970.353/92)
8.440- REPART- Recife	 Em p reendimentos	 e	 Partici pacOes Ltda. -
Recife/PE (DNPM 00948.012992)
8.441- Mineracão Coronel Murta Ltda. - Rio de Janeiro/RJ (DNPM na
990.105/92)
ALVARÁS DE TRANSFORMACAO PARA FUNCIONAR COMO EMPRESA DE MINERACAO
8.442- DE: Silva, Areal, Mármores e Granitos S/A. - Rio de Janeiro/RJ
PARA: Silva Areal Namores e Granitos Ltda. - Rio de Janeiro/RJ (DNPM
n9 6.928/57)
8.443- DE: Rio Cante Caulim Ltda. - Belém/PA
PARA: Rio Ca p im Caulim S/A. - Betem/PA (DNPM n9 804.640/72)

RELA000 91M372/92

ALUARAS DE AUTORIZACRO PARA FUNCIONAR COMO EMPRESAS DE MINERACNO

8.444- GBJ Mineracão Ltda. - Salvador/BA (DNPM na 970.371/92)
8.445- ECO-Marmore Extracão e Comércio de Marmore Bege Travertino
Lida. - JacobinaBA (DNPM n g 900.259/920
8.444- Mineracão Dois Irmãos Industria e Comercio Ltda. HE - Rio
Claro/SP (LINPM 00 900.551/92)
8.447- Mineracao Cafe Ltda. - Santa Rita de Caldas/MG (DNPM no
926.006/92)
ALUARAS DE TRANSFORMACAO PARA FUNCIONAR COMO EMPRESA DE MINERACAO
8.448- DE: Sociedade Fornecedora de Minerios Ltda. - Suzano/SP
PARA: Industrias Ouimicas Cubatão	 Ltda.	 -	 Suzano/SP (DNPM n4804.093/74)
8.449- DE: Mineracão Santa Lucrecia S.A.-ROL - Almerim/PA
PARA: ROL Minerais 5/A. - Almerim/PA (DNPM n g 804.922/711
8.450- DE: Charrua-S/A. - Fontes Minerais - Santo Aí/peto/RS
PARA: 0istribuidor9 de Bebidas Transtit 5/6. - Santo Angelo/RS 6014PM
n4 2.083/41

DESPACHOS DO D/RETOR
RELAÇA0 09 373/92

PROCESSO DNPM/MME NO 804.047/71
Usando da com p eténcia delegada p ela Portaria Ministerial

n9 340/92, a p rovo a Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada
em 30 de setembro de 1992, e, ronse ptientemente determino o
cancelamento do Alvará 08 8.083 de 29 de agosto de 1991, Publicado no
0.0.0 de 30 de agosto de 1991, Que autorizou a Alto Brasil Mineracão
S.A, a funcionar com em p resa de mineração

FASE DE CONCESSA0 DE LAVRA
DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIGENCIAS DO OFICIO OUE MENCIONA NO PRAZO
DE 60 (SESSENTA) DIAS

890.041/86 - Oficio n g 00585/0316/92/8I8E - Agua Pedra Azul Lida -
Domingos Martins/ES
818.489/68 - Oficio co 00583/0314/92/0IRE - Refri g erantes Coroa Ltda
- Domingos Martins/ES
816.915/73 - Oficio n4 00584/0315/92/DIRE - Refri gerante Coroa Ltda -
Domingos Martins/ES
804.929/76 - Oficio n4 00586/0317192/DIRE	 Linhágua Mineração Ltda -
Linhares/ES
808.716/76 -	 Oficio	 n4	 00587/0318/92/DIRE	 - SEAMIL-Sociedade
Ex p loradora de Aguas Minerais - Itapemirim/ES
002.118/53 -	 Oficio	 n g	00588/0319/92/DIRE	 SEAMIt-Sociedade
Ex p loradora de Aguas Minerais - Itapemirim/ES

RELACAD NO 374/92
FASE DF RFODERIMENTO DE AUTORITACZO DE PESQUISA
NOTIFICA PARA O RECOLHIMENTO DA TAXA INERENTE A PUBLICACZO DO ALVARA
Di AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA E RES PECTIVA COMPROVAÇÃO NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.	 (1.38)

600.000/90 - Industeia Nordeste de Calcario Ltda-Inorcal-Caucaia-CE

	

800.005/90	 Ernesto Deocleciano Coelho Saloia - Sobral -CE
800 053/91 - Mininevale-Mineração Vale do Acarau Ltda-Santa lei leria-CO
800.073/91 - Em p resa de Mineracão Mil ténia Lida 	 Godofredo Viana-MA
800 074/91 - Em p resa de Mineracão Mitténia Lida - Godofredo Viana-MA

	

800.097/91	 Empresa	 de	 Mineracão	 Milténia	 Ltda - Godefredo
Viana/Cândido Mendes-MA

	

800.103/91	 Emp resa de Mineracao Mil/Sola Lida 	 Carutapera-MA
800 104/91	 Empresa de Mineracão Hitt:Sr:ia Itcla 	 Carutapera-MA

	

800.117/90	 Antonio Barboza Alves - l guatu - CE

	

800.134/91	 Em p resa de Mineracão MittOnia Ltda 	 Carurupu-MA

	

800.154/91	 Em p resa de Mineracão Miltánia Ltda 	 Cedral-MA

	

800.156/91	 EMPVCS.3 de Mineração Miltônia Ltda 	 Cedral-MA

	

800.192/91	 Talco Mineração Industrio e Comércio Ltda-Ouixadá-CE
800 193/91	 Talco Mineração Indústria e Comércio Ltda-Ouixadá-CE
800 194/91	 Talco Minorado Indústria e Comércio Ltda-Ouixada-CE

	

800.211/91	 Milton Moraes Correia - São Luiz do Cure - CE
800 230/91	 Minevale-Mineracão Vale do Acarai, Ltda-General Sampaio-CE

	

800.231/91	 Minevale-Mineração Vale do Acarai Ltda-General Sampaio-CE

	

800.232/91	 Minevale-Mineracão Vale do Acarau Ltda-General Sampaio-CE

	

800.269/91	 Fernando Antonio Menezes da Silveira-Ouixadá-CE

	

800.271/91	 Minevate-Mineracão Vale do Acara4 ltda-Morrinhos-CE

	

800.281/91	 Derbg Mineracão Ltda - Iraucuba/Canindé-CE

	

800.282/91	 Derbg Mineracão Lida - Irausuba/Canindé-CE

	

800.203/91	 Derbg Mineracão Ltda - lraucuba/Canindé-CE

	

800.284/91	 Derbg Mineracão Lida - Acopiara-CE

	

800.318/91	 Maria Leda Aguiar Ribeiro-Itapagé-CE

	

800.350/91	 Multi poli petrus S.A-Iracema-CE

	

800.351/91	 Mutti poli petrus S.A-tracema-CE

	

800.352/91	 Multi p oli petrus S.A-Iracema-CE

	

800.353991	 Multi poli petrus S.A-Iracema-CE

	

800.354/91	 Multi poli petrus S.A-Iracema-CE

	

800.355/91	 MultiPoli p etrus S.A-Iracema-CE

	

800.356/91	 Multi poli p etrus S.A-Iracema-CE

	

800.358/91	 Fajita Granitos Ltda-São Luis do Caro-CE

	

800.369/91	 Itanor-Min. Im port. e Export. Lida.-Pedra Branca-CE

	

800.371/91	 Nilson Nogueira Lundg ren-São Luiz-MA

	

800.381/91	 Multi p oliPetrus S.A-Cococi-CE

	

800.382/91	 Multi poli p etrus 5.A-Aivaba-CE

	

800.383/91	 Multi poli p etrus S.A-Aitiaba-CE

	

800.384/91	 Multi p oli petrus S.A-Aluaba-CE

	

800.388/91	 Minevale-Mineacao Vale do Acarai, Lida-Pedra Branca-CE
800.000392 - Ci g rama-Cia. Industrial de Granitos e Mármores-Sobral-CE
800.006/92 - Ci g rama-Cia. Industrial de Granitos e Mármores-Sobrat-CE
800.024/92 - Fernando dos Santos Faria-Rosário-MA
800.013/92 - Maria Teresa de Melo Pires-Buriti dos Lopes-PI
800.058/92 - Jorge Luiz de Lucca-Montes Altos-MA
840.531/89 - Pedreiras Valéria S.A-Ceará-Mirim-RN
866.074/88 - Domingo, Gimenes-Poconé-MT
866.237988 - Cia. Desenvol. da Ind. Com . e Min. de Mato Grosso do
Sul-Bodonuena-M5

Leoncio de Souza Brita Filho-Bonito-MS
Thomas Alfred Unger-Aquidauana-MS'
José Fernandes Martins-Aripuanà-MT
José Fernandes Martins-AripuanA-MT
José Fernandes Martins-AripuanA-MT
José Fernandes Martins-AripuanA-MT
José Fernandes Martins-AripuanA-MT
Adelino Farinha-AripuanA-MT
Jurandir Andrade Vileta-AripuanA-MT
Amorico Farinha-AripuanA-MT
Antonio Fernandes Per p etuo Junior-AripuanA-MT
Luis Gonzaga LOPCS Fernandes - AripuanA-MT
Luis Gonzaga Lo pes Fernandes - AriPuanA-MT
Pedro Ricci-Diamantino-MT

Edna Mar g arida Gaidzinski BasEos-Rondoncipolis-MT
Neuranildes Martins da Costa Zaina-ltaúba-MT
Reus Antonio Sabedotti Fornari .-Costa Rica-MS
Irineu Alves Ferreira-Campo Verde-MT
Milton Alves de Pauta-Dom Aquino-MT
Minorado Casanova Ltda-Bonito-MT

	

866.375/91	 José Carlos Pires Carneiro-Santa Terezinha-MT

	

866.376/91	 José Carlos Pires Carneiro-Santa Terezinha-MT

	

866.377/91	 José Carlos Pires Carneiro-Santa Terezinha-MT

	

866.378/91	 José Carlos Pires Carneiro-Santa Terezinha-MT

	

866.379/91	 José Carlos Pires Carneiro-Santa Terezinha-MT

	

866.380/91	 José Carlos Pires Carneiro-Santa Terezinha-MT

	

866.381/91	 José Carlos Pires Carneiro-Santa Terezinha-MT

	

866.382991	 José Carlos Pires Carneiro-Santa Terezinha-MT

	

866.383/91	 José Carlos Pires Carneiro-Santa Terezinha-MT

	

866.384/91	 José Carlos Pires Carneiro-Santa Terezinha-MT

	

866.984/91	 Calcário jtamrati 5/A-Paranaiba-MS

867/009/91	 Bento Ar g A paricido Bellentani-Santa Terezinha-MT
867/010/91	 Bento Aro A paricido Betlentani-Santa Terezinha-MT
867/011/91	 Bento Aro A paricido Bellentani-Santa Terezinha-MT
867/012/91	 Bento Arg A paricido Bettentani-Santa Terezinha-MT
867.366/91	 Antenor Vol p ini-Dois Irmãos do Buriti-MS
867.368(91	 Pedro Vol p ini-Dois Irmãos do Buriti-MS

ELMER PRATA SALOMAO

(Ofs. 090 172 e 173/92)

866.314/88
866.654/88
866.129/89
866.131/89
866.132/89
866.133/89
866.134/89
866.136/89
866.137/89
866.140/89
866.141/89
866.142/89
866.143/89
866.302/89

866.415/89
866.882/89
866.150/90
866.197/90
866.205/91
866.332/91

...
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SECRETARIA DE ENERGIA

Departamento Nacional de Combustíveis
DESPACHOS DA DIRETORA.

Em 30 DE OUTUBRO DE 1992

A Diretora do Departamento Nacional de Combustiveis, no uso de
sUAS atribuiaes e com base no dis p osto do Art. 12, inciso XVI, Ane,n
do Decreto na 507, de 23/04/92, exarou os se guintes despachos:

01 - Processo n2 29300.007840/91.	 Interessado: Posto de
Combustíveis GB Ltda. Endereço: Rua Padre Anchieta na 1.150, Centro,
Encantado/BA. Assunto: Infração ao Re g . Téc. na 3/79 Revisão-3,
aprovado pela Resolução na 10/86. Des pacho: Aprovo o parecer da
DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE a Auto de Infração n2 67206, para nos
termos da legislação vigente. aplicar a mu/ta no valor de
Cr$35.790.565,80 (trinta e cinco milhEes, setecentos e noventa mil,
quinhentos e sessenta e cinco cru geiros e oitenta centavos) a ser paga
no prego de 30 (trinta) dias:

02 - Processo n2 29300.011521/91. Interessado: Jose Crégio
Lopes. Endereço: Rua Ermenegildo Damasceno n2 30, Centro. Santa Cru g

-RN. Assunto: Infração ao Art. 12 da Portaria Interministerial na
048/91. Despacho: Aprovo o parecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE
o Auto de Infração na 79653. para nos termos da legislação vigente,
ap licar a multa no valor de Cr$35.790.565,50 (trinta e cinco milhEes,
setecentos e noventa mil, quinhentos e sessenta e cinco cruzeiros ,e
oitenta centavos) a ser paga no prazo de 30 (trinta) dias;

03 - Processo na 29300.011522/91. Interessado: N.A. dos
Santos. Endereço: Rua Ismael Pereira da Silva na 338, Capim Macio.
Natal-RN, Assunto: Infração ao Art. 12 da Portaria na 048/91.
Despacha: Aprovo o parecer d. DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o Auto
de Infração n2 79.666, para nos termos da legislação vi gente, aplicar a
multa no valor de Cr$35.790.565,80 (trinta e cinco milhEes, setecentos
e noventa mil, quinhentos e sessenta e cinca cruzeiros e oitenta
centavos) a ser paga no prago de 30 (trinta) dias:

04 - Processo na 29300.013094/91. Interessado: Auto Posto
Ferrg Boat Ltda. Endereço: Rua Vereador Henriquer Soler n2 327. Ponta
da Praia, Santos-SP. Assunto: Infração ao Art. 42 da Resolução n2
11/87, re gulamentado pela Portaria CNP na 148/87, inciso V do Art. 62
d. Portaria na 670/90, item 9.1 das Notas Explicativas da Portaria de
Preçosvigente à época. Des pacho: Aprovo o parecer da DIFIS/DNC e
mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração na 82043, para nos termos da
le gislação vigente, aplicar a multa no valor de Cr$35.790.565.80
(trinta e cinco milhEes, setecentos e noventa mil, quinhentos e
sessenta e cinca cru geiros e oitenta centavos) a ser paga no prazo de
30 (trinta) dias:

05	 -	 Processo na 29300.019750/9/.	 Interessado:	 Posto
Independência de Lubrificantes Ltda. Endereço: Rua Ródri gues de
Meneges na 100. Quintas, Salvador-BA. Assunto: Infração ao Art. 42. S
único da Portaria na 144/91. Despacho: Aprovo o parecer da DIFIS/DNC e
mantenha SUBSISTENTE a Auto de Infração na 91274, para nos termos dá
le g islação vigente, aplitar a multa no valor de Cr$35.790.565.50
(trinta e cinco milhEes, setecentos e noventa mil, quinhentos e
sessenta e cinco cruzeiros e oitenta centavos)
a ser paga no prazo de 30 (trinta) alias)

06 - Processo na 29300.020366/91. Interessado: Auto Posto
Descoberto Ltda. Endereço: Avenida Goiás. Duadra 20, Setor 02, Santo
Antonio Descoberto-GO. Asstmto: Infração aos incisos IV e V, Art. 69 d.
Portaria MINFRA n2 670/90. Despacho: Aprovo o parecer da DIFIS/DNC e
mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração na 91955, para nos
termos da legislação vigente, aplicar a mu/ta no valor de Cr$
35.790.565,80 (trinta e cinco milhEes, setecentos e noventa mil,
quinhentos e sessenta e cinco cru geiros e oitenta centavos) a sei, paga
no prazo de 30 (trinta) dias;

07 - Processo nfi. 29300.020373/91. Interessado: Agipliquigás
S.A. Endereço: Avenida Paulista na 2.073, Centro, São Paulo-SP.
Assunto: Infração ao Art. 13 da Portaria MINFRA na 543/90. Despacho:
Aprovo o parecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE a Auto de infração
na 91653, para nos termos da legislação vigente. aplicar a multa no
valor de 13r$35.790,565,80 (trinta e cinco milhEes, setecentos e noventa
mil, quinhentos e sessenta e cinco crugeiros e oitenta centavos) a ser
p a ga no prazo de 30 (trinta) dias;

08 - Processo n2 29300.020379/91. Interessado: Lacerda e
Bi/halva Ltda. Endereço: Rua Gen, Osório Es q .c/Bento	 Gonçalves,
Pelotas-RS. Assunto: Infração ao Art. 48 da Resolução na 11/87,
regulamentado pela Portaria na 148/87, incisos I, IV e V do Art. 62 da
Portaria MINFRA na 670/90. Despacho: A p rovo o parecer da DIFIS/DNC e
mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração n2 87059, paramos termos da
/e gislaGão vigente, aplicar a multa no valor de Cr$35.790.565,80
(trinta e cinco milhEes, setecentos e noventa mil, quinhentos e
sessenta A cinco cruzeiros e oitenta centavos) a ser p a ga no prazo de
30 (trinta) dias;

09 - Processo na 29300.020379/91. Interessado: Ecos Brasileira
de Petróleo Ltda. Endereço: Avenida Presidente Wilson na 118, Centro,
Rio de Janeiro-RJ. Assunto: Infração ao Art. 10 da Resolução CNP nfi
07/86. Desp acho: Aprovo o parecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o
Auto de Infração nR 57062, para nos termos da legislação vigente,
ap licar a multa no valor de Cr$35.790.565,80 (trinta e cinco milhEes,
setecentos e noventa mil, quinhentos e sessenta e cinco cruzeiros e
oitenta centavos) a ser paga no prago de 30 (trinta) dias:

10 - Processo na 29300.022053/91. Interessado: Posto
Presidente Ltda. Endereço: Avenida Ole gário Sacie/ nR 391, Centro,
Paracatu-MG. Assunto: Infração AO Art. 62, itens IV e V da Portaria nR
670/90. Despacho: Aprovo o parecer da DIFIS/ONC e mantenho SUBSISTENTE
o Auto de Infração na 82555, para nos termos da leaislação vigente.

Mb=

$plicar a nn.1) no valor de Cr$15.790.565,80 (trinta e cinco milhEes,
sete,ento. noventa mil, quinhentos e sessenta e cinco cruzeiros e
oitenta crut..,os) 4 ser p aga Inc prago de 30 (trinta) dias;

11 - Processo n2 29300.022883/91. Interessado: Maria L.G.

Vieira e Ci.. Ltda. Endereço: 011-293 (M- 238, Dom Perdiito-RS. Assunto:
Infração ao inciso IV do Art. 62 da Portaria na 670/90 e Portaria
interministerial na 192/91. Despacho: Aprovo o parecer da D/FIS/DNC e
mantenho SUBSISTENTE o A10.0 de Infração na 80897, para nos termos da
le g is/ação vi gente aplicar a mult. no valor de Cr$35.790.565,80
(trinta e cinco milhEes, setecentos e noventa mil, quinhentos e
sessenta e cinco cru geiros e oitenta centavos) à ser paga no praga de
30 (trinta) dias:

12 - Processo n2 29300.022886/91. Interessado: Manoel Brasil
da Silva.	 Endereço: Rua Rui Barbosa	 na 1.688, Dom Pedrito-RS.
Assunto:	 Infração ao S 32 do Art. 22 da Portaria nfi 193, de 09/09/91
e ao S 2fi do Art. 72 e Art. 13 da Portaria na 843/90. Despacho: Aprovo
o parecer da DIFIS/ONC e mantenho SUBSISTENTE a Auto de Infração na
80899, para nos termos da legislação vigente, a p licar a multa co valor
de Cr$35.790.565,80 (trinta e cinco milhEes, setecentos e noventa mil,
quinhentos e sessenta e cinca cruzeiros e oitenta centavos) a ser paga
no prazo de 30 (trinta) dias;

13 - Processo n2 29300.022586/91. Interessado: A g i p li gás do
Brasil S.A. Endereço: Avenida Paulista na 2.073, Centro, São Paulo-SP.
Assunto: Infração ter fornecido P.13 cheios de GLP de outras marcas
ao seu representante, Manoel Brasil da Silva. Des pacho: Aprovo o
p arecer da DIF/S/DNC e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração na
91611, para nos termos da legislação vigente, a p licar a multa no valor
de Cr$35.790.565,80 (trinta e cinco milhEes, setecentos e noventa mil,
quinhentos e sessenta e cinco cru geiros e oitenta centavos) a ser paga
no prazo do 30 (trinta) dias;

14 - Processo 52 29300.023100/91. Interessado: 'Posto Guanabara
Ltda. Endereço: Rodovia BR-1/6, 05-66, Vaquejada, Serrinha-BA.Assunto:
Infração AO inciso XII, Art. 62 da Portaria MINFRA na 670/90; inciso
I, Art. 22 da Portaria MINFRA na 755/90, e às Es pecificaçEes constantes
do Regulamento Técnico CNP-03/79, Rev. 3, estabelecido pela Resolução
na /0/86. Despacho: Aprovo o parecer da DIFIS/DNC e mantenho
SUBSISTENTE o Auto de Infração na 91659, para nos termos da /egislação
vigente, ap licar a mult. no valor de Cr$7.158.113,16 (sete milhEes,
cento e cinquenta e oito mil, cento e treze cru geiros e degesseis
centavos) a ser paga no prazo de 30 (trinta) dias;

15 - Processo n2 29300.023100/91. Interessado: Petrobrás
Distribuidora S.A. Endereço: Praça 22 de Abri/ n2 36, Centro, Rio de
Janeiro-RJ. Assunto:	 Infração as especificaçEes constantes do Reg.
Tec. CNP na 3/79, Revisão 3, aprovado pela Resolução CNP na 10/86.
Despacho: Aprovo o parecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o Auto
de Infração na 91676, para nos termos da legislação vigente, aplicar a
multa no valor de Cr$35.790.565.80 (trinta e cinco milhEes, setecentos
e noventa mil, quinhentos e sessenta e cinco cru geiros e oitenta
centavos) a ser paga no prago de 30 (trinta) dias;

16 - Processo nR 29300.020101/91. Interessado: Posto Caçuá
Veículos e Derivados Ltda. Endereço: Rua Coronel Antonio R. Nogueira
na 121, Centro. Se;-rinha-BA. Assunto: Infração aos incisos I e V do
Art. 62 da Portaria MINFRA na 670/90, inciso I. Art. 22 da Portaria
MINFRA n2 755/90, Art. 45 da Reso/ução na 11/87 c/c . Portaria	 na

148/57 e Art. 62, item 4 da Portaria na 128/57. Despacho: Aprovo o
parecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração na
91666, p ara nos termos da legislação vigente, a p licar a miGta no valor
de Cr$35.790.565,80 (trinta e cinco milhEes, setecentos e noventa mil,
quinhentos e sessenta e cinco cruzeiros e oitenta centavos) . ser paga
no prazo de 30 (trinta) cHas;

17 - Processo na 29300.023102/91. Interessado: Posto Caçu:I
Veículos	 O	 Derivados Ltda.	 Endereço:	 Rodovia	 BR-116	 05-65,
Serrinha/BA. Assunto:	 infração ao Art. 45 da Resolução na 11/57, c/c
a Portaria na 148/87 da CNP( inciso V do Art. 62 da, Portaria MINFRA
na670/90; inciso I, Ari. 22 da Portaria MINFRA n2 755/90: item 4,
Port

DIFTS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o AIAS de Infração na 91667, para nos
termos da legislação vigente, aplicar a multa no valor de
Cr$35.790.565,80 (trinta e cinco milhEes. setecentos e noventa mil,
quinhentos e sessenta e cinco cru geiros e oitenta centavos) a ser paga
co prazo de 30 (trinta) dias:

la - Processo na 29300.023102/91. Interessado: Petrobrás
Distribuidora S.A. Endereço: ['MAÇA 22 de Abril na 36, Centro, Ria de
Janeiro-RJ. Assunto: Infração ao Art. 20 da Resolução na 10/86 do
e.tinto CNP, e as EspecificaçOes constantes do Reg. Téc. CNP N.9. 03/79
Rev. 3. Despacho: Aprovo o parecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE
o Auto de InfracHo nR 91665, para nos termos da legislação vigente,
aplicar a multa no valor de Cr$35.790.565,80 (trinta e cinco milhEes,
setecentos e noventa mil, quinhentos e sessenta e cinco cruzeiros e
oitenta centavos) a ser paga no pra go de 30 (trinta) dias;

19 - Processo n2 29300.026491/91. Interessado: Posto de
Gasolina Bento Fina Ltda. Endereço: Rua Carolina Machado na 1.918,
Marecha/ Hermes, Rio de Janeiro-RJ. Assunto: Infracão ao Art. 12 da
Portaria na 143/59. Despacho: Aprovo o parecer da DIFIS/DNC e mantenha
SUBSISTENTE o Auto de infração 52 92359, para nos termos da legislação
vi gente ap licar a multa no valor de Cr$:15.790.565M (trinta e cinco
milhEes, setecentos e noventa mil, quinhentos e sessenta e cinco
crugeiros e oitenta centavos) a ser paga na prago de 30 (trinta) cHas:

20 - Processo na 29300.001808/92. Interessado:	 Auto Posto
Poços de Caldas Ltda. Endereço: Rua Marechal Deodoro co 52a, Centro
Poços de Ca/das-MO. Assunto: InFraçSo ao inciso VII do Art. 62 da
Portaria MINERA nR 253/91. Despacho: Aprovo o parecer da OIFIS/DNC e
mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração na 91040, para nou termos da
leg islação vigente. aplicar a multa no valor de Cr$35.790.565,80



Original com Defeito

15886	 SEÇÃO I	 DIÁRIO OFICIAL TERÇA-FEIRA, 17 NOV 1992

(trinta e .111-, málh ges, se tecento s e noventa mil, ~minis',sonsmoig p c i nn crueeires e oitenta centavos) a SOB' paga no pra,.30 (tr . n(a) dias:

71 - Processo rel 29100.002811/91. Interessado: Iate Club	 deOrasilia. Endereço: Sere Trecho 02. tele 02, Asa Norte, Brasilia/DE.
Assunto: infração AOS inciso VII e XII. Art. 62 da Portaria M/NFRA
N2 670/90, item 5 do Art. 62 da Portaria n2 128/87, Art. 92 da Portaria
n2 01/91, coou nova redação dada pela Pontaria n9 06/91. Despacho:Aprove o parecer da DIF/S/DNC e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração
ne 86852, para nos termos da le g islação vi gente, ap licar a multa novalor. de Cre7.158.713.16 (sete mi)hães, cento e cin quenta e oito mil,cento e treze cruzeiro. P dereeseis centavos) a ser paga no praoo d. 10(trinta) dias:

22 - Processo n2 2e300.007831/91. Intere esado: Crivo L.
Gievahe/la. Endereço: Rua João Sana n167 161, Centro, Encantade-R5.
Assunto: InFração aos 5 32, Art. 22 da Portaria Interministerial n2
048/91, Arts. 32 e SO da Portaria CNP/DIF/S ne 395/82. Despacha: Aprovoo p arecer da DIFIS/DNC e mantenho SU1018TENTE o Auto de Infração rig67207, para nos termos da le g ielação vi gente, ap licar a multa no va/orde Cr$7.158.113,16 (neto milhão,. cento e cin quenta P 01/.0 mil, cento otreze cruzeiros e deeesseis centavo.) a ser paga no prazo da 30(trinta) dias)

23 - Processe n2 29300.007255/91. Interessado: Albino Cavasan
Remeti. Endereço: Avenida Senador Saraiva nO 917, Centro, Campinau-SP.
Assunto: Infração ao Art. 62, item XII da Portaria n9 670/90 e
Art. 62, item 5 da Portaria ne. 128/87. Des pacho: Aprovo o parecer da
DIFISIDNC c mantenho SUDSISTENTE o Auto de InPracRo ne 86816, para nee
termos da legislação vigente, aplicar a multa no valor de
Cr$7.158.113,16 (sete milhães, cento e cin quenta e oito mi), cento e
treze cruzeiros e dezesseis centavos) a ser p a ga no prazo de 30(trinta) dias:

24 - Processo ne 29300.007803/91. Interessado: Guideg C.
Claros de Castro. Endereço: Rua Pedro ((elas n g 125, Centro, SenadorGulomar-AC.	 Assunto:	 Info-Reão ao Art. 22, g 22 da	 PortariaInterministerial 048/91. Des pacho: A p reve o parecer da DIFIS/DNC emantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração nR 82009, para nos termoa dale g islação vigente, a p licar a multa no valor de Cr$7.158.112,16 (sete
milhWes, cento e cinquenta e oito mil, cento e troem cruzeiros e
dezesseis centavos) .ser paga no prazo de 30 (trinta) dias:

25 - Processe ne 29200.007838/91. Interessado) 	 MultigásDistribuidora de Gás S.A. Endereço: Rua Primavera nO 2.710,	 Canoas-
RS. Assunto) Infração ao Art. 22 da Portaria 02 391/82. Despacho:Aprovo o parecer dA DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE e Auto de
Infração n2 72979. para nos termos da le g islação vi gente, ap licar Rmulta no valer de Cr$7.158.110,16 (sete mi)hães, cento e cinquenta e
oito mil, cento e treze cruzeiros e dezesseis centavos) a ser paga nop razo de 30 (trinta) dias:

26 - Processo n2 29300.007833/9). Interessado: Comdrcio de
Combustíveis Santo Antonio Ltda. Enderece: Praça Dona Laura 5/m2,
Centro, Cruzeiro do Sul-RS. Assunto: Infracgo AOS (leis. 52 e 62 daPortaria mg. 395/82. Despacho: Aprovo o parecer da DIFIS/ONC tornandoINSUBSISTENTE o Auto de Infração riT2 67210:

27 -	 Processo mg.	 29300.008048/91. 	 Interessado:	 M.M.Emp reendimentos Turísticos Ltda. Endereço: Rua . Laguna n2 214, Santo
Amaro, São Paulo/SP. Assunto: Infração co g 32, Art. 12 da
Portaria MINERA ng 843/90. Despacho: Ap rovo o parecer da D/FIS/DNC e
mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração n2 83272, para nos termos da/e g islação vi gente, ap licar a multa no valor de Cr $7.158.113,16 (note
milhães, cento e cinquenta e oito mil, cento e treee cruzeiros e
dezesseis centavos) a ser paga no p raee de 20 (trinta) dias:

28 - Processo n2 29300.008324/91. Interessado: Ponto de
Combustíveis eamp istão Ltda. Endereço: Rodovia 011-101, KM-43, Campos-
RJ. Assunto: Infração ao Art. 62,item XII da Portaria n2 670/90.Despacho: Aprovo o parecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o Autode Infração ng 82087, Paramos termos da le g islação vi gente, a p licar amulta no valor de crs7.188.113,16 (sete mi)hães, cento e cinquenta e
oito mil, cento e treze cruzeiros e deeesseis centavos) a ser paga nop razo de 30 (trinta) dias:

29 - Processe n2 29300.012093/91. interessado: Petrobrás
Distribuidora S.A. Endereço: SAN - Rua 0-2, Ed. Petrobrás, 52 andar,
Brasilia-DF.Assunfo: Infração ao Art. 12 da Portaria me 024/86 e
Art. 14 da Resolução ng 02/86. Des p acho: A p rovo o parecer da DIFIS/DNC
e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração rie 82044, para nos termos
da le g islação vigente, a p licar a multa no valor de Cr$7.158.113.16'(sete milhães, cento e cin quenta e oito m(l, cento e treze cruzeiros e
dezesseis centavos) a ser paga no prazo de 30 (trinta) dias:

30 - Processe n2 29300.014110/91. Interessado: Auto Posto
Roga/ Ltda. Endereço: Avenida Santo Amaro n2 2.250, São Paulo/SP.
Assunto: Infracão ao Art. 61, itens V e VIII da Portaria n2 670/90.
Despacho: Ap rovo o parecer da DIF/S/DNC e mantenha SUBSISTENTE e Auto
de Infração me 91303, p aramos termos da le g islação vi gente. a p licar Amulta no valor de Cr$7.158.113,16 (sete milhães, cento e cin quenta e
oito mi), cento e treze crueeiros e dezesseis centavos) a ser paga no
p razo de 30 (trinta) dias:

31 - Processo ne 29300.019307/91. Interessado: Naoum ,Placa
Hotel. Endereço: IHS - Ouadra-05, Blocos H e I, Braei)ia-DF. Assinto:
Infração ao Art. 72 da Portaria n2 16/91. Desp acho: Aprovo o parecer
da DIFIS/ONC e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração nit 82981,
para nos termos da le g islação vigente, a p /icar a multa no valor de
Cr$7.158.113,16 (sete mi)hães, cento e cinquenta e oito mil, cento e
treze cruzeiros e dezesseis centavos) a ser paga no prazo de 00(trinta) dias)

Cririuoc	 . a, s. gsto:	 Infracão aos Arts. 22, 52 e 69 da Portaria 	 rel3s.s/nr. Despacho: Aprovo a earecer da DIFfS/DNC e mantenho
SUBSISTENTe n Auto de Infração rig 82142, para nos termos da legislaçãovigente. ap licar a multa no valor de Cr$7.158.113,16 (sete milhães,cento e cin quenta e oito mil, cento e treze cruzeiros e deeesseiscentavos , a ser p aga no p rato de 30 (trinta) dias:

33 - Processo n2 29300.0196/0/91. Interessado: 	 GarsegarComercio de Gae Ltda. Ender eço: Rua álvare Catão	 n9 40. BairroArerari, Nmv,, Cricienia-SC, Assunto: 	 Infração ao 928 Art. 72 eArt. 13 da Pertaria n2 843/90. Dee pacho) Aprovo o parecer da DIFIS/DNCe mantenho SUBSISTENPE o Auto da- Infração n g 82976, para nos termosda le g islação vigente, a p /icar a mu/ta no valer de Cr-V.158.113,16(sete milhães, cento e cin quenta e oito mil, cento e treze crie:ceie°s edezesseis centavos) a ser paga no p razo de 30 (trinta) dias:
34	 - Processo ng. 29300.019611/91.	 Interessado:	 RhondaRevendeder de Gás Combustíveis e Acessórios Ltda. Endereço: Rua José

Salvado, s/o!, Centro, Criciúma-SC, Assunto: Infração ao g 22 doArt. 72 e Art. 13 da Portaria CINTRA n g 843/90. Des pacho: Aprovo oparecer da DIFIS/DNC e mantenho SUUSISTENTE o Auto de Infração og82977, para nos termos da le g islação vi gente, a p licar a multa no valorde Cr$7.158.1/3,16 (sete milhães, cento e cin quenta e oito mil, cento e
treze cruzeiros e dezesseis centavos) a ser paga no prazo de 30
itrinta) dias:

35	 -	 Processo n2 29300.019751/91.	 Interessado:	 Posto -Indinenddncia de LieiriPicantes Ltda. Endereço: 	 Praça Rodrigo deMenezes, ne 100, Baixa de Quintas, Salvador-BA. Assunto:	 Infração coArt. 4! da Portaria ne 144/91. Des pacho: Aprovo o parecer d
DIFIS/DNC e mantenho SUOSI1TEN1E o Auto de Infração ne 91269, para
nas termos da le g ielação vi gente, ap licar a culta no valor de.Cr$7.1918.11e,16 (sele milhães, cento e cin quenta e oito mi/, cento etreco cruzeiros e deresseis centavos) a ser paga no prazo de 30(trinta) dias:

•26	 • Processo o! 29300.019754/91. Interessado: 	 BahianaDietribuicena de Gás S.A. Endereço: Avenida Bri gadeiro Luie Antonioti s 1.343. Bela Vista, SlTo Paulo-Sr. Assunto: infração ao Art. sa d.Portsria m . 29e/82, Ari- 18 da Portaria n2 843/90 e letra " j " do itemII do Art. 22, da Portaria n2 58/89. Despacho: Aprovo o parecer daD/Flq /DNC e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração ne 91270, para
nas lermos da le g islação vi gente, ap licar a multa no valor deCr$7.158.113,16 (sete mflhães, cento e cin quenta e oito mil, cento e
treee crueeiros e clezesseis centavos) a ser paga no p razo de 30(trinta) clias:

37 - Processo n2 29300.020376/91. Interessado: José Carlos
Carvalho Gemes. Endereço)	 Avenida Bento Gonçalves ne 3.465, Esq.
c/Anchieta, Pelotas-RS. Assunto: Infração aos incisos I e XII do Art.
62 da Portaria MINERA n g 670/90: Despacho: Aprovo a parecer daDIFISIDNC e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infração n g 82049, paranos termos da le g islação vi gente, a p /icar a multa no valor deCr$7.158.112,16 (sete mi)hães, cento e cin quenta e oito mil, cento e
treee cruzeiros e deeesse(s centavos) a ser paga no prazo de 30(trinta) dias:

38 - Processo n2 29300.022888/91. Interessado: Comercial doCombustíveis Tradição 	 Ltda. Enderece: Avenida Protásio Alves n2'5.099, Petró polis, Porto Ale gre-RS. Assunto: Infração co Art. 62,
itens 2 e 5 da da Portaria no 128/87, Art. 62, itens VI e XII daPortaria ng 670/90 e Normas 02 da Portaria ng 422/78. Des p acho: Aprovoo parecer da DIEIS/DNC e mantenho SUBSISTENIE o Auto de Infraç go cl80892, para nos termas da leg islação vi gente, ap/icar a multa no valor

de C»07.!11.113. 16 (sete milhães, cento e cin quenta e oito m(l, cento e
treze crueeiros e deeesseis centavos) a ser paga co p razo de 30(trinta) dias)

39 - Processo n2 29300.023099/91. Interessado: Posto de
Lubrificantes Pirai Ltda. Endereço: Rua Dr, Ant5nio Borja ml 145, Feira
de Santana-BA. Assunto: Infração aos incisos I e VII. Art. 62, da
Portaria MINFRA 112 670/90: inciso I, Art. 22 da Portaria MINERA no
755/90, item 6.0 das Notas Ex p licativas anexas à Portaria de PREÇOS rel
193, de 09 de setembro de 1991: Art. 12 da citada Portaria rig 193, da
Secretaria Executiva do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento,
Art. 22 da Portaria Interministerial e12/90. Despacho: A provo aparecer da DIFI5/DNC e eantenho SUBSISTENTE o Auto de InPração n2
91661, para nos termos da leeislação vigente, a p licar a multa no valorde Cr$7.158.113,16 (sete milhães, cento e cin quenta e oito mil, cento e
treze crueeiros e dezesseis centavos) a ser paga no prazo de 30(trinta) dias:

40 - Processo n2 29300.023109/91. Interessado: Posto Cacique
Ltda. Endereço: Rodovia 00-116 K19-456.200 metros, Antonio Cardoso-BA.
Assunto:	 Infração ao inciso XII do Art. 62 da Portaria MINFRA ne
670/90. Despacho: Aprovo a parecer da DIFIS/ONC e mantenho
SUBSISTENTE o Auto de Infração n2 91674, para nos termos da legislaçãovi gente, ap licar a multa no valor de Cr$7.158.113.16 (sete milhães,
cento e cin quenta e oito mil, cento e treze cruzeiros e dezesseis
centavos) A ser p aga no p razo de 30 (trinta) dias:

41 - Processo ng 29300.023109/91. Interessado: Esse Brasileira
de Petróleo Ltda. Endereço: Avenida Presidente Wilson ng 118, Centro,
Rio de Janeiro-RJ. Assunto: Infração ao Art. 12 da Portaria n2
156/81 e 112 210/84, letra "a" do item OS das Normas 02/78, aprovadas
pela Portaria DIPLAN na. 422/71. Despacho: Aprovo o parecer da
DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o Auto de infração n2 91679. para
nos termos da le g is/aceo vigente, aplicar a multa no valor de
Cr$7.118.113,(6 (sele milhães, cento e cinquenta e oito mil, cento e
treze cruzeiros e deeesseis centavos) a ser paga no prazo de 20
(trinta) dias:

32 - Processo ng. 29300.019415/91. Interessado: Liquigas deBr flasi/	 S.A. Endereço:	 Rua Governador Jor ge Lacerda ng 	1.800,

42 - Processo n2 29300.024211/91. Interessado: Posto Eucalipto
Ltda. Endereço:	 Avenida Marui pe n2 1.685, Maridpe,	 Vitória-ES.
Assinto:	 Infração NO Art. 11 da Portaria Ministerial ne 958/91 e



5.21~ -uyely/, 

•	 N:

ao item 62 da Portaria MINERA n2 670/90. Des pacho: Ap rovo o parecer da
DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infrac go n2 81347, para
nos termos da legislação vigente, aplicar a multa no valor de
Cr$7.158.113,16 (sete milh ges, cento e cinquenta e oito mil, cento e
treze cruzeiros e dezesseis centavos) a ser paga no prazo de 30
(trinta) dias:

43 - Processo n2 29300.000479/92. Interessado: Cascol-Comércio
de Derivados de Petróleo e Veículos Ltda. Endereço: SOS 202 PAI Bloco
R A . , Eixo Auxiliar Leste, Asa Sul, Brasília-DF. Assunto: Infrac go ao g
22 e Art. 12 da Portaria, n2 04, de 06/01/92 do Ministério da
Economia, Fazenda e Planejamento. Despacho: A provo o parecer da
D/FIS/ONC e mantenho SUBSISTENTE o Auto de infraçgo na 92175, para nos
termos da legislado vigente, aplicar a multa no v:lor de
Cr$7.158.113,16 (sete milh ges, cento e cinquenta e oito mil, cento e
treze cruzeiros e dezesseis centavos) a ser paga no prazo de 30
(trinta) dias:

44 - Processo nifi 29300.000913/91. Interessado: Esse Brasileira
de Petróleo Ltda. Enderece: Avenida Presidente Wilson n2 118, Centro,
Rio de Janeiro-RJ. Assunto: Infraçgo ao Art. 12 da Portaria nfi
382/82. Despacho: Aprovo o parecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE
o Auto de Infraç go 52 91308, para nos termos da /egislaç go vigente,
aplicar a multa no valor de Cr$1.193.018,86 (Hum milhão, cento e
noventa e trGs mil, dezoito cruzeiros e oitenta e seis sentavas) a ser
paga no prazo de 30 (trinta) dias:

45 - Processo 52 29300.007610/91. Interessado: Raimundo Nonato
da	 Silva.	 Endereço: Rua Pernambuco nA 403, 	 Nova	 Imperatriz,
Imperatriz-MA. Assunto: Infraçgo ao Art. 72 da Portaria n2 843/90.
Despacho: Aprovo o parecer d. DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o Auto
de Infração n2 81061, para nos termos da le g islaç go vigente, aplicar a
mu/ta no valor de Cr$1.193.018,86 (Hum mi/hão, cento e noventa e três
mil, dezoito cruzeiros e oitenta e seis centavos) a ser p a ga no prazo
de 30 (trinta) dias:

46 - Processo n2 29300.007612/91. Interessado/ Manoel Raimundo
Gomes Bandeira. Enderece: Rua Corio/ano Milhomem n2 1.968, Centro,
Imperatriz-MA. Assunto: infração ao Art. 72 da Portaria n2 843/90.
Despacho: Aprovo o parecer da D/FIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o Auto
de Infraç go n2 81063, para nos termos da /egis/aç go vigente. a p licar a
multa no valor de Cr$/.193.018,86 (hum milhão, cento e noventa e três
mil, dezoito cruzeiros e oitenta e seis centavos) a ser pa ga no prazo
de 30 (trinta) dias:

47 - Processo 15.2 293000.0076/3/91. Interessado: Alberto Ferraz
de Souza. Endereço: Rua Dom Pedro II nA 1.565. Bacur), Imperatriz-MA.
Assunto: Infração ao Art. 72, da Portaria n2 843/90. Despacho:
Aprovo o parecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o Auto de
Infraç go n2 81064, p ara nos termos da le g islaç go vigente, ap licar a
multa no valor de Cr$1.193.018,86 (hum milh go, cento e noventa e três
mil, dezoito cruzeiros e oitenta e seis centavos) a ser paga no prazo
de 30 (trinta) dias:

48 - Processo n2 29300.020374/91. Interessado: Forgiarini e
Lopes Ltda. Enderece: Avenida Espanha n2 1.190, Hidráulica, Bagé-RS.
Assunto:	 Infraçgo ao	 Art. 72. da Portaria MINERA nfi 843/90.
Despacha: Aprovo o p arecer da DiF/S/DNC e mantenho SUBSISTENTE o Auto
de Infraç go n2 91651, para nos termos da legislaç go vigente, aplicar a
multa no valor de Cr$1.193.018,86 (hum milh go, cento e noventa e trés
mil, dezoito cruzeiros e oitenta e seis centavos) a ser p a ga no prazo
de 30 (trinta) dias:

49 - Processo n2 293000.020382/91. Interessado: Sovaco Brasil
S.A.-Produtos de Petróleo. Endereço: Rua Dom Gerarda ral 64, Centro, Rio
de Janeiro-RJ. Assunto:	 Infracgo ao Art. 12, das Portarias rins
126/81 e 210/84. Despacho: Aprovo o parecer da DIFIS/DNC e mantenho
SUBSISTENTE a Auto de Infração n2 87065, para nos termo. da /egislaçgo
vigente, ap/icar a multa no valor de Cr$1.193.018,86 Chin milhão, cento
e noventa e trGs mil, dezoito cruzeiros e oitenta e seis centavos) a
ser paga no prazo de 30 (trinta) dias:

50 - Processo nfi 293000.022872/91. Interessado: Petrobrás
Distribuidora S.A. Endereço: Praça 22 de Abril 112 36, Centro. Rio de
Janeiro-RJ. Assunto: infracgo ao Art. 12, da Portaria 119. 210/84 e
Art. 72 da Portaria n2 128/84 do CNP. Despacho: A provo o parecer da
DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infraç go 112 91022, para
nos termos da legis/açgo vigente, aplicar a multa no valor de
Cr$1.193.0/8,86 (hum milh go, cento e noventa e trGs mil, dezoito
cruzeiros e oitenta e seis centavos) a ser paga no prazo de 30 (trinta)
dias:

51 - Processo (12 293000.023103/91. Interessado: Papaleguas
Revenda de Combustíveis Ltda. Endereço: Rod(ivia 21-324 K9-4 	 6,
Candeias-8A. Assunto: Infraçgo aos incisos /, V e VII do Art. 62,
da Portaria MINERA n2 670/90: inciso 1, Art. 22 da Portaria MINFRA n2
735/90 e itens 4 e 5 do Art. 62 e seu g Onico da Portaria 128/87.
Despacho: A p rovo o parecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o Auto
de Infraç go no 91662, para nos termos da /egislação vigente, a p licar a
multa no valor de Cr$33.790.565,80 (trinta e cinco milh ges. setecentos
e noventa mil, quinhentos e sessenta e cinco cruz eiras e oitenta
centavos) A ger paga no prazo de 30 (trinta) dias:

52 - Processo n2 29300.023103/91. Interessada: 02e11 Bras./
S.A. (Petróleo). Endereço: Praia do Botafogo n2 370, Botafogo, Rio de
Janeiro-RJ. Asstmto: 	 Infraçgo ao	 Art. 12 das Poetarias CNP n2,
136/81 e 210/84. Des p acho: Aprova o parecer da DIF/S/DIJC e mantenho
SUBSISTENTE o Auto de Infrac go n2 91663, para nos Lermos da legislação
vigente, aplicar a multa no valer de Cr$1.193.018,86 (hum mi/hão, cento
e noventa e teias mil, dezoito cruzeiros e oitenta e seis centavos) a
Ver paga nO prazo de 30 (trinta) dias:

33 - Processo n2 29300.023104/91. Interessado: (Remia:linho
Pimenta Ltda. Endereço: Avenida Riachuelo n2 180, g arAunA,, Feira de
5,ntana-DA. Assunto:	 infracgo ao	 Art. 71 da Portaria MINFRA cl

843/90. Despacho: Aprovo a parecer da DIFIS/DNC e mantenho
SUBS/STENTL o Auto de Infração n2 91664, para nos termos da legislaçgo
vi gente, aplicar a mu/ta no valor de Cr$1.193.018,86 (hum milhão, cento
e noventa e três mil, dezoito cruzeiros e oitenta e seis centavos) a
ser Pa ga no p razo de 30 (trinta) dias e a perda da mercadoria e favor
da Fazenda Nacional;

54 - Processo ml 29300.023105/91. Interessado:	 Leonardo
Ferreira Alves. Endereço: Rua Arivaldo de Carvalho 5/n2, Sobradinho,
Feira de Santana-BA. Assunto: Infração ao Art. 72 da Portaria
MINERA 112 843/90. Despacho: A provo o parecer da DIFIS/DNC e mantenho
SUBSISTENTE o Auto de Infraç go n2 91665, para nos termos da legislaçgo
vigente, ap licar a multa no valor de Cr$1.193.018,86 (hum milh go, cento
e noventa e três mil, dezoito cruzeiros e oitenta e seis centavos) a
ser paga no prazo de 30 (trinta) dias e a p erda da mercadoria em favor
da Fazenda Nacional:

55 - Processo n2 29300.023106/91. Interessado: Esse Brasileira
de Petróleo Ltda. Endereço: Avenida Presidente wilson n2 118, Centro,
Rio de Janeiro-RJ. Assunto: 	 Infracgo ao	 Art. 12 das Portarias 025
136/81 e 210/84. Des pacho: Ap rovo o parecer da DIFISIDNC e mantenho
SUBSISTENTE o Auto de Infrac go $19 91669, para nos termos da legislação
vigente, aplicar a multa no valor de Cr$1.193.018,86 (hum milh go, cento
e noventa e trGs mil, dezoito cruzeiros e oitenta e seis centavos) a
ser paga no prazo de 30 (trinta) dias/

56 - Processo n2 29300.023108/91. Interessado: O . Torres -
Posto Chapéu de Couro. Endereço: Rodovia 11-116 KM-7, Feira de
Santana-BA. Assunto: Infraçgo NOS incisos I e V, Art. 68 da Portaria
MiNFRA 02 670/90, inciso I do Art. 22 da Portaria MINERA n2 755/90.
Despacho: Aprovo o parecer da DIF/S/DIIC e mantenho SUBSISTENTE o Auto
de infração rhil 91675, paramos termos da le gis/ac go vigente, aplicar a
multa no valor de Cr$35.790.365,80 (trinta e cinco mi/h ges, setedentos
e noventa mil, quinhentos e sessenta e cinco cruzeiros e oitenta
centavos) a ser paga no p razo de 30 (trinta) dias;

57 - Processo nfi 29300.023108/91. Interessado: Petrobrás
Distribuidora S.A. Endereço: Praça 22 de Abril 02 36, Centro, Rio de
Janeiro-RJ. Assunto: Infração ao Art. 10 da Resolução CNP ri2 07/86.
Despacho: Ap rovo o parecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o Auto
de Infração 011 91680, para nos termos da legislaç go vigente, apIrcar a
multa no valor de Cr$1.193.018,86 (hum milhão, cento e noventa e três
mil, dezoito cruzeiros e oitenta e seis centavos) a ser pa ga no prazo
de 30 (trinta) dias e a devoluç go do frete recebido indevidamente:

58 - Processo n2 29300.024342/91. Interessado: Petro Ramos
Derivados de Petrá/eo Ltda. Endereço:	 Rodovia BR-153	 K11-1.424,
Morrinhas-GO. Assunto: Snfraçgo ao Art. 12 da Portaria n2 148/87.
Despacho: Aprove o parecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o Auto.
de Infração n2 91620, para nos termos da legislaç go vi gente. ap licar a
multa no valor de Cr$1.193.018,86 (hum milh go, cento e noventa e três
mi), dezoito cruzeiros e oitenta e seis centavos) a ser p a ga no prazd
de 30 (trinta) dias:

19 - Processo n2 29300.024343/91. Interessado: Auto Poete
Lambari Ltda. Endereço: 	 Avenida Couto Ma galh ges r18 528, Centro,
Morrinhos-GO. Assunto: infraçgo ao Art. 12 da Portaria nfi 143/89.
Despacho: Aprovo o parecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o Auto
de InFraç go nA 91619, para nos termos da legislaç go vi gente, ap licar a
multa no valor de Cr$331.790.565,80 (trinta e cinco milh ges, setecentos
e noventa mil. quinhentos e sessenta e cincocruzeiros e oitenta
centavos) uso,' paga no p razo de 30 (trinta) dias:

60 - Processo 52 29300.024343/91. Interessado: Texaco Brasil
S.A.-Produtos de Petróleo. Endereço: Avenida Dom Gel-ardo n2 64, Centro,
Rio de Janeiro-RJ. Assunto: Infraç go ao Art. 12 da Portaria n2
156/81 e Art. 12 da Portaria 02 22/91. Despacho: Aprovo o parecer da
DIFIC/ONC e mantenho SUBSISTEMTE o Auto de Infraç go n2 91295, para nos
termos da legislaçgo vigente, aplicar a multa no valor de
si-51.193.0[8,86 (Hum milh go, cento e noventa e trGs mil, dezoito
cruzeiros e oitenta e seis centavos) a ser paga no praza de 30 (trinta)
dias:

61 - Processo 01 29300.026692/91. Interessado: Companhia
Brasileira de Petróleo I p iran ga. Endereço: Rua Francisco Eug Grilo 02
329. Silo Cristoa go, Rio de Janeiro-RJ. Assunto: Infraç go ao Art. 12
da Portaria n2 156/81 e Art. 12 da Portaria DNC n2 22/91. Despacho:
Aprovo o parecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infraçga
n2 81785, para nos termos da legislaç go vigente, aplicar a multa no
valor de Cr$1.193.018,86 (Hum milh go, cento e noventa e trGs mil,
dezoito cruzeiros e oitenta e seis centavos) a ser pa ga no prazo de 30
(trinta) dias)

62 - Processo ri2 29000.026700/91. Interessado: Esse Brasileira
de Petróleo Ltda. Endereço: Avenida Presidente Wilson n2 118, Centro,
Rio de Janeiro-RJ. Assulto: InPraç go ao Art. IA da Portaria CNP/DIPLAN
nÉ 156/81 e Art. 12 da Portaria n2 22/91 (DNC/MME). Despacho: Aprovo o
parecer da DIFIB/DNC e mantenho SUBSISTEMTE o Auto de Infraçgo
81784, para nos termos da legislaç go vigente, a p licar a multa no valor
de Cr$1.193.018,86 (Ihm Milhão, cento e noventa e três mil, dezoito
crezeiras e oitenta e seis centavos) a ser pa ga na prazo de 30 (trinta)
dias:

63 - Processo n2 29300.026830/91. Interessado: Esse Brasileira
de Petróleo Ltda. Endereça: Avenida Presidente Wilson nfi 118, Centro,
Rio de Janeiro-RJ. Asstmho: Infraç go ao Art. 12 da Portaria nfi 116/81.
Despacho: A p rovo o parecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTEMTE o Auto
de infração n2 89048, para nos termos da legislac go vi gente, aplicar a
multa no valor de Cr$1,./.93.018,86 (Mim milh go, cento e noventa e LrGs
mil, dezoito cruzeiros e oitenta e seis centavos) a ser pa ga na prazo
de 30 (trinta) dias:

64 - Processo nfi. 29300.026831/9). Interessado: Esse Brasileira
de Petrólee Ltda. Endereço: Avenida Presidente Wi/son 112 118, Centro
Rio çie Janeiro RJ. Assunto: infrac go ao Art. 12, da	 Portaria	 nR
156/82. Despacho: Aprovo o parecer çhn DIFTS/DNC e mantenho SUBSISTENTE



Original com Defeito

15888	 SEÇÃO 1
	

DIÁRIO OFICIAL	 TERÇA-FEIRA, 17 NOV 1992

O Aute, de Infraçdo ner 89049, para na termos da lc,1- 1 ,	 .orle.- o	 r multr ree valor de Cr .19L019,86 (hum milhãe, eerd.
noventa e trés mil, dezoito cruzeiros e oitenta e seis tentavas)
p aga no p razo de 30 (trinta) dias:

65 - Processo n2 29300.026833/91. Interessado: Petrobrós
Distribuidora S.A. Endereço: SAN - Rua N-2, Ed. Petrobras, 52 andar,
Brasi/ia-DF. Assunto: InfraçNo co Art. 12, da Portaria n2 156/81.
Desp acho: Aprovo o parecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o Auto
de Infração n2 82507, para nos termos da le g islação vi gente, ap /icar a
multa no valor de Cr$1.193.018,86 (hum milhão, cento e noventa e trés
mil, dezoito cruzeiros e oitenta e seis centavos) a ser paga no prazode 30 (trinta) dias:

66 - Processo n2 29300.026394/91. Interessado: rompa/Mio
Atiantic de Petróleo. Endereço: Praia do Flamengo n2 66, Elnço A. Reo
de Janeiro-RJ. Assunto: Infração ao Art. 11, da Portaria n2 15A/2.1
Portaria INC n2 22/91. Desp acho: A provo o parecer da DIFIS/DNC e
mantenho SUBSISTENTE o Auto de InfraçNo n2 73239, p ara nos termos .1.le g islação vi gente, ap licar acoito no calor de Cr$/.193.019,36 (hum
milhão, cento e noventa e três mrl, dezoito cruzeiros e oitenta e seis
centavos) a ser paga no p razo de 30 (trinta) dias:

67 - Processo 02 29300.000479/92. Interessado: Auto Pasto 208
- Sul. Endereço: SUS 208, Bloco "A . PAI, Asa Sul, Drasilia-DF. Assrmto:
Infração ao 8 22 do Art. 22. da Portaria nfl 04, de 06.01.92.
Despacho: Aprovo o parecer da DIFIS/DNC e mantenho SUBSISTENTE o Auto
de Infração n2 92176, para nos termos da leg islacNo vi gente. aplicor a
multa no valor de Cr$1.193.018,86 (hum milhão, cento e noventa e trãs
mil, dezoito cruzeiros e oitenta e seis centavos) a ser paga no prazo
de 30 (trinta) dias:

68 - Processo rell 29300.003017/92. Interessado: Luiz Carlos de
Oliveira Alves. Endereço: Avenida Senador Rui Carneiro r18 1000, Tambaú,
João Pessoa-PO. Assunto: Infração ao 8 22 do Art. 22, da Portaria
Ministerial n2 114/92. Despacho: Aprovo o parecer da DIFIS/DNC e
mantenho SUBSISTENTE o Auto de Infrac go n2 90209, para nos termos da
leg islação vi gente, a p licar a mu/ta no valor de Cr$1.193.019,86 (hum
milhão, cento e noventa e trãs mil, dezoito cruzeiros e oitenta e seis
centavos/ a ser p a ga no prazo de 30 (trinta) dias:

69 - Processo reR 29300.003100/92. Interessado: Posto dn
Serviço Maximo's Ltda. Endereço: Rodovia 88-364 K8-399+520 metros,
Bairro Industriai, Cuiabá-MT. Assunto: Infraç go ao 8 22 do	 Art. 22.da	 Portaria	 Ministerial n e2. 114/92. Des pacho: Aprovo o p arecer da
DIFIS/DNC e mantenho 88BSISTEN1E o Auto de InfracNo 02 92651, para nos
termos da legislacNo vi gente, a p /icar a multa no valor de
Cr$1.193.018,86 (hum milhNo, cento e noventa e trEs mil, dezoito
cruzeiros e oitenta enoje centavos) a ser paga no prazo de 30 (trinta)dias:

70 - Processo n9 29300.004462/91. interessado: Esse Orasileira
de Petróleo Ltda. Endereço: Avenida Presidente Wilson A2 118, Centro,
Rio de Janeiro-RJ. Assunto: Infração ao Art. 12, da Portaria CNP-
DIPRE feR 382/82. Des p acho: Ap rovo o parecer da DIFIS/DNC considerando
INSUBSISTENTE o Auto de Infração n2 91802)

71 - Processo 06 29300.004462/91. Interessado: Companhia
Brasileira de Petróleo I p iranga. Endereço: Rua Francisco Eugãnio n2
329, SNo Cristovão, Rio de Janeiro-RJ. Assunto: infracNo ao Art. 12, da
Portaria DNP-DIPRE n2 382/82. Des pacho: Ap rovo "o p arecer da DIFIS/DNC
considerando INSUBSISTEWE o Auto de Infração nR 91803:

72 - Processo 02 29300.007056/91. Interessado: Reginaldo
Gonçalves Mattos. Endereço: Rua Dois de Julho n2 114, Várzea da Roça-
BA. Assunto: InfracNo ao O 36 do Art. 12, da Portaria MINERA n2 843m
de 31.10.90. Despacho: Aprova o parecer da DIFIS/DNC considerando
INSUBSISTENTE o Auto de Infração n9 89010:

73 - Processo 03 29300.020380/91. Interessado: Garagem Prata
Ltda. Enderecei: Rua LA Prata 02 580, Jardim Botânico, Porto Alegre -RS.
Assunto: Infração aos incisos I e V Art. 62 da Portaria MINFRA
670/90. Despacho: Aprovo o p arecer da DIFIS/DNC tornando INSUOSISTEMTE
o Auto de InfraçNo n2 87085:

74 - Processo n2 29300.003252/92. Interessado: Perro-
Agropecuária TI.Wis:MO e Comércio Ltda. Endereço: Avenida P aroguassu
s/nel, Xan gri-lá Capão da Canoa-RS. Assunto: Infração ao Art. 12 da
Portaria reit 22/91 do INC e 5 12 do Art.62 da Portaria MINERA n2727/90. Desp acha: Aprovo o parecer da DIFIS/DNC tornando INSUBSISTENTE
o Auto de InfraçNo 02 93297:

75 - Processo n2 29300.020373/91. Interessado: Carlos Roberto
Farias No g ueira. Endereço: Pr. Loureiro da Silva nR 161, SNa JoNo,
Base/RS. Assunto: 	 InfracNo aos Arte. 42 e 14 da Portaria MINERA n2
843/90. Despacho: Aprovo a parecer da DiFIS/DNIC e mantenho
SUBSISTENTE o Auto de Infração 118 91652. para nos termos da legislação
vigente, ap licar a cal to no valor de Cr$7.158.113,16 (sete milhães,
cento e cin quenta e oito mi), cento e treze cruzeiros e dezesseis,
centavos) a ser p aga no prazo de 30 (trinta) dias e a p erda damercadoria em favor da Fazenda Naciona/:

76 - Processo n.2. 29300.000126/92. Intereçsado: Shell Orasi1
S.A. (Petróleo). Enderece: Praia de Oatafogo 02 370, Botafogo, Rio de
Janeiro-RJ. Assento: Infracilo co Art. 21, da Portaria ONC n2 021/90.
Despacho: Aprovo o p arecer da DIFIS/DNC e mantenho SUOSISTEWE o Éluit,de Infração nR 91634. p ara nos termos da /e g islação vigente. ap/rcar a
multa no valor de Cr$1.1 o3.019,86 (hem melhNo, cento e noverd, e tr.,
mi/. .dezoito cruzeiros e ...tonta e sois cent.a.n.) o net a p elava pr.de 30 (trinta) dias:

ap lacar a multa co valer de Cr$/.193.018.96 (hum mi/hão, cento e
noventa e trãs mil, dezoito cruzeiros P oitenta e seis centavos/ a serp a ga no p razo de 30 (trinta) dias)

78 - Processo nR 29300.024050/99.	 interessado:	 HudsonDrasileira de Petróleo S.A. Endereço: Rua Stella n2 515, Bloco
Vila Mariana, SNo Paulo-SP. Assunto: Infração ao Art. 72 da Portaria
CNP 02 128/87 e item 21 do Art. 11, da ResolenNo n2 7/77 - 7/77.Desp acho: Aprovo o p arecer da DIFIS/DNC e manterMo SUBSISTENTE o Auto
de Infração 02 79573, p ara nos termos da le g is/ação vi gente, ap licar a
mu/Ga no vaiar de Cr$7.158.113,16 (sete milhães, cento e cinquenta e
oito mil, cento e treco cruzeiros e dezesseis centavos) a ser paga noprozo de 30 (trinta) dias:

79 - Processo n2 29300.024050/89. Interessado: Abadia Maria
500G1Jo. frdereço: Avenida Cacabeus n2 909, Centro, Amorinópalis-GU.
A,. .,to:	 nfraçNo co Art. 12 da ResoluçNo 09 02/85. Art. 12 darol, ri e '	 2,64. inciso V, Art. 72 da Re go: não 02 16/87, Art. 12 da,6/81 e Normas 02 DIPLAN /78. Des p ocho: Aprovo o parecerda DTPI' s ee, e consedero INSUBSISTENTE o Auto de Infração n2 80355.
Publimue

MARIA AUXILIADORA JACOBINA VIEIRA
(Of. 09 372/921

Ministério do Bem-Estar Social

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 59 886, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1992
O MINISTRO DE ESTADO Do BEM ESTAR SOCIAL, no uso de moas

atribuições, e considerando o que consta do Processo ne
28.000-007440-92-81, resolve:

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos
consignados co Lei n2 8.409, de 28 de fevereiro de 1992, ao Elemento de
Despesa 4540.41 - "Contribuiçõee a Município", Fonte de Recursos ne 153
- "FINSOCIAL", oubordinado ao subprojeto nO 23101.13076.0323.1345.1169
- Infra-estrutura urbana em Quixe/8 - CE, no valor de Cr$
230.600.000,00 (DUZENTOS e TRINTA MILHÕES e SEISCENTOS MIL CRUZEIROS),
conforme Nota de Empenho 02 02298 de 01 de outubro de 1992.

II - A consignação, o empenho da despesa e a liberação
financeira dos recursos indicados observarão os limites estabelecidos
no Decreto 09 475/92, Portaria 02 265/MEFP, de 31 de março de 1992 e
Decreto no 587/92 de 30 junho de 1992, publicado no DOU de 01 de Julho
de /990.

/II - A aplicação dos recursos observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho, sujeitando-se o órgão executor às
disposições contidas no Decreto-Lei no 2.300 de 21 de novembro de.1986,
com alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n os 2.348 e 2.360, de
29 de julho de 1987 e de 16 de setembro de 1987, respectivamente, e
demais normas regulamentares que disciplinam a matéria, em eepecial a
Instrução Normativa SFN n2 03, de 27.12.1990.

IV - Caberá à Secretaria Nacional de Saneamento - ENE
ou a quem ela delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das
ações previstas para execução do Subprojeto indicado, de modo a
evidenciar a boa e regular aplicação dos recursos transferidos.

V - Os recursos serão depositados em conta corrente
específica a ser mantida junto ao banco do Brasil S.A., ficando o órgão
executor obrigado à apresentação de prestação de contas, co forma da
Lei, observando o prazo máximo de 30 dias após o período para a sua
regular aplicação.

publicação.
	 VI - Esta Portaria entra co vigor na data de sua

88T8110 MAGALHAES JONIOR
(Of. 09 270/92)

PORTAR/A NO 887, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1992

O MINISTRO DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL, no uao de suas
atribuições, e considerando o que consta do Processo nO
28.000-007506-92-97, resolve:

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos
consignados na Lei n2 8.409, de 28 de fevereiro de 1992, ao Elemento de
Despesa 4540.41 - "Contribuições a Municípios", Fonte de Recursos ne
153 "FINSOC/AL", eubordinado ao subprojeto nu
23101.13040.0323.1345.1655 - Infra-estrutura urbana em Earanguape - CE,
no valor de Cr$ 184.480.000,00 (CENTO e 022E919 e QUATRO MILHÕES,
QUATROCENTOS e OITENTA MIL CRUZEIROS), conforme Nota de Empenho 02
02170 de 29 de setembro de 1992.

77 - Proce,so ng 29300.00 0126/92. Inter, ode-, Pr. to e . feorage,
Glória da Penha Ltda. Ender nço: Ru, Th/aproa nP 2 9,, Proh).	 910 deJanpdro-RJ. Assunto: lnfr,cão AO O 29 dn Art. 2 P . 4,	 P.,lAr.A
235/91. Desp orho: Ap rovo o paroePr do 01911/151: e mantenho ellASISTENle
o Auto de Infração nQ 71630, p oro nos terms, da le g r s /oção. viderde.

II - A consignação, o empenho da despesa e a liberação
financeira dos recursos indicados observarão os limites estabelecidos
no Decreto no 475/92, Portaria ner 265/MEFP, de 31 de março de 1992 e
Decreto no 587/92 de 30 junho de 1992, publicado no DOU de O/ de Julho
de 1990.
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III - A aplicação dos recursos observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho, sujeitando-se o órgão executor às
disposições contidas no Decreto-Lei na 2.300 de 21 de novembro de 1986,
com alterações introduzidas pelos Decretos-Leis 114s 2.348 e 2.360, de
29 de julho de 1987 e de 16 de setembro de 1987, respectivamente, e
demais normas regulamentares que disciplinam a matéria, em especial a
Instrução Normativa SFN n4 03, de 27.12.1990.

IV - Caberá à Secretaria de Saneamento ou a quem ela
delegar, exercer a fiscalizacão e acompanhamento das ações previstas
para execução do Subprojeto indicado, de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferidos.

V - Os recursos serão depositados em conta corrente
especifica a ser mantida junto ao banco do Brasil S.A., ficando o órgão
executor obrigado à apresentação de prestação de contas, na forma da
Lei, observando o prazo máximo de 30 dias após o período para a sua
regular aplicação.

V/ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

JUTAHY MAGALHÃES JONIOR
(Of. 09 270/92)

Ministério da Ciência e Tecnologia

I - Expedir a presente autorizaão para Pesquisa Arqueológi
co no Sitio Fortim da Barra ou Forte do Garibaldi, município de Lagu
na-SC, com as coordenadas 28 0 28 , 54" Latitude Sul e 48.46.56" Longa
tude WGr, à Fundação Catarinense de Cultura, de acordo com o "Projeto
de Pesquisa de Arqueologia Histórica no Forte de Garibaldi".

II - As pesquisas serão coordenadas pelo Prof. Francisco Palermo Neto;
I/I - Atribuir a 11 . Coordenação Regional do IBPC, os encargos

de acompanhar e fiscalizar a execuçao dos trabalhos realizados, inalo
sive quanto ao acervo coletado nas pesquisas e co sua destinacao;

/V - A instituição autorizada devera apresentar relatorio fi
cal ao término do prazo estabelecido no Item V da persente Portaria;

V - Fixar o prazo da validade da presente autorizaçao em
(dois) anos, a partir da data de sua pulbloação;

VI - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAYME ZETTEL
(Of. 09 150/92)

Poder Judiciário

publicação.

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTIFICO E TECNOLÓGICO

21a. RELAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE COTA PARA IMPORTAÇÃO
O PRESIDENTE DO CNPq, no uso de suas atribuições e tendo em vista o
disposto no Parágrafo 20. da Lei 8.010, de 29.03.90, publicada no DOU
de 02.04.90, resolve estabelecer para as entidades abaixo relacionadas
os seguintes /imites, para utilização da cota anual de importações no
exercício de 1992, de acordo com a Portaria MEFP no. 45, de 22.01.92,
publicada no DOU de 23.01.92:
PROCESSO 900.	 ENTIDADE	 VALOR-1J5$ mil

	

0008/90	 FAPESP (suplementação) 	 1.000,0

	

0025/90	 UFAL (suplementação)	 100,0

	

0063/90	 CITPAR (suplementação) 	 .350,0

	

0089/90	 USBEE/PUCRS (suplementação)	 10050

	

0097/90	 [(PU	 (suplementação)	 200,0

	

0160/90	 FUNARBE(suplementação) 	 40,0

	

0171/90	 HC/USP (suplementação) 	 600,0

	

0278/91	 FEESC (suplementação) 	 300,0

	

0285/91	 FC0	 (suplementação)	 300,0

	

0304/92	 UNIDOS (suplementação)	 130,0

	

0363/92	 Fundação MAPFRE do Brasil	 33,0

Os limites aqui estabelecidos poderão ser suplementados, de acordo com
a utilização efetiva da cota ao longo do corrente exercício.

70a. RELAÇÃO DE ENTIDADES CREDENCIADAS
O CNPq, no uso de suas atribuições legais, tem como entidades
credenciadas ao gozo dos benefícios previstos na Lei 8.010/90, de
29.03.90, publicada no DOU de 02.04.90, exclusivamente para a
importação de bens destinados à execução de pesquisa cientifica e
tecnológica, as seguintes instituições:

	

ENTIDADE	 CREDENC/AMENTO No.
CEFET/MA-Centro Federal de Educação Tecnológica

do Maranhão	 900.0381/92
SOBEU-Sociedade Barramansense de Ensino Superior	 900.0387/92
DCSAL-Universidade Católica de Salvador 	 900.0389/92

	

IPEA-Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 	 900.0391/92
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo 900.0393/92

(Of. n9 183/92)
	 MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA

Ministério da Cultura
~MON

INSTITUTO BRASILEIRO DO PATRIMÔNIO CULTURAL

PORTARIA N9 338, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1992

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO PATRIMóNIO CULTURAL -
/BPC, no uso de suas atribuições legais, es pecialmente o que 	 dispôs,o item V, do artigo 2 . , do Anexo I do Decreto n . 335, de 11 de	 movem
bro de 1991 e tendo em vista o disposto nos artigos 13 a 16, da 	 Lel'n . 3924, de 26 de junho de 1961 e o que consta 	 no	 processo	 no
09510.000025/92-90, resolve:

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Presidência

PORTARIA 09 175, DE 13 DE NOvEMBRO DE 1992

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60, do Regimento da
Secretaria e tendo em vista o disposto no 9 24, do artigo 49, da Lei
8.211, de 22 de julho de 1991, resolve:

PROMOVER as alterações no Quadro de Detalhamento_da..-....
Despesa da Justiça Eleitoral, publicado no Diário Oficial da - União, S2
ção I, de 13.3.92, conforme abaixo especificado:

FONTE - 100

14101 - TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
Programa: 02.004.0013.2029.0001 - Processamento de Causas.
De	 : 3.4.90.39
Para	 3.4.90.30 - 2.681.100

(Of. 09 1.548,92)
	

MINISTRO PAULO BROSSARD

Em Cr$ 1.000,00
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INDICE DE NORMAS

MINISTERIO CA JUSTICA	
NIRIsTERIO DA PREMENRIA SOCIAL

.DESPACHO, FuNAE/ pREsl, 12-11-92 	  15.862
.5551•0010, SOCR/DA, 16-11-92 	  15.661	 .DESPACNO, DAS/SEES, 16-11-92 	  15.877
.921105081, FUNAI, 16-11-92 	  15..

	
DESPACHO, 0965/1011,04-11-92 	  15.877

.NARERER 34, FuNAI, 25 .09-92 	  15.862	 .DESPACAL, INSS/SERS, 16-11-92 	  15.877

.PORTARIA 546, CA, 16-11-92 	  15.867	 .15510010, CAOS/SEIS, 27-10-92 	  15.877

.PORTARIA 658, SpF/DEASN, 14,0-92 	  15.862	 .PORTARIA 19, INSS/DAP, 05-11-92 	  15.876

. poRTARA 675, Spinasp, 20-10.92 	  15.862
19810630 6.059, soCR/Dcl, 04-11-92 	  15.860

	
80901 80 DAS RONUNICACOES

RL0./.1

MINISTER/O DÁ FAZENDA

.ACOSSAS  26.280, 3CC/1C, 16-11-92 	
 1::::t.kro D811366109104, sRRFARF, 05-11-92 	

.ATO DECLAMAI° 5, 5592/981, 07-10-72 	  15.869

.ATo DERLARATol. 96, SOE, 16-11-92 	

.ATO DECLARATORIO 343, SRF/COANA, 28-10-92 	  .1.:61

...91 2.249, 61618, 13-11-92 	

.DESPA., SEU/ICEI, 16-11-92 	  ;!.47:P:.DELLADIo, BARELT, 12-11-92 	

ALOTA, 380/39, 16-11-92 	  15.863
. poRT. /MTERN. 691, CA, 06-11-92 	  15.863
.pORTARIA 142, SUSEP/DEcoN, 29-10-92 	  15.871

MINISTERIO DA EDUCARAo E DESARTo

.P050216077, EF1NA, 04-11-92 	  15.872

.PoRTARIA 78, Mc., 04-11-92 	  15.872
P9819008 09, FERRARA, 04-11-92 	  15.872
P0019000 05, FRECNNA, 04-11-92 	  15.872

. poRTÁM 81, PrfuliA, 12-11-92 	  15.873

.PORTARIA 671, LARPE, 21-10-92 	  15.872

MINISTERIO DA SAUDE

.DEs pAcmo,. INANIA, 16-11-92 	  15.875

.PORTARIA 294, SAG, 11-11-42 	
 1Z.:g.FoRTARIA 295, SOA, 11-11-92 	

. poRTÁRIA 296, swc, 11 11-92 	
.PoRTARIA 297, VA, 11-11-92 	  15.874

IIINIsTERIo Do TRA3Auio
E DA ADMINISTRARA°

.8E9940110, ORT/ES, 22-10-92 	

.DESPARNO, SAF/Call, 26-10-92 	

.PORTARIA 625, DRT/SP, 28-10-92 	  15.876

:2:=; Lr0;t0,9.. 	 	 1::15;1

MINUTEM ILAálloll=, 1,0 C RCIO E

.PORTARIA 208, INA/PRESI, 03-1142 	  15.878

JIINATERIO DE MAS E ENERGIA

DESPARNo, GR, 16-11-92 	 	 15.879
ASPAM, SEM/DOO, 30-10-97 	
P0019104 505, GR, 16-11-92 	
8008900 1, 11111/01.10.00, 22-09-92 	

	
15.880

5310080 301, SIMIRDIPPPI-DG, 12-11-92
	

15.864
MURRO 373, SNI/06018-06, 12-11-92

	
15.204

MACRO 374, WI005I0.89, 12-11-92
	

15.884

AMUO 377, HIPADAHL-DG, 12-11-92 	  11.886

NINATE. Do BED6ESTAR SOCIAL

	

L'; 2,1;1211:: 	
MINISTERIO DA CIAR. E TECNo.IA

	

::= gl,"à1.%:::;; lt:11:: 	
MATERIEL DA CULTURA

P0910926 338, IBPC/PRESI, 12-11-92 	  15.889

TRIBUNAL SUPERTOR ELEITORAL

.PoRTARIA I/O, PAESI, 13-11-92 	 15.889

INDICE POR ASSUNTO
A

- AcoRDAos-Ni 300rIC NEC 301-262E0 A 301-26381
RECURSO

ADUA PRoDIrtos A/DRENAR/os LTDA, E oulsos.
.9908080 26.280, 16-11-92 111 3CC/1C 	  15.864

•
- Auto DE URRAR.

• INFakcAo
DESPAMOSNIE 6E9/E910

POSTO DE RAINSTIVEIS B. LTDA, E OLITROS.
.1)8016090, 30-10-92 RA sENRDNE 	  15.865

- ANINIsTRADDR DE ENFIA°
CONCURSO PUBLICO
	 - AMO/NA°

manou/SAEM
	 opERACAO

REsuLTAN cLAssEFERAToluo
	

ENTREPOSTO ADUANEIRO EXTRAoRDINARIO DE EXPORTACAO EA/RATIN
GRELE IIROSS VARGAS, E OUTROS. 	 •

	
PRORROGARA° DE PRAZO

.0001900* 79, 04-11-92 MEDE 7809102 	  15.872	 989 apoRIADDRA 564.
.ATO DECLAMO. 5, 07-10.92 111 SIERF/9RF 	

	
15.869

- ALTERARN
oLLADRo DE DETALHARA. DA DEspEsA

	
PESQUISA ARA/F.031CA

JuST. ELEIDDRAL. 	 s/= FoRTIII DA BARRA oU foRTE Do GARIBALDI.
.PORTARIA 175, 13-11-92 TSE POSSE 	  15.039	 .PORTARIA 338, 12-11-92 MINO IBPC/PRESI 	  15.889

840050 DE DETALHAREM DA DESPESA	 - AUTORA/1GO PARA FUNCTONAMENTO
.PORTARIA 297, 11,1-92 MS SAG 	  15.874	 EMPRESA DE MINERARA°	 •

CCOPERÁTIVA MISTA DE MINERACAO E MANUFATURADOS DE AME RESPNSABILIDADE LIDA - COOITAN
QUADRO DE P801091 9898806950 EM CARREIRA 	 E, E OUTROs.
HAPORCGACA0 	 .RELACAO 371, 12-11-92 NME SAN/DNAP . DG 	  15.884

CCILSEURO REGTONAL DE ENGEM/RIA, AROMETURA E AGRON./IA DO ESPIRITO SANTO.
.DESPARNO, 22-10-92 LM DAT/ES 	  15.076	 .RA - PROTECAO E SEGURANCA LTDA.

. poRTALLTA 675, 20.10-92 RJ SPr/DASI L 	  15.862
auADRo DE DETNIARENTO DA DESPESA

. poRTARA 295, 11-11-92 MS SAG 	  15.873

Nano DE DETAUMENTO DA DESPESA
.PORTARIA 296, 11-1142 Os SAG 	  15.874

ESTAMO .IAL
Ap.AcAo

BANERJ SEGUROS S/A.
.PoRTARA 142, 29-10-92 /IP susEN/DEcoN 	  15.071

QUADRO DE PUNROEs GRAT1FicADAs
.PORTRATÁ 671, 21-10.92 MEDE 01256 	  15.872

00/0860 86 DE/AUMENTO DA DESPESA
.PORTARIA 294, 11-11-92 MS SAG 	  15.873

'PHR:4'LRL%C) DE ESTACAD
AGE TV DE XARERE LTDA.

. poRTARIA, 81 .09-9280 5110/80 	  15.877

P.0 DE APLIcAcAo DE REcuRsos
. poRTARIA 886, 16-11-92 IIBEs G 	  15328

PLANO DE APLICARA° CE RECURSOS
.PORTARIA 887, 16-11 .929066 GA 	  15.888	 - 1060E8690 RE LAVRA

CAPTARA° DE AGUA
ALTERARA°	 LANRANENTo DE EFLUENTE TRATADO
ESTAMO SOCIAL	 PORTARIAS-MNE/GM *19 608 8815/01

BANERJ SEGuROS S/A.	 MINERARA, MIRANDA S/A, E OUTROS.
. poRTARIA 142, 29-10-92 ME SUSEPATE. 	  15.871	 .PORTARIA 605, 16-11-92 MRE CR 	  15.878

- AREA INDIGNA PONALA	 - CONCURSO PUBLICO
GRupo ENDIGENA POYANAVA. 	 NONO.ACAO

.DESPACNO, 12-1142 119 FUNAI/PREs1 	  15.862	 RESULTADO 910851018910100
ADMINISTRADOR RE EDIFICO

fiRupo ADIOU. PODAR..	 G/SELE MosS VARGAS, E OUTROS.
.PARECER 14, 25-09-92 RJ FuNm 	  15.862	 .PORTARIA 79, 04-11-92 MEDE MAPA 	  15.872

.MENORIAL, 14.11. 114 N. 	  15.863

- '.glign:L'It""M"'	 .OLOOACAO
80110.ÁRAO	 RESULTADO CLASSIFIRAToRlo
RESULTADO CLASS/FICARA/O 	 SERVENTE DE LIRPETA

LucIANA Dos sai. CARVALHO, E 	 ANA NARRA VOGEL SARAI, E OUTROS.
.PORTARIA 80, 04-11-92 MEDE FRFOLPA

OUTROs.
	  15.872	 ANATARIA 78, 04-11-92 MEDE 9489800 	  15.872

.0L.RAO

PAOGRAMA FEDERAL DE DESREGULARENTÁRA0
LARGADO DE CAMBEL DE TAXAS FLUTANTES 	 EvELIA fR. DE SOUZA, E OUTROS.

.CIRCULAR 2.249, 13-11-92 85 00980 	  15.870	 .PORTARIA 77, 04-11-92 1810 01061100 	  15.872

EMPRESA DE MINERARA°
GB/ MINERAR. LTDA, E /OUTROS.

P143098 377, 12-11-92 //ME SINDMI-Do 	  15.884

- AUXILIAR ADMINISTRATIVO
CaNCURSO PUBLICO
NOWL.CAD
REsULTADO CLASSIFICATORIO

RELIA FRAGA DE SOVA, E OUTROS.
.PoRTARIA 77, 04-11-92 REDE FFFRILPA 	  15.872

- RANTALA0 DE AGUÁ
LANARAM DE EFLUENTE TRATADO
pORTARIASAMERCA NRS 605 A 615/92
CONCESSA0 DE LAVRA

MINERACAO MIRANDA 164, E MEROS.
.90118519 801, 16-11-92 ME CII 	  15.878

- cLAss/PlcAno	 ADORARAS PARU /V E CINEMA
PORTARIAS. SDRJARCI NRS 4006 90238/92

/MICA PELAS PRONTAS MOS, E OUTROS.
VIACCRI VIDEO AUDIO COMUNICADAS MA, E OUTROS.

.10519119 4.050, 04-11-92 MJ SLIWORI 	  15.860
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HOIMOGÁCAO
- INFRACAORESULTADO CLASSIFICATORIO	 DESPACHOS-12E SEN/LIND

ASSMTENTE EM ADMINISTRAM, 	 AUTO DE INFRACAOLUCIANA DOS SANTOS CARTA., E OUTROS. 	
POSTO DE COMBUSTIVEIS B8 LIDA, E OUTROS..PORTARIA 80, 04-11-92 MEDE P610920 	  15.872	 -DESPACHO, 30-10-92 1112 SER/DOO 	  15.885

HOMOLOGACAO
INSTALACAO DE ESTAM>

RESULTADO CLASSIFMATORIO	 APROVADA°
VIGILANTE	

RCE IV DE %MURE LTDA.
ADEMIR PA. DOS SANTOS, 1005000.	 .FORTARIA, 21-179-92 119 0111/89 	  15.877-PORTARIA 81, 12-11-92 MEDE FEFOIPA 	  15.873-

- DEFERIMENTO	 'S"ErArgID'IZA:rR'S
PEDIDO DE PROROCGAGO DE PRAZO	 S/A - CORTUDE CURITIBA, E OUTROS.

RADIO ELDORADO DE NATAL LTDA. 	 .PAUTA, 16-11-92 HF 300/30 	  15.868.DESPACIO, 09-11-92 MC G/I 	  15.877

- DEPARCACAO DE ÁREA INDIGENA	 - CARME.° DE EFLUENTE TRATADO
PORTARGS-111/611 MIS 546 A 551/92	 PORTARIAS-ME/GD 128 805 A 615/92
POSSE PERMANENTE 18116E915	 °MUSS. DE LAVRA

AREA /NDIGENA IPIXIDIA, E OUTROS. 	 CAPTADA° DE ASSA
-PORTARIA 546, 16-11-9784 C41 	  15.857	 HIHEIZALAO MIRANDA SIA, 6151089.

-PORTARIA 605, 16-11-92 MIE CM 	  15.878- DESPALHOS-12.10EN
IRIDANCA DE DEN01211ACAO - E CLOROS

P.F. SUPLICE - 909(0184151 01 CAMBIO E 90111101 MOBILZARIOS LIDA, 91511005. 	 - MERCADO DF 109000 01 TAXAS FLUTAMTES
-DESPACHO, 12-11-92 HF BAC. 	  15.871	 ATUAL/Z./CACI 8624

PROGRAMA TEDERAI. DE DESREGULAMENTACAO- 123.023.180 SEN/DHC	 .CIRC.AR 2.249, 13-11-9287 BAC. 	  15.870AUTO DE INFRACAO

- MON. D“.0MINACAO - E OUTROS

.D'ErPrC1Z 372e4VI:	 	  15.6135	
DESPACHOS-HF/BAC.

1.1. 1081118 - CORRETAGENS DE CARIO E TITULOS 11001LIAMS LIDA, 0041005,
- DESPA.03-MPS 1210/98181.12SPAINCT, 12-11-92 HF BALE. 	  15.871

RATIPILACAO
- MMICOES

DISPENSA DE LICITADO	
FALCAO CENTRO DE FORMACÁO E TREINAMENTO DE SEGURANCA 3/9 LTDA.

1/870196 60081081(1 DE CORREIOS E TELEGRAFO, 8041009. 	 -PORTARIA 658, 14-10-92 MJ SPF/DEASP 	  15.662.1(18009- 04-11-92 (PS INSS/SEM 	  15.877

- DISPENSA (E LICITADA°
DESPACHOS-MPS INSS/SEMI
RATIFICACAO

EMPRESA BRASILEIRA DE CC.EIOS E TELEGRAFO, E OUTROS.
.DESPAMO, 04-11-02 180 INSS/SEMT	

- O/SIRIS/2GO DE COTA PARA IMPORTADA°
'APUO., E OUTR..

.RELACAO 21, /6-1142 MT PIPD/PRESI 	  15.039

- DISTRIDUICAO GRATUITA DE PRENIOS
F. XDPSELL (016 1109.

.12180210, 15-11-028? 5800/10111 	  15.870

o
- OCUPANTES DOS 1807010 FUNCIONAIS DE PROPRIEDADE DO IMPI

VALOR
TAXA DE USO

.PORTAR/A ZO, 03-11-92 NICE 1121/P8E1I 	

- OPERACAO
01111550310 ADUANEIRO laTRAORDINARIO DE EXPORTADA° PRIVATIVO
PR...ALA° DE "RAIO
AUTORIZA.°

MD CONTADORA S/A.
-ATO DECLARATORTO 5, 07-10-92 IR 9R87/9RF 	  15.869

- EMPRESA DE EMPACA°
AUTORIIALAO PA. VAMIONAMENTO

/1111.1.0 LIDA, E OUTROS.
-MACRO 377, 12-11-92 ME 0M/DMPX-116 	  15.884

AUTORIZACAO PARA FUNC1011..220
OXPERATIVA NISTA DE MINERACAD E MANUFATURADOS DE ITAMBE RESPONSABILIDADE LIDA - COGITA.
E, E OUTROS.

.RELACAO 371, /2-11-92 ORE S.M.. 	  15.884

ENTMADES CREDNUADAS
LEFET/HA - CENTRO FEDERAL DE ES/CAIRO TECTIOLLGICA DO MARANHAO, 08/1905.

.810.9059 05, 10-11-00508 CDPLUPRESI 	  15.389

- ENTREP.70 ADUANE/RO 1.TRAORDINA1110 DE ELPORTACAO PRIVATIVO
MOR.= DE rmo
AUTORIZADA°
OPERAM

LIEG EXPORTADORA S/A.
320 DECLARAM.° 5, 97-15-0281 1010/9R 	

- PEDIDO DE PRD.COADA0 DE PRA/0
DEFERIMENTO

RADIO ELOORADO DE álTAL LTDA.
-DESPAPO, 19-11-92 PAGIS 	  15.861

- PESOU/SA ARQUEOLOGICA
AUTORIZADA°

SITO FORTIM DA BARRA CU FORTE 00 69(051150.
.PORTARIA 333, 12-11-92 NINO 1570/PRESO 	  15.889

PESQUISA DE MINERE/
INDUSTRIA NORDESTE DE CALCÁRIO LTDA, E OUTROS.

.RELACAO 374, 12-11-92 MME 988/1809-16 	 15.124

.9110009373,%:11.12.1111ES9ST/17.11-. 	  15.134

RELACOES-MME SI00/DIVIE-1. (RS 1 95/00
FERA.° 11800 CORRIA ADILA VIEIRA 8110020, E OUTROS.

15.659	
.RE40000 1, 22-00-92118 11211(810-110 	  15.653

PESSOAL- ESTATUTO SOCIAL	 -

APROVAM	 -DESPACHO, 26-1042 MIA SAF/DRH 	  15.876
ALMADA°

- PLANO DE APLICADA° DE RECURSOS821815* SEGUROS S/A.
APROVAM.10810819 102, 29-10-92 HF SUSEP/DEO. 	  15.871	 .PORTARIA 836, 16-11-92 ICES CJI 	  15.3313

- PORTARIAS-. SOCl/DLI NAS 41:06 A 4038/92-/0001165100
CLASSIFICÁC. DE PROGRAMAS PARA TV A CINEMAALTERACAO

JUSTICA PELAS PROPRIAS NAOS, (808900.81/90(0 11 PESSOAL ..1111000 EN CARREIRA
VIACOM VIDEO AUDIO COMMICAOCES LIDA, E OUTROS.0.SE.10 REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESPIRITO SANTO.

.10180080, 22-10-92 PIA ORT/ES 	 	 .PORTARIA 4.036, 04-11-92 MÁ SDCJ/DCI 	  15.86015.876

- PORTARIAS-12/. //R1 9409 551/92RESULTADO CLASSIFICATORICI
POSSE PERMANENTE 151/160110ADMI.STR.OR DE EDIFICO,
DEMANCACAO DE ARFA 1111116.41CONCURSO PRIMO

ARMA INDIGENA IPIXONA, E OUTROS.GISELE MAOSS VARGAS, E CARROS.
-PORTARIA 79, 04-11-92 MEDE F... 	  15.872	

.PORTARIA 546, 16-11-92 11.1 611 	  15.857

- PORT00IAS-1MM XÁS 605 A 615/92RESULTADO CLASSZFICATORIO
CONDESSA° OE LAVRASERVENTE DE LIMPEZA
CAPTACALI DE AGUACONCURSO PUBLICO
LANDAMENTO DE EFLUENTE TRATADOPRA MARIA VOGEL SANEI, E OUTROS.

MINERADA° MIRANDA 1/8, E OUTROS.-PORTARIA' 78, 04-11-92 MEDE FFFCMPA 	  15.872	 .PORTARIA 605, 16-11-92 MIE UM 	  15.878

- POSSE PERMANENTE IND/GENA
DEMARDACAO DE AREA INDIGENA
PORTAR/AS-MJ/GD NRS 5406 551/92

ÁREA DIDIGENA IPECU., E OU.S

	

10.073	 T	 .
-PORTARIA 546, 16-11-92 11J GM 	  15.857

- PRECO MIMO DE VENDA
/NOVEL RESIDENCIAL FUNCLONAL

.70019109 19, 05-1142 MPS 11110/1911 	  15.876

- PROGRAMA FEDERAL DE OESREGULADENTACAO
MERCADO DE CAMBIO DE TAXAS FLUTANTES
ATUALIZACAO DR 24

.91(0/0.00 2.000, 13-11-92 Ml BAC. 	  15.870

PRORROGADA° DE !RAIO
AUTORI/AOLO
OPERACAO
ENTREPOSTO ADUANEIRO EXTRAORDINARIO DE EXPORTADA° PRIVATIVO

DM EXPORTADORA 1/5.
.ATO DECLAZATORIO 5, 07-10-92 HF 5101/9111 	  15.869

- INEXIGIBILIDADE DE LICITAC.
RATIFICADA°

.DESPACHO, 15-11 .02095 11155/5ERS 	  15.877	 - 01=110.9LHAME090 DA DESPESA

RATIFICA..	 TIO, 10.01.02 111 PRESI 	
NARA REJAM VIEIRA SOARES PARLO..

...ACHO, 16-11-92 MS 008270 	  15.875	 ALTERADA°
.PORTARIA 297, 11-11-92 MS SÁ 	

ALTERACAO
...TUIA 295, 11-11-92 MS SAG

- .EXPRESS. MONETÁRIA DA UFIR MIARIA
APROVACAO.ATO DECLARAI.. 96, 16-1142 IIF SAF 	  15.869	 0509(00 807, 16-11-92 HBES GH 	  15.811

RESULTADO-CLASSIFICATORICT
VIGILANTE
CONCURSO PUBLICO

ADEMIR PAIN DOS SANTOS, E OUTROS.
-PORTARIA 81, 12-11-92 MEDE IPTCDPA 	

RESULTADO CLASSIFICATORIO
ASSISTENTE	 ADDINISTRACAO
CONCURSO PUTILICO

LUCIANA DOS UNTOS, CARVALHO, E OUTROS.
.PORTARIA 80, 04-11-92 MEDE FFF.PA 	  15.872

RESULTADO CLASSI.CATODIO
AUXILIAR ADMINISTRATIVO
CONCURSO PUBLICO

EVELISE FRAGA DE SOUZA, E OUTROS.
P0511010 77, 04-11-92 MEDE 1010120 	  15.872

- INOVEI RESIDENCIAL FUNCI.AL
PRELO MININO DE VENDA

.PORTARIA 19, 05-11-92 IIPS INSS/DAP 	  15.876

1.7IFICACAO
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL.

.1151.010, 16-11-92 MPS CAOS/SOAS 	  15.877

15.889

15.874

	  15.873
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ALTERACAO
.PORTARIA 296, 11-11-92 MS SAG 	

ALTERACAO
.PORTARIA 294, 11-11-92 MS SAG 	

-	 V.COES GRATIFICADAS

.PORTAR 'Ll 671, 21-1042 MEDE UFRPE 	

- QUADRO DE PESSOAL ORGANIZADO 	 CARREIRA
NONOLOGACAO
ALTERACAO

[DOSE.° REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESPIRITO SANIO.
.DESPACIO, 22-10-92 ATA ORO/ES

	

15.874

	

tg/'11S1'RrO"LOtl'Orn"ST"'"
HOMOLOGACAO

LUCIANA WS SANTOS CARVALHO, E OUTROS.

	

19.877	 .PORTARIA 80, 04-11-92 MEDE F.O. 	

VIGILANTE
CONCURSO PUBLICO

	

15.872	 N.OLOGAC.

.80516800 SI, 1.2!1e92 If WRCA	

SERVENTE DE LIMPE/A
CCNCURSO PURLICO

	  15.876	 NOMOLOGACAO
ANA MARIA VOGEL SAMTI, E OUTROS.

.PORTARIA 78, 04-11-92 MEDE EFFIMPA 	

15.872

15.073

15.872

15.872

15.843

15.883

- RATIFICACAO
INEXIGICLIDADE DE LICITACAO

.DESPACNO, 10-1142196 INSS/SERS 	  15.877

INEAIGIMLIDADE DE LICITACAO
DEPARTMENT° DE IDPRENSA NACIODAL.

.DESPACHO, 16-11-92 XIS INSS/SEES 	  15.877

MMIGIBILIDADE DE LICITACAO
MARA REJANE VIEIRA SOARES PAMPLCNA.

.0ESP0010, 16-13-9z Is INAMPS 	  15.875

DISPENSA DE LICITACAO
DESPACHOS-1MS INSS/S.T

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFO, E OUTROS.
.DESPACHO, 04-11-92 EIS INSS/SENT	  15.877

- REQ.SIDERACAO DO DESPACHO
A HISTORIA DE DAMA.

.DESPACHO, 10-11-92114 SOCZ/DCI

- RECURSO
ACORDAOS-MF 3CC/1C ORE 301-26280 A 301-26381

ADRIA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, E OUTROS.
.ACORD. 26.250, 10-11-0281 300/1C 	  15.864

- RECURSO CONTRA DESPACHO
IUNERACAO CCNEMP LTDA.

.DESPACM, 10-11-52 ME GM 	  15.879

- REPICA° 00 INTERVALO PA. ALIN.TACAO E REPOUSO
.11 MORES DIESEL LTDA.

.PORTARTA 625, 29-10-22010 DRT/SP 	  15.876

- RELACOES-1111E SMN/DRME-IM MRS 1 *6/22
PESQUISA DE MINERIO

FERANDO ROGO CORRER AULA VIEI. PE/XOTO, E OUTROS.
.81021A2 1, 22-09-92 ME SDIVIMME-MG 	  15.820

- REPIELICACAO
- TELECOMUNICACOES DE .TO GROSSO DO SUL S/A.

.DESPACM, 2740-92 MS ANIS/SEIS 	  15.877

- RESPONSARILIOADE DO NINISTERIO DA FAZENDA
SERVICO CONTRATATO PARA NRMITENCAO - E CUTROS

IIINISTERIO DA INDUSTRIA, 00 CODERCIO E 00 TURISMO, E OUTROS.
.PORT. INTERR. 691, 06-11-92 II; GA	  15.5.

- RESULTADO CLASSIFICA..
AUXILIAR ADMINISTRATIVO
...URSO PUBLICO
H.OLOGACAO

EVELISE FRAGA DE SCUM, E OUTROS.
.PORTARIA 77, 04-11-92 MEDE FFECDPA 	  15.872

- SERVENTE DE LIMPEZA
CeNCURSO P.LICO
NONOLOGACAO
RESULTADO CLASSIFICATORIO

ANA .RIA VCGEL SADTI, E OUTROS.
.PORTARIA 78, 04-11-92 REDE FFECDPA 	

SERVICO CONTRATATO PARA MANUIENCAO - E OUTROS
RESPONSMILIDADE DO MINISTERIO DA FAZENDA

NINISTERIO DA INDUSTR., 00 COMERCIO E DO TURISMO, E OUTROS.
.PORT.	 651, 05-11-92 PIFAS 	

SESS. °ROMARIA
/MOMENTO DE RECURSOS

S/A - CORIHIE CURITIBA, E OUTROS.
.1A090, 16-11-92 111 388/31 	

T
TMA DE USO
OCUPANTES DOS INOVEIS FUNCIONAIS CE PROPRIEDADE DO INPI
VALOR

.PORTARIA 208, 13-11-92 MICT INPI/PRESI 	  15.878

- TRANSFERENCIA DE PROPRIEDADE
VEICULO AMONOTOR

CONSOLADO GERAL DA FRANCA EM RECIFE - PE.
.ATO DECLARAT.I0 4, 05-11-92 Mi SR/HARE 	  15.559

- TRNISPORTE INTERNAOIONAL DE CARGA
028505* IRAHEPORIAA A*ISSHACIOIOLDR 06115 LIDA.

EIA DDOI.AH*100l0 349, 28.10-92115 SAP910AI4O 	

- VALOR
TAXA DE USO
COUPANTES DOS INOVEIS FUN.ONAIS DE PMPRIEDADE DO INPI

.PORTARIA 208, 01-11-92 MICT INPI/PRESI 	  15.878

- VEICULO AUTOMOTOR
TRANSFERENCIA DE PROPRIEDADE

CONSULADO GERAL DA FR/5CA EM RECIFE - PE.
.ATO DECLARATORIO 4, 05-11-92 II SRRFARF 	  15569

ANIMSTRADOR DE ENFIM
CONCURSO PUBLICO
IMIOLOGACAO

GISELE ZIR.S VARGAS, E OUTROS.
.PORTARIA 79, 04-11-92 MEDE FMCDPA

- V.ILANTE
.CURSO PUBLICO
NONOLOGACAO
RESULTADO CLASSIF.TORIO

ADERIR PAIN DOS SANTOS, E OUTROS.

	  11.852	 .P0218009 81, 12-11-92 MEDE FIFCMPA 	 15.873

Fiscalizar o trânsito é valorizar a vida.

Preço: Cr$ 43.000,00 INFORMAÇÕES

O Manual de Policiamento e Fiscalização
de Trânsito é um esforço no sentido
de reduzir os acidentes de trânsito
nas cidades e nas rodovias do Pais.
Procura estabelecer uma nova
diretriz, abordando conhecimentos
necessários à especialização do
agente de trânsito e apresenta
os meios para o cumprimento
de sua missão.

Imprensa Nacional — Caixa Postal 30.000
CEP 70604-900 — Brasília-DF

Fones: 1061) 226-6812 e 226-2586

PREÇO DESTE EXEMPLAR EM BRASILIA: Cr$ 1.700,00
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